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CERTIDÃO DE ABERTURA DE VOLUME 

CERTIFICO QUE em cumprimento ao Capítulo III, do artigo 

39, das Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, promovo a 

ABERTURA do  . g  2  Volume destes autos a partir das fls.   

Em  02q  de rio 	de  a2a/r  . 

    

Eu,  ti2_.„  Wilson, Escrevente, subscr. 
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CERTIDÃO 

a 

Certifico e dou fé que abri o 8 9- volume em 

cumprimento ao r. despacho de fls. 1.576, item "1". 

São Paulo, 24 de junho de 2014. Eu, ÇW1l5On 

Sadao Watanabe, escr., subscr. 

\ 

a 

\ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DE SÃO PAULO. 

Processo n°. 1997.744652-0 

MASSA FALIDA DE AMEROPLAST 
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., por seu SÍNDICO DATIVO, infra 
assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
nos autos da FALÊNCIA cujo feito tramita perante essa E. Vara e 
respectivo Cartório, requerer a juntada da inclusa Carta de Preposição, 
para os devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 13 de arço de 2013. 

CARLO 	RTO CASSEB 
OA SP 84.235 
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10`1  

or 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

CARLOS ALBERTO CASSEB, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/SP 84.235, com escritório nesta 
Capital, à Rua Anita Garibaldi, n° 29, 3 0  andar, infra assinado, na 
qualidade de SINDICO DATIVO, nomeia como sua preposta 
LEANDRA DOS REIS MELO, brasileira, solteira, estagiária de direito, 
portadora da cédula de identidade RG n° 36.101.527-6, e inscrita sob o 
n° 197.836-E no quadro de estagiários da OAB, a representá-lo nos 
autos em epigrafe, podendo assinar, retirar os autos, mediante carga, 
optar, resolver, fazer acordos, e tudo o mais para o bom andamento do 
referido processo. 

São Paulo, 13 d 	arço de 2013. 

CAR 	ERTO CASSEB 
B/SP 84.235 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em : 30/06/2014 - 14;48:32 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 2014.00278385 
Remetido : 30/06/2014 

Origem : Cartório da 38 8  Vara Cível 
Destino : CARLOS ALBERTO CASSEB 

Tipo de cama: Processo 
Ord Processo Classe Partes principais Volumes Folhas Complemento da movimentação 

1 0744652-63.1997.8.26.0100 Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

Ameroplast Indústria de Plásticos 
Ltda x. 

8 somente vol. 7 e 8 

O 1.4, 
•------ 

Total 	: 1 

Recebido ern;Ül 01/  I L1 Hora :15- : -6Ç Por:  C-V1n.d,t..(75" . Assinatura : 

SAJ/PG5 SOFTPLAN 
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Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a  VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n °, 12°  andar - salas n°  1219/1221 - Centro .0 
CEP: 01501 -900 - São Paulo - SP 	 cd 

DECISÃO ci) cu 

Processo n°: 	 0744652-63.1997.8.26.0100 
Classe - Assunto 	 Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 	 "ó3 
o 

Requerente: 	 o 

Requerido: 	 Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

CONCLUSÃO 

Aos 23/10/2014 faço estes autos conclusos à M.M. Juiza de Direito 

Dra. CAROLINA DE FIGUEIREDO DORLHIAC NOGUEIRA. 
o 

Eu, 	escrevente, digitei e subscrevi. 
co O 
CD 
(o 

co
o  c.) 

Lr°  
cti 

Baixo os presentes autos em Cartório para juntada de documentos. 

o 
o z 
c.) 

-J 

O 

o o 

o 

no o 
O 

-.I O 
00 
Cr 8 
,zcz. 

o. o 
.o) 

e -"S-m '0 Eu 6 

-0 COCO  o CN4 
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COO) 
C ,- 
.E"sic-i 

CO 
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ir) 
0(0 
,co ‘1"  
C3:12. 
00 
C.) 

"t) Co 
O 
ou 

'é' R 
o  

0 0) 
co 

L.L., 

Processo n° 0744652-63.1997.8.26.0100 - p. 1 

Vistos. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE nesta data junto aos autos: 

I ( ) Petição ( ) autor(a) / ( ) ré(u) / ( ) perito /( ) síndico 

) Resposta Infojud 

) Ofício oriundo do(a) 	  

) Ofício oriundo do Banco do Brasil ( ) 

) Carta precatória 

) Mandado 

) Contestação/Reconvenção 

) Laudo pericial 

) Memoriais autor(a)/ré(u) 

) Recurso de apelação 

) Contrarrazões 

) Mandado de levantamento judicial ( ) 

) Embargos de Declaração 

( ) GRUPO (S) (Comprovante de Entrega) 

( ) AR ( ) positivo recebido por 	  

( ) negativo ( 	 ) 

(X) Outros:  ad9, 	0,,,,geza,_ 70. 2;040../83 &ah> 	72ieole- 

da, la:ra da's Éseeae.: i&í4 4 ,Ixia ifie7Ota, 

São Paulo,23 de outubro de 2014. 
 

Eu, 	1 Q./  , escrevente, subscrevi. 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 
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e demais encargos 

Penhora dos direitos cabentes da Massa Falida referente ao(à) executado(a) supra 

mencionado(a), que tenha ou venha a ter, nos Autos do Processc0744652-63.1997.8.26.0100  
que tramita pela  38 E'  Vara  CÍVEL  
e respectivo Cartório, no valor de R$  47.346,55 

legais. NADA MAIS. 

6112 
n.° 

Fábio de Barros Aprá 
Oficial(a) de Justiça 

, para CARLOS ALBERTO CASSEB 

6112 
Admmistradona) Judicial 

Fábio de Barros Aprá 
Oficial(a) de Justiça 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos  Z-0  / 	/  2014  nesta comarca de São Paulo, na Praça Dr. João Mendes, 

s/n° — Centro — CEP 01501-000, em diligência eu Oficial(a) de Justiça infra-assinado(a), a fim de dar 

cumprimento ao r. mandado anexo, expedido nos Autos da(s) Execução(ões) Fiscal(is) / Processo n°(s) 

0788204-91.0010.8.26.0014  que, pela Vara das Execuções Fiscais, a ( X )FESP ( )PMSP 

move contra AMEROPLAST- IND DE PLASTICOS LTDA  
depois da Citação Inicial, não tendo sido efetuado o pagamento do principal e custas, por determinação, 

procedi à: 

Feita a penhora, dei ciência ao(à) Escrivão(ã) do Cartório supra mencionado para proceder às 

anotações no Rosto dos Autos. Em seguida, lavrei este Auto que, lido e aceito, é assinado por mim e pelo(a) 

Escrivão(ã). 

Elisangela Santana da Moura 
Escrivã Judicial I 

cErurin•Ac• 

Certifico que, nesta data, ainda em cumprimento ao r. mandado anexo e Auto lavrado, dirigi-me 
à RUA ANITA GARIBALDI, 29 - 3° ANDAR 

Cep: 	 , e, ai estando, intimei o(a) Administrador(a) Judicial, Sr.(a), Dr.(a) 

ciência da Penhora no Rosto dos Autos,  como para apresentar qualquer defesa por meio de embargos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, na forma e sob as penas da Lei. É verdade e dou fé. 

São Paulo 	de 	 de 2014 

PODER JUDICIÁRIO 
Praça Almeida Júnior. 72 - Liberdade - Cep: 01510-001 - lei: 3277-7920 / 3277-7897 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DA CAPITAL - SP 
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Senhor(a) Juiz(a), 

e 

nos autos da ação em epígrafe, apresento a Vossa Pelo pr 

, AMEROPLAST-IND DE PLA'STICOS LTÁMASSA FA 

	

Dt.Dist.: 31/07/1992 V.Alcada: 	0,00 eu  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA 
COMARCA DE SÃO PAULO 	

II II 1111111 	
\iSL 

FORO DAS EXECUÇÕES FISCAIS E 
VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS E._ 	7 8 8  - 2  el 4  — 6  

Praça Almeida Jr. - Número: 72, Sala: 11, Liberdade - CEP 01510-010, 	8 
Fone: 3277 - 7920, São Paulo-SP - E-mail: spfiscestad@tjsp.jus.br 	o  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 	(€) 

.9. c 

1 

o 

o 

.c6 
C13 

Cr)" 

<à)  

CO.  
C/) 
(1) 
C.) 

OFÍCIO 

Processo Físico n°: 	0788204-91.0010.8.26.0014 
Classe — Assunto: . 	Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
Dívida Ativa n°: 	Número das CDAs 1 0788204 6; 1 0726735 0; 4 0852426 1; 4 0852427 0 
Exeqüente: 	Fazenda do Estado de Sao Paulo 
Executado: 	Ameroplast-ind de Plasticos Lt (massa Falida) 

CNPJ: 63.041.644/0001-48, IE: 108492056 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

n,W4 /1/14, -/".• 	São Paulo, 21 de julho de 2014. 

Excelência o oficial de justiça deste juízo, para que realize penhora no rosto dos autos, conforme 

mandado que segue. 

Atenciosamente. 

Juíza de Direito: Dra. Juliana Amato Marzagão 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 38 VARA CÍVEL — FORO CENTRAL CÍVEL 
PROCESSO N° 0744652-63.1997.8.26.0100 

02rW 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
PRAÇA ALMEIDA JR. - NÚMERO: 72, São Paulo-SP - CEP 01510-010 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°.: 	0788204-91.0010.8.26.0014 
Classe — Assunto: 	Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
Dívida Ativa n° : 	Número das CDAs 1 0788204 6; 1 0726735 O; 4 0852426 1; 4 0852427 O 
Exeqüente: 	 Fazenda do Estado de Sao Paulo 
Executado: 	 Ameroplast-ind de Plasticos Lt (massa Falida) 

CNPJ: 63.041.644/0001-48, IE: 108492056 
Valor do Débito: 	ANEXO 
Oficial de Justiça: 	(0) 
Mandado n°: 	 014.2014/006067-2 

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
Carlos Alberto Casseb, Rua Anita Garibaldi, 29, 3 0  ANDAR, Se - CEP 01018-020, São Paulo-SP, 
CPF 033.595.108-28, RG 7661987 

A MM a Juíza de Direito da Vara das Execuções Fiscais Estaduais do Foro das Execuções Fiscais 
Estaduais, Dra. Juliana Amato Marzagão, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao Juizo da 38" Vara Cível — Foro Central 
Cível, e PROCEDA à 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob n° • 
0744652-63.1997.8.26.0100, para garantia da execução em epígrafe, até o limite do crédito anexo. 
Após, proceda à INTIMAÇAO da massa falida, na pessoa de seu administrador judicial, no 
endereço em epígrafe, no endereço em epígrafe, da penhora realizada, bem como para, se o caso, 
opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder 
na forma do art. 172, § 2°, CPC. São Paulo, 21 de julho de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Carga: 
DILIGÊNCIA guia n° 	Prov CG 8/85:R$ 
Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal «Nenhuma informação disponível» 
Endereço: Endereço Comp. do Adv. da Parte Ativa Principal << Nenhuma informação disponível 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. Ás despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 

fls. 1828



que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante 
violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 
(dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) 
meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 329 "caput" e 331.  

   

Citpos. e/ou penhora neg. 
Penhora positiva 

Arresto 
Não Atendido 1 ocultação 
Imóvel Vazio/Desocupado 

Novo propr./compr. 
N° não localizado 
Prédio Demolido 
Mudou-se 

   

Desconhecido 
Falecido/Falência 
Favela 
Outros 

      

      

      

        

        

        

         

fIS. 3 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  
COMARCA DE SÃO PAULO 

MEM 
MS ai. 

 tp 
 

FORO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
PRAÇA ALMEIDA JR. - NÚMERO: 72, São Paulo-SP - CEP 01510-010 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

I 11111111 11 111 

      

      

• 

1111111•PPMMIC ~MOÇA - 

JINLIIIMMONO et ars* 

fls. 1829



DE 1992 5A0 PAULO, 15 DE 	JULHO 

Procur or do Estado 
orn nein 

SECRETARIA DEESTADO DOS NEGÓCIOS RA-JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

; 6 2Q 2 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO 	DO OFICIO DAS EXECUCOES FISCAIS ESTADUAIS 

R.A., defiro. Pago o débito em cinco dias da 

	

Citação, fixo_os honorários em 	io °h. 

AO DEPRI 2.4
• 	

SAO PAULO, EM 31 DE 	JULHO 	DE 1992 
SAO PAULO, 31/07/1992 

O DEPRI 1.3 	
j;, 	 Juiz de Direit 

DR. FABIO BELLUCCI 

A Fazenda do 12‘tado de São Paulo, por seu representante legal, vem, com 
fundamento na Lei no 6830, de 22 de setembro de 1980, propor a presente EXECUÇÃO 
FISCAL, representada pela Certidão de Dívida Ativa no 107882046 ,anexa 
à presente e que faz parte integrante, contra : 

DEVEDOR(A) AMEROPLAST-IND DE PLASTICOS LT 

ENDEREÇO RUA SILVA AIROSA 	 00180 
	

BAIRRO 
	

V R BARROS 

CIDADE SAD PAULO 
	

ESTADO SAO PAULO 

mmc.EsT. 	108492056116 	 C.G.C. 63.041.644/001 	 CÓD. ATIV. ECON. 40530 

Requer, pois, digne-se V. Exa. de ordenar a citação do (a) devedor (a) ou 
quem de direito para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito apontado na cer-
tidão, atualizado monetariamente, com os acréscimos legais, honorários e custas 
processuais, ou garantir a execução na forma do disposto no artigo 90 da Lei ng 
6830/80, sob pena de penhora de bens suficientes para integral satisfação do dé-
bito, autorizado o oficial a cumprir as diligências na forma preceituada no § 2g 
do artigo 172 do C.P.C.. 

Requer, por fim, a fixação dos honorários advocatícios. 

	

Nestes termos dando à causa o valor de CR$ 	53.669.670,12 

correspondente a: 
ICM DE 	  CR$ 	 19.074.135,97 

ATUALIZACAO MONETARIA DO ICM 	  CR$ 	 20.681.175,23 

JUROS DE MORA SOBRE O ICM ATUALIZADO 	  CRS 	 1.987.765,56 

MULTA DE MORA (824) 	  CR$ 	 11.926.593,36 

calculado pela UFESP do dia 	01/07/92 	no valor de CR$ 	 19.836,00 

sujeito à atualização na data do efetivo pagamento, 

P. Deferimento. 

PROVIMENTO CGJ NO. 47/89 

308,5 BTN E  CRS 	 39.136,95 

ur nininnIRI 

fls. 1830



1 103  
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA . FAZENDÀ: 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

NO CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 	SÉRIE DATA DE INSC. DÍVIDA ATIVA NO DO LIVRO NO DMDE 

1901 L4i9 

tolhas 	de 	Inscrição 	da 	divida 	ativa, 	supre 	mencionados, 	os 

constantes 	da 	presente 	certidão. 

REGIME PERIODICO DE APURACAO, 

DEVEDOR(A) AMEROPLAST-IND DE PLASTICOS LT 
ENDEREÇO RUA 	SILVA AIROSA 	 00180 

	
BAIRRO V R BARROS 

CIDADE SAD PAULO 
	

ESTADO SAO PAULO 
INSC. EST. 	108.492.056.116 	 C.G.C. 	63041644/001 

	
CÓD. ATIV. ECON. 40530 

ICMS 
	

CÓD. REC. 	077 	CR$ 
	

19.074.135,97 

DISCRIMINAÇÃO DO DÉBITO 

DATA REF. 	 02/92 
MICROFILME 	 104402271 

DATA REF. 
MICROFILME 

DATA REF. 
MICROFILME 	 . 

ICMS 	 19.074.135,97 ICMS ICMS , 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 	 03/92 
JUROS MORA 	 07/03/92 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 
JUROS MORA 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 
JUROS MORA 

• 
• 

DATA REF. 
MICROFILME 

DATA REF. 
MICROFILME 

DATA REF. 	 . 
MICROFILME 

ICMS 
• 

ICMS ICMS 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 
JUROS MORA 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 
JUROS MORA 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 
JUROS MORA 

CERTIFICO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA REFERE-SE: 

AO ICMS PROVENIENTE DE DEBITO DECLARADO E NAO PAGO NOS TERMOS DO ARTIGO 49 DA 
LEI 6374/89. 

SOBRE O ICMS INCIDEM - 

ATUALIZACAO MONETARIA NOS TERMOS DOS ARTIGOS 97, PARAGRAFO PRIMEIRO, INCISO I, 
ALINEA 'A', .109 E 113 PARAGRAFO QUARTO DA LEI 6374/89, ARTIGOS 667 E PARAGRAFO 
UNICO E 631, AMBOS DO DECRETO 33118 DE 14/03/91. 

JUROS DE MORA DE 1 POR CENTO, CALCULADO SOBRE O ICMS ATUALIZADO, NOS TERMOS' DOS 
ARTIGOS 96, INCISO I E PARAGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO, E 98 DA LEI 6374/89, E 
ARTIGO 630 DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO 33118 DE 14/03/91. 

MULTA DE 30 POR CENTO, CALCULADA SOBRE O ICMS ATUALIZADO, DE ACORDO COM OS ARTI 
GOS 87 E 98 DA LEI 6374/89 E ARTIGO 593 DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO 
33118 DE 14/03/91. 

TERMOS INICIAIS DE ATUALIZACAO MONETARIA E JUROS DE MORA CONFORME ARTIGO 59 DA 
LEI 6374/89. 

• 	.„ 

1 0788204 6 ML 01/07/92 

Conferem 	com 	os 	assentamentos 	do 	livro 	e 

AUTENTICA DATA 

01/07/92 k
NI\  
, MNLFERNANDINO PEREIRA DE AMORIM • 

ASSINATURA CHEFE SECAO II 

EMITENTE 

DA-3 

fls. 1831



A 	 2.4 

AU L°, 31/07/1991 	 

;PRI 1.3 	 ti 

SAO PAULO, EM 31 DE 	J LHO 	DE 1991 

Juiz de eito 

PROVIMENTO CGJ NO. 47/89 

308,5 BTN = CR$ 

NC. 010/00146 

DSE021 

„,,ta ey  Proc clu Ir 

Pn,cwáderzi .  

a  

do Estado 

dor:Elos; a o 

P. Deferimento. 

SAO PAULO, 15 DE 	JULHO 	DE 1 

39.136,95 

SECRETARIA DE. ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 
1#1 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

14591 
EXMO • 	JUIZ DE DIREITO 	DO OFICIO DAS EXECUCOES FISCAIS ESTADUAIS 

R.A., defiro. Pago o débito em cinco dias da 
Citação, fixo os honorários em 	10 °Á. 

DR. FABIO BELLUCCI 

f 	A Fa)4nda do Estado de São Paulo, por seu representante legal, vem, com 
Fundamento na Lei no 6830, de 22 de setembro de 1980, propor a presente EXECUÇÃO 
FISCAL, representada pela Certidão de Dívida Ativa no 	107267350 	 ,anexa 

4  à presente e que faz parte integrante, contra : 

D. "."M AMEROPLAST-IND DE PLASTICOS LT 

ENDEREÇO RUA SILVA AIROSA. 	00180 
	

BAIRRO 	V R BARROS 

CIDADE SAO PAULO 	 ESTADO SAO PAULO 

'INSC.EST. 	108492056116 
	

aaa 	63.041.644/001 
	

CÓD. ATIV. ECON. 	40530 

• Requer, pois, digne-se V. Exa. de ordenar a citação do (a) devedor (a) ou 
quem de direito para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito apontado na cer-
tidão, atualizado monetariamente, com os acréscimos legais, honorários 	e custas 
processuais, ou garantir a execução na forma do disposto no artigo 90 .da Lei no 
6830/80, sob pena de penhora de bens suficientes para integral satisfação do dé-
bito, autorizado o oficial a cumprir as diligências na forma • preceituada no § 2o 
do artigo 172 do C.P.C.. 

•Requer, por fim, a fixação dos honorários advocatícios. 

Nestes termos dando à causa o valor de CR$ 	6.488.466,64 

correspondente a: 
.tcm DE 	  2.490.660,13 

2.245.446,91 

331.527,49 

1.420.832,11 

CR$ 

ATUALIZACAO MONETARIA DO ICM 	  CR$ 

JUROS DE MORA SOBRE O ICM ATUALIZADO 	  CR$ 

MULTA DE MORA (824) 	  CR$ 

• calculado pela UFESP do dia 	01/07/91 	no valor de CR$ 
sujeito à atualização na data • do efetivo pagamento, 

2.195,45 

fls. 1832



constantes da presente cedida°. 

Conferem COM os assentamentos do livro e folhas de Inscriçáo da dívida ativa, supra mencionados, os dados 

• t: • 	 'it .?. 	ti' 	t, 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 
IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

NP CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA SÉRIE 
r•  

DATA DA INSC. DIVIDA ATIVA NP DO LIVRO P 	A Fr9L A 

ç 	í 	$., 	$ 	• 	$ P.  i',ir  ),.. : 	i'L' 	r.,/  • $ 	. , 

e 

DEVEDOR(A) 

ENDEREÇO 

CIDADE 

INSC. EST. C.G.C. 	 *.; 	• • / 

BAIRRO 	 r,+- < 

ESTADO 

CÓD. ATIV. ECON. 	t .-tt • • 

ICM CÓD. REC. 

icm S ICM ICM 

DATA REF. 

MICROFILME 

DATA REF. 

MICROFILME 

DATA REF. 

MICROFILME 

ICM ICM ICM , 

DISCRIMINAÇÃO DO DÉBITO 

DATA REF. 

MICROFILME 
.ii 

t•if: 	k ..3;;• 

DATA REF. 

MICROFILME 

DATA REF. 

MICROFILME 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 

AT. MONET. 

JUROS MORA 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 

AT. MONET. 

JUROS MORA 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 

AT. MONET. 

JUROS MORA 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 

AT. MONET. 

JUROS MORA 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 

AT. MONET. 

JUROS MORA 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 

AT. MONET. 

JUROS MORA 
	.e 

CERTIFICO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA REFERE-SE: 

it, 

	

, •i 	 . 

N.:;:; 	 ; 	. 	1, 	is i j 	• 	' 	 • 	 :t 	s 	- 

. 	 1 	. 	 ..  
t., 	 • 	 .• 

	

rf..; 	 'S.M.' 	',A: 	 . 

— 	 „ 	 _N 	 . 	 • 	 L. 

r 
, 

, À :c 	„ 	 I 	s, 	 : 

. 	 t .  

4,3,1'5' 	1..k 3 	• 	; 	 /;.1 	; • '1:1 	, 	 3 * 	 • 

•• • '¡ 	; 	; 	• " 

i;.f.1 Á 	 -JA 	 . 	 ••• 

A 	 • 	.! 

EMITENTE 	 DATA 	 AUTENTICAÇÃO 
ot 

/,', ":•i •  ' 3. 	 r`i.',W rt'í. 	; 	.•,t\IAl`ti‘..1.'  
O 
'C 	 A 	I 	A I., ! 	, 	t 	". 	P. 

fls. 1833



. SECRETARIA ,DE "ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL,. DO ESTADO• 

t-0  
Oe»j1  

047083 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO 	DO OFICIO DAS EXECUCOES FISCAIS ESTADUAIS • • 

R.A., defiro. Pago o débito em cinco dias da 
Citação, fixo os honorários em 	10 °/0.' 

AO DEPRI 2.4 

SAO PAULO, 30/11/1993 
SAO PAUL 	M 30 DE NOVEMBRO DE 1993 

• 

O DEPRI 1.3 

d/' 	
Juiz de Direito 

• DR. FABIO SELLUCCI 

A Fazendas do Estado de São Paulo, por seu representante legal, vem, com 
• fundamento na Lei no 6830, de 22 de setembro de 1980, propor a presente EXECUÇÃO 

FISCAL, representada pela Certidão de Dívida Ativa no 	40854261 	 ,anexa 
à presente e que faz parte integrante, contra : 

DEVEDOR(A) AMEROPLAST-IND DE PLASTICOS LT 

ENDEREÇO RUA 	SILVA AIROSA 00180 BAIRRO 	V R BARROS 

CIDADE SAO PAULO ESTADO 	SAO PAULO 

tNsc. EST. 108492056116 aaa 	63.041.644/001 CÓD. AT IV. ECON. 	40530 

Requer, pois, digne-se V. Exa. de ordenar a citação do (a) devedor (a) ou ' 
quem de direito para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito apontado na cer-
tidão, atualizado monetariamente, com os acréscimos legais, honorários e custas 

• processuais, ou garantir a execução na forma do disposto no artigo 90 da Lei no 
6830/80, sob pena de penhora de bens suficientes para integral satisfação do . dé-
bito, autorizado o oficial a cumprir as diligências na forma preceituada no § 2o 
do artigo 172 do C.P.C.. 

Requer, por fim, a fixação dos honorários advocatícios. 

Nestes termos dando à causa o valor de CR$ 	13.578.398,11 

correspondente a: 
'ICM DE 	  

calculado pela UFESP do dia 	01/11/93 	no valor de CR$ 	 875,98 

sujeito à atualização na data do 'efetivo pagamento, 
ICM EM QTDE UFESP = 	10.305,630 
'VALOR ORIGINARIO FRACIONADO NA FORMA DO 

ARTIGO 2., PARAGRAFO 3. DA MP 336/93 

ss. 

CR$ 
ATUALIZACAO MONETARIA DO ICM 	  CR$ 
JUROS DE MORA SOBRE O ICM ATUALIZADO 	  CR$ 
MULTA DE MORA (824) 	  CR$ 

129.059,57116 
8.898.466,20 
1.842.614,64 

2.708.257,70 

PROVIMENTO CGJ NO. 47/89 
308,5 BTN = CR$ 39.136,95 

P. Deferimento. 

SAO PAULO, 16 DE NOVEMBRO DE 1993 

ki t, jecikld 

   

Procurador do Estado 
NC. 010/00002 

DSM1 

fls. 1834



C.G.C. 

DEVEDOR(A) AMEROPLAST-IND DE PLASTICOS LT 
ENDEREÇO RUA SILVA AIROSA 	 00180 
CIDADE SAO PAULO • 
INSC:EST. 	108.492.056 

DATA REF. 
MICROFILME' 

04/92 DATA REF. 
MICROFILME 

. 08/91 DATA REF. 
MICROFILME 

03/92 • 

• 
.05/92 DATA REF. 

MICROFILME 
DATA REF. 
MICROFILME 

06/92 

ICMS 33.835,87041 IC M S 39.985,06855 

DATA. 

16/11/93 j
AUTENTICAÇÃO 

MANUEL RNANDINO PEREIRA DE AMORIM 
ASSINAT RA CHEFE SECAO II 

• SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 
N2 CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA SÉRIE DATA DE INSC. DÍVIDA ATIVA N2 DO LI\,6 (.t' DA FOLHA 

4 0852426 1 NL 16/11/93 2030 221 

Conterem 	com 	os 	assentamentos 	do 	livro 	e 	folhas 	de 	inscrição 	da 	divida 	ativa, 	supra 	mencionados, 	os 	dadof 

constantes 	de 	presente 	certidão. 

REGIME PERIODICO DE APURACAO 

N.C. 010/000002 

• • 

• 

EMITENTE 

DA-3 

DATA REF. 
MICROFILME 

ICMS 

63041644/001 

BAIRRO y R BARROS 
ESTADO SAO PAULO 
CÓD. ATIV. ECON. 40530 

CÓD. REC. 	077 	CR$ . 	129.059:57116 IC MS 

DISCRIMINAÇÃO DO DÉBITO 

ICMS 	 17.998,85428 ICMS 	 30.627,12683 gt'IS 
• 

6.612,65109 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 	 04/09/91 
JUROS MORA 	05/09/91 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 	 03/04/92 
JUROS MORA 	04/04/92 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 	 06/05/92 
JUROS MORA 	07/05/92 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 03/06/92 
JUROS MORA 	04/06/92 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 	 03/07/92 
JUROS MORA 04/07/92 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 
JUROS MORA 

CERTIFICO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA REFERE-SE: 

AO SALDO REMANESCENTE DO ICMS EXIGIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA LEI 6374/89, 
CUJO PARCELAMENTO, REQUERIDO DE ACORDO COM OS ARTIGOS 100 E 101 DA REFERIDA 
LEI, FOI DENUNCIADO POR INTERRUPCAO DO PAGAMENTO. 

SOBRE O ICMS INCIDEM - 

ATUALIZACAO MONETARIA NOS TERMOS DOS ARTIGOS 97, PARAGRAFO PRIMEIRO, INCISO I, 
ALINEA 'A', 109 E 113 PARAGRAFO QUARTO DA LEI 6374/89, ARTIGOS 667 E PARAGRAFO 
UNICO E 631, AMBOS DO DECRETO 33118 DE 14/03/91. 

JUROS DE MORA DE 1 POR CENTO, CALCULADO SOBRE O ICMS ATUALIZADO, NOS TERMOS DOS 
ARTIGOS 96, INCISO I E PARAGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO, E 98 DA LEI 6374/89, E 
ARTIGO 630 DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO 33118 DE 14/03/91. 

• 
MULTA DE 30 POR CENTO, CALCULADA SOBRE O ICMS ATUALIZADO, DE ACORDO COM OS ARTI 
GOS 87, 98 E 101 DA LEI 6374/89 E ARTIGO 593 DO RICMS, APROVADO PELO 
DECRETO 33118 DE 14/03/91. 

TERMOS INICIAIS DE ATUALIZACAO MONETARIA E JUROS DE MORA CONFORME ARTIGO 59 DA 
LEI 6374/89. 

PEDIDO NO. ZZZZZZZ - DATA ROMP. 99/99/99 - MICROF. 999999999 
PED.PAR.NO . 2113189 - DATA ROMP. 10/05/93 - MICROF. 055500479 

* VALOR DRIGINARIO FRACIONADO NA FORMA DO ART. 2. PARAGR. 3., DA MP 336/93 

fls. 1835



• , 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

• 1:44 	.?.̀!•0--. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

041084 
•EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO 

1 	

DO OFICIO DAS EXECUCOES FISCAIS ESTADUAIS 

AO DEPRI 2.4 

,SA0 PAULO, 30/11/1993 

O DEPRI 1.3 

R.A., defiro. Pago o débito em cinco dias da 
Citação, fixo os honorários em 	10 ci%o• 

SA0 PAULO 	30 DE NOVEMBRO DE .  1993 

  

  

Juiz de Direito 

	  Ilát 	 DR. FABIO BELLUCCI 

A Fazenda do • Estado de São Paulo, por seu representante legal, vem, com 
fundamento na Lei •no 6830, de 22 de setembro de 1980, propor a presente EXECUÇÃO 
FISCAL, representada pela Certidão de Dívida Ativa no 408524270 ,anexa 
à presente e que faz parte integrante, contra : 

.DEvEcomm AMEROPLAST-IND DE PLASTICOS LT 

mumsw RUA SILVA AIROSA 
	

00180 
	

BAIRRO .  V R BARROS 

'CIDADE SAO PAULO 
	

ESTADO SAO PAULO 

INSC. EST. 	108492056116 
	

C.G.C. 	63.041.644/001 	 CÔO. ATIV. ECON. 	40530 

Requer, pois, digne—se V. Exa. de ordenar a citação do (a) devedor (a) ou 
quem de direito para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito apontado na cer-
tidão, atualizado monetariamente, com OS acréscimos legais, honorários • e custa§ se,.. 
. processuais, ou garantir a execução na forma do disposto no artigo 90 da Lei n( ..  
6830/80, sob pena de penhora de bens suficientes para integral satisfação do  
bito, autorizado o oficial a cumprir as diligências na forma preceituada no § 2o 
do artigo 172 do C.P.C.. 

Requer,. por fim, a fixação dos honorários advocatícios. 

	

Nestes termos dando ã causa o valor de CR$ 	 3.335.197,25 

correspondente a: 
ICM DE 	  CR$ 	 12.295,47452 

ATUALIZACAO MONETARIA DO ICM 	  CR$ 	 2.153.417,03 

JUROS DE MORA SOBRE O ICM ATUALIZADO 	  CR$ 	 519.771,00 

MULTA DE MORA (824) 	  CR$ 	 649.713,75 

calculado pela UFESP do dia 	01/11/93 	no valor de CR$ 	 875,98 
sujeito à atualização na data do efetivo pagamento, 
ICM EM QTDE UFESP = 	2.472,331 

VALOR ORIGINAR/O FRACIONADO NA FORMA DO 

ARTIGO 2., PARAGRAFO 3. DA MP 336/93 

P. Deferimento. 

SAO PAULO, 16 DE NOVEMBRO DE 1993 

PROVIMENTO CGJ NO. 47/89 

308,5 BTN = CR$ 	 39.136,95 

armila 
PPESEME 

k1 w' amai 
wit d 

 

Procurador do Estado 
NC. 010/00003 

DSE021 

fls. 1836



SECRETARIA DE EST16 ,  DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
IMPOSTO DE CIRCUIL<ÇÃO DE MERCADORIAS E S,ERVIÇOS 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 
N2 CERTIDÁO DE DIVIDA ATIVA SERIE DATA DE MEC. DIVIDA ATIVA N2 DO LIVRO (N2 8:1 0-LHA 

4 0852427 O NL 16%11/93 2030 
, 

222 

• 

Conferem 	com 	os 	assentamentos 	do 	livro 

constantes 	da 	presente 	certidão. 

folhas 	de 	Inscrição 	da 	divida • ativa, 	supra 	mencionados, 	. os 	dados 

REGIME PERIDDICO DE APURACAO 
• 

DEVEDOR(A) AMEROPLAST-IND DE PLASTICOS LT 
ENDEREÇO 	RUA 	SILVA  A IROSA 	 00180 	 BAIRRO 	V R BARROS 
CIDADE 	SAO PAULO 	 ESTADO 	SAO PAULO 
INSC. EST. 	108.492.056. 	 C.G.C. 	63041644/001 	 CÓD. ATIV. ECON. 	40530 

' 

' 

• . 

	

ICMS 	 CÓD. REC. 	077 	CR$ 	 12.295,47452 

' 	
DISCRIMINAÇÃO DO DÉBITO 

• 

DATA REF. 	 11/91 
MICROFILME 

. 

DATA REF. 
MICROFILME 

' 

DATA REF. 	 ' 

MICROFILME 	• 
• 

ItnilS 	 12.295,47452. 
• 

ICMS 
. 

ICMS 
. 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 	 06/12/91 
JUROS MORA 	 07/12/91 

• 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 
JUROS MORA 

• 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 	' 

JUROS MORA 

DATA REF. ' 
MICROFILME 

DATA REF. . 

MICROFILME 

• 

DATA REF. 
MICROFILME 

. ICMS 	
- 

ICMS ICMS 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 	• 

AT. MONET. 
JUROS MORA 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 
JUROS MORA 

• 

TERMOS INICIAIS PARA CÁLCULO: 
AT. MONET. 
JUROS MORA 

. 

CERTIFICO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA REFERE-SE: 

- AO SALDO REMANESCENTE DO ICMS EXIGIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA 	LEI 	6374/89, 
CUJO PARCELAMENTO, REQUERIDO DE ACORDO COM OS ARTIGOS 100 .  •E 	101 	DA 	REFERIDA 

- 

	

LEI, FOI DENUNCIADO POR INTERRUPCAO DO PAGAMENTO. 

SOBRE O ICMS INCIDEM - 	 . 	 • 

- ATUALIZACAO MONETARIA NOS TERMOS DOS ARTIGOS 97, PARAGRAFO PRIMEIRO,. INCISO 	1, 
ALINEA 'A', 	109 E 113 PARAGRAFO QUARTO DA LEI 6374/89, ARTIGOS 667 E 	PARAGRAFO 	

. 

UNICO E 631, AMBOS DO DECRETO 33118 DE 	14/03/91. 
- 

- JUROS DE MORA DE 1 POR CENTO, CALCULADO SOBRE 0 ICMS ATUALIZADO, NOS TERMOS DOS 
ARTIGOS 96, 	INCISO I E PARAGRAFOS 	PRIMEIRO E SEGUNDO, 	E 98 DA 	LEI 6374/89, 	E 

• ARTIGO 630 DO RICMS, APROVADO PELO DECRETO 33118 DE 	14/03/91. 

• 

- MULTA DE 30 POR CENTO, CALCULADA SOBRE O ICMS ATUALIZADO, DE ACORDO COM OS ARTI 
GOS 87, 98 E 101 DA LEI 6374/89 E ARTIGO 593 DO RICMS, APROVADO PELO 
DECRETO 33118 DE 14/03/91. 

• TERMOS INICIAIS DE ATUALIZACAO MONETARIA E JUROS DE MORA CONFORME ARTIGO 	59 DA 
LEI 6374/89. 

• • 

PEDIDO NO. 	ZZZZZZZ - DATA ROMP. 99/99/99 - MICROF. 999999999 
PED.PAR.N0.• 	2139315 - DATA ROMP. 	10/05/93 - MICROF. 055530613 	' 

• 

• 

• 

. 	 . 	 . 

* VALOR ORIGINARIO FRACIONADO NA FORMA DO ART 	2., PARAGR. 3., 	DA• MP 336/93 

. 

EMITENTE 

DA-3 

DATA 

16/11/93 

AUTENTICAÇÃO 

OMAN 	FERNANDINO PEREIRA DE AMORIM 
ASSINATURA 	CHEFE SECAO• II 

N.C. 010/000003 

fls. 1837
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PLANILHA DE FALÊNCIA 

CORREÇAO FEITA PELA UFESP JUROS PROR-RATA (ICMS) ,SELIC DE 01/01/1999 A 22/12/2009 --À—. g 	. 	- 

N° DA CDA 	 107.882.046 

DATA DA FALÊNCIA - 	 25/05/98 

COM MULTA SEM MULTA MULTA SEPARADA 
PRINCIPAL 4,88 4,88 
CORREÇÃO 11.794,53 
ICMS CORRIGIDO 11.799,41 11.799,41 
JUROS DE MORA DO PRINCIPAL 8.849,56 8.849,56 
MULTA DE MORA DO PRINCIPAL 3.539,82 - 3.539,82 
COR. MONET. DA MULTA PUNITIVA - - 	 - 
SUB-TOTAL 24.188,79 20.648,97 3.539,82 
HON. ADVOC. 10% 2.418,88 2.064,90 353,98 

VALOR TOTAL 26.607,67 22.713,87 3.893,80 , 

Pef 

fls. 1838



Movimentação Exec. 	Manutenção 	Sair 
Fiscal 

Simulação 1 
[Simulação de Cálculo do Débito 

PGE - São Paulo - Sistema Divida Ativa 	 Page 1 of 1 

Usuário: kbnelsoo 1 03-10-2013 16:11 1 ORA 101-04 

i 
, 	N° de Registro/CDA: 	107882046 

Data Base: 	 25/05/1998 

4vir 	Tipo de Cálculo: 	À Vista 

SIMULAR 

 

Percentual Honorários: 
	

10.0 

Situação Atual Débito: 
	

Inscrito 
Regra: 
	

REGRA PARA ICMS DECLARADO 

Tipo Regra: 
	

Tipo de Débito 

Receita 

Principal 

Correção 	. 

Juros de Mora do Principal 

Juros de Mora do Principal 

Juros de Mora do Principal 

Multa de Mora do Principal 

Multa de Mora do Principal 

Correção Monetária da Multa Punitiva 

Honorários Advocatícios 

Custas Judiciais 

Despesas Processuais 

Acréscimo financeiro 

Receitas da Regra Utilizada 

Valor Percentual índice VIgencia 

01/01/1900 a 31/12/9999 

UFESP 01/03/1969 a 31/12/1998 

1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

SELIC 01/01/1999 a 22/12/2009 

PRO-RATA ICMS 23/12/2009 a 31/12/9999 

30,00 01/03/1969 a 31/10/1996 

20,00 01/11/1996 a 31/12/9999 

1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

01/01/1900 a 31/12/9999 

1,00 01/01/1900 a 31/12/9999 

30,26 01/01/1900 a 31/12/9999 

10/12/2005 a 31/12/9999 

Receitas Geradas pelo Cálculo 

Receita 

Principal 

Correção 	 11.794,53 

Juros de Mora do Principal 	 8.849,56 

Multa de Mora do Principal 	 3.539,82 

Honorários Advocatícios 	 2.418,88 

Ver 

Ver 

Ver 

Ver 

Valor 	Detalhes 

4,88 Ver 

I Valor Total: 
26.607,67 

Custas Judiciais: 
241,89 

Despesas 
Processuais: 30,26 

SIMULAR Retornar 

http://sistemas.pge.intra.fazenda.sp.gov.br/da-web/simularCalculo.do 	 3/10/2013 

fls. 1839



ibo3 
PLANILHA DE FALÊNCIA 

CORREÇÃO FEITA PELA UFESP JUROS PROR-RATA (ICMS) ,SELIC DE 01/01/1999 A 22/12/2009 
- 	4- 

N° DA CDA 	 107.267.350 

DATA DA FALÊNCIA - 	 25/05/98 

COM MULTA SEM MULTA MULTA SEPARADA 

PRINCIPAL 0,91 0,91 
CORREÇÃO 18.055,17 
ICMS CORRIGIDO 18.056,08 18.056,08 
JUROS DE MORA DO PRINCIPAL 16.069,91 16.069,91 
MULTA DE MORA DO PRINCIPAL 5.416,82 - 5.416,82 , 
COR. MONET. DA MULTA PUNITIVA • - 	 - 

SUB-TOTAL 39.542,81 34.125,99 5.416,82 

HON. ADVOC. 10% 3.954,28 3.412,60 541,68 
, 

VALOR TOTAL 43.497,09 37.538,59 
, 

5.958,50 

fls. 1840



PGE - São Paulo - Sistema Divida Ativa 	 Page 1 of 1 

Usuário: kbnelson I 03-10-2013 16:11 1  ORA 101-04 

Movimentação Exec. 	Manutenção 	Sair 
Fiscal 

Simulação I 
ISImulação de Cálculo do Débito 

N° de Registro/CDA: 	107267350 

Data Base: 	 25/05/1998 

Tipo de Cálculo: 	À Vista 

SIMULAR 

 

• 

Percentual Honorários: 	10.0 

Situação Atual Débito: 	Inscrito 

Regra: 	 REGRA PARA ICMS DECLARADO 

Tipo Regra: 	 Tipo de Débito 

Receitas da Regra Utilizada 

Receita Valor Percentual índice Vigencia 

Principal 01/01/1900 a 31/12/9999 

Correção UFESP 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal SELIC 01/01/1999 a 22/12/2009 

Juros de Mora do Principal PRO-RATA ICMS 23/12/2009 a 31/12/9999 

Multa de Mora do Principal 30,00 01/03/1969 a 31/10/1996 

Multa de Mora do Principal 20,00 01/11/1996 a 31/12/9999 

Correção Monetária da Multa Punitiva 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Honorários Advocatícios 01/01/1900 a 31/12/9999 

Custas Judiciais 1,00 01/01/1900 a 31/12/9999 

Despesas Processuais 30,26 01/01/1900 a 31/12/9999 

Acréscimo financeiro 10/12/2005 a 31/12/9999 

Receitas Geradas pelo Cálculo 

Receita 

Principal 

Correção 	 18.055,17 

Juros de Mora do Principal 	 16.069,91 

Multa de Mora do Principal 	 5.416,82 

Honorários Advocatícios 	 3.954,28 

Valor Total: 
43.497,09 

Custas Judiciais: 
395,43 

Despesas 
Processuais: 30,26 

SIMULAR 

 

Retornar 

  

Valor 	Detalhes 

0,91 Ver 

Ver 

Ver 

Ver 

Ver 

http://sistemas.pge.intra.fazenda.sp ,gov.br/da-web/simularCalculo.do 	 3/10/2013 

fls. 1841



PLANILHA DE FALÊNCIA 

CORREÇAO FEITA PELA UFESP JUROS PROR-RATA (ICMS) ,SELIC DE 01/01/1999 A 22/12/2009 

• 

N°  DA COA 	 408.524.261 

DATA DA FALÊNCIA. 	 25/05/98 

COM MULTA SEM MULTA MULTA SEPARADA 
PRINCIPAL 46,93 46,93 
CORREÇÃO 86.211,21 

'ICMS CORRIGIDO 86.258,14 86.258,14 
JUROS DE MORA DO PRINCIPAL 64.185,60 64.185,60 
MULTA DE MORA DO PRINCIPAL 25.877,44 - 25.877,44 
COR. MONET. DA MULTA PUNITIVA - - 	 - 
SUB-TOTAL 176.321,18 150.443,74 25.877,44 
HON. ADVOC. 10% 17.632,12 15.044,37 2.587,74 

VALOR TOTAL 193.953,30 165.488,11 28.465,18 

fls. 1842



, PGE - São Paulo - Sistema Dívida Ativa 	 Page 1 of 1 

Usuário: kbilelson 1 03-10-2013 16:11 1 ORA 101-04 

Movimentação Exec. 	Manutenção 	Sair 
Fiscal 

Simulação 1 
¡Simulação de Cálculo do Débito 

N° de Registro/COA: 	408524261 

Data Base: 	 25/05/1998 

Tipo de Cálculo: 	À Vista 

Percentual Honorários: 	10.0 

SIMULAR 

 

Situação Atual Débito: , Inscrito 

Regra: 
	

REGRA PARA ICMS DECLARADO 

Tipo Regra: 
	

Tipo de Débito 

Receitas da Regra Utilizada 

Receita Valor Percentual Índice Vigencia 

Principal 01/01/1900 a 31/12/9999 
Correção UFESP 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal SELIC 01/01/1999 a 22/12/2009 

Juros de Mora do Principal PRO-RATA ICMS 23/12/2009 a 31/12/9999 

Multa de Mora do Principal 30,00 01/03/1969 a 31/10/1996 

Multa de Mora do Principal 20,00 01/11/1996 a 31/12/9999 

Correção Monetária da Multa Punitiva 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Honorários Advocatícios 01/01/1900 a 31/12/9999 

Custas Judiciais 1,00 01/01/1900 a 31/12/9999 

Despesas Processuais 30,26 01/01/1900 a 31/12/9999 

Acréscimo financeiro 10/12/2005 a 31/12/9999 

Receitas Geradas pelo Cálculo 

• Receita Valor Detalhes 

• Principal 46,93 Ver 

Correção 86.211,21 Ver 

Juros de Mora do Principal 64.185,60 Ver 

Multa de Mora do Princi ipal 25.877,44 Ver 

Honorários Advocatícios 17.632,12 Ver 

Valor Total: 
193.953,30 
Custas Judiciais: 
1.763,21 
Despesas 
Processuais: 30,26 

SIMULAR Retornar 

http://sistemas.pge.intra.fazenda.sp.gov.br/da-web/simularCalculo.do 	 3/10/2013 

fls. 1843



PLANILHA DE FALÊNCIA 

CORREÇAO FEITA PELA UFESP JUROS PROR-RATA (ICMS) ,SELIC DE 01/01/1999 A 22/12/2009 

N°  DA CDA 	 408.524.270 

DATA DA FALÊNCIA- 	 25/05/98 

COM MULTA SEM MULTA MULTA SEPARADA 
PRINCIPAL 4,47 4,47 
CORREÇÃO 20.688,95 
ICMS CORRIGIDO 20.693,42 20.693,42 
JUROS DE MORA DO PRINCIPAL 16.140,87 16.140,87 
MULTA DE MORA DO PRINCIPAL 6.208,03 - 6.208,03 
COR. MONET. DA MULTA PUNITIVA - - 	 - 
SUB-TOTAL 43.042,32 36.834,29 6.208,03 
HON. ADVOC. 10% 4.304,23 3.683,43 620,80 

VALOR TOTAL 47.346,55 40.517,72 6.828,83 

fls. 1844



PGE - São Paulo - Sistema Divida Ativa 	 Page 1 of 1 

bI5 

Usuário: kbnelson 1 03-10-2013 16:12 1 ORA 101-04 

Movimentação Exec. 	Manutenção 	Sair 
Fiscal 

Simulaçâo 

1Simulação de Cálculo do Débito 

N° de Registro/CDA: 	408524270 
	

SIMULAR 

Data Base: 	 25/05/1998 

Tipo de Cálculo: 	À Vista 

Percentual Honorários: 	10.0 

Situação Atual Débito: 	Inscrito 

Regra: 
	

REGRA PARA ICMS DECLARADO 

Tipo Regra: 	 Tipo de Débito 

À 	 Receita • Receitas da Regra Utilizada 

Valor 	Percentual 	índice \Agencia 

Principal 01/01/1900 a 31/12/9999 

Correção UFESP 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal SELIC 01/01/1999 a 22/12/2009 

Juros de Mora do Principal PRO-RATA ICMS 23/12/2009 a 31/12/9999 

Multa de Mora do Principal 30,00 01/03/1969 a 31/10/1996 

Multa de Mora do Principal 20,00 01/11/1996 a 31/12/9999 

Correção Monetária da Multa Punitiva 1,00 01/03/1969 a 31/12/1998 

Honorários Advocatícios 01/01/1900 a 31/12/9999 

Custas Judiciais 1,00 01/01/1900 a 31/12/9999 

Despesas Processuais 30,26 01/01/1900 a 31/12/9999 

Acréscimo financeiro 10/12/2005 a 31/12/9999 

• 

Receitas Geradas pelo Cálculo 

• 
	 Receita 

Principal 

Correção 	 20.688,95 

Juros de Mora do Principal 	 16.140,87 

Multa de Mora do Principal 	 6.208,03 

Honorários Advocatícios 	 4.304,23 

Valor Total: 
47.346,55 

Custas Judiciais: 
430,42 

Despesas 
Processuais: 30,26 

E.  SIMULAR 

 

Retornar 

  

Valor 	Detalhes 

4,47 Ver 

Ver 

Ver 

Ver 

Ver 

http://sistemas.pge.intra.fazenda.sp.gov.br/da-web/simularCalculo.do 	 3/10/2013 

fls. 1845



DATA 

Em 23 de outubro de 2014. Recebi 

estes autos em Cartório. Eu, 1,12,, 
Escrevente, subscrevi. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO 	e 	dou 	fé 	que, 	o(a) 
(sentença/despacho/certidão) de fls.  /584  
será(ao) remetido(s) à Imprensa Oficial na Relação 

ng 302/2014. São Paulo, 23 de outubro de 2014. 
Eu,  ta_  , Escrevente, digitei e assino. 

fls. 1846



\o' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• 	 COMARCA de SÃO PAULO 

S 	P. FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA CÍVEL 

~MO er, 	Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1219/1221 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 

e. 

Processo n°: 	 0744652-63.1997.8.26.0100 a 
Classe - Assunto 	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 	.a) 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
O 

Requerente: cn 

Requerido: 	 Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

.c6 
CONCLUSÃO co z (,) 

Aos 16/12/2014 faço estes autos conclusos à M.M. Juiza de Direito 	 „e) 
e 

Dra. CAROLINA DE FIGUEIREDO DORLHIAC NOGUEIRA. 
o 

Eu, Assistente Judiciária, digitei e subscrevi. 

o 
co 

Vistos. 

Fls. 1570/1571 e 1585v0: Ante a notícia de arrecadação e arrematação de bens de 

terceiro, para aproveitamento dos atos processuais já praticados, intime-se o arrematante para 

manifestar eventual concordância em ficar com apenas 14.001,58 m 2  da propriedade arrematada. o z 
o 

Ee 
o 
o 

o

o 
o 

C) 

o .  

o 

o  
(2) 8; 

..,„ 

E o  

co 

cr) ._ 
.0 
O 6-  -o 

m ' c 2,3 0 • 0t-- — o, 

O 
O LO 

'tá CO 
"". 

4:j2: 
.0 
o 
c) 
E a o 
00 in 
.2 8 
LI1 

Processo n°  0744652-63.1997.8.26.0100 - p. 1 

TIAL IML 1111111CA 

DECISÃO 

No mais, ciência às partes da penhora no rosto dos autos e dos documentos de fls. 

1.588/1.608. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1847



DATA 

Em 17 de dezembro de 2014. 

Recebi estes autos em Cartório. 

Eu, t.-9 , Escrevente, subscrevi. 

CERTIFICO 	e 	dou 	fé 	que, 	o(a) 

(sentença/despacho/certidão) de fls. tét)  

será(ao) remetido(s) à Imprensa Oficial na Relação 

ng 339/2014. São Paulo, 17 de dezembro de 2014. 

Eu,  1--(2_  , Escrevente, digitei e assino. 

\ivs," 
fls. 1848



TJ/SP -COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 12/01/2015 10:02 
Certidão - Processo 0744652-63.1997.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0339/2014, foi disponibilizado na página 256 
do Diário da Justiça Eletrônico em 12/01/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Claudio Alberto Alves dos Santos (OAB 153149/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Renato Mello Leal (OAB 160120/SP) 
Reginaldo Modesto Barabba (OAB 181187/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Jurandir Bernardini (OAB 837761SP) 
Vera Lucia Sabo (OAB 855801SP) 
Nelson Tavolieri Ferreira (OAB 85620/SP) 
Angelo Jose Soares (OAB 917741SP) 
Elaine D'avila Coelho (OAB 97759/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira (OAB 208291SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 1570/1571 e 1585v°: Ante a notícia de arrecadação e arrematação de bens de 
terceiro, para aproveitamento dos atos processuais já praticados, intime-se o arrematante para manifestar 
eventual concordância em ficar com apenas 14.001,58 m 2  da propriedade arrematada. No mais, ciência às 
partes da penhora no rosto dos autos e dos documentos de fls. 1.588/1.608. Intime-se." 

SÃO PAULO, 12 de janeiro de 2015. 

Elisangela Santana de Moura 
Escrivão Judicial I 

fls. 1849



ANEXO AO PROV CG No 04/2.006 (CARGA RÁPIDA) 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRETOR(A) DO 38 0  OFÍCIO CÍVEL CENTRAL DA 
COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

PROCESSO No .0:7A“-I_ScL2_ 

SEÇÃO 	  

REQUERENTE: Q'es ÇiL41,1  A.CALC4.0  
(Advogado ou Estagiário de Direito constituído nos autos) 

ENDEREÇO: tVa Usi2A 
TELEFONE: 	ÇO  

Solicito vista em Cartório, fora do balcão, por 45 (quarenta e cinco) minutos, nos 

termos do Provimento CG 04/06. 

e-1 	,-- 
São Paulo,  14-   de  a 1  de  0/Õ 

12 
 

)OS1 

Ass.: 

 

  

OAB/ 5Pno  ae) 0 - 9419C9  

Horário de Entrega dos Autos: 
(visto do Diretor ou Escrevente) 

Horário de Devolução dos Autos: 	  
(visto do Diretor ou Escrevente) 

fls. 1850



TERMO DE JUNTADA  

Junto  aos autos nesta data: 

( ) Petição ( 	) autor(a) / ( 	) ré(u) / ( 	) perito / ( 	) síndico 

) Ofício oriundo do(a) 	  

) Ofício oriundo do Banco do Brasil ( ) 

) Carta precatória 

) Mandado 

) Contestação / Reconvenção 

) Réplica 

) Laudo pericial 

) Memoriais autor(a) / ré(u) 

) Recurso de apelação 

Contrarrazões 

Mandado de levantamento judicial ( ) 

Embargos de Declaração 

) AR ( ) positivo 

( ) negativo 

) Outros: 	  

São Paulo,  x),2  de 	OG.—  de 2015. 

Eu, 	, escrevente, subscrevi. 

fls. 1851



ALEXANDRE FORNE 

ADVOGADO 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 38' VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA CAPITAL / SP. 
cr 

• 

9P
13

.
2
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 -
 20

-0
3-

2
01
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 13

:
4
1
 38

CV
  0

00
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02
82

67
2A

  
• 

URGENTE 

Proc. n.° 0744652-63.1997.8.26.0100. 

RET PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. (nova 

denominação de RET EMPREENDIMENTOS E PARTIC1PAÇOES LTDA.) por 

seu advogado (cópia de instrumento de procuração e atos constitutivos em ane-

xo, protestando por posterior j. do mandato original), nos autos da 

FALÊNCIA de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS 

LTDA., comparece com o devido respeito perante V. Exa., a fim de expor 

e requerer o quanto segue: 

A peticionante arrematou imóvel nestes autos, men-

cionado em r. comando de fl. 1.610: "Vistos. Fls. 1570/1571 e 1585v 0: Ante a 

notícia de arrecadação e arrematação de bens de terceiro, para aproveitamento 

dos atos processuais já praticados, intime-se o arrematante para manifestar e-

ventual concordância em ficar com apenas 14.001,58 m 2  da propriedade arre-

matada. No mais, ciência às partes da penhora no rosto dos autos e dos docu-

mentos de fls. 1.588/1.608. Intime-se.". 

1 
Rua Dr. Zuquim, n° 1720, cj. 23- Santana - São Paulo/SP - CEP: 02035-022 

Fone (0xx11) 2959-7729 - e-mail: aforne@uol.com.br  

fls. 1852



Termos em que, e da J. 

P. e E. 

São Pa 

erimento. 

015. 

A xand 
OAB/SP n. 

For 
48.3 

2 

ALEXANDRE FORNE 

ADVOGADO 

Sucede que, não obstante a publicação do r. despa-

cho, esta arrematante, até este momento, não possuía advogado constituído 

nos autos, portanto não operou-se sua regular intimação. 

Assim que, tomando ciência do comando retro, deixa 

consignado que tem interesse na manutenção da arrematação sobre a área 

referida (14.001,58 m2), com a consequente devolução de parte do lanço 

depositado relativo à diferença (6.000,00 m2),  com os respectivos acrésci-

mos, a serem computados desde a data do depósito judicial. 

Dessa forma, requer à MM. Juízo pela retificação do 

auto de arrematação, para que nele conste a área considerada efetivamente 

arrematada, bem como a expedição de mandado de levantamento do valor 

da área excluída do arremate (6.000,00 m2), correspondente a 30% (trinta por 

cento) do valor do depósito judicial de fls., com os acréscimos desde sua 

efetivação, na forma da cota do I. "Parquet", j. fls. 1570/1571. 

Ainda, roga à V. Exa. que determine a expedição de 

carta precatória para imissão na posse do imóvel, para que o arrematante 

possa providenciar o necessário levantamento topográfico para fins de 

desmembramento da área, visando averbação junto ao RI local. 

Rua Dr. Zuquim, n° 1720, cj. 23- Santana - São Paulo/SP - CEP: 02035-022 

Fone (Oboc11) 2959-7729 - e-mail: afome@uol.com.br  

fls. 1853



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, RET PRODUTOS ALIIvENTICIOS LTDA, pessoa 

jurídica de, direito privado, inscrita no CNR11141F'se ,  n,* 97.40„0030p01 47, 

estabelecida na Rua Santana do Rio Preto, n.° 535, nesta ,Capitai/Sps  CEP 

08421-060, representada na forma de .seus estatutos sociais por Maria daS 

Aliercffle OOS Parg.Q.S trasileira; viuva,, empresária, portadora da cédula de'ide .n-

tidade RG n.0:4.676_091,SSP/SP 'e inscrita no CPF sob n.°. 900~118-34w 

nomeia .e" constituí COMO teu bastante procurador 'c:tf advogado ALEXANDRE 

FORNE, brasileiro, Casado, inscrito na OAB/SP,,,sob ri,148.380, Mn as -Critério 

na Rua Dr: .Z.tiorlim;:n.° 1.720, 4 23;,:Santana, , nesta Capital,, ao qual Confere 

amplos poderea pata o foro em geralr  cOm a Cláusula "act jud7.6* em qualquer 

Jul.io, Instância ou Tribunal, Podendo propor contra suem dedireito ,as a95es 

competentes 'a, defenda-ia Inas contrárias, seguindo Umas e outras; até final 

decisão„ year04 pe.iecqxsoe legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ain-

da, poderes especiais para confessar, desistir,: transigir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e,dar quitação, agindo s em conjunto ou ,t,leperagerTonte, 

podendo eiejcig SOstOgigcPS ÇSte.arn ça4tmn,p9m..9.m. sem Oserylke de iguais 

poderes, dando tudo por 'bom, firme e valioso, sendo esta em especial para 

postular .seus 'interesses na FALÊNCIA de AMEROPLAST INDUSTRIA DE. 

pLks-recos LTDA., proc. C.074464.2,63,,19.07.826,0J00, em: curso perante O: 

38a Vara CiVel do -foro Centrai da Cointarta dá Capita deSãO Patão, 

São Paulo, lado. março de 2.015. 

J4l v 	Ilimtes ci&s, G  ovvi94 
RET PRODUTOS AIIMENTICIQS LTDA. 

f 
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85820000000-7 15760185111-0 50190079668-5 29020150419-5 

...., 

- 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DARE-SP 
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
Ret Produtos Alimentícios Ltda. 

07 - Data de Vencimento 

19/04/2015 
02 - Endereço Rua Santana do Rio Preto, 535 08 - Valor Total 

R$ 15,76 
03- CNPJ Base / CPF 

07.256.903 

04 - Telefone 

29597729 

05- Quantidade de Documentos Detalhe 

1 

09- Número do DARE 

150190079668290  

Geração: 20/03/2015 

06- Observações J. Procuração - Proc. 0744852-63.1997.8.26.0100 da 38' Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP, 
Falência de Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda. 

10 - Autenticação Mecânica 
	

Via do Banco 

, 
S p 

°. 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda DARE-SP 

DOCUMENTO 
DETALHE 

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita 

 ta 

02- Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Senriço 
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 

(sPuRâçruAl=é2N-ro) 304-9 
E 	wxt,..orçan art. . 

Anrut1",",ir °""und; 
doe advooadoe de São Pa 

15 - Nome / Razão Social 03- Data de Vencimento 06 - Inscrição na Divida 
ou N° Etiqueta 

09 -Valor da Receita 12- Acréscimo 
Financeiro 11  16 

Ret Produtos Alimentícios Ltda. 19/04/2015 15,76 

16- Endereço Rue Santana do Rio Prelo, 535 04- CNPJ ou CPF ou 07- Referência 10 -Juros de Mora 13- Honorários 
Renavam Advocaticlos 

07.256.903/0001-87 

18 - N° do Documento 17 - Obsenrações J. Procuração - Proc. 074485.2-83.1997.816.01co 05 - Insc. Estadual / Cód. 08 - N° AIIM / N° 11 - Multa de Mora ou 14 - Valor Total 
Detalhe da 38.  Vare CNN do Foro Central de São Paulo/SP, Faiando de Município / N° Declaração Controle! N° do Parc. / por Infração 

Ameroplas1 Indústria de Plásticos Leia. Na  da Note'. , 
150190079888290-0001 

15,76 
Geração: 20/03/2015 1 

85820000000-7 15760185111-0 50190079668-5 29020150419-5 

..r.:•., 

.:. 	 .., 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DARE-SP 
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
Ret Produtos Alimentícios Ltda. 

07 - Data de Vencimento 

19/04/2015 
02- Endereço Rua Santana do Rio Preto, 535 

. 
08 - Valor Total 

R$15,76 
3- CNPJ Base / CPF 

07.256.903 

4- Telefone 

29597729 

05 - Quantidade de Documentos Detalhe 

1 

09- Número do DARE 

150190079668290 

Geração: 20/03/2015 

06- Observações J. Procuração - Proc. 0744652-63.1997.8.28.0100 da 38' Vara Civel do Foro Central de São Paulo/SP, 
Falência de Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda. 

'Via do Contribuinte 10- Autenticação Mecânica 
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Comprovante de Transação Bancária 
DARE 
Data da operação: 20/03/2015 - 10h18 
No de controle: 146.236.252.528.518.102 1 Autenticação bancária: 063.762.492 

. 

Brademo 
Net Empresa 

Conta de débito: 	Agência: 2003 1 Conta: 3287-5 1 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: ALEXANDRE FORN E SOCIEDADE DE ADVOGADOS 1 CNP): 09.565.878/0001-49 

Código de barras: 85820000000-7 15760185111-0 50190079668-5 29020150419-5 

Empresa/Órgão: SP/SEFAZ-DARE 

	

Descrição: 	DARE 

NUMERO DARE/SP: 150190079668290 

	

Data de débito: 	20/03/2015 

	

Data do vencimento: 	19/04/2015 

	

Valor prindpal: 	R$ 15,76 

	

Desconto: 	R$ 0,00 

	

Juros: 	R$0,00 
• 

	

Multa: 	R$0,00 

	

Valor do pagamento: 	R$ 15,76 

III 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa. 
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 2003, com data de pagamento em 20/03/2015. 
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF-13836-561535/1999. 

Autenticação 

rX1rtzKD p#kl@a6o hDyNXkD# SicOLWFt Pnex5if* RnWK*jus ZsD#Y6X# YeQwa#eU 
RL256def WzgiUfE4 Ph3Nr1UT BFITIT@kKo *A3CFGNf 2GKQ@T?R 447U1Mw vu*6fA#W 

u3Zpas?V 7iuGbdEl b7oZsDsY Gs0h5HIy kEAay5Dc H9UU8ARk 00502025 00050015 

• 

SAC - Serviço de 	Alô Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala 	Cancelamentos, Reclamações e Informações. 
Apoio ao alente . 	0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

Demais telefones 
consulte o site 
Fale Conosco 

11 Ouvidoria 	0800 727 9933 	Atendimento de segunda a secta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

1a ia 
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Após esta alteração co 
social 

sócios decidem .consolidar o presente, contrato 

1 (Di 

Igto ...r . ■ i ..114 • , 	-' 
da 4 1 	1 • • • 1 
1 • 1 • • 4 • 9a 	1 

1 1 1 	1 A 1 	0 , 

.., 	 .1 

il 
4 

1  
qt 	• • 

'• 
• • 
4 • 4 1 1'Ie. 

• 

PINTRuMRNTQ PARTNINIKOR MTERkOlió ÇONTRATVal. 
ÇQNSOIrIDAC,AQ:DO ÇO"4:TRA~141,3 

4. 

Noli ' çcinnèGlavIt  " 

Anitengliminmsli~lÇõES  COMERCIAIS LTDA.  
• 

4i III 

CNP'. 07.n6.903/0001787  

, HIRE AO 35.221.6151708  

MARIA DAS MERCES DOS SANTOS,  brasileira, viúva, empresaria, maior, 
portadora da, cédula de Identidade R.G. 4.676.091,SSP/SP I  portador do. CPE.MF. 
900.468.118-34r  residente a Rua Henrique lacobs,135:- Vila santa Tereza - 
São Paulo - Capital - CEP O . 566-01O. 

• RpNittrip DOFWANO PQS .  SANTOS,  brasileiro, casado em comunhão de 
bens, empresário, maior; portador da cédula de Identidade RG. 11.062.727-1 
SSP/SP, portadõr do CPF: JVIF. 014.663.108-04, residente, a Rua Aurélio, 329, 
apto. 41 -Lapa - São Paulo - Capital - CEP. 05046-000. 

'Únicos e exclusivos sócios da sOciedade Empresaria sob o tipo de Sodedade 
Limitada, constituiCle PQr instr4Irnerltd P4rtIÇWOr devidA.M.ente registrada no 2 0  
Oficio de Registro de TitulOs e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica: (10' 
Comarca Capital sob no. 80.873 em 04/02/2005 e com, sua alteração ,  
contratual registrada na Junta comercial do Estado de São Paulo sob no 
35.221:615,708 . ,em se$S.ão de V/0712007 e .sua ultima alteração registrada 
sob no 201;863/12-1. CM sessão de 14/05/2012, que gira nesta praça de São ' 
Paulo, sob a, denominação 'social de RET "EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES COMERCIAIS LTDA., inscrita no CNP]. Sob no, 
0.256.903/0001-87 com sede à Rua Santana da Rio Preto„ 535, Vila 
Cosmopolita, São Paulo, CEP. 08421-060g  São Pauto, Capital, -resolvem clã 

• comum acordo e na melhor forma de direito o alterar e consolidar o contrata 
social conforme clausula Abaixo: 

CLAUSWA 	ÕS s6clos decidem alterar a razão social para de RET 
PRODQTOS ALXMENTtÇIOS  

CLAUSULA II  OS SOCkn deCidefri alterar o objeto. social paro: ZmPortaçãO e 
exportação, industrialização e çomerciairiação de procktos alimentícios em 
geral; Prestação de Serviço de manutenção e montagem industriai; 
Representação, comercial de material de construção e produtos alirttentíclos em 
gerai, Locação de bem móvel e Imóvel e Serviços de transportes terrestres 
com veículos próprios ou d erceíros. 
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oi csounA0p'u9 "*ONYNKro spq" 

"QM,-949g~1.., 
RET pR0P,Vroà.. *Akikm..  giSiT14.4%Ss 4TDA,i  

20.4.9.112.540:~34-111  
NiRE,I0 35.2211.615.708  

,MARIAs.  DAS )4ERÇE$ DOS _SANTOS.,  brasileira, viúva,. empresaria, maior, 
portadora da *lula de Identidade R.G. 4.676.091 SSP/SP, portador do CP.É.MF. 
900.468.118-34, residente ,a Rua Henrique lacobs, V3 Vila Santa Tereza - 
São Paulo - Capital - CEP. 03566-01.0. 

Rqègun pogvANo pos SANTOS,  brasileiro, casado em cornunhão de lo bens, empresário, maior, pottaddr da cédula de identidade RG. 11.062.727-1 
SSP/SP, portador do CPF. MF. 014.661108-04, residente a Rua Aurêlia, 329, 
apto. 41 - Lapa - São Paulo - Capital - CEP. 05046-000. • 

Únicos e exclusivos sócios da Sociedade Empresaria do tipo Limitada, 
toriStitUída por instrumento particular devidamente registrada no 20  Qficio de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarta Capital 
50 no. 80.873 em 04/02/2005 e com sua alteração contratual registrada na. 
Junta cOmerdal 09 ESMO de SOO Paulo sob n9  35.221,615.708 em sessão de 
17/Q712007 e sua ultiMO alteração registrada sob nP 201J363/12-). em ,sessão 
de 14/05/2012, que gira nesta Praça de São Paulo, sob a denominação social 
de 'RET PRoDuTos ALIMUITÍCIOS LTDA.,  inscrita no CNPJ. Sob no, 
07,256.903/0001-87, com sede a Rua Santana do Rio Preto, 535„ Vila 
Cosmopolita, São Paulo, cr..P, 08421-0.60 resolvem de comum acorda e na 
melhor forma de direito a consolidar o contrato social Tconfórme. clausula 
abaixo: • CLAUSULA 1 - A sociedade girara sob a -denominação social de arj 
PRODUTOS ALO4E011q9S,15:0>A3.. 

CLAUSULA II -Nome fantasia RET JUSÇOITOS. 

CLAUSULA III - A Sodiedade terá sua Sede social a Rua Santana do Rio Pretot 
535, Vila Cosmopolita, São Pauló, CEP. Q8421-060. 

CLAUSULA, W- A sociedade tçrá como objeto social: 	Importação e 
exportação, industrialização e comerciailzaçá"o. de produtos alimentícios era 
geral; Prestação de Serviço de manutenção e montagem industrial; 
Representação comercial de material de construção e produtos alimentícios em 
geral; Locação de b: 'vei e imóvel e Serviços -de transportes terrestres 
com veículos própri 	rcelros. 
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CLAUSULA V  ". A sOdedade põdéti,elti'ân'dà.tdniffar a seus interesses sociais, 
participar de outros empreendimentos ou sociedade. 

. 	, -- • 

CLAUSULA VI - O capital soclal,49talfriente ilibscr3t4Zintegralizado em moeda 
corrente no País, no valor R$4 ,  60Q000,00 ''-(50,geèt:45mli re0 10"-ç 09nstituído 
de 6,00.000 -(seiscentas quotas, hti Valor unitário dei R$.1,00 -(um real)- cada 
uma, fica assim distribuído entre os sócios: . 7.: 

• 

MARIA DAS MERCES DOS sagros....., 57020Ni -c¡uotas............, 	 ,..,..R.$.570.0002 00 , 

RONALDO DORVANO DOS SANTOS  	304000 quotas...,............. ._ ..RS, 30.000,00 

CAPITAL,...,,.. 	s 	  	600.000 quotas.........., 	 R$.600.000,00 

gáSUSUlayfá - As quotas da sociedade sãot indivisíveis, e não poderão. ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso tonsentimento dos sócios, cabendo em igualdade de 
condições o direito de preferênda aossócios que queiram adquiri-las. 

111 Parágrafo) Primeiro: O sócio (lua pretender 'ceder e transferir suas quotas, total ou 
parcialmente, a outro sócio ou a terceiros, devera notificar, por escrito e com 
antecedência mínima de 60-(Sessenta)- dias Os outrtis Sócios' que terão direito de 
preferência para adquiri-las,, nas mesmas condiçb'es, devendo o sócio allenante 
informar o nome do interessado adquirente e todas as condições de negócios *  sendo 
que o direito de preferãnda devera ser ,exercido no prazo de 30 -(trinta)- dias 
contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo Segundo O não exercido, por parte do outro sócio, quanto ao direito de 
preferência no prazo fixado no parágrafo primeiro, permigra que Q $4_ÇJT aileriantes 
efetue a transferência da quotas oferecidas a pessoa interessada. 

CLAUSULA VIII- A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitai social conforme 
Artigo 1,052, da Lei 10.406/02. 

• 
CLAUSULA - ó prazo de duração da sociedade será pot tempo indeterminado. 

CLAUSULA X, - A gerencia será exercida pela sócia MARIA pAs mmtcies pos  
-SANTOS,  isoladamente em todos os atos de Operação referente ao objetó social, 
assinando peia empresa em toda e qualquer atividade ligada aos Interesses sociais, 
representando ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, exclusivamente para 
negócios próprios para este fim. 'Podendo tambérn vender, comprar, alienar, hipotecar' 
ou praticar qualquer ato en, relação aos bens moveis e imóveis 4a empresai. 

Parágrafo única: A sociedade poderá também ser representada, nas hiPóteses acima, 
por mrn procurador nomeado corn pôderes específicos para este fim. 

CLAUSULA XI - A sociedade ,poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do 
capital social. 

- 4.4  • • 	4 • 	• 

çususut.A XIII  - os s 
labore e/Ou dividend 
empresa e dos sócios, , 

o efetuar uma retirada mensalmente a titulo de pró- 
do corna legislação vigente e a Conveniência da 

eittj4 
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Parágrafo (mico: Os valores de retirada de pró-labore ou dividendos serão 
determinados mensalmente de acorde ,czom a capacidAde ,financeira da sociedade e os 
resultados apurados pela rhearria„;, ".. 

CLAUSULA XtU - O exercido social terminata em 31. de dezembro de cada ano, 
quando serão Levantados o .balanço. patrimopial ,e, balanço de resultado econômico e 
Será efetuada ,a apuração. dos resultadosreom,*observância das disposições legais 
apIlcáVels. . • 

•••4 •4* 

Parágtafú priMeir0: Pt 'socledadé 'poderá no curso do exercício, distribuir lutros, por 
Conta do mesmo período, mediante :levantamento de balanços intermediários, para 
esse. fim, 

Parágrafo segundo: Os lucros ou prejuízos serio distrlbufclos ou suportados pelos 
'sócios na proporção de sua participação no capital sociat, ou através de acordo 
firmado entre os mesmos, distintamente da participação no quadro societário. 

CLAUSULA XIV - No caso falecimento de sócio, a sociedade continuara com. DS sócios 
1110 remanescentes e Pa herdeiros do sócio falecido, caso estes manifestem a sua intenção 

de. ,nela permanecer, por escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
ocorrência do óbito. Caso não haja interesse dos herdeiros de ingressarem na 
sociedade, os haveres do sócio falecido serão apurados com base em balanço especial 
levantado para esse fim e pagos a quem de direito ,çla seguinte forma 30% -(trinta por 
cento) dentro de trinta dia após a elaboração do balançO patrinionial e o restante 
70% --(setenta por cento) em 10 - ,(dez) parcela mensais, iguais e consecutivas, 
vencendo-se a primeira, 30 -(trinta)-' dias após o pagarbentõ da parcela 

Parágrafo primeiro: O sócio que vir a ser considerado iricaPa inderá permanecer 
na Sociedade, desde que assistido ou representado, conforme o caso. 

Pa.rágratOt gie914111101 Q Procedimento adotado para apuração de haveres, em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios, será o mesmo 
previsto nesta clausula. 

CLAUSULA XV A maioria representativa de mais da metade do capital social, poderá 

41,  excluir POr justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver 
pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de Inegável gravidade. 

Parágrafo primeiro: A exclusão de. que trata esta clausula, será determinada em 
reúnião dos sócios cotistas, convocada para essa finalidade, deVéndo Ó acligadb Éet 
notificado por escrito com antecedência mínima de 30 -(trinta)- dias, para que o 
mesmo possa comparecer a reunião e exercer I;) seu direito de defesa, sob pena de 
revelia. 

Parágrafo $egunclo: O valor das quotas do ..gócio por' Ventura excluído, considerado 
pelo,  montante efetivamente realizado r  será pago ao mesmo em dinheiro dentro de 90 
-(noventa) dias, com base na. situação patrimonial da sociedade na data da reunião„ 
verificada em balanço especialmente levantado no prazo de ivlaximo dê 30- (trinta)- 
dias, contados da ,data da referida reuniSti. 

I/. 	• • • •4 

Parágrafo Terceiro' 
quota do excluído 
maioria na mesma 

los remanescentes Poderão optar pelo 5ePrirhent0 dá 
'duo do capital social, conforme a deliberação da 

ue for 'decidfcla a* exCl4S.40. 

Ist .00.[ ii 	e 
I fl' 	k..i 

fls. 1860



.TESTEMUM 

ANGELO D 	 FARIA 
CPF.MF, 	18-30 

• 
ANTONIA THE f HA JU Dia() 
CPF.MF 52.3 J451) .4* .n 

4  ., .1, +1, 1 ,*1 Jr .1: ....á .. .1,  

• .0 	1 ',"„ 4* 	' ... 	s, s■ 	. 

s 	4 -1 •,S. ... . ,s % 	 s 

4 ...,i 	..- .• #, 	1-  e 	• 
.. 
1 

ah 
1 

• .• •1* 	. *, " 	1- ^ ,1  

•Q/51~3a. - Fica estabelecido que a sociedade não terá' tonSetho - fitCaL 

a&l,ffilA„Syg - As partes elege,n q,.fora tda ridacig- d.a` zSão Paulo, Estado de São 
Paulo, 'para dirimir quaisquer tbntresVdrffiag oNuri;!as ,dó-prcpente çontrato.. 

CLALLSULAffiili •- 	§4d41,5, J4 giv4ijfi.c4cif',$) .0„041"arn, ,S.9b PePAA da lei, que ri&Q 
estãO itnpedidos de exertera adrninistraçãoAe .Aocledade, tierYt por decorrência de lei 
e$pectal; roem em virtude de ~denação 	11.,pf:xteses mencionadas no • art. 1.011 
parágrafo,  ,1 Do'código ÇIviJ (Lei 10.406). 

11. 

São Paulo, 05 de outubro de 2012. 

• 

• 	 11G. 4.6 
MARIA DAS ERCES DPS SANTOS, 

IX2:43.°8. 1: CF' .F 90 

4111107,,filii 
RÓNAL 1! 1111? VANO 00 SANTOS 
RG, 11.062,727-1 $5P/SP 
CPF.ME. 014.663408-04 
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ALEXANDRE FORNE 
ADVOGADO 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA CAPITAL / SP. 

Proc. n.° 0744652-63.1997.8.26.0100. 

RET PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. (nova 

denominação de RET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA.) por seu 

advogado, nos autos da FALÊNCIA de AMEROPLAST INDÚSTRIA 

DE PLÁSTICOS LTDA., vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., a 

fim de colacionar o original do instrumento de mandato, conforme protes-

tado em petitório anterior, reiterando nesta oportunidade por todos os seus 

demais termos. 
10
0
 38
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28
 1
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Rua Dr. Zuquim, n° 1720, cj. 23 - Santana - São Paulo/SP - CEP: 02035-022 

Fone (0xx11) 2959-7729 - e-mail: aforne@uol.com.br  
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, REI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita a no CNPJ/MF sob n.° 07.256.903/0001-87, 

estabelecida na Rua Santana do Rio Preto, n.° 535, nesta Capital/SP, CEP 

08421-060, representada na forma de seus estatutos sociais por Maria das 

Merces dos Santos, brasileira, viúva, empresária, portadora da cédula de iden-

tidade RG n.° 4.676.091-SSP/SP e inscrita no CPF sob n.° 900.468.118-34, 

nomeia e constitui como seu bastante procurador o advogado ALEXANDRE 

FORNE, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n.°148.380, com escritório 

na Rua Dr. Zuquim, n.° 1.720, cj. 23, Santana, nesta Capital, ao qual confere 

amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula nad judicia" em qualquer 

Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ain-

da, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sendo esta em especial para 

postular seus interesses na FALÊNCIA de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE 

PLÁSTICOS LTDA., proc. n.° 0744652-63.1997.8.26.0100, em curso perante a 

38a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capita de São Paulo. 

São Paulo, 13 de março de 2.015. 

jg afix;0.. ciet,,ft94.tiA cioA G  avviC9,  
RET PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

r 
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Processo n° 0744652-63.1997.8.26.0100 - p. 1 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

*S 5.'141  Pe 	FORO CENTRAL CIVEL 
• * 	38a VARA CINTEL 
set Mr11~11.0 1N% 	Praça João Mendes siri°, 12° andar - salas n° 1219/1221 - Centro 

CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 

DECISÃO 'co-A 
.3) 
o. Processo n °: 	 0744652-63.1997.8.26.0100 

Classe - Assunto 	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e CU 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência o 

Requerente: 	 o 
oc°  Requerido: 	 Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 	 c.9 co 

CONCLUSÃO 	 co 
o 

Aos 06/07/2015 faço estes autos conclusos à M.M. Juiza de Direito 
e 

Dra. CAROLINA DE FIGUEIREDO DORLHIAC NOGUEIRA. o o 
Eu, Assistente Judiciária, digitei e subscrevi. co 

o 
cò 
o 
co 
co 
co a. 

o 
o 
o 

o 
O 

rà 

11.1 

nC cr) z 
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cr 
•z( 
(.) 

(/) 
O N 
a. 
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z 
O" 
'C 40 
0 
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10 (0 

•zt 
5.3. 

c) 
0  

•0 o 
O 
C 
Q., e  
E o.  
8 -ti ') 

Lu .e 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
11111~. INL ~IÇA 

COMARCA de SÃO PAI  JLO 

Vistos. 

Fls. 1615/1616: Digam o Síndico e o MP. Providencie a Serventia o necessário. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de julho de 2015. 

fls. 1864



DATA 

Em 7 de julho de 2015. Recebi 

estes autos em Cartório. Eu,  L-Q  , 

Escrevente, subscrevi. 

* 
* 
* 
* 

CERTIDÃO 

CERTIFICO 	e 	dou 	fé 	que, 	o(a) 

(sentença/despacho/certidão) de fls. 1426,  

será(ao) remetido(s) à Imprensa Oficial na relação 

n(2  118/2015. São Paulo, 7 de julho de 2015. 

Eu,  Le  , Escrevente, digitei e assino. 

fls. 1865
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 13/07/2015 10:47 
Certidão - Processo 0744652-63.1997.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0118/2015, foi disponibilizado na página 
570/581 do Diário da Justiça Eletrônico em 13/07/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Alexandre Fome (OAB 148380/SP) 
Claudio Alberto Alves dos Santos (OAB 153149/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Renato Mello Leal (OAB 160120/SP) 
Reginaldo Modesto Barabba (OAB 181187/SP) 
Angelo Jose Soares (OAB 91774/SP) 
Elaine D'avila Coelho (OAB 97759/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira (OAB 20829/SP) 
Jurandir Bernardini (OAB 83776/SP) 
Vera Lucia Sabo (OAB 85580/SP) 
Nelson Tavolieri Ferreira (OAB 85620/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 1615/1616: Digam o Síndico e o MP. Providencie a Serventia o necessário. 
Após, tornem conclusos. Intime-se." 

SÃO PAULO, 13 de julho de 2015. 

Elisangela Santana de Moura 
Escrivão Judicial I 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em : 15/07/2015 - 16:59: 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 

Lote 	: 2015.00241791 
	

Origem : Cartório da 38 8  Vara Chiei 
Remetido : 15/07/2015 
	

Destino : Carlos Alberto Casseb 

Tipo de car a: Processo 
Ord Processo 	'' Classe ,i'' 	'''''' 	-` ' 	- Partes principais ' — Volümes Folhas 

1 0744652-63.1997.8.26.0100 Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

. x Ameroplast Indústria de 
Plásticos Ltda 

r 8 

Total 	: 1 

Recebido em 	/ / 	Hora : 	• Por : 

 

Assinatura : 

 

    

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 

fls. 1867
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São Paulo, 18 . de dezembro de 2014. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Pelo pr ente, apre sento a sa Excelência o oficial de justiça deste juízo, para 

AMEROPLAST-IND DE PLÁSTICOS LT - MASSA F 
d 	Dt.Dist.: 30/11/1992 V.Álcada: 	0,00 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAI) 
COMARCA DE SÃO PAULO 	

111 111 FORO DAS EXECUÇÕES FISCAIS EST 
VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ES1 1 _ 748  - 8 2 5 — 
Praça Almeida Jr. - Número: 72, Sala: 11:Liberdade - CEP 01510-010, 
Fone: 3277 - 7920, São Paulo-SP - E-mail: spfiscestad@tjsp.jus.br 	icjW; 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 	N 

OFÍCIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Divida Ativa n°: 
Exeqüente: 
Executado: 

0748825-46.0010.8.26.0014 (10.748.825-0) 
Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
Número da CDA 107488250 
Fazenda do Estado de Sao Paulo 
Ameroplast-ind de Plasticos Lt - Massa Falida e outro 
CNPJ: 63.041.644/0001-48, IE: 108492056 

tr. ,  

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

que realize penhora no rosto dos autos, conforme mandado que segue. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Amato Marzagão 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
• JUIZ(A) DE DIREITO DA 38a Vara Ova — Foro Central Cível 

Processo n° 0744652-63.1997.8.26.0100 (583.00.1997.744652) 

• /-alnith Di DorneniCo 
_Itual de JUStiÇa 

025-5 - Cód. 3115 

Lúcia Zamith Di Domenico 
Oficial de Justiça 

Matr 317.025- 5  - Cód. 3115 
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fis:4 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

• V91)\  
FORO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
PRAÇA ALMEIDA JR. - NÚMERO: 72, São Paulo-SP - CEP 01510-010 
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público<< Campo excluído do banco de dados» 

.9.. 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E INTIMAÇÃO ca 

.o 
Processo Físico n°: 0748825-46.0010.8.26.0014 (10.748.825-0) 
Classe — Assunto: Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
Divida Ativa n°: Número da CDA 107488250 

o 
Exeqüente: Fazenda do Estado de Sao Paulo 
Executado: Ameroplast-ind de Plasticos Lt - Massa Falida e outro o. 

CNPJ: 63.041.644/0001-48, IE: 108492056 .(a 

Valor do Débito: 
Oficial de Justiça: .  

ANEXO 
(0) 

o
o  

o

(7) 

Mandado n°: . 014.2014/011874-3 

• Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
Carlos Alberto Casseb, Rua Anita Garibaldi, 29, 3 0  ANDAR, Se - CEP 01018-020, São Paulo-SP, 

• CPF 033.595.108-28, RG 7661987 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara das Execuções Fiscais Estaduais do Foro das Execuções 
Fiscais Estaduais, Dr(a). Juliana Amato Marzagão, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao Juízo da 38 Vara Cível — Foro Central. 
Cível, e PROCEDA à 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da ação que lá tramita, sob n° 
0744652-63.1997.8.26.0100 (583.00.1997.744652), para garantia da execução em epígrafe, até o 
limite do crédito anexo. Após, proceda à INTIMAÇÃO da massa falida, na pessoa de seu 
administrador judicial, no endereço em epígrafe, da penhora realizada, bem como para, se o caso, 
opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder 
na forma do art. 172, § 2°, CPC. São Paulo, 18 de dezembro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Carga: 
DILIGÊNCIA guia n° 	Prov CG 8/85:R$ 
Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal << Nenhuma informação disponível» 
Endereço: Endereço Comp. do Adv. da Parte Ativa Principal << Nenhuma informação disponível 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". 

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

o 

a> 

o 
o 

fls. 1869
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• 	/C/P  
COMARCA DE SÃO PAULO 	

\ 
 

FORO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
PRAÇA ALMEIDA JR. - NÚMERO: 72, São Paulo-SP - CEP 01510-010 
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público<< Campo excluído do banco de dados» 

 

:zoxow 

 

   

   

   

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 "capur e 331. 

Cit.pos. e/ou penhora neg. Novo propr./compr. Desconhecido 

Penhora positiva N° não localizado Falecido /Falência 

Arresto Prédio Demolido Favela 

Não Atendido / ocultação Mudou-se Outros 

4.1■••••••■•■ Imóvel Vazio/Desocupado 

MII 1111111111101011 
	

1111111111111111111111111 
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PGE - São Paulo - Sistema Dívida Ativa 
	 Página 1 de 1 

Usuário: rrissnionlie 1 02-06 *.i.014 10:14 i  ORA Ç 19.2 

Simulação 

Movimentação Exec. 	Manutenção 	Sair 
Fiscal 

— 
¡Simulação de Cálculo do Débito 

N° de Registro/CDA: 	107488250 

Data Base: 	 02/06/2014 

Tipo de Cálculo: 	Falência 

Data Falência: 	 29/05/1996 

Lei de Regência: 	LEI ANTIGA - Decreto-Lei 7661/1945 

Percentual Honorários: 	10.0 

Situação Atual Débito: 	Inscrito 

Regra: 	 REGRA PARA ICMS DECLARADO 

Tipo Regra: 	 Tipo de Débito 

Receitas da Regra Utilizada 

Receita Valor Percentual índice Vigência 

Principal 01/01/1900 a 31/12/9999 

Correção UFESP 01/03/1969 a 31/12/1998 

Juros de Mora do Principal 1,00 01/03/1969 a 29/05/1996 

Juros de Mora do Principal PRO-RATA ICMS 23/12/2009 a 15/09/2011 

Honorários Advocatícios 01/01/1900 a 31/12/9999 

Custas Judiciais 1,00 01/01/1900 a 31/12/9999 

Despesas Processuais 30,26 01/01/1900 a 31/12/9999 

Princ'pal 

Correção 

Juros de Mora do Principal 

Honorários Advocatícios 

Receitas Geradas pelo Cálculo 

Receita Valor 	Detalhes 

	

4,42 	Verl 

	

43.863,65 	Veri 

, 

	

25.625,43 	Ver 

6.949,35 1  Ver i 

f - SIMULAR ' 
1. _ 

Valor Total: 
76.442,85 

Custas Judiciais: 
694,94 

Despesas 
Processuais: 30,26 

SIMULAR 	Retornar 

http://sistemas.pge.intrafazenda.sp.gov.br/da-web/simularCalculo.do 	 02/06/2014 
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GE - São Paulo - Sistema Dívida Ativa 
	

Página 1 de 1 

Usuário: rossmortte 0.?-06-2011 10:14 1 OPA 99-2 

Movinientação Exec. 	Manutenção 	Sair 
Fiscal 

[-Consulta de débito 

Devedor 

Nome 
	

CNPJ 	 Tipo 
	

IE/RG 

AMEROPLAST-IND DE 
PLASTICOS LT 63.041.644/0001-48 Principal 	 108492056116 

Endereço 

RUA 13 DE MAIO, 180, VILA RIO BRANCO, SAO PAULO - SP - 05307-040 

Processo administrativo 

GDOC 

Banca responsável 

N° de Registro/CDA 

Data da inscrição 

Livro 

Folha 	. 

Situação 

N°. / 

N°. - / 
PF-71 / 02 

00:00:00 

107488250 

15/10/1991 

1823 

120 

Inscrito 

Receitas Geradas pelo Cálculo 

Receita 	 Valor 

Principal 	 4,42 
Correção 	 43.863,65 

Juros de Mora do Principal 166.231,37 

Multa de Mora do Principal 13.160,42 
Honorários Advocaticios 	44.651,97 

Saldo 	 267.911,83 

Faturamento do CNPJ Base 

Dados Básicos 

N° do 	Data do 
Tipo do Débito CDA Não Inscrito Parcelamento 	Pagamento 	Tipo 

Rompido 	Parcial 
Modalidade 

Data do decurso 
do prazo da 

última 
notificação 

ICMS 
Declarado 

ICM/ICMS oper. diversas de 
impokt./subst.ffib 

	

ICMS Origem 	ICMS Regime Observações 

SITUAÇÃO DW= DEBITO AJUIZADO 

Itens de Valor 

Referências 

	

Data 	 Valor 	Moeda/índice 	Dt. inicio juros 	Dt. inicio correção 

03/07/1991 	Justificativa 

05/08/1991 	Justificativa 

Ajuizamento 

Comarca/Fórum 	Vara/Anexo 	Data do Ajuizamento Data de Retirada Número execução 
fiscal 

Situação 

COMARCA DA 
CAPITAL 

Vara Única 	30/11/1992 

Situação Protesto: Não selecionado para protesto 

Não foram encontradas os informações sabre o cartório. 

• .• 	 ,• 	 •• 	 - 
• Nova pesquisa 	1; 	Emitir N° de Registro/CDAA 	Simular cálculo 	Conta corrente 	Retornar I 

06/1991 4.731.894,32 Cruzeiro 04/07/1991 

07/1991 7.412.618,33 Cruzeiro 06/08/1991 

http://sistemas.pge.intra.fazenda.sp.gov.br/da-web/prepareEmissaoCDA.do 	 02/06/2014 
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R$ -4,42 	
Cr$ - 	 Cr$ 0,00 

12.144.512,65 

1;;;;;;;Manual—  I -Estorno-  GARE 

Cr$ - 
12.144.512,65 

Retornar I 

2110317 Inscrição 
	

15/10/1991 

Recalcular Conta Corrente 

,GE - São Paulo - Sistema Dívida Ativa 
	 Página 1 de 1 

mssroonte 1 02-06-2014 10:14 1 ORA 99-'2 

Movimentação Exec. 	Mariutenção 	Sair 
Fiscal 

k/isualização de Movimentos na Conta Corrente 

N° de Registro/CDA: 107488250 

• - - 
I Pesquisar I 

CNPJ: 

Contribuinte: 

Situação: 

Status 
Ajuizamento: 

63.041.644/0001-48 

AMEROPLAST-IND DE 
PLASTICOS LT 

Inscrito 

Ajuizado 

Receitas Geradas pelo Cálculo 

Receita 	 Valor 

Principal 4,42 

Correção 43.863,65 

Juros de Mora do Principal 25.625,43 

Multa de Mora do Principal 13.160,42 

Honorários Advocatícios 16.530,78 

Saldo: R$ 99.184,70 

Valor Original Principal: Cr$ 12.144.512,65 

Valor Original da Multa Punitiva: 0,00 

Valor Abatido do Principal: Cr$ 0,00 

Valor Abatido da Multa: 0,00 

Lançamentos na CDA 

Identif. 	Data do 	Valor (Moeda 	Valor (Moeda 	Valor Abatido 	Saldo (Moeda 
No 	Evento 	 PP Gare 	Evento 	Corrente) 	Original) 	(Moeda Original) 	Original) 

http://sistemas.pge.intrafazenda.sp.gov.br/da-web/pesquisaMovimentosContaCorrent.. . 02/06/2014 
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AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Os  08 	 Zaís  Aos 	/ 	/ 	nesta comarca de São Paulo, na Praça 

Dr. João Mendes, s/n° - Centro - CEP 01501-000, em diligência eu Oficial(a) 

de Justiça infra-assinado(a), a fim de dar cumprimento ao r. mandado 

anexo, expedido nos Autos da Execução Fiscal / Processo 
0- 11  seu 	,00,10.R.w,.car/00.,-)kigg25',Q)  que, pela Vara das Execuções 

	

Fiscais, a (X) FESP ( ) PMSP ( ) 	C5-1dr,-75. 	, move contra 

nneft0e0(0" - "n•ID 	Pusn 	k.p?.t . 
 

*apresentei Ofício ao(a) MM(a) Jiiiz(a) de Direito para a realização da Penhora 

no Rosto dos Autos, o qual foi devidamente autorizado, e aí sendo, procedi a: 

.Penhora dos direitos cabentes que o(a) executado(a) supra 

mencionado(a), tenha ou „venha .a ter; nos Autos do Processo 
, 

034 14651 -G3. 	2. .26. 0303 15:g 4a,ei.) I (3g -4 q t/b-Mciue.  'tramita pela 
3 "  Vara  Ci'Ve -"VORÁ) C€Nii.('" . 1C(kket..  

• 
e respectivo Cartório, no valor de R$  34  

; 	• 
atualizados até  0°1  /0G 	/ 	:e demais encargos legais. NADA MAIS. 

• Feita a penhora, dei ciêiQia ao(à) Escrivão(ã) do Cartório supra 

mencionado para proceder às anotações no Rosto dos Autos. Em seguida, 

lavrei este Auto que, lido e aceito, é assinado por mim e pj 

ang

à  

F .  

Elis 	a Santana de Moura 
Escrivã Judicial 1 
Matr. 	815.946-8 

Escrivão(ã) 

(a) Escrivão(ã). 

1".5 CIO 

Oficial(a) de Justiça 

PODER JUDICIÁRIO 
Praça Almeida Júnior, 72. Liberdade - Cep: 01510-001 - Tel: 3277-7920 / 3277-7897 

VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

A-1133 
	 vide verso 

fls. 1874



cnirrinÃo 

Certifico que, nesta data, ainda em cumprimento ao r. mandado anexo e Auto lavrado, 

dirigi-me à 	  

Cep: 	 , e, aí estando, intimei o(a) Administrador(a) Judicial, 

Sr.(a), Dr.(a) 	  

para ciência da Penhora no Rosto dos Autos,  como para apresentar qualquer defesa por meio de 

São Paulo 	de 	 de 	 

Oficial(a) de Justiça 
	

Administrador(a) Judicial 

cuirrinAc• 

fls. 1875



TERMO DE JUNTADA  

Junto nesta data aos autos: 

K) Petição ( 	) autor(a) / ( 	) ré(u) / ( 	) perito / ( 

( ) Mandato / Substabelecimento / Renúncia de advogado 

( ) Ofício oriundo do(a) 	  

( ) Ofício oriundo do Banco do Brasil ( ) 

( ) Carta precatória - ( ) Positiva / ( ) Negativa 

( ) Mandado - ( ) Positivo / ( ) Negativo 

( ) Contestação / Reconvenção 

) Réplica 

) Laudo pericial 

) Memoriais autor(a) / ré(u) 

) Recurso de apelação 

) Contrarrazões 

) Mandado de levantamento judicial ( ) 

) Embargos de Declaração 

) Petição juntando cópia de Agravo de Instrumento 

) GRUPO (S) ( Comprovante de Entrega) 

) AR ( ) positivo recebido por 	  

( ) negativo ( 

) Outros: 	  

São Paulo, 2-9  de setembro de 2015. 

, escrevente, subscrevi. Eu, 

síndico 

fls. 1876
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PAULO CASSEB 

(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO 

Processo n° 0744652-63.1997.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE AMEROPLAST 
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.,  por seu SÍNDICO DATIVO  infra 
assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita perante essa E. Vara e 
respectivo Cartório, em atendimento ao r. despacho de fls. 1.626, 
expor e requer o quanto segue: 

Com efeito, verifica-se que a arrematante 
Ret Produtos Alimentícios Ltda (fls. 1615/1623), manifesta 
expressamente que ter interesse na manutenção da arrematação 
sobre a área de 14.001,58m2, bem como requereu a devolução de 
parte do lanço depositado relativo à diferença de 6.000,00m 2, a 
retificação do auto de arrematação, para que conste a área realmente 
arrematada e, por fim a expedição de mandado de imissão. 

• 

• 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127. E-MAIL: CASSEB©GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1877



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

Diante do equívoco cometido no presente 
feito, acerca da metragem correta alienada, esta Sindicatura não se 
opõe ao pleito da arrematante, devendo se expedir nova carta de 
arrematação e mandado de imissão na posse do imóvel, e requer 
ainda a remessa dos autos ao Sr. Contador judicial, para que proceda 
o abatimento de 30% sobre o valor depositado pelo arrematante, 
correspondente aos 6.000,00m 2, objeto da cessão firmada com a 
empresa Hellerman do Brasil. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de Julho de 2015. 

CARI= TO C EB 
O 	P 84.23 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEBOGLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SA0 PAULO - CAPITAL 

2 

4 
fls. 1878
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PRVICILMIND IliNt 

São Paulo, 09 de outubro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

Vistos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CINTEL 
38' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sin°, 12° andar - salas n°1219/1221 - Centro 
CEP: 01501-900 - Silo Paulo - SP 

DECISÃO 

0744652-63.1997.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

CONCLUSÃO 

Aos 09/10/2015 faço estes autos conclusos à M.M. Juíza de Direito 

Dra. CAROLINA DE FIGUEIREDO DORLHIAC NOGUEIRA. 

Eu, Ricardo, escrevente, digitei e subscrevi. 
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Primeiramente, cumpra a Serventia o determinado na decisão de fls. 1626, 

remetendo-se os autos ao M.P. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

Processo no 0744652-63.1997.8.26.0100 - p. 1 

fls. 1879



DATA 

Em 13 de outubro de 2015. Recebi 

autos em Cartório. Eu, 

Escrevente, subscrevi. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que, o(a) (sentença/despacho/certidão) 
de fls.  6 1-0  será(ao) remetido(s) à Imprensa Oficial na 
Relação n° 185/2015. São Paulo, 13 de outubro de 2015. 

• 	Eu, 	 , Escrevente, digitei e assino. 

fls. 1880



• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 15/10/2015 08:35 
Certidão - Processo 0744652-63.1997.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0185/2015, foi disponibilizado na página 
556/563 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/10/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Alexandre Fome (OAB 1483801SP) 
Claudio Alberto Alves dos Santos (OAB 153149/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Renato Mello Leal (OAB 160120/SP) 
Reginaldo Modesto Barabba (OAB 181187/SP) 
Angelo Jose Soares (OAB 917741SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira (OAB 208291SP) 
Elaine D'avila Coelho (OAB 97759/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Jurandir Bernardini (OAB 83776/SP) 
Vera Lucia Sabo (OAB 855801SP) 
Nelson Tavolieri Ferreira (OAB 85620/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Primeiramente, cumpra a Serventia o determinado na decisão de fls. 1626, 
remetendo-se os autos ao M.P. Após, tornem conclusos. Intime-se. " 

SÃO PAULO, 15 de outubro de 2015. 

Sandra Maria Dias Cortez Ruocco 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 1881
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VISTA 

Certifico e dou fé que faço vista destes 
autos ao Ministério Público. 
Em 5 de I 	de 2015. 
Eu, 	, Subscr. 

NaNisTÉR:ro Pesauco 
ÁreaReg:cra; do Capital 

ProMotoria Cc. 	t 	Pd:iacias 

9  OUT 2015 
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RITA DE CÁSSIA BERGAMO 
Promotora de Justiça 
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fls. 1882
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TERMO DE JUNTADA  

Junto nesta data aos autos: 

(o\/) Petição ( 	) autor(a) / ( 	) ré(u) / ( 	) perito / ( 	) síndico 

( ) Mandato / Substabelecimento / Renúncia de advogado 

( ) Ofício oriundo do(a) 	  

( ) Ofício oriundo do Banco do Brasil ( ) 

( ) Carta precatória - ( ) Positiva / ( ) Negativa 

( ) Mandado - ( ) Positivo / ( ) Negativo 

( ) Contestação / Reconvenção 

( ) Réplica 

( ) Laudo pericial 

( ) Memoriais autor(a) / ré(u) 

( ) Recurso de apelação 

( ) Contrarrazões 

( ) Mandado de levantamento judicial ( ) 

( ) Embargos de Declaração 

( ) Petição juntando cópia de Agravo de Instrumento 

110 	( ) GRUPO (S) ( Comprovante de Entrega) 

( ) AR ( ) positivo recebido por 	  

( ) negativo ( 

( ) Outros: 	  

São Paulo, I} de / 1  de 2015. 

Eu, (1 	, escrevente, subscrevi. 

fls. 1884
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\ 	 \ 
~EP" 

HILDA PETCOV 
ADVOGADA 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 38° Vara Cível do Foro Central da 
Capital/SP. 

o 
O 

*0746526319978260100* 

Processo sob n° 0744652-63.1997.8.26.0100 

SOLIMAR BEZERRA DOS REIS, qualificada 
anteriormente, por sua advogada e procuradora que essa subscreve, nos autos da 
AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE 
PLÁSTICOS LTDA, vem a Vossa Excelência, requerer o quanto segue: 

1. Tendo em vista a inclusão do crédito do Habilitante no 
quadro geral de credores e que já existem valores arrecadados, requer a liberação 
do montante destinado a mesma. 

2. Em ato contínuo, requer a expedição de Mandado de 
Levantamento em nome da patrona do Habilitante, HILDA PETCOV, inscrita no 
CPF(MF) sob n° 210.884.898-34. 

Termos em que 
P. Deferimento 
São Paulo 1 Je setembro de 2015 
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Rua Monteiro de Melo n° 56, 
Lapa, São Paulo.SP., CEP.: 05050.000 

Fones: 3673-2682/3862-6098 

fls. 1885



cessão onerosa registrada na Av. 02 da matricula do imóvel, como também manifeste -se sobre a 

petição de fls. 1645. 

Com os esclarecimentos, vista ao MP. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

rammor,A 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a  VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n °, 12°  andar - salas n°  1219/1221 - Centro 
CEP: 01501 -900 - São Paulo - SP 

Ibtritt~itt 

 

DECISÃO o o 

Processo n°: 	 0744652-63.1997.8.26.0100 a 
Classe Assunto 	Falência de Empresários, Sociedades Em presáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência o 
Requerente: 	 • 	 o 
Requerido: 	 Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 	 (.9 o 

CONCLUSÃO 
o 

Aos 10/12/2015 faço estes autos conclusos à M.M. Juiza de Direito 	 „Q) 
e 

Dra. CAROLINA DE FIGUEIREDO DORLHIAC NOGUEIRA. 	 o. 
o o 

Eu, 	Assistente Judiciário, digitei e subscrevi. 

o 
co 

Vistos. 	 1 
co 

Ciência às partes da penhora no rosto dos autos e documentos de fls. 1630/1636. R$ 

No mais, esclareça o Síndico se houve o pagamento do valor correspondente à 	ct 
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Processo n° 0744652-63.1997.8.26.0100 - p. 1 

fls. 1886



DATA 

Em 11 de dezembro de 2015. 

Recebi estes autos em Cartório. 

Eu,  U   , Escrevente, subscrevi. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO 	e 	dou 	fé 	que, 	o(a) 
(sentença/despacho/certidão) 	de 	fls. 
será(ao2e remetido(s) à Imprensa Oficial na relação 

22‘72015. São Paulo, 11 de dezembro de 2015. 
Eu, 	 , Escrevente, digitei e assino. 

fls. 1887



• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 15/12/2015 09:17 
Certidão - Processo 0744652-63.1997.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0225/2015, foi disponibilizado na página 
682/696 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/12/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Alexandre Fome (OAB 148380/SP) 
Claudio Alberto Alves dos Santos (OAB 153149/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Renato Mello Leal (OAB 160120/SP) 
Reginaldo Modesto Barabba (OAB 181187/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Jurandir Bernardini (OAB 83776/SP) 
Vera Lucia Sabo (OAB 85580/SP) 
Nelson Tavolieri Ferreira (OAB 85620/SP) 
Angelo Jose Soares (OAB 91774/SP) 
Elaine D'avila Coelho (OAB 97759/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira (OAB 20829/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Ciência às partes da penhora no rosto dos autos e documentos de fls. 1630/1636. 
No mais, esclareça o Síndico se houve o pagamento do valor correspondente à cessão onerosa registrada na 
Av. 02 da matrícula do imóvel, como também manifeste-se sobre a petição de fls. 1645. Com  os 
esclarecimentos, vista ao MP. Intime-se.' 

SÃO PAULO, 15 de dezembro de 2015. 

Sandra Maria Dias Cortez Ruocco 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 1888



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

IIMIKVENJUINDIM Int 

 

CERTIDÃO 

• Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microem presas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem a manifestação do Síndico 
acerca da r. Decisão de fls. 1646. Nada Mais. São Paulo, 08 de abril de 
2016. Eu„ Elisangela Santana de Moura, Escrivão Judicial I. 

fls. 1889



rumam, ai iurrer.4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CiVEL 
38a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/f, 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Int ~inuma& eu 

 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 

Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

CPF/CNPJ da Parte Ativa Selecionada << Nenhuma informação 
disponível» 
Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda, CPF/CNPJ da Parte Passiva 
Selecionada << Nenhuma informação disponível» 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira 

Vistos. 

Intime-se pessoalmente o síndico acerca da decisão de fls. 1646. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1890



DATA 

Em 12 de abril de 2016. Recebi 

estes autos em Cartório. Eu,  1{)  

Escrevente, subscrevi. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO 	e 	dou 	fé 	que, 	o(a) 

(sentença/despacho/certidão) de fls.  I S  

será(ao) remetido(s) à Imprensa Oficial na relação 

ng 62/2016. São Paulo, 12 de abril de 2016. 

Eu,  1-9  , Escrevente, digitei e assino. 

fls. 1891



• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 14/04/2016 09:31 
Certidão - Processo 0744652-63.1997.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0062/2016, foi publicada no Diário Oficial da 
Justiça n°2096, do dia 15/04/2016, página 661/675. 

Advogado 
Alexandre Fome (OAB 148380/SP) 
Claudio Alberto Alves dos Santos (OAB 153149/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Renato Mello Leal (OAB 160120/SP) 
Reginaldo Modesto Barabba (OAB 181187/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Jurandir Bernardini (OAB 83776/SP) 
Vera Lucia Sabo (OAB 85580/SP) 
Nelson Tavolieri Ferreira (OAB 85620/SP) 
Angelo Jose Soares (OAB 91774/SP) 
Elaine D'avila Coelho (OAB 97759/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira (OAB 20829/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Intime-se pessoalmente o síndico acerca da decisão de fls. 1646.Intime-se." 

SÃO PAULO, 14 de abril de 2016. 

Sandra Maria Dias Cortez Ruocco 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 1892



• 

• 

TERMO DE JUNTADA  

Junto aos autos nesta data: 

(01) Petição ( 	) autor(a) / ( 	) ré(u) / ( 	) perito / (04 síndico 

( ) Ofício oriundo do(a) 	  

( ) Ofício oriundo do Banco do Brasil ( ) 

( ) Carta precatória 

( ) Mandado 

( ) Contestação / Reconvenção 

( ) Réplica 

( ) Laudo pericial 

( ) Memoriais autor(a) / ré(u) 

( ) Recurso de apelação 

( ) Contrarrazões 

( ) Mandado de levantamento judicial ( ) 

( ) Embargos de Declaração 

( ) AR ( ) positivo 

( ) negativo 

( ) Outros: 	  

São Paulo, 	de 	Ol't 	de 2016. 

, escrevente, subscrevi. Eu, 

fls. 1893



DN'ç- J .  
PAULO CASSEB 

(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38 VARA CÍVEL DE SÃO 
PAULO 

Processo n° 0744652-63.1997.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE AM EROPLAST 
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.,  por seu SÍNDICO DATIVO  infra 
assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
nos autos da sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita perante essa E. Vara e 
respectivo Cartório, em atendimento ao r. despacho de fls., o qual 
determinou (sic) No mais, esclareça o Síndico se houve o pagamento do 
valor correspondente à cessão onerosa registrada na Av. 02 da matrícula do 
imóvel, como também manifeste-se sobre a petição de fls. 1645., expor e 
requer o quanto segue: 

Com efeito, cumpre esclarecer que a 
falência foi decretada em 23.04.1998, sendo que a referida cessão foi 
firmada com a empresa Hellernnan do Brasil em 26 de maio de 1.975,  
a qual foi averbada na matricula em 10 de Abril de 1.991, . consoante 
averbação 02 da certidão da matricula de fls. 1525/1527, muito antes 
da quebra. 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEBOGLOBALNET.ETLBR - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1894
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o 

TO CAS 
84.235 

PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

Portanto, para responder tal indagação, se 
houve pagamento da cessão onerosa, se faz necessário a elaboração 
de extrato contábil, pelo perito contador, bem como requer a intimação 
dos falidos, através de seu patrono, para que manifeste sobre o 
indagado. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 08 de abril de 2016. 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEBQGLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SAO PAULO - CAPITAL 

2 

fls. 1895
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Em -'148  de 

 

VISTA 

cO 	 de 22-1 faço 

    

vista destes autos ao Ministério Público. 

Eu, Escr. subscr. 

MIZUS Tkartr•KB LIC O 
Álea Regional da Capital 

Prornworia de Justiça de Falências 

25 ABR 2016 

RECEBI 13 

71V 
aLtAss 

s" , 23 

 

 

RITA DE CÁSSIA BERGAMO 
Promotora de justiça 

 

 

fls. 1896



• 

MINISTÉRIO PUBLICO go ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no. 0744652-63.1997.8.26.0100 

Falência de Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

" 38.0  Vara atei 

Meritíssimo Juiz: 

- 

)NZeGs etia. adoce ; 
x4,r^‘ dg_ 1,598 1.! 1. 

, 
Consta dos autos que a empresa Ameroplast 

Indústria de Plásticos Ltda prometeu, por escritura pública, aos 26 de 

maio de 1975, ceder .a Hellmermann do Brasil Indústria' e. Comércio 

Ltda parte ideal correspondente a 6.000,00 'metros quadrados do 

imóvel inscrito sob no. 632, no Registro de Imóveis dç Comarca de •, 

Cotia. Vale observar que na - escritura pública constou o preço 

ajustado de Cr$ 180 000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), • 
consignando-se a quitação (fls. 1564/1565.) 

É dos autos que a cessãó onerasa do imóvel 

foi realizada em 26 de maio de 1975 e a averbação na matricula no. 

1279, do' Cartório de Registro de Imóveis de Cotia ocorreu em 10 de 

abril de 1991 (fls. 1525/1526) 2  portanto, em períodos anteriores a 

decreta-  ção da quebra, que verificou-se aos 23 de abril de 2008. 

e 

t5iánte de tal contexto- e • considerando que 

Ocorreu erro na arrecadação e alienação do bem;-  ,e tendo -em 

fls. 1897



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

, conta a concordância do arrematante, em permanecer com 

14.001,58 m2 , reitero manifestação de fls. 1643. 

• 	

São Paulo; 12 de,abril de 2016. 

pita deCassiBergdrno 1 .  

6°. Promotora de Justiça de Falências 

fls. 1898



RECEBIMENTO- 
IÉ T. 	 ....  	• • • &ID."... 

•••• 	• 	 . 	 , 	 . 

"alq.. • .....mar•••••• ■•••inoè 

fls. 1899



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

38' VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas ri° 1219/1221, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo: 
	

0744652-63.1997.8.26.0100 - Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Requerente: 
Requerido: 
	

Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Martins de Carvalho. 

Vistos. 

Baixo os autos em cartório em razão de cessação da minha designação. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1900
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(DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 

Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

CPF/CNPJ da Parte Ativa Selecionada << Nenhuma informação 
disponível» 
Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda, CPF/CNPJ da Parte Passiva 
Selecionada << Nenhuma informação disponível» 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira 

Vistos. 

Consta às 1551/1553 pedido da cessionária HELLERMANNTYTON LTDA 

(antiga HELLERMAN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA) que, por meio de 

"Promessa de Cessão Parcial de Direitos e Obrigações", recebeu da falida AMEROPLAST parte 

ideal correspondente a 6.000m2 (seis mil metros quadrados) do imóvel, averbado na matrícula n° 

1.219, em 10/04/1991, no Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, de anulação da arrematação do 

imóvel ou o seu desmembramento para excluir a área pertencente a si de 6.000m2, levada a efeito, 

sem o seu conhecimento, e arrematado no ano de 2010 por RET EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA (antiga RET PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA). 

A arrematante RET, às fls. 1615/1616, manifesta-se pela manutenção da 

arrematação sobre a área de 14.001,58m2, com a consequente devolução da parte relativa à 

diferença de 6.000m2. 

Assim, passo a observar que: 

Às fls. 488 consta o auto de arrecadação dos bens móveis da falida. A 

avaliação restou infrutífera pela não localização dos bens (fls. 647-verso, 648-verso, 651, 1099 e 

1111). 

Às fls. 566 consta a avaliação de bens imóveis da falida, com avaliação total 

de R$ 123.469,66. 

Às fls. 696, consta a proposta de arrematação por JÂNIO ANTONIO ROSA, 

do imóvel de São Paulo arrecadado à fls. 272 (matrícula 52.071). Às fls. 701, consta sua 

fls. 1901
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homologação e o pagamento, às fls. 719. 

Às fls. 1305, encontra-se a proposta de arrematação por RET 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, do imóvel de Cotia arrecadado às fls. 457 

(matrícula 1.279). Às fls. 1331, consta a homologação e o pagamento às fls. 1338, 1344, 

1345,1349,1351, 1353, 1358, 1360, 1374, 1381, 1388, 1390 e 1395. A carta de arrematação consta 

às fls. 1433/1434, retirada em 20/07/2010 (fls. 1458-verso). 

Consigno que às fls. 867/868, encontra-se o Quadro Geral de Credores. 

Há penhoras no rosto dos autos bem como pedidos de reserva de valores 

411 	anotados. 

Faço as seguintes ponderações: 

1) no momento da proposta de compra do imóvel o arrematante já tinha 

ciência da cessão da área em questão, que estava devidamente averbada na matricula do imóvel; 

2) apenas dois anos após a retirada da carta de arrematação veio o 

arrematante aos autos relatar a impossibilidade de seu registro, 

3) não há noticia de que o desmembramento da área em questão com 

regularização da situação registrária da mesma seja possível, 

4) a arrematante não informa qual o abatimento do preço pretendido. 

Diante deste quadro, manifeste-se o arrematante. 

Requeiro à z. Serventia certifique se há ações e/ou incidentes em andamento. 

Após, manifestem-se o Síndico e o MP, inclusive sobre o prosseguimento do 

• 	feito. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1902



DATA 

Em 8 de agosto de 2016. Recebi 

estes autos em Cartório. Eu,  ke  , 

Escrevente, subscrevi. 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 

* 

CERTIDÃO 

CERTIFICO 	e 	dou 	fé 	que, 	o( ) 

(sentença/despacho/certidão) 	de fls. 	660 iói 

será(ao) remetido(s) à Imprensa Oficial na relação 

ng 144/2016. São Paulo, 8 de agosto de 2016. 

Eu, 	1...9 	, Escrevente, digitei e assino. 

fls. 1903
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0144/2016, foi disponibilizado na página 598 
do Diário da Justiça Eletrônico em 10/08/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Alexandre Fome (OAB 148380/SP) 
Claudio Alberto Alves dos Santos (OAB 153149/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Renato Mello Leal (OAB 160120/SP) 
Reginaldo Modesto Barabba (OAB 181187/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Jurandir Bernardini (OAB 83776/SP) 
Vera Lucia Sabo (OAB 85580/SP) 
Nelson Tavolieri Ferreira (OAB 85620/SP) 
Angelo Jose Soares (OAB 91774/SP) 
Elaine D'avila Coelho (OAB 97759/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira (OAB 20829/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Consta às 1551/1553 pedido da cessionária HELLERMANNMON LTDA (antiga 
HELLERMAN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA) que, por meio de "Promessa de Cessão Parcial 
de Direitos e Obrigações", recebeu da falida AMEROPLAST parte ideal correspondente a 6.000m2 (seis mil 
metros quadrados) do imóvel, averbado na matrícula n° 1.219, em 10/04/1991, no Cartório de Registro de 
Imóveis de Cotia, de anulação da arrematação do imóvel ou o seu desmembramento para excluir a área 
pertencente a si de 6.000m2, levada a efeito, sem o seu conhecimento, e arrematado no ano de 2010 por RET 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (antiga RET PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA).A 
arrematante RET, às fls. 1615/1616, manifesta-se pela manutenção da arrematação sobre a área de 
14.001,58m2, com a consequente devolução da parte relativa à diferença de 6.000m2.Assim, passo a 
observar que:Às fls. 488 consta o auto de arrecadação dos bens móveis da falida. A avaliação restou 
infrutífera pela não localização dos bens (fls. 647-verso, 648-verso, 651, 1099 e 1111).Às fls. 566 consta a 
avaliação de bens imóveis da falida, com avaliação total de R$ 123.469,66.Às fls. 696, consta a proposta de 
arrematação por JÂNIO ANTONIO ROSA, do imóvel de São Paulo arrecadado à fls. 272 (matrícula 52.071). 
Às fls. 701, consta sua homologação e o pagamento, às fls. 719.Às fls. 1305, encontra-se a proposta de 
arrematação por RET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, do imóvel de Cotia arrecadado às fls. 
457 (matrícula 1.279). Às fls. 1331, consta a homologação e o pagamento às fls. 1338, 1344, 1345,1349,1351, 
1353, 1358, 1360, 1374, 1381, 1388, 1390 e 1395. A carta de arrematação consta às fls. 1433/1434, retirada 
em 20/07/2010 (fls. 1458-verso).Consigno que às fls. 867/868, encontra-se o Quadro Geral de Credores. Há 
penhoras no rosto dos autos bem como pedidos de reserva de valores anotados.Faço as seguintes 
ponderações:1) no momento da proposta de compra do imóvel o arrematante já tinha ciência da cessão da 
área em questão, que estava devidamente averbada na matricula do imóve1;2) apenas dois anos após a 
retirada da carta de arrematação veio o arrematante aos autos relatar a impossibilidade de seu registro,3) não 
há noticia de que o desmembramento da área em questão com regularização da situação registrária da 
mesma seja possíve1,4) a arrematante não informa qual o abatimento do preço pretendido. Diante deste 
quadro, manifeste-se o arrematante.Requeiro à z. Serventia certifique se há ações e/ou incidentes em 
andamento.Após, manifestem-se o Síndico e o MP, inclusive sobre o prosseguimento do feito. Int." 

SÃO PAULO, 10 de agosto de 2016. 

Alexandre Luis Takahashi 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1904
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CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

• 
Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao quanto determinado na r. 
Decisão de fls. 1660/1661, constam pendentes de julgamento, até a presente 
data, somente 2 (duas) habilitações de crédito nos 
0017141-72.2013.8.26.0100 e 0024890-09.2014.8.26.0100. Nada Mais. São 
Paulo, 15 de agosto de 2016. Eu„ Ricardo Pinheiro da Silva, Chefe de 
Seção Judiciário. 

fls. 1905



TERMO DE JUNTADA  

Junto  aos autos nesta data: 

) Petição ( ) autor(a) / ( ) ré(u) / ( ) perito / ( ) síndico/Adm. 

) Ofício oriundo do(a)  

) Ofício oriundo do Banco do Brasil / Comprovante de Depósito 
( ) 

) Carta precatória 

) Mandado 

) Protocolo de Ofício 

) Contestação / Reconvenção 

) Réplica 

) Laudo pericial 

) Memoriais autor(a) / ré(u) 

) Recurso de apelação 

) Contrarrazões 

) Mandado de levantamento judicial 

) Embargos de Declaração 

) AR Positivo 

) AR Negativo 

(K) Outros:  fp4-', 	Arne.yoeire:Ate 

São Paulo, ()ID  de  (4 	de 2016. 

) escrevente, subscrevi. 

fls. 1906



ALEXANDRE FORNE 
ADVOGADO 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 38 VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA CAPITAL / SP. 

Proc. n.° 0744652-63.1997.8.26.0100. 

RET PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

(atual denominação de RET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.), 

arrematante nos autos da FALÊNCIA de AMEROPLAST INDÚSTRIA 

DE PLÁSTICOS LTDA., por seu advogado, vêm, respeitosamente, à 

presença de V. Exa., em atenção ao r. comando de fls. 1.660/1.661, parte 

final, a fim de expor e requerer, o quanto segue: 

Através do citado r. despacho, esse MM. Juizo, 

ao traçar um breve relato a partir da arrecadação de bens da falida, 

determinou a manifestação desta arrematante, diante das seguintes 

ponderações: 

"1) no momento da proposta de compra do imóvel o arrematante já 

tinha ciência da cessão da área em questão, que estava devidamente 

averbada na matricula do imóvel; 

1 
Rua Dr. Zuquim, no 1.720, cj. 41 - Santana - São Paulo/SP - CEP: 02035-022 

Fone: (11) 2959-7729 - e-mail: afome@uol.com.br  

fls. 1907



ALEXANDRE FORNE 

ADVOGADO 

2) apenas dois anos após a retirada da carta de arrematação veio o 

arrematante aos autos relatar a impossibilidade de seu registro, 

3) não há noticia de que o desmembramento da área em questão com 

regularização da situação registrá ria da mesma seja possível, 

4) a arrematante não informa qual o abatimento do preço 

pretendido. (. )" 

Manifesta-se, pois, em atenção e referência aos 

retro transcritos tópicos: 

1) No momento da proposta, a arrematante se 

balizou no edital de minuta acostada às fls. 1.293, no qual constava a área 

total o imóvel sem qualquer menção da existência de "Promessa de Cessão 

Parcial de Direitos e Obrigações" sobre parte ideal do terreno, colacionado 

posteriormente, às fls. 1.564/1.565. 

Imóvel este que havia sido arrecadado na sua 

integralidade, conforme se observa do mandado de fls. 474, e assim foi 

avaliado, como se vê às fls. 550 e segs. dos autos, o que gerou a situação 

que se pretende solucionar. 

Dessarte, em que pese tal ponderação, foi 

observado pela arrematante os termos do edital, ao qual foi dado 

publicidade na forma da Lei, como se vê às fls. 1.297, tendo oferecido o 

seu lance com base no mesmo e pela totalidade do imóvel, na forma da 

proposta vencedora acostada às fls. 1.305 do processo. 

2 
Rua Dr. Zuquim, n° 1.720, cj. 41 - Santana - São Paulo/SP - CEP: 02035-022 

Fone: (11) 2959-7729 - e-mail: afome@uol.com.br  
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ALEXANDRE FORNE 
ADVOGADO 

2) Entre expedição e retirada do carta de 

arrematação, e a manifestação de fls. 1.523, a arrematante laborava em 

procedimentos para regularização e registro da carta, ensejando neste 

interregno a nota de exigência cartorária j. às fls. 1.524, dando conta da 

existência da mencionada promessa de cessão celebrada entre falida e a 

empresa "Hellerman do Brasil Indústria e Comércio Ltda.". 

Anote-se, ainda, que quando do requerimento 

de expedição de carta de arrematação, anexado às fls. 1.397, já havia 

pleiteado a oficialização do Registro de Imóveis e da Prefeitura Municipal 

de Cotia - SP. 

Nesta senda, ativou-se oportunamente perante o 

Juízo, considerando, ainda, que após pagar o preço do lanço, o que ocorreu 

de forma parcelada, estudava a destinação que daria ao imóvel. 

3) Em relação a ausência de notícia sobre a 

possibilidade de desmembramento e regularização do imóvel, observe-se 

que o mesmo encontra-se situado em área urbana, como faz prova tanto o 

documento acostado junto ao laudo de avaliação às fls. 563, quanto os 

anexados pela aqui peticionante às fls. 1.528 e segs., quando foram 

solicitadas providências. 

Tanto que houve a averbação da promessa de 

cessão perante o Registro de Imóveis, o que comprova que o registro da 

área de 6.000m2 é possível perante o referido órgão. 

Assim, possível o seu desmembramento, porém 

mediante as retificações já requeridas à este MM. Juízo. 

3 
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ALEXANDRE F ORNE 

ADVOGADO 

4) O abatimento pretendido no preço seria 

proporcional, como sugerido pelo I. "Parque?' às fls. 1.571, e que foi 

objeto de r. despacho de fls. 1.610 para "... aproveitamento dos atos já 

praticados..." — do qual se manifestou a arrematante às fls. 1.615/1.616 em 

concordância, consignando deveria ser "... correspondente a 30% (trinta por 

cento) do valor do depósito judicial de fls. , com os acréscimos desde sua 

efetivação,..." (vide §3°, de fls. 1.616). 

Forma essa a que não se opôs a Sindicância, 

como se vê de fls. 1.639, e tampouco o Ministério Público, conforme cota 

de fls. 1.643, reiterada às fls. 1658. 

Portanto, para que assim se proceda, basta 

observar tal proporção, que corresponde a fração que seria decrescida da 

arrematação, aplicando-a no saldo atual existente nas contas judiciais 

abertas para fms de receber o sinal do preço (conta n° 26.849272-3, guia de dep. 

01) e suas parcelas (conta n°26.855969-1, guias de deps. 01 a 12), de comprovan-

tes j. às fls. 1.341 (sinal), 1.344, 1.345, 1.349, 1.351, 1.353, 1.358, 1.360, 

1.374, 1.381, 1.388, 1.390, e 1.395 (parcelas). 

Por oportuno, entende esta arrematante de tecer 

algumas outras considerações sobre o processado. 

Com efeito, às fls. 1.551 e segs. e por petição 

datada de 24.9.13, compareceu a empresa "Hellerman do Brasil Indústria e 

Comércio Ltda." para fins de noticiar a existência de "Promessa de Cessão 

Parcial de Direitos e Obrigações", realizada através de escritura pública em 

26.5.75 e averbada perante o Cartório Registro de Imóveis tão somente em 

10.4.91. 

4 
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ALEXANDRE FORNE 

ADVOGADO 

A respeito de tal empresa e negócio jurídico, 

como se vê de fls. 494/495, já havia sido levantado suspeita pelo Nobre 

Síndico, posto que localizada em imóvel vizinho a falida, o que ensejou a 

época a expedição de oficios à JUCESP para verificação de sua relação 

com a mesma, com respostas acostadas às fls. 661/678. 

E a colação do documento de fls. 1.564/1.565 

pela indigitada empresa acaba por revelar que tanto a lá cedente, ora 

falida, como uma das sócias da cessionária, foram representadas pelo 

mesmo Sr. Geraldo Rodosli, que à oportunidade seria sócio-gerente da 

"Ameroplast Ind. de Plásticos Ltda." e um dos diretores da "Ameropla 

Indústrias Plásticas Ltda.", então quotista da "Hellerman". 

Não obstante o negócio ter sido realizado fora 

do período suspeito da Lei de Falências, como consignado pelo Síndico 

nas manifestações de fls. 494/495 e 1.548/1.549, merece destaque o fato, o 

qual revela ter havido íntima relação entre tais empresas. 

Merece destaque ainda que, apesar da manifes-

tação e colação de fls. 551 e segs., onde a "Hellerman" pretendeu anulação 

ou desmembramento da arrematação, a mesma não explicou porque não 

foi lavrada escritura de "cessão e transferência de direitos de aquisição de 

parte ideal" na forma e prazo previstos no documento de fls. 1.564/1.565 

(em 11.9.75, vide item IV), e tampouco que tenha pago, ainda que de forma 

proporcional, os impostos (IPTU) sobre os Direitos e obrigações que teria 

adquirido — silenciando quanto a circunstância desses encargos serem 

carreados, na sua totalidade, à massa falida, e ainda sugerindo que haveria 

má-fé por parte desta arrematante, com o que não se concorda. 

5 
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ALEXANDRE FORNE 
ADVOGADO 

Dessa forma e diante do narrado, impõe-se que 

a peticionante "Hellerman", no mínimo, suporte proporcionalmente os 

impostos devidos sobre a fração que lhe pertence do imóvel — tanto em 

• relação à massa quanto da arrematante, que vem suportando integralmente 

após a arrematação, já em seu nome, como se vê dos anexos documentos — 

sem prejuízo de outras apurações que entenderem por bem o Dr. Síndico e 

o Ilustre Representante do Ministério Público. 

Porém, o que realmente voga a pretensão desta 

empresa arrematante é o deferimento de seus pleitos veiculados na peça de 

fls. 1.615/1.616, para retificação do auto e carta de arrematação, e a 

devolução de parte do preço, bem como expedição de carta precatória para 

imissão na posse, necessária para que seja realizado o levantamento 

topográfico no local, para fins de elaboração de documentação para 

desmembramento da área nos órgãos competentes. 

Tudo, na forma como já assentido pela 

Sindicância às fls. 1.638/1.639, e manifestado pelo I. "Parque?' às fls. 

1.570/1.571, e 1.643, prestigiando a finalidade lançada no r. comando de 

fls. 1.610 de aproveitamento dos atos processuais, pelo quanto reitera pelos 

requerimentos efetuados, bem como que seja determinada sua realização 

com celeridade, em vista do tempo decorrido desde o pleito. 

6 
Rua Dr. Zuquim, no 1.720, cj. 41- Santana - São Paulo/SP - CEP: 02035-022 

Fone: (11) 2959-7729 - e-mail: afome@uol.com.br  

fls. 1912
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COTIA 

Documento de Arrecadação - Agregação 20/09/2012 12:20 18 

Inscrição 	: 23153.31.29.0010.00.000 

Contribuinte 
	

AMEROPLAST IND.DE  PLASTICOS LT 

Endereço 

N°Agregação: 012757 	 GENISO 

Proprietário : AMEROPLAST IND DE PLASTIC° • LT 

. CRACAS BAIRRO DAS SET U, 06700-000 	••• COTIA SP 

• 

DEMONSTRATIVO DAS PARCELAS AGREGADAS 

AVISO PROC JUD. COA 	VALOR PARC R$ MULTA (R$) JUROS (R$) CORRECAO (R$) HONOR (R$) CUSTAS (R$) TOTAL R$ 

2:12:99:1125109 806,45 48,52 12,13 0.00 0.00 0.00 887,10 

Total em RS 806,45 

rs 

48,52 12,13 0,00 0,00 0,00 567,10 

' 

.fmr 	Hf "ta,' 

fls. 1913
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COTIA 

Documento de Arrecadação - Agregação 2010912012 12:19.43 

Inscrição 	: 23153.31.29.0010.00.000 	 N°Agregação: 012756 	 GENISO 

Contribuinte 	AMEROPLÁST IND.DE PLASTICOS LT 	 Proprietário : A MEROPLÁST IND.DE PLÁSTICOS LT 

Endereço 	: . CRACAS BAIRRO DAS SET II, 06700.000 " •' '• COTIA SP 

DEMONSTRATIVO DAS PARCELAS AGREGADAS 

AVISO 	 PROC JUD. COA VALOR PARC R$ MULTA (RS) JUROS (R$) CORRECAO (R$) HONOR (R$) CUSTAS (R$) TOTAL R$ 

485,18 48,52 31,53 0.00 0,00 0,03 505,21 

485,18 48,52 31,53 0,00 0,00 0,00 565,21 

■■■• 

2012199 , 105199 

Total em RS 

fls. 1914



104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10492.19429 10000.200047 00754.489995 8 55840000013948 

PAGTO IPTU/2013 COTIA PARC. 1/12 

Conta Corrente 

21/01/2013 

139,48 

21/01/2013 

20/01/2013 

Nome do Banco Cedente: 

Boleto No: 

Favorecido Informado: 

Debitado da: 

Da 

Valor do Pagamento R$: 

Data do Pagamento: 

Data de Vencimento: 

Banco Bradesco S.A. 
www.bradesco.com.br  No de Controle: 122830459677925963 

aamearestaa~~~~../$1.~-autU.À 

CAMA 
RECIBO DO SACADO 

Número do Documento 

23153-31 - 29-0010-00-000 
Vencimento 	- 	-  

20/01/2013 
 

Agarre,* / Ceche° Cedente 

0908/219421-0 
Nosso latimo,* 

24000000007544899-1 
(...1 vrtou do Documento 	• 	 ■ 

— 	 139,48 
( - 1 Dentudo 

H %MIS Deduções / Abatimentos 

(t Moral Muita / Juros 

(*) Outros Acre:mimo* 

tat Valor Cobrado 	 _- 
.. 	. 

Sacado 

RET EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇOES COMER 
Prefeitura do Município de Cotia 

CAPA 
Local de eati 

PREFERE1 
Cedente 

PREFE1TU 

101442.1c447g inonn.7nnn47 nry7ÇL I.Rciacic R ccnt,nnnnn 2ni.o 

, 	 , 	 • 

, 

' 

, 

. 	 . 

' 

Bradesco 
Data de Doe 

31/12/2,  
Uso ao Bane 

Intuurges II 

Após o V 
AMet vancm 

Ni° receber 

Secado 

REI 
R SAN 

Sacador / Av 

M IO 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas. 

O lançamento consta no extrato do(a) cliente RET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES COMERCIAIS LT Agencia 1419 - 
Conta Corrente 2269, da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000380. 

fls. 1915
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CAPA 
RECiS0 DO SACADO 

~mo do Documento 
23153-31-29-0010-00-000 

vencimento 
20/02/2013 

-Agiesia / Códleo Cociente 

0906/219421 -0 

Noise Número 
24000000007544900-9 

l ' 	i ..i. Or, do Documento 	 I 
139.48 	i 

(.)0e/conto 	 I 

I I 

. (') Oetres Dedecbt* / Abatimentos 
; 

1;1 More / Multe / Juros 

I.) Outro* Aerizemos 

, 	14 Valor Cobrado 

beCedo 
RET EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES 

Prefeitura do Município de Cofia 

E 

.• 

www 
horas 

- C.olilrovat1 7,c, de P3c1jrilent5 

uttifos Outr 
ro extntr 	 r 	- 
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1. 
Nome do Banco Cedente. 

Boleto No: 

Favorecido Informado: 

Debitado 

Data• 

Valor do Pagamento R$: 

Data do Pagamento: 

Data de Vencimento' 

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10492.19429 10000.200047 00754.490142 7 56430000013948 

PACTO IPTU/2013 COTIA 03/12 

Conta Corrente 

20/03/2013 

139,48 

20/03/2013 

20/03/2013 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condiçêes especificadas. 

O lançamento consta no extrato do(a) cliente RET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES COMERCIAIS LT Agência 1419 - 
Conta Corrente 2269, da data de pagamento, sob o número de protocolo 0000472. 

No de Controle: 276007460107184344 

1 llfile1E1111111innallfillIINIB111111111111111111111dIril 	mama MAM ti 

Banco Bradesco S.A. 
www.bradesco.com.br  

CA 
Local 
PREF 
Carteai 
PREF 
Dama 

31/ 
um, dE 

Ap6 
Após 
Não 

Saca 

Saca 

or,  

CA 121:"A 
RECOSO DO SACADO 

Número do Docummilo 
23153-31-29-0010-00-000 

Vencimento 
20/03/2013 

"Macia / Código Cedente 
0906/219421 -0 

Nosso aMmero 
24000000007544901 - 7 

lial Valor do Documanto 

5, 	
139,48 

1.11Macoato 

V I Outras Oadtmées / Abatimentos 

(w) Mota / Multa / Juros 

é I Outros Acréscimos 

trMairs Cobrado 

rei,%7k, 
RET EMPREENDIMENTO E PARI ICIPACOES COMER 

Prefeitura do Município de Cotia 

fls. 1917
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CAIXA 
RECIBO DO SACADO 

Número do Documento 
23153-31-29-0010-00-000 • 

thoteraturto- 
20/04/2013 	 1 

Aollowa / Código Cadenta 
0906/219421-0 

Nosso rtámmo 
24000000007544902-5 	__---, 

1 tal-Valor do Docuntooto 
139,48 	 I 

t ■ Daaconto 

i 
,.. 

I 
Il Outras Doduçóos / Abatimentos 

14M~ / Multa / Juros 

I.I Outros Aelescunes 

ator Cobrado 

filmado 
RET EMPREENDIMENTO E PART.ICIPACOES 1 

Prefeitura do Município de Cotia 

Onv-  • 	 - 	 - • rt 	 C' • ./ 	• ' 	 " 	• 	• 	• 	 '"- 

• 

naL; - Comprovar tr: 

'O 	rv 	r 	, 	"i, 	 , 

a I 1 - 5 

r e REI' 
Mlect. 	 18404 r".1 

41••■•• 

- 	 ?Cet:47 	 5:148 

' 	• 	12'? 

• c) Ci.  

P=5 

mr. Ala 	 ' caniNÉffliealehinNinakli~M&Gafflakkáik 
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• 1 10000.20004  00 1+ .1+ 0 08 1 5704000001398 

AS E AGÊNCIAS DA CAIXA 	• 
Venelmont0 
.• 	- 

20/05/2013 
A gancta / Cochgo Cedente 

0906/219421-0 

	

Est, Doo 	Acede 

I 	DM 	NÃO 
Data Processamento 

31/12/2012 
Nosso Numero 

24000000007544903 -3 
asam dada Valor (.1 Valos do Documento 

139,48 

)13 

t: 05/12 

as Lotéricas ou Agências da Caixa 
1 IV. ao  ma 

1-1 mintsortio 

I•) Camas Pichações f AbstunalllOS 

(+) Mora / Multa / Juros 

et) outros ACTIIISCImOS 

() Valor Cobrado 

• COMER 
MOPOL 1 TA SAO PAULO SP 08421-060 

I 1I tl 111111 11111 

30  
horas 

Acha de ComOonsa00 

• utenhcaçâo no verso 

• 

ItatIF-Jr.presas 

Banco Uai, • Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

• „.. 	 • 

t•C• 
R$ O 41  t 

z0/05,2013 

;It. e.t, 
tela ..tt, 20/05'2013 as 18.0756 vt,t bantchtto,CFRL ,235013391 

• 1, , t t. 	I 	I 2S 	 - I -  • 	••• 

• • .,/43, 	 (,F.F t.(.;;;11; 

da co1.1.1 debitada 

•4; 	RE" t'RC' "":" 	.r• 	,C.CS 
..„. 0764 

.1.. p,m;. 1.3 VO, 

• C' '1 	 1049: . , 91.:9 I MO 210917 00 154 4 ,431'. 1 5 7 1, 4900001394 
; 

t 	• t 

RS 1:■ 9 
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Banco itaú - Comprovante de Pagamento 
Titutos Outros Bancos 

rierribtx4o-ào no extrato: INT PAG TiT RANC".) "ICA  

r:tazos da conta debasda: 

RET PRODUTOS A:.11AEN11C!()5 1 TOA 

0754 	Conta 18404 - O 

`Â'; phgat119TIC2 -  

ra•:., 10492 19429 10000200047 C0874 8668824 57000000244281 

R$ 0,00 

"ti  R$ O 00 

R$ Q00. 

$2.44a81/ 

Data  de vencrrienlo -  16/05/2013  

4111 	 eração e!etuada em 16/06/2013 ás 16:0729 vi. CTRL 367490397. 

.,51...tenticáçâr, 

• 	 1 .` 

41■ 

3po 
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30 
horas 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos  

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES 

Dados da conta debitada: 

Nome RET PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Anéneta .  0764 	Conta* 16404 - O  

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido. PREFEITURA COTIA 

Código de barras: 10492 20286 67000 200047 00884 734385 1 57420000259937 
Valor do-documento: R$ 2.599,37 
Valor de Juros/multa. R$ 0,00 

Valor de descontcrabatimento* R$ 0,00 / 
Valor do pagamento .  R$ 2.599,37/ 
Data de vencimento. 27/06/2013 

,rirclimações fornecidas 
oeic pulador 

 

 

( ' - porsioâo efetuada em 2710612013 ás 00:00:00 via Sispaq, CTRL 999822674000021,  
assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações 
er,o2S  

."-: -utenticaçâo: 
, _.,'CABCi: /E1: 9F00638F8F0180FC31A619E1 B8926E 

• •' : 104-0 ..  inf92.292'fri 6 700(). 'o00.17 01,884.73.13N5 1 j7420000259937 
I taci; ale Nr,anwsda. 	

• 	• - — • . V....-:.~ 
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riaFfirrit.‘ NIUNIrlYA I_ 1;t. t t)71i. ■ 

1.,:...- 	
. 2/ u., Ni 3 	."231100~173434 27 ,06,:013 	..7.3:1, I .31.2.,1■Wook I 	ti Itt 	N. kt,) 

fhadratadask 	V:ent 
.74 	 eis 	

• • .....7.1.,........... 
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231,4411 DLOIVII.00.140 
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27RW:613 

AtItetglhav Ced.low 
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X. PIUM Remolgo 

IC*C6M4.41•141, 

1.511,1/ 

Deatunlo 

DeauciÁtoit 

kinnidle,R...kvoot 

,•10u1r.1■ Rama 

i•) v 

su.awad• 

R tT thIl•RtLA011AtkI0 E,Agn 

Creteatioriita ■ tatak+pWde 

Xlet4átto 	 4~,  

t1/47■0 RECEBER. AI'( N O l'ENCIAir.wro 

s....," 	 i 1. •• 	 •oo 	 :,Esf 0341.1' 11,  rrt 
R • 1.Nt k s, ts1 :017,111 i.1, /.1 X 1 I 41,1•:NY 	 X 	 C) %P 

Ave..at 

I . nr% a • c e .u. N. 	: 	1 .41. 1 O! 	. 

• rr i. c , 	; 	 , o,  
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Aaaix..0, 
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Banco Itaü - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos  

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES 

dos da conta debitada: 

Nome: RET PRODUTOS ALIMENT1CIOS LIDA 
Anemia .  0764 	Conta • 18404- O  

Dgcios do pagamento: 
Nome do favorecido: PREFEITURA MUNCI COTIA 

Código de barras: 10492 20286 67000 200047 00890 338817 9 57840000232769 
Valor do documento: R$ 2.327,69 
Valor de juros/multa. R$ 0,00 

de desconto/abatimento: R$ 0,00 
Veior do pagamento: R$ 2.327,69 
Data de vencimento: 08/08/2013 

Informações fornecidas 
pelo pecador:  

Operação efetuada em 08/08/2013 as 00:00:00 via SisPao, CTRL 199997670000015. 
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações 
por ele inseridas  

• Âutenticaoão: 
413DAB96527FFD1636A7A2C8170130A03AF664D 

:4% 2 
RECIBO DO SACADO 

N. Documento 

23153.31.29.0010.00.000 

VoncImento  

cAI 'A 104-0 10492.20286 67000.200047 00890.338817 9 57840000232769 
Local de Pagamento 	 Vem:mu:ato 

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA 
	

08108/2013 

Cedente 
	 _ • 	 • 	

At-reduto C receie 

Ot/08/2013 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA 	 0906 / 220286 - 7 

Unis do DueomMuo 	Numero do Documento 'Eap. Doc 	' Aceite 	' Dato Processamento • Nome ,,=ms-A,  
08188/2013 	23153.31.29.0010.00. 	UM 	NÃO 	 08/08/2013 	 23000000008903388-8 

_ 
Use do Banco 	Carteira 	 B.arioc 	 Quantidade 	, Valor 	(.) Valor ~amam) 

Nosso Numero 	 SR 	 RS 	. 2.327,69 

24000000008903363-8 	 "instrucõsz (Texto de Responsabilidade (tu Ccdenwr. 	 . (-1pa.. 

(e) VI Documento 	 Guta de Apegação 2010.99.14661 

2.327,.E9 

(-) (Muss rioducho.Alretencesm 

ManeMenebarm 

(r) Outros Acréscimo. 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
	

Vaia Cobrado 

Secado RE T EMPREENDIMENTO E PARI ICIPAC7WN COMERC:IAIS ti DA 
R SANTANA DE RIO PREI O N• 63 VI., CONMOPOLI .IA CLP 08421.060 SÃO PAULO SP 

• VI Cobrado 

anon. 

 

Sacador/ Avaliem 

• r-b 1 ..-. 1 1 -Q. A 

	

	,G 	I 41. 1 O/ I 	 autenticação no innia 

Ficha de Compensação 

kr-  EMPREENDIMENTO E PARTI 	 1 44. A 	 ...I I .11 1 0/ 
eu ura do AI unicipio de Cotia 

MI/Código Cedente 

0906 / 220236 - 

1-) Desconto 

H Cutias DeduelAbat 

(s) Mora/Multa/Juros 

!.) Outros Acres 

fls. 1923



3° 
Banco Itati - Comprovante de Pagamento 

nulos Outros Bancos  
Idenfficaaão no extrato-  SISPAG FORNECEDORES  

Dados da conta debitada: 

Nome FtET PRODUTOS AUMENTICIOS LTDA 
Agência' 0764 	Conta 18404 - O  

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido. 

Código de barras' 10492 19429 10000 200047 00754 490738 2 58270000013948 
Valor do dacurnento R$ 139,48 
Valor de Juros:mula R$ 0,00 

Valor de descontofebabmento. R$ 0,00/ 
Valor do pagamento R$ 139.48./ 
Data de vencimento -  20/0912013 

Inforrooçees fornecidas IPTU CCMA 
Pelo Pagador 

_ 
00 117 007511.1190738 258270000011948 

IAS DA CAIXA 
Vuomenie 

20/09/2013 	. 
Ass.cgi / Codigo Cadente 

0908/219421-0 
F10 

NÃO 
Data Prpegspérronto 

31/12/2012 
Nono Número 

24000000007544907-6 
vm.. 1-) Vent do nommen% 

139,48 

su Agências da Caixa 

1-1 Desconto 	 • 

(-1 Outras Deduções / Abat.moolot 

1.) Mora / Multa! Juros 

1.1 Outros ',atesemos 

1.1 Valo( Catando 

Operação efetuada em 20/09/2013 às 000000 via Sismo. CTRL 999215817000034.  
• O cliente ~ima total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações 
por ele inseridas 

II 1 

3109F6B0B01393F3A3B54055F6BEE148C168C80A82 

1111111111111111111k11111111111111nmilHEIllilerem...-._ 

Autenticação: 

, 

TA0 PAULO SP 08421-060 

Fraila de Companiasáo 
aueentlento no ffIlf0 

fls. 1924



horas 
Banco na( - Comprovante de Pagamento 

• Títulos Outros Bancos 
Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES  

Dados da conta debitada: 

Nome: RET PRODUTOS ALIMENT1C1OS LTDA 

	

Agencia: 0764 	Conta: 16404 - 0  
Dados do pagamento: 	 • 

• Nome do favorecido: 
Código de barras: 10492 20286 67000 200047 00896 854718 6 58240000218638 

Valor do documento: R$ 2.186.38 
Valcir de Jurosimulta: R$ 0,00 

=tio?' de desconto/abatimento: R$ 0,00 / 
Valor do pagamento RS 2.18638/ 
Data de vencimento: 1710912013 

ti-forriiacZN..es forneçjdas 
IPTU 

 Com 
_pelo pagador 

.. .r;racão efetuada em 17/09/2013 às 00:00:00 via Sispag. CTRL 999107210000010.  
otiente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações 

inserioas  • 
.,,tnenticação: 
::;WE.:178,:.̀ A.1096A9EB58130900E902EEDC0C4E59C 

Pagamento à vista com desconto de acordo com a Lei Complementar 16712013 

C 

•;■ 13-  

Mi. C..... 	 • 

Nos. nume.. 

' 104-0 1002.20286 67000 200047 00896.854718 6 58240000218638 
higante‘do 	 Viderreme 
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30 
horas 

Banco ttatl - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

, %dm Cogisto 

Identificação no extrato: Si SPAG FORNSCEN",.)ps 

Dado da conta debttada: 
Nve,e. RET PRODUTOS ALIMENTICIOS LIDA 
;..ncia -  0764 	CQnIa: 18404- C  

Dados de pagamento: 
Noific do favc ■ ec:du• PREFEMIRA MUNICIPAL COTIA 

de bar, 10492 11142a 10000 200047 02102 58e520 9 59250000081650 
de: durtirnelv.0 RS 816.60 

'.'aier 	jui 	'Á:F:2. RS 0,00 
Ocaciontolabatirnentr.: R$ COO 

Vale.: 'jia p:•acizirrenk., RE 518.50 
Dara 	,:enejrilenze, 27t1212013 

o-o elettiada em 2711212013 ás 0000:00 via SIsug, CTRL. 199080334000018.  
Irmai részonsabiiidaee por eventuaa ijànos de( iente6i exotr::ão oii ineLlicianc.a nas informaçikS 

. 	 - 

Ato: 
r 4F 48C,F.007FEE32AB2D3FiVJEAW:i:;3 

's 4  103-0 104.92.19429 10000.200047 02109.5985209 59250000061650 
1 .04.11 	PACE/S112161 

4 :to 
• PREPERENCIAUNIENTIT, NAN CASAS 10T át( AS E AI :P.NCLVS DA g'AINA 	 27/12121113 t1•111 ,  Vicit18.1i,t:6) 
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flOktermimEhT0 E FARTIciPRCOES 
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30 
horas 

Comprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada 

Agência/conta: 0764/18404-0 

Dados do pagamento 

CNPJ: 07256.903/0001-87 Empresa: RET PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA 

cAirxA 10492 19429 10000 200047 02029 338072 1 60080000014772 .  

Beneficiário: CPF/CNPJ do beneficiário: Data de vencimento: 

20/03/2014 

, 

Valor do boleto (R$): 

147,72 
(-) Desconto (R$): 

0,00 
(+)Mora/Multa (R$): 

0,00 
informações fornecidas pelo pagador: 

TU COTIA 
(..) Valor do pagamento (R$): 

147,72 
Data de pagamento: 

20/03/2014 
Autenticação mecânica: 

6AD2B8A716ECAC5B754447E3600C787C6D565A2CB 

Operação efetuada em 20/03/2014 às 00:00:00 via Sispag, CTRL 199366503000016. 

1 

• Duvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC 	0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br . 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 '1722 (todos os dias, 24h). 

fls. 1929



Banco Bradesco SIA 

Bradesco 
Net Empresa 

ComprovantedeTransação Bancária 
Boleto de Cobrança 

Data da operação: 20/05/2014 

Ni' de controle: 734.999.172.361.206.917 ¡Documento: 0000556 

Conta de débito: Agencia:1419 1 Conta: 0002269-1 1 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: RET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES COMERCIAIS LT 1 CNP]: 007.256.903/0001-87 

CódOdebanaw 10492 19429 10000 20004702029338239560690000014772 

Banco cedente: 104-CAIXA ECOMMICAFEDERAl 

DMadevenâmeilo: 20/05/2014/ 

Valor: R$ 147;72 /  

Data de débito: 20/05/2014 

Detschgão: COTIA 

A transação acirm foi reaVada por nein do Bradesco NET EMPRESA 

Autenticação 

SCncqua2 ()RRE:iz":0 yAZh6etZ ZwftznxED elcUpA3fa bfIêeMcI ci:z0Y.b?g 3uFn2UHic 
Á.T.ZUYJv XXerXKOr thN'.:A4RM 6Nk!c'etzr 37âX4NUt Ht914Ma1)Y 6.3.:bYJO, 1.1301RNb 
skP7* .aq LjrclileWl Wilenula 	 hq8AFIut GEYSDno 70640144 15057E22 

SAC - Serviço de AJO Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala 	Cancelamentos, Reciamaçaes e Informaçfies. 	Demais tr3efones 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 	consulte o site 

Fale Corioo. 
Ouvidoria 	0800 727 9933 	Atendimento Co segunda a Sekta - tera. OaS 84') as NP, exceto feriados. 

fls. 1930



30 
horas 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos  

lderCtcacâo no extrato: StPAr; FORNf-'5Cer:oRF:  
Dado!) da conto de:Ude: 

Nome: RET PRODUTOS ALIMENTlelOS LTDA. 
Aol?ncin .  0764 	f.'.nnta 140$- 0  

Dados do pagamento: 
Nome do favorecido. 

Código de barras: 10492 10429 10000 200047 02020 335312 3 61000000014772 
Valw do documente. R$ 147,72 
Valor de jucosimulta. R$ 0,00 

V,!o d, descontoiabatimento: R$ 0,00 
Vaie!' do pagamento: F?$ 147,7 
Data de vergnmentu.20/0f3/2014 

MformaÇões fornecidas anu com  
orno riauador 

Onennão efetuada em 2010612014 lis 00.00 -00 via Siscon. CTRL 599025672000033.  
• O clier.te assume total :es,00nsabil4dade por evemua,s dar los decorrente.a de inexatidão ou insuficiéneia nos inforrninõos 
oor ele nseridas.  
Autenticnão: 
CCB338630ECIIEFBC40EFF9AF6D4C591C3B056608 

fls. 1931



30 
horas 

Banco 'ta - Comprovante . de Pagamento 
Títulos Outros Bancos  

Identificacão no extrato: SISPAG FORNECEDORES  

Dados da conta debitada: 

Nome: RET PRODUTOS AUMENTICIOS LTDA 
Agência: 0764 	Conta: 18404 - 0  

Dados do pagamento: 
Nome do favorecidq: 

. 	Código de barras: 10492 19429 10000 200047 02029 338403 6 61300000014772 
Valor do documento. R$ 147,72 
Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de desconto/abatimento:RS 0,00 
Valor do pagamento: R$ 147,72 
Data de vencimento: 20/07/2014 

Informações fornecidas 
IPTU COTIA pelo podador:  

Operação efetuada em 21/07/2014 às 00:00:00 via Sispaq, CTRL 399897456000023.  

• O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiéncia nas informações 
oor ele inseridas. 

Autenticação: 
61346A4C31.183E2894481B189694F5DA08812F084 
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30 - 
horas 
' • • Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

.Títulos Outros Bancos  
Identificação no extrato:SISPAG FORNECEDORES  

Nome: RET PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Aeãncia: 0764 	Conta: 18404 -  

Dados do pa9aniento:1 	' 
Nome do favorecido: 
" 'Cód1go de barras 10492 19429 10000 200047 02029 338585 8 61610000014772 
Valor ao documento: R$ 147.72 ' 
Vaiar cie juros/multa:R$ 0,00 

Valer de desconto/abatimento:RS 0,0 
Valor do pagamento. R$ 147,72 

informações lewcidas IPTU COTIA 

Data de vencimento; 20/08/2014 

Delo paeador  
'Operação efetuada em 20108/2014 às 00:00:00 via Sispact. CTRL 999831267000017.  

• O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações 
Dor ele inseridas. 
Autenticação: 
2C0SFE28A88F205528759C80E6F90DF694FF4D0O 
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6 I 5 
• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE COTIA • 1•13•T•U• 

14•• 
 

4. 

i a  via 26/11/2014  

••••••■••• 	. a.. aM.••••• 

. ... 

20.001,50 

.... 40 , ••••••• 

VAGO 
Ia. 410 44••,•1 

23153'31 -29-0010.'00-000 

44.• M• 

2015 

Mor MO *O 1.... 

16.917 VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

. .... 
1,00 

............. 
RET EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇOES COMER 

V.. *a. 4* .. New... ...• ft S........ ■ ••• •• C•••••.1. 

50,00 
v•w• ••••.... af. 4...... 

8,59 
•••••••• •• -.a. 

GRACAS BAIRRO DAS SEI LIDAS GRACAS 	0000 	B/DAS CRACAS 

CD ** LT ** 

110.991,12 
....... UM... 

•..........• 
R SANTANA DE RIO PRE10 63 	VL COSMOPOLITA 

08421 ..060 	SA0 PAULO 	SP 
Mu .••• ......• SM. •••••• *e ...I 

110,991,12 

1.886,85 

......... ••••••••., 	 . 
PAGUE SEUS IMPOSTOS EM DIA, EVITANDO COBRANCA. 

.1.. O. 440..• fava) l• .4.1.4 Ws. 1.1.1-1".. 

1.886,85 
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TERMO DE JUNTADA  

• 

Petição 

) Ofício 

) Carta precatória 

) Mandado 

) AR 

) Comprovante de depósito 

) Mandado de levantamento judicial 

) Laudo pericial 

) Outros: 	  

São Paulo,  /Ode  VO  de 2016. 

Eu, ) escrevente, subscrevi. 

fls. 1936



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38 VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DE SÃO PAULO. 

Processo n°. 0744652-63.1997.8.26.0100 
•••••1 

MASSA FALIDA DE AMEROPLAST 
INDÚSTRIA DE PLÁSTICO LTDA,  por seu SÍNDICO DATIVO,  infra-
assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
nos autos da FALENCIA,  cujo feito tramita perante essa E. Vara e 
respectivo Cartório, em atendimento ao r. despacho de fls., requer a 
expedição de ofício ao Banco do Brasil S/A, para que informe o saldo 
atual existente na conta judicial da massa falida, a fim de estabelecer 
parâmetro para fixação da remuneração deste subscritor e dos demais 
auxiliares do D. Juizo, conforme já requerido, e posterior remessa dos 
autos ao Contador Judicial, para proceder ao rateio a todos os credores, 
devidamente habilitados. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 11 de outubro de 2016. 

RTO C EB 
B/SP 84.23 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEBGGLOBALNET.ETLBR - CEP 01018-020 - SA0 PAULO - CAPITAL 

fls. 1937
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	 I y 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
38a  VARA Cá/EL 
Praça João Mendes s/n °, 120  andar - salas n°  1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DECISAO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 

Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
.CPF/CNPJ da Parte Ativa Selecionada << Nenhuma informação 
disponível» 
Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda, CPF/CNPJ da Parte Passiva 
Selecionada << Nenhuma informação disponível» 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira 

Vistos. 

Fls. 1696: atenda-se. 

Sem prejuízo manifestem-se o Síndico e o MP sobre a petição de fls. 

1666/1671. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1940



1693 

DATA 

Em 23 de janeiro de 2017. Recebi 

estes autos em Cartório. Eu,  

Escrevente, subscrevi. 

* 

CERTIDÃO 

CERTIFICO 	e 	dou 	fé 	que, 	o(a) 

(sentença/despacho/certidão) de fls. 	 será(ao) 

remetido(s) à Imprensa Oficial na Relação ng 

013/2017. São Paulo, 23 de janeiro de 2017. 

Eu, Escrevente, digitei e assino. 

fls. 1941



• 

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 26/01/2017 10:10 
Certidão - Processo 0744652-63.1997.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0013/2017, foi disponibilizado na página 818 
do Diário da Justiça Eletrônico em 26/01/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. - 

Advogado 
Alexandre Fome (OAB 148380/SP) 
Claudio Alberto Alves dos Santos (OAB 153149/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Renato Mello Leal (OAB 160120/SP) 
Reginaldo Modesto Barabba (OAB 181187/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Jurandir Bernardini (OAB 83776/SP) 
Vera Lucia Sabo (OAB 85580/SP) 
Nelson Tavolieri Ferreira (OAB 85620/SP) 
Angelo Jose Soares (OAB 91774/SP) 
Elaine D'avila Coelho (OAB 97759/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira (OAB 20829/SP) 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 1696: atenda-se.Sem prejuízo manifestem-se o Síndico e o MP sobre a petição 
de fls. 1666/1671.1ntime-se." 

SÃO PAULO, 26 de janeiro de 2017. 

Cezar Ricardo Pereira da Conceição 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 1942



TERMO DE JUNTADA  

Junto aos autos nesta data: 

) Petição 

) Ofício 

) Carta precatória 

) Mandado 

) AR 

) Comprovante de depósito 

) Mandado de levantamento judicial 

) Laudo pericial 

) Outros: 	  

São Paulo,  3  de  ()' 	de 2017. 
„huitirot.  

Eu, 	 ), escrevente, subscrevi. 

• 
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• 

fls. 1943



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38 VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DE SÃO PAULO. 

Processo n°. 0744652-63.1997.8.26.0100 

	

MASSA 	FALIDA 	AMEROPLAST 
INDÚSTRIA DE PLÁSTICO LTDA,  por seu SÍNDICO DATIVO,  infra-
assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
nos autos de sua FALÊNCIA,  cujo feito tramita perante essa E. Vara e 
respectivo Cartório, requerer a juntada da inclusa Carta de Preposição, 
bem como vista dos autos fora de cartório, pelo prazo legal, para os 
devidos fins de direito. 

Termos em que, j. esta aos autos, 

São Paulo, 31 • - : neiro de 2017. 

	

Pede Def 	ento 
, / 

OA

„ 

CARLOS O CASSEB 
4.235 

fls. 1944



CARTA DE PREPOSIÇÃO 

CARLOS ALBERTO CASSEB, brasileiro, 
divorciado, inscrito na OAB/SP 84.235, com escritório nesta Capital, à 
Rua Anita Garibaldi, n° 29, 3° andar, infra assinado, na qualidade de 
SINDICO DATIVO, nomeia como seu preposto LUCAS MARINHO DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, estagiário de direito, inscrito sob o n° 
210.376-E no quadro de estagiários da OAB, a representá-lo nos autos 
em epigrafe, podendo assinar, retirar os autos, mediante carga, optar, 
resolver, fazer acordos, e tudo .  o mais para o bom andamento do 
referido processo. 

São Paulo, 31 da tiro de 2017. 

	

CARLOS AL 	CASSEB 

	

OAB/ 	4.235 

fls. 1945



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
Comprovante de Remessa 

Emitido em : 31/01/2017 - 14:52:36 
Página: 1 de 1 

Lote 	:100.2017.00018455 
Remetido : 31/01/2017 

Origem : Cartório da 38° Vara Cível 
Destino : Carlos Alberto Casseb 

Tipo  de carga: Processo 
Ord  Processo Classe Partes principais Volumes Folhas ' - Complemento' da movimentação . 1 0744652-63.1997.8.26.0100 Falência de Empresários, 

Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de 

. x Ameroplast Indústria de Plásticos 
Ltda 

8 Em carga com o síndico - apenas 8° vol - 
R: Anita Garibaldi, 29, 3° andar, tel 
3107-1127 

-,....... 
Pequeno Porte 

Recebido emP /024 Hora : 	: Por : 

 

Assinatura : 

    

SAJ/PG5 
SOFTPLAN 

fls. 1946
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• , TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA CÍVEL 

• Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin isl9h0Omin 

ATO ORDINAT(?RIO  

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

Ato grdinatório 

Vista ao Ministério Público. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2017. 
Eu, 	Maria Helena David dos Santos, Escrevente Técnico 

Judiciário. 

fls. 1947



São Paulo, 16 de 

-.15INISTÉRIO PÚBLICO 
Área Regional da Capital 

Promotoria de Justiça de Falências 

16 FEV 2017 

0")  
RECEBID:i 

VISTA 

Aos 13 de fevereiro de 2017, faço estes autos com vista ao Ministério 

Público. 

Eu, 	 , Maria Helena David dos Santos, Escrevente Técnico 

Judiciário. 

Conforme havia sugerido anteriormente (fls. 

1570/1571) ao invés de promover a anulação da arrematação, para 

preservar o ato judicial, o arrematante poderia ficar apenas com os 

14.001,58m2, sendo que a proposta teve a anuência do Dr. Síndico 
Dativo (fls. 1638/1639). 

Havendo também a an ncia da arrematante, pela 

homologação da devolução do val 	proporcionalmente, ou 

seja, 30% (trinta por cento), regulariz 	se o ate1 

Arth 	tgliart 
 •  mor 

17°  Promotor de Justiça de Falências de São Paulo 

rGTt Pl.)BLICO 
anal da CapItil 

:1'7:45t#04 	• • •"; 	FaiéntIO 

16 gÉi"2611,  

DE VOL 

fls. 1948



RE 
Em .20. 

de ... 

recebi estes eut 

BIMENTO 
de 20 

****************************** ..•••• 

Eu, ......................... 
	

........ 	
, Escr. suba 

• • M.••■
•••••••• •••• • .11,11.11 • ••• 

Ilb 

fls. 1949



TERMO DE JUNTADA  

Junto aos autos nesta data: 

Petição 

Ofício 

( ) Carta precatória 

( ) Mandado 

( ) AR 

( ) Comprovante de depósito 

( ) Mandado de levantamento judicial 

( ) Laudo pericial 

( ) Outros: 	 • 

1\-4 	e  
São Paulo, 	de 	de 2017. 

Eu, ( 	 ), escrevente, subscrevi. 

fls. 1950



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DE SÃO PAULO. 

I.8 

Processo n°. 0744652-63.1997.8.26.0100 

MASSA FALIDA DE AMEROPLAST IfiDÚSTRIA 
DE PLÁSTICO LTDA,  por seu SÍNDICO DATIVO,  infra-assinado, vem 
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência nos autos da 
FALENCIA,  cujo feito tramita perante essa E. Vara e respectivo 
Cartório, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e requerer o 
quanto segue: 

Em breve síntese, a empresa arrematante 
RET PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA (fls. 1666/1671), sintetizou os 
fatos ocorridos até presente momento, para a efetivação da retificação 
da carta de arrematação e a devolução de parte do preço depositado 
pelo mesma, diante da cessão e transferência de direitos de aquisição 
de parte ideal feita à empresa Hellerman, fato este que ensejou a 
necessidade do desmembramento da área, e demais providencias, e 
assim requereu que a referida empresa suporte proporcionalmente o 
pagamento dos impostos devidos sobre a fração que lhe pertence do 
imóvel, e reiterou a apreciação do petitório de fls. 1615/1616. 

Lo 

RUAANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEBOGLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SAO PAULO - CAPITAL 

fls. 1951



PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

Com efeito, esta Sindicatura acompanha o 
entendimento da arrematante, a qual vem arcando com pagamento de 
valores que não são de sua responsabilidade, devendo a empresa 
Hellerman, arcar o pagamento dos impostos pertinente sua fração ideal. 

Por fim, no tocante ao petitório de fls. 
1615/1616, esta Sindicatura se manifestou favoravelmente com relação 
ao pleito, conforme manifestação de fls. 1638/1639. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2016. 

CAF—W S RTO ASSEB 
B/SP 84.235 

RUA ANITA GARIBALDI, 29- 3° ANDAR - FONE: (11) 3107-1127 - E-MAIL: CASSEB@GLOBALNET.ETI.BR  - CEP 01018-020 - SÃO PAULO - CAPITAL 

fls. 1952
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

CPF/CNPJ da Parte Ativa Selecionada << Informação indisponível» 
Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda, CPF/CNPJ da Parte Passiva 
Selecionada << Informação indisponível» 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira 

Vistos. 

Trata-se de arrematação de imóvel pertencente à massa falida, de matrícula 

n° 1.279, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Cotia (fls. 560/562). 

O bem foi avaliado no valor de R$123.469,66 (fls. 566), sendo realizada 

proposta para arrematação pela empresa Ret Empreendimentos em 08/09/2008 (fls. 1305), 

oferecendo o valor de R$ 163.636,95. 

Homologada a proposta de arrematação em 24/11/2008 (fls. 1331), foram 

realizados depósitos pela arrematante às fls. 1341; 1344; 1345; 1349; 1351; 1353; 1358 e 1360; 

1374; 1381; 1388; 1390 e 1395. Expedida carta de arrematação às fls. 1433/1434, que foi retirada 

de cartório em 20/07/2010 (fls. 1458-v°). 

Em 12/09/2012 a arrematante veio aos autos apresentando a nota de 

exigência do CRI de Cotia, que indica a impossibilidade de registro da arrematação, tendo em vista 

a av. 02 lançada na certidão da matrícula cio imóvel, dando conta da existência de promessa de 

cessão de direitos da parte ideal correspondente a 6.000,00 m 2, em favor de Hellerman do Brasil 

Indústria e Comércio Ltda. 

O síndico manifestou-se às fls. 1548/1549, declarando que a promessa de 

cessão não foi realizada no período suspeito, pois perpetrada em 26/05/1975 e registrada em 

10/04/1991, sendo a falência decretada em 23!04/1998. 

Compareceu espontaneamente aos autos a empresa Hellermanntyton Ltda. 

requerendo a anulação da arrematação (fls. 1551/1553). Apresentou o instrumento de cessão às fls. 

1564/1565. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
388  VARA CINTEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Às fls. 1570/1571, o Ministério Público requereu a intimação da arrematante 

para que se manifestasse a respeito da retificação da arrematação. 

A arrematante manifestou concordância com os termos propostos pelo d. 

Promotor de Justiça (fls. 1615/1616). 

Houve concordância do síndico (fls. 1638/1639). 

Decisão deste juízo às fls. 1660/1661. 

Em resposta à determinação judicial, a arrematante esclarece que, ao 

elaborar a proposta, observou apenas a minuta de edital de fls. 1293, não havendo menção da 

cessão naquele documento. 

Alega que durante o lapso temporal decorrido entre a expedição da carta de 

arrematação e nota de exigência do CRI de Cotia, laborava em procedimentos para regularização e 

registro da carta. 

Sustenta que o imóN, e1 encontra-se em área urbana, sendo possível seu 

desmembramento e regularização, conforme certidão de dívida ativa de fls. 563 e recibo de IPTU 

de fl. 1528. 

Entende que deve ser devolvido a ela o valor correspondente a 30% do valor 

do depósito judicial, com os acréscimos desde sua efetivação. 

Requer que a empresa Hellerman suporte proporcionalmente os impostos 

devidos sobre a fração que lhe pertence do imóvel, tanto em relação à massa quanto à arrematante. 

Requer seja retificada a carta de arrematação, devolvendo-se parte do preço, 

bem como a expedição de carta precatória para imissão na posse do imóvel. 

Manifestação do Ministério Público (fls. 1706) e do síndico (fls. 1709/1710). 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Como se extrai da matrícula do imóvel e instrumento de cessão, ao que 

parece, houve alteração da denominação da empresa Hellermann. Intime-se a terceira a apresentar 

nos autos cópia da ficha cadastral junto à JUCESP. Anote-se o nome do procurador constituído às 

fls. 1554.  

No mais, oficie-se ao Banco do Brasil, como requerido às fls. 1696. 

Após, remetam-se os autos ao contador para realização de cálculo 

proporcional da quantia exata devida à arrematante, caso o auto de arrematação seja retificado, 

fls. 1954
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA Cá/EL 
Praça João Mendes sl 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

descontando-se a área objeto da cessão de fls. 1564/1565. 

Realizado o cálculo, dê-se ciência aos interessados, abrindo-se vista ao 

Síndico e ao MP. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 1955
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0174/2017, foi disponibilizado na página 760 
do Diário da Justiça Eletrônico em 31/08/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Alexandre Fome (OAB 148380/SP) 
Claudio Alberto Alves dos Santos (OAB 153149/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Renato Mello Leal (OAB 160120/SP) 
Reginaldo Modesto Barabba (OAB 181187/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 715481SP) 
Jurandir Bernardini (OAB 83776/SP) 
Vera Lucia Sabo (OAB 85580/SP) 
Nelson Tavolieri Ferreira (OAB 85620/SP) 
Angelo Jose Soares (OAB 91774/SP) 
Elaine D'avila Coelho (OAB 97759/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira (OAB 20829/SP) 

Teor do ato: "Vistos.Trata-se de arrematação de imóvel pertencente à massa falida, de matrícula n° 
1.279, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Cotia (fls. 560/562). O bem foi avaliado no valor de 
R$123.469,66 (fls. 566), sendo realizada proposta para arrematação pela empresa Ret Empreendimentos em 
08/09/2008 (fls. 1305), oferecendo o valor de R$ 163.636,95.Homologada a proposta de arrematação em 
24/11/2008 (fls. 1331), foram realizados depósitos pela arrematante às fls. 1341; 1344; 1345; 1349; 1351; 
1353; 1358 e 1360; 1374; 1381; 1388; 1390 e 1395. Expedida carta de arrematação às fls. 1433/1434, que foi 
retirada de cartório em 20/07/2010 (fls. 1458-v°).Em 12/09/2012 a arrematante veio aos autos apresentando a 
nota de exigência do CRI de Cotia, que indica a impossibilidade de registro da arrematação, tendo em vista a 
av. 02 lançada na certidão da matrícula do imóvel, dando conta da existência de promessa de cessão de 
direitos da parte ideal correspondente a 6.000,00 m 2, em favor de Hellerman do Brasil Indústria e Comércio 
Ltda.0 síndico manifestou-se às fls. 1548/1549, declarando que a promessa de cessão não foi realizada no 
período suspeito, pois perpetrada em 26/05/1975 e registrada em 10/04/1991, sendo a falência decretada em 
23/04/1998.Compareceu espontaneamente aos autos a empresa Hellermanntyton Ltda. requerendo a 
anulação da arrematação (fls. 1551/1553). Apresentou o instrumento de cessão às fls. 1564/1565.Às fls. 
1570/1571, o Ministério Público requereu a intimação da arrematante para que se manifestasse a respeito da 
retificação da arrematação.A arrematante manifestou concordância com os termos propostos pelo d. Promotor 
de Justiça (fls. 1615/1616).Houve concordância do sír...N-.3 (fls. 1638/1639).Decisão deste juízo às fls. 
1660/1661.Em resposta à determinação judicial, a arrematante esclarece que, ao elaborar a proposta, 
observou apenas a minuta de edital de fls. 1293, não havendo menção da cessão naquele documento. Alega 
que durante o lapso temporal decorrido entre a expedição da carta de arrematação e nota de exigência do CRI 
de Cotia, laborava em procedimentos para regularização e registro da carta. Sustenta que o imóvel 
encontra-se em área urbana, sendo possível seu desmembramento e regularização, conforme certidão de 
dívida ativa de fls. 563 e recibo de IPTU de fl. 1528.Entende que deve ser devolvido a ela o valor 
correspondente a 30% do valor do depósito judicial, com os acréscimos desde sua efetivação.Requer que a 
empresa Hellerman suporte proporcionalmente os impostos devidos sobre a fração que lhe pertence do 
imóvel, tanto em relação à massa quanto à arrematante.Requer seja ratificada a carta de arrematação, 
devolvendo-se parte do preço, bem como a expedição de carta precatória para imissão na posse do 
imóvel.Manifestação do Ministério Público (fls. 1706) e do síndico (fls. 1709/1710).É O RELATÓRIO. 
DECIDO.Como se extrai da matrícula do imóvel e instrumento de cessão, ao que parece, houve alteração da 
denominação da empresa Hellermann. Intime-se a terceira a apresentar nos autos cópia da ficha cadastral 
junto à JUCESP. Anote-se o nome do procurador constituído às fls. 1554.No mais, oficie-se ao Banco do 
Brasil, como requerido às fls. 1696.Após, remetam-se os autos ao contador para realização de cálculo 
proporcional da quantia exata devida à arrematante, caso o auto de arrematação seja retificado, 

fls. 1956
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descontando-se a área objeto da cessão de fls. 1564/1565.Realizado o cálculo, dê-se ciência aos interessados, abrindo-se vista ao Síndico e ao MP.Intime-se." 

SÃO PAULO, 31 de agosto de 2017. 

Fabiana Aparecida Silva Sciliano 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 

fls. 1957
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CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE nesta data junto aos autos: 

()?, Petição 

( ) Ofício 

( ) Carta precatória 

( ) Mandado 

Laudo pericial 

Mandado de levantamento judicial 

Comprovante de depósito judicial 

AR 

Outros: 

São Paulo, 2 de setembro de 2017. 

Eu, 	 , Patrícia, escrevente, subscrevi. 

lik 

fls. 1958
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Rua Major Gustavo Adolfo Storch, n° 125 
Vila Virgínia — 4° andar — Sala 402 
Jundial — SP — CEP — 13.209-080 
Telefone — (11) 3379-0550 
www.caadvogados.adv.br  - claudioalbertoecaadvogados.adv.br  

CA advogados 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho da 38 8  Vara Cível do 
Fórum Central João Mendes Júnior — São Paulo/SP 

Processo n° 0744652-63.1997.8.26.0100 

HELLERMANNTYTON 	LTDA., 	já 
qualificada, por seu advogado e bastante procurador, vem, mui 

•  respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, nos autos da ação 
supra, em face do despacho de folhas dos autos, expor e requerer o 
quanto segue: 

Em primeiro lugar, procede-se a juntada 
de ficha cadastral atualizada da peticionária, conforme requerido pelo 
Juizo. 

Com relação aos pedidos da empresa Ret 
Empreendimentos e Participações Comerciais Ltda. - Ret, a ora 
peticionária tem as seguintes considerações a serem realizadas. 

Conforme constam dos autos, a empresa 
Ret arrematou, a principio a totalidade do terreno constante dos autos. 

fls. 1959



Todavia, conforme demonstrado nos autos 
pela ora peticionária, a arrematação ocorreu de forma errônea, haja vista 
que do terreno total, 6.000 2  (seis mil metros quadrados) pertencia a ora 
peticionária, comprovando-se tal fato através de documentos hábeis. 

Ocorreu a manifestação do Ministério 
Público no sentido de que arrematação da área ocorreu por erro 
grotesco, onde não foi percebido o fato de que não poderia ter sido 
realizada a arrematação da área total, haja vista a comprovação de que a 
ora peticionária era detentora da área de 6.000 2  (seis mil metros 
quadrados). 

Após manifestações por parte da Sr. 
Síndico da massa falida e do Sr. Administrador Judicial, restou 
determinado por este r. Juízo que de fato caberia a ora peticionária a 
quota parte do terreno equivalente a 6.000 2  (seis mil metros quadrados). 

Diante disso, houve manifestação por 
parte do Ministério Público pela manutenção da arrematação com 
exclusão dos 6.000 2  (seis mil metros quadrados) pertencente a ora 
peticionária, ou seja, permanecendo a arrematação sobre a área restante 
de 14.001,582  (quatorze mil e um metros, vírgula cinquenta e oito metros 
quadrados). 

Dada a referida opção para a empresa 
Ret, a mesma se manifestou pela manutenção da arrematação da quota 
parte de 14.001,582  (quatorze mil e um metros, vírgula cinquenta e oito 
metros quadrados). 

Todavia, requereu o desmembramento da 
referida área, requerendo, outrossim, que a ora peticionária arque com 
os valores correspondentes e devidamente pagos à título de IPTU e 
outros tributos da sua quota parte. 

Diante disso, a ora peticionária esclarece 
o seguinte: 

_ Que concorda com o desmembramento, desde que possa em 
primeiro lugar escolher no terreno os 6.000 2  (seis mil metros 
quadrados) que lhe pertence, ou seja, a sua quota parte, haja vista que 
é proprietária anterior à empresa Ret. 

Com relação aos tributos, não vê óbice em arcar com o pagamento 
de IPTU e outras taxas correspondente a sua quota parte de 6.000 2  
(seis mil metros quadrados), desde que devidamente comprovado nos 
autos quais os valores que lhe cabem pagar/ressarcir. 

fls. 1960



• 

Assim, requer deste Juízo, que uma vez 
acolhida a manutenção da arrematação da área de 14.001,58 2  (quatorze 
mil e um metros, vírgula cinquenta e oito metros quadrados) por parte da 
empresa Ret e também acolhido o desmembramento do imóvel, que a 
quota parte da ora peticionária de 6.000 2  (seis mil metros quadrados) 
seja preservada no desmembramento, dando-se preferência à mesma na 
escolha, uma vez que era proprietária anterior, requerendo, em última 
análise, que o desmembramento seja realizado de comum acordo entre 
as partes. 

Frise-se novamente, que a ora peticionária 
não se opõe ao pagamento/ressarcimento de valores à título de IPTU e 
outras taxas, desde que devidamente comprovados nos autos sua quota 
parte. 

Termos em que, 
P. e E. deferimento. 
Jundiai/SP, 12 de setembro de 2017. 

• . dia • lo Albe • Alves dos Santos 
• v. — OAB/SP 153.149 

fls. 1961



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 

  

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR , MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

NIFtE 

35200954023  

PRESA 

INrCIC;DAS ATIVIDADES 
• I 

01 /10/1970 

PRAZO DE DURAÇÃO 

NÚMERO 

100 

TIPO JURIDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

COMPLEMENTO 

MOEDA 

R$ 
VALOR CAPITAL 

20.337.769,00 

C N 

• 2.895.792/0001-67 

BAIRRO 

PARQUE INDUSTRIAL 

I '1 . ' 51' 1\ 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ERECIFICADOS ANTERIORMENTE 

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-.  FINANCEIRAS 	 til' 	-" 
' Ni!) 

OR .  E 

 

   

NOME COMERCIAL 

HELLERMANNMON LTDA. 

"4.(41,11 • 
ALEXANDRO DE FREITAS ZAVARIZI  
NOME 

AF lk 
xs,11 , 	

:;0•17 
ENDEREÇO 

AVENIDA JOSE BENASSI 

NUMERO. 4 1ye , 

è.; 

COMPLEMENTO 
A 
	

11' 
RO 

21875595 

! 
' 

SP' 4, 
BAIRRO 

PARQUE INDUSTRIAL 

FÁJNIC;IPIO 	;dl -t 	 " 	41  ••  

JUNDId.\I 	N 	tíanowt-wurwrh t 

C'ARG 	\N.": 	 tf: •sx 	 F 	 "`- 	 4 

DIRETOR, DIRETOR PRESIDENTE:E ÀÓMINIãTRAbOR .I5' 

ÇEP 

1p2137085 

CPF 

122.969.188-08 

OUANTIDADE COTAS 

* <"•••I•■■••••••• tith."'"‘ ) • It 

NOME 

HELLERMANNMON ALPHA SARL 
1 •4"  I.  

ENDEREÇO I NÚMERO 	I COMPLEMENTO 

BAIRRO 1 MUNICIPIO 

QUANTIDADE COTAS 

1,00 

c 
imarr -- 

NOME 

HELLERMANNMON BETA S.A.R.L. 

DOCUMENTO 

00000000001 

CARGO 

SÓCIO 

'NUMERO 	'COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ENDEREÇO 

I MUNICIPIO 
	

I UF 	1 CEP 

QUANTIDADE COTAS 

20.337.768,00 
DOCUMENTO 

00000000004 

CARGO 

Sócio 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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-„,■■ • 
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4. 

NOME 

MARCELO DE LIRA 

NUMERO 

100 

COMPLEMENTO ENDEREÇO 

AVENIDA JOSE BENASSI 

UF 

SP 
BAIRRO 

PARQUE INDUSTRIAL 

MUNICIPIO 

JUNDIAI 

CEP 

13213-085 
RG 

20971252 

QUANTIDADE COTAS C.PF 

166.813.238-98 
CARGO 

ADMINISTRADOR 
I 1 \ 

roi 
NOME 

MARIA ZENEIDE QUEIROZ VIANA 

r 	- 

: 

NUMERE"""  

100 

COMPLEMENTO 

  

ENDEREÇO 

AVENIDA JOSE BENASSI 

 

v. " 
I 
, J 

yF 

SÈY 

BAIRRO 

Q INDUSTRIAL 

útimcipio 
JUNDIAI 

cEp 
13213-085 

RO 

173782553 

QUANTIDADE COTAS CPF 

113.958.218-60 
CAGO J.  
DIRETOR E ADMINISTRADOR 

k • 	, 

r4/ "' 	. • _ 

'‘Nr,fi :1 
	 r", 

NOME 

MARIA ZENEIDE QUEIROZ VIANA, 

i • 
ENDEREÇO 

AVENIDA JOSE BENASSI 

NÚMERO ,  i çx, 

100 

c:omin.EtiEirrb • 

ir 
G 	' F 

SP 

BAIRRO 

PARQUE INDUSTRIAL 

myrlicielo 	 .7 	 t 

JUNDIA't 	2:‘ • 47"; 

CEP 

13213-085 
RG 

173782553 

e:— CPF 

113.958.218-60 
c"d6, £( -4 "NNX 	!,, 

AuMINISTRADOR.  

QUANTIDADE COTAS 

;4' ••••■•••■••,,,,,,..N.'"V_ 	"%ZN- 
As I .  - 	 • _ 

OC O ARQ. O 

DATA 

05/05/2017  
NUMERO 

187.152/17-2 

ARQUIVAMENTO DE OUTROS, DATADA DE: 27/03/2017. DECIDEM, POR UNANIMIDADE, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 1.072, 9 

30 E 1.078 DO CODIGO CIVIL E COM A CLAUSULA 14 DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE: A) APROVAR AS CONTAS DA 

ADMINISTRACAO E AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DA SOCIEDADE REFERENTES AOS EXERCICIOS SOCIAIS DOS ANOS 

DE 2012, 2013, 2014, 2015 E 2016, LEVANTADAS, RESPECTIVAMENTE, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012; 31 DE DEZEMBRO DE 

2013; 31 DE DEZEMBRO DE 2014; 31 DE DEZEMBRO DE 2015; E 31 DE DEZEMBRO DE 2016. A SOCIEDADE ESTA ISENTA DE 

PUBLICAR AS REFERIDAS P DEMONSTRACOES FINANCEIRAS POR NAO SE TRATAR DE SOCIEDADE DE GRANDE PORTE, 

CONFORME DECLARACAO CONSTANTE DO ANEXO I; B) APROVAR, DE ACORDO COM A LEI APLICAVEL, A DESTINACAO DO 

LUCRO LIQUIDO REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016, NO VALOR DE R$ 

341.624,00 (TREZENTOS E QUARENTA E HUM MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), DA SEGUINTE MANEIRA: R$ 

170.812,00 (CENTO E SETENTA MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS) PARA AS SOCIAS, NA PROPORCAO DE SUA PARTICIPACAO 

NO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE, A TITULO DE DIVIDENDOS; E R$ 170.812,00 (CENTO E SETENTA MIL, OITOCENTOS E 

DOZE REAIS) PARA A RESERVA LEGAL. C) AUTORIZAR OS ADMINISTRADORES A SOCIEDADE A PRATICAR TODOS E 

QUAISQUER ATOS, ASSIM COMO ASSINAR TODOS E QUAISQUER DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA IMPLEMENTAR E DAR 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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47,0 

EFEITO AS DECISOES TOMADAS NESTA REUNIAO, DE MODO A ASSEGURAR QUE OS DIVIDENDOS DECLARADOS NESTA ATA 

SEJAM DISTRIBUIDOS PARA CADA UMA DAS SOCAS, NA PROPORCAO DE SUA PARTICIPACAO NO CAPITAL SOCIAL DA 

SOCIEDADE. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35200954023 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 04/09/2017 

/1 
Certidão Simplificada etnitida para HELLERMANNTYTON LTDA : 82895792000187. Documento certificado por FLAVIA 

REGINA Fourro GONÇALVES, Secretária Geral da Juossp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 
• 

'autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal vnver.jucesponlineep.gov.br  sob o número de 

autenticidade 90758322, terça-feira, 5 de setembro de 2017 às 11:43:28. - 
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11~41.111/ ~IÇA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

OFÍCIO Processo Físico 

Processo Físico n°: 	0744652-63.1997.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: 
Requerido: 
	 Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São Paulo, 26 de setembro de 2017. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providencias no sentido que seja remetido 

à este Juizo, o saldo das contas em nome da massa falida AMEROPLAST INDÚSTRIA DE 

PLÁSTICO LTDA, CNPJ n° 63.041.644/0001-48. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Oficio de Justiça (sp38cv@tjsp.jus.br ), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 
Gerente do Banco do Brasil S.A 
Agencia 6815-4 

fls. 1965



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
38a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que encaminhei o oficio nesta data. Nada Mais. 

São Paulo, 05 de outubro de 2017. Eu, 	Lidia Satsuki Honke Yano, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 1966



TERMO DE JUNTADA 

( ) PETIÇÃO 

* OFÍCIO 

( ) CARTA PRECATÓRIA 

( ) MANDADO 

( ) AR 

( ) COMPROVANTE DE DEPÓSITO 

( ) MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

( ) LAUDO PERICIAL 

( ) OUTROS; 	  

São Paulo, segunda-feira, 16 de outubro de 2017. 

Eu. 	 (Alexandre Fernandes), escrevente, subscrevi. 

fls. 1967
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Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 
trx 
-rs 

Prezado(a) Senhor(a), 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n °, 12°  andar - salas n°  1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

OFÍCIO Processo Físico 

ttl°'51 	

São Paulo, 26 de setembrffide 2017. 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providencias no sentido que se íii remetido 

à este Juízo, o saldo das contas em nome da massa falida AMEROPLAST INDÚCRIA DE 

PLÁSTICO LTDA, CNPJ n° 63.041.644/0001-48. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (sp38cv@tjsp.jus.br ), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREIT 

Ao(À) 
Gerente do Banco do Brasil S.A 
Agencia 6815-4 
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de 2017. São Paulo, 

, escrevente, subscrevi. Eu, 

TERMO DE JUNTADA  

Junto aos autos nesta data: 

( ) Petição 

()Ofício 

( ) Carta precatória 

( ) Mandado 

( ) AR 

( ) Comprovante de depósito 

( ) Mandado de levantamento judicial 

( ) Laudo pericial 

( ) Outros: 	  

fls. 1969
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OFICIO CENOP SJ N.° : 2017/28347420 
AOF : 2017/658136 

São Paulo, 30 de Outubro de 2017. 

Processo N° 	: 0744652-63.1997.8.26.0100 
Requerido (a) 	: AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA (Massa Falida) 
Assunto 	: Recuperação Judicial e Falência 

Meritíssima Juíza, 	 --t 
■:=4 

Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício expedido nos autos 
do processo em epígrafe, informamos que AMEROPLAST INDÚSTRIA DE5:'LASTICOS 
LTDA - CNPJ 63.041.644/0001-48 não possui operações ativas com saldo neRa Instituição 
Financeira. ffi 

Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eve uais anexos, 
requisitados ao Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complemen r N° 105, de 
10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações e serviços pratados pelas 
Instituições Financeiras, cuja integridade e preservação ora transferimos para essa 
Autoridade. çfl 

Lr, 
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informaçõe3 porventura 
necessários. 

Respeitosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CENOP SERVIÇOS SÃO PAULO/SP Csistiane de 

r'aMR Sousa 

	

Gere df; 	JÁ 

INAYÈ P. B 
Gerente de 

CRISTIANE DE PAULA SOUSP NIIRANDA 
Gerente de Grupo 

À Excelentíssima Sra. 
Dra Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira - Juíza de Direito 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Comarca de São Paulo - Foro Central Cível - 38a Vara Cível 
End Praça João Mendes, s/n°, 12° andar, Sls 1219/1221 - Centro 
CEP 01501-900 - São Paulo - SP 

CENOP SERVIÇOS/SP - CENTRAL DE OFÍCIOS 

1 a  Via ENVIO 	 FG 

fls. 1970



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 12° andar - salas n° 1219/1221, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6253, São Paulo-SP - E-mail: sp38cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe —Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda 

REMESSA 

Faço, nesta data, remessa destes autos ao Contador. Nada Mais. São Paulo, 
10 de novembro de 2017. Eu„ Alexandre Fernandes, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

5. P. 1.3.5.2 
Serviço de Cálculos Cíveis 

* 	14 NOV 2017 	* 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

fls. 1971



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
	Secretaria da Primeira Instância 	

SPI 3.5.2 — Serviço de Cálculos Judiciais Cíveis 
Praça Joao Mendes Júnior, elo -22° andar-sala 2226- Fone 2171-6338 / 6339 - CEP 01501-900 -Sâo Paulo - SP 

MIME& NUVEM ~IN 
Pensando inovações 

TIRMINAI 11.0 JtICTIÇA 

1t .57  
f=at,O*114,-'2251 

O DL ITNEILZMO IR1-1 

Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 

38 " Vara Civel 

RESUMO 

Conforme r.despacho de fls.:: 1751/1753. 

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante. Ret Empreendimentos e Participações Ltda 

Valor a ser devolvido referente ao depósito de lis.: 1341 conforme Verificação anexa: R$ 18.477,38 

Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1344 conforme Verificação anexa: R$ 7.220,40 

Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1351  

Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1345  

Valor a ser devolvido 

Valor a ser devolvido 

Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1358  

R$ 7.175,96 

conforme Verificação anexa: 	 R$ 6.834,31 

	L_ 	  
R$ 6.654,78 

R$ 6.719,12 

R$ 6.608,69 

conforme Verificação anexa: 

referente ao depósito de fls.: 1349 conforme Verificação anexa: 

referente ao depósito de fls.: 1353 conforme Verificação anexa: 

conforme Verificação anexa: 

Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1360 conforme Verificação anexa: R$ 6.413,15 

Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1374 conforme Verificação anexa: 

r--  	li 	 
Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1381  conforme Verificação anexa: R$ 6.099,80 

Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1388 conforme Verificação anexa: R$ 6.028,81 

Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1390  conforme Verificação anexa: R$ 5.931,50 

Valor a ser devolvido referente ao depósito de fls.: 1395  conforme Verificação anexa: 	 R$ 5.836,34 

Total a ser devolvido: 	R$ 96.241,29 

São Paulo, 15 e fevereiro 2018 

Elaine S.P.I. 3.5.2 - ServiçijCáIculo 	¡Wel 

Página 1 
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Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 	 VERIFICAÇA-  O 
'-r- 

38 • Vara Civel 	1 	 i 

I- 
Conforme r.despacho de 11s.:: 1751/1753. 

• 
Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e PartiOpações Ltda 	 

Valor do depósito de fls.: : 1341 
R$ 32.727,39 

Sendo 30% s/ R$ 32.727,39 R$ 9.818,22 

Data Moeda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior do MÊS anterior 

dez/08 RS 0,00 0,2291% 0,5000% 0,7302% 0,00 0,00 0,00 9.818,22 dez/08 
jan/09 RS 9.818,22 0,1534% 0,5000% 0,6542% 9.882,44 0,00 0,00 9.882,44 jan/09 
fev/09 	RS 9.882,44 0,2091% 0,5000% 0,7101% 9.952,62 0,00 0,00 9.952,62 fev/09 
mar/09 	RS 9.952,62 0,0287% 0,5000% 0,5288% 10.005,26 0,00 0,00 10.005,26 mar/09 
abr/09 	RS 10.005,26 0,1025% 0,5000% 0,6030% 10.065,59 0,00 0,00 10.065,59 abr/09 
mai/09 	'RS 10.065,59 0,0000% 0,5000% 0,5000% 10.115,92 0,00 0,00 10.115,92 mai/09 
jun/09 	RS 10.115,92 0,0919% 0,5000% 0,5924% 10.175,84 0,00 0,00 10.175,84 jun/09 
jul/09 	RS 10.175,84 0,0463% 0,5000% 0,5465% 10.231,46 0,00 0,00 10.231,46 jul/09 
ago/09 	RS 10.231,46 0,0223% 0,5000% 0,5224% 10.284,91 0,00 0,00 10.284,91 ago/09 
set/09 	RS 10.284,91 0,0379% 0,5000% 0,5381% 10.340,25 0,00 0,00 10.340,25 set/09 
out/09 	RS 10.340,25 0,0000% 0,5000% 0,5000% 10.391,95 0,00 0,00 10.391,95 out/09 
nov/09 	RS 10.391,95 0,0212% 0,5000% 0,5213% 10.446,12 0,00 0,00 10.446,12 nov/09 
dez/09 	RS 10.446,12 0,0536% 0,5000% 0,5539% 10.503,98 0,00 0,00 10.503,98 dez/09 
jan/10 	RS 10.503,98 0,0000% 0,5000% 0,5000% 10.556,50 0,00 0,00 10.556,50 jan/10 
fev/10 	RS 10.556,50 0,0003% 0,5000% 0,5003% 10.609,32 0,00 0,00 10.609,32 fev/10 
mar/10 	I RS 10.609,32 0,0000% 0,5000% 0,5000% 10.662,36 0,00 0,00 10.662,36 mar/10 
abri1° 	I RS 10.662,36 0,0037% 0,5000% 0,5037% 10.716,07 0,00 0,00 10.716,07 abr/10 
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Data 	i Moeda 	SALDO Anterior % correção 	Vo juros % acumulado 	SALDO Corrigido 	j 	DEPÓSITO 	j 	SAQUES DIFERENÇA 	Data 

- 4 do MÊS anterior do MÊS anterior 

mai/10 RS 	 10.716,07 0,0170% 0,5000% 	0,5171% 10.771.481 	 0,00 	0,00 ' 10.771,48 	mal/10 
j un/10-  RS 10.771,48 0,0933% 0,5000% 0,5938% 10.835,44 0,00 0,00 10.835,44 	jun/10 
jul/10 RS 10.835,44 0,0579% 0,5000% 0,5582% 10.895,92 0,00 0,00 10.895,92 jul/10 
ago/10 R$ 10.895,92 0,1122% 0,5000% 0,6128% 10.962,69 0,00 0,00 10.962,69 ago/10 
set/10 R$ 10.962,69 0,0926% 0,5000% 0,5931% 11.027,70 0,00 0,00 11.027,70 set/10 
out/10 RS 11.027,70 0,0003% 0,5000% 0,5003% 11.082,87 0,00 0,00 11.082,87 out/10 
nov/10 RS 11.082,87 0,0472% 0,5000% 0,5474% 11.143,55 0,00 0,00 11.143,55 nov/10 
dez/10 RS 11.143,55 0,0979% 0,5000% 0,5984% 11.210,23 0,00 0,00 11.210,23 dez/10 
jan/1 I RS 11.210,23 0,0648% 0,5000% 0,5651% 11.273,58 0,00 0,00 11.273,58 jan/I 1 
fev/11 RS 11.273,58 0,1262% 0,5000% 0,6268% 11.344,25 0,00 0,00 11.344,25 fev/11 
mar/11 RS 11.344,25 0,0221% 0,5000% 0,5222% 11.403,49 0,00 0,00 11.403,49 mar/11 
abr/11 RS 11.403,49 0,1070% 0,5000% 0,6075% 11.472,77 0,00 0,00 11.472,77 abril! 
mal/li RS 11.472,77 0,0922% 0,5000% 0,5927% 11.540,76 0,00 0,00 11.540,76 mal/li 
jun/11 RS 11.540,76 0,1708% 0,5000% 0,6717% 11.618,28 0,00 

0,00 
0,00 
0,06 

11.618,28 
11.684,04 

jun/11 
jul/11 jul/1 I RS 11.618,28 0,0657% 0,5000% 0,5660% 11.684,04 

ago/1 I RS 11.684,04 0,1748% 0,5000% 0,6757% 11.762,98 0,00 0,00 11.762,98 ago/11 
set/11 RS 11.762,98 0,1292% 0,5000% 0,6298% 11.837,07 0,00 0,00 11.837,07 set/11 
out/11 RS 11.837,07 0,0828% 0,5000% 0,5832% 11.906,11 0,00 0,00 11.906,11 out/I1 
nov/11 RS 11.906,11 0,0819% 0,5000% 0,5823% 11.975,44 0,00 0,00 11.975,44 nov/11 
dez/11 RS 11.975,44 0,0747% 0,5000% 0,5751% 12.044,31 0,00 0,00 12.044,31 dez/I1 
jan/12 RS 12.044,31 0,0873% 0,5000% 0,5877% 12.115,09 0,00 0,00 12.115,09 jan/12 
fev/12 R$ 12.115,09 0,1287% 0,5000% 0,6293% 12.191,34 0,00 0,00 12.191,34 fev/12 
mar/12 RS 12.191,34 0,0000% 0,5000% 0,5000% 12.252,30 0,00 0,00 12.252,30 mar/12 
abr/12 RS 12.252,30 0,0746% 0,5000% 0,5750% 12.322,74 0,00 0,00 12.322,74 abr/12 
mal/12 RS 12.322,74 0,0231% 0,5000% 0,5232% 12.387,22 0,00 0,00 12.387,22 mal/12 
jun/12 RS 12.387,22 0,0000% 0,5000% 0,5000% 12.449,16 0,00 0,00 12.449,16 jun/12 
jul/12 RS 12449,16 0,0232% 0,5000% 0,5233% 12.514,30 0,00 0,00 12.514,30 jul/12 
ago/12 RS 12.514,30 0,0009% 0,5000% 0,5009% 12.576,99 0,00 0,00 12.576,99 ago/I2 
set/12 RS 12.576,99 0,0000% 0,5000% 0,5000% 12.639,87 0,00 0,00 12.639,87 set/12 
out/12 RS 12.639,87 0,0000% 0,5000% 0,5000% 12.703,07 0,00 0,00 12.703,07 out/12 
nov/12 RS 12.703,07 0,0000% 0,5000% 0,5000% 12.766,59 0,00 0,00 12.766,59 nov/12 
dez/12 RS 12.766,59 0,0000% 0,5000% 0,5000% 12.830,42 0,00 0,00 12.830,42 dez/I2 
ja n/13 RS 12.830,42 0,0000% 0,5000% 0,5000% 12.894,57 0,00 0,00 12.894,57 ja n/13 
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• 	41 

Data 	Moeda SALDO Anterior % correção 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido I 	DEPÓSITO SAQUES 	, 	DIFERENÇA 	Data 
do MÊS anterior 	 ! 	do MÊS anterior 

fev/13 	RS 	 12.894,57 	0,0000% 	 0,5000% 	 0,5000% 12.959,05 

13.023,84 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12.959,05 

13.023,84 

fev/13 

mar/13 mar/13 RS 12.959,05 0,0000% ---; 0,5000%T 	 0,5000% 

abr/13 RS 13.023,84 0,0000% 0,5000% 0,5000% 13.088,96 0,00 0,00 13.088,96 abr/13 
mai/13 RS 13.088,96 0,0000% 0,5000% 0,5000% 13.154,41 0,00 0,00 13.154,41 mai/13 
jun/13 RS 13.154,41 0,0000% 0,5000% 0,5000% 13.220,18 0,00 0,00 13.220,18 jun/13 
jul/13 RS 13.220,18 0,0000% 0,5000% 0,5000% 13.286,28 0,00 0,00 13.286,28 jul/13 
ago/13 R$ 13.286,28 0,0000% 0,5000% 0,5000% 13.352,71 0,00 0,00 13.352,71 ago/13 
set/13 RS 13.352,71 0,0170% 0,5000% 0,5171% 13.421,75 0,00 0,00 13.421,75 set/13 
out/13 RS 13.421,75 0,0552% 0,5000% 0,5555% 13.496,31 0,00 0,00 13.496,31 out/13 
nov/13 RS 13.496,31 0,0223% 0,5000% 0,5224% 13.566,82 0,00 0,00 13.566,82 nov/13 
dez/13 R$ 13.566,82 0,0704% 0,5000% 0,5708% 13.644,25 0,00 0,00 13.644,25 dez/13 
jan/14 RS 13.644,25 0,0734% 0,5000% 0,5738% 13.722,53 0,00 0,00 13.722,53 jan/14 
fev/14 RS 13.722,53 0,0859% 0,5000% 0,5863% 13.802,99 0,00 0,00 13.802,99 fev/14 
mar/14 R$ 13.802,99 0,0000% 0,5000% 0,5000% 13.872,01 0,00 0,00 13.872,01 mar/14 
abr/14 RS 13.872,01 0,1394% 0,5000% 0,6401% 13.960,80 0,00 0,00 13.960,80 abr/14 
mai/14 RS 13.960,80 0,0000% 0,5000% 0,5000% 14.030,61 0,00 0,00 14.030,61 mai/14 
jun/14 RS 14.030,61 0,0897% 0,5000% 0,5901% 14.113,41 0,00 0,00 14.113,41 jun/14 
jul/14 RS 14.113,41 0,0658% 0,5000% 0,5661% 14.193,31 0,00 0,00 14.193,31 juU14 
ago/14 RS 14.193,31 0,0542% 0,5000% 0,5545% 14.272,01 0,00 0,00 14.272,01 ago/14 
set/14 RS 14.272,01 0,1316% 0,5000% 0,6323% 14.362,24 0,00 0,00 14.362,24 set/I4 
out/14 RS 14.362,24 0,0938% 0,5000% 0,5943% 14.447,59 0,00 0,00 14.447,59 out/14 
nov/14 RS 14447,59 0,0669% 0,5000% 0,5672% 14.529,54 0,00 0,00 14.529,54 nov/14 
dez/14 RS 14.529,54 0,1086% 0,5000% 0,6091% 14.618,05 0,00 0,00 14.618,05 dez/14 
jan/15 RS 14.618,05 0,0729% 0,5000% 0,5733% 14.701,85 0,00 0,00 14.701,85 jan/15 
fev/15 R$ 14.701,85 0,0675% 0,5000% 0,5678% 14.785,33 0,00 0,00 14.785,33 fev/15 
mar/15 RS 14.785,33 0,0792% 0,5000% 0,5796% 14.871,03 0,00 0,00 14.871,03 mar/15 
abr/15 RS 14.871,03 0,1402% 0,5000% 0,6409% 14.966,34 0,00 0,00 14.966,34 abr/15 
mai/15 RS 14.966,34 0,0516% 0,5000% 0,5519% 15.048,93 0,00 0,00 15.048,93 mai/15 
jun/15 RS 15.048,93 0,1878% 0,5000% 0,6887% 15.152,58 0,00 0,00 15.152,58 jun/15 
jul/15 RS 15.152,58 0,1785% 0,5000% 0,6794% 15.255,52 0,00 0,00 15.255,52 jul/15 
ago/15 RS 15.255,52 0,1743% 0,5000% 0,6752% 15.358,52 0,00 0,00 15.358,52 ago/15 
set/15 RS 15.358,52 0,2189% 0,5000% 0,7200% 15.469,10 0,00 0,00 15.469,10 set/15 
out/15 RS 15.469,10 0,1603% 0,5000% 0,6611% 15.571,37 0,00 0,00 15.571,37 out/15 
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Data .....4._ Moeda 	SALDO Anterior % correção 	, 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES 	DIFERENÇA Data 

do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 	, 

0,00 0,00 15.678:84 nov/15 nov/15 	RS 	 15.571,37 	0,1892%, 	 0,5000% 	 0,6901%: 	 15.678,84 

dez/15 RS 15.678,84 	0,2200% 0,5000% 	 0,7211% 15.791,90 0,00 0,00 15.791,90 dez/15 

jan/16 RS 

	

15.791,90 1 	0,0955% 

	

15.886,011 	0,1719% 

0,5000% 

0,5000% 

0,5960% 

0,6728% 

15.886,01 

15.992,89 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

15.886,01 

15.992,89 

jan/I6 

fev/16 fev/16 RS 

mar/16 RS 15.992,89 0,1681% 0,5000% 0,6689% 16.099,87 0,00 0,00 16.099,87 mar/16 

abr/16 RS 16.099,87 0,1374% 0,5000% 0,6381% 16.202,60 0,00 0,00 16.202,60 abr/16 

mai/16 RS 16.202,60 
I 

0,1693% 0,5000% 0,6701% 16.311,18 0,00 0,00 16.311,18 mai/16 

jun/16 R$ 16.311,18 	0,2169% 0,5000% 0,7180% 16.428,29 0,00 0,00 16.428,29 jun/16 

jul/16 RS 16.428,29 0,1521% 0,5000% 0,6529% 16.535,55 0,00 0,00 16.535,55 juU16 

ago/16 RS 16.535,55 0,2358% 0,5000% 0,7370% 16.657,41 0,00 0,00 16.657,41 ago/16 

set/16 R$ 16.657,41 0,1881% 0,5000% 0,6890% 16.772,19 0,00 0,00 16.772,19 set/16 

out/16 RS 16.772,19 0,1513% 0,5000% 0,6521% 16.881,55 0,00 0,00 16.881,55 out/I6 

nov/16 RS 16.881,55 0,1515% 0,5000% 0,6523% 16.991,66 0,00 0,00 16.991,66 nov/16 

dez/16 R$ 16.991,66 0,1907% 0,5000% 0,6917% 17.109,19 0,00 0,00 17.109,19 dez/16 

jan/17 RS 17.109,19 0,1916% 0,5000% 0,6926% 17.227,68 0,00 0,00 17.227,68 jan/17 

fev/I7 RS 17.227,68 0,1890% 0,5000% 0,6899% 17.346,54 0,00 0,00 17.346,54 fev/17 

mar/17 R$ 17.346,54 0,0180% 0,5000% 0,5181% 17.436,41 0,00 0,00 17.436,41 mar/17 

abr/17 RS 17.436,41 0,0495% 0,5000% 0,5497% 17.532,27 0,00 0,00 17.532,27 abr/17 

mai/17 R$ 17.532,27 0,0388% 0,5000% 0,5390% 17.626,76 0,00 0,00 17.626,76 mai/17 

jun/17 RS 17.626,76 0,0854% 0,5000% 0,5858% 17.730,03 0,00 0,00 17.730,03 jun/17 

jul/17 RS 17.730,03 0,0508% 0,5000% 0,5511% 17.827,73 0,00 0,00 17.827,73 jul/17 

ago/17 RS 17.827,73 0,0880% 0,5000% 0,5884% 17.932,63 0,00 0,00 17.932,63 ago/17 

set/17 R$ 17.932,63 0,0000% 0,5000% 0,5000% 18.022,30 0,00 0,00 18.022,30 set/17 

out117 RS 18.022,30 0,0000% 0,5000% 0,5000% 18.112,41 0,00 0,00 18.112,41 out/17 

nov/17 RS 18.112,41 0,0000% 0,5000% 0,5000% 18.202,97 0,00 0,00 18.202,97 nov/17 

dez/17 RS 18.202,97 0,0000% 0,5000% 0,5000% 18.293,98 0,00 0,00 18.293,98 dez/17 

jan/18 RS 18.293,98 0,0000% 0,5000% 0,5000% 18.385,45 0,00 0,00 18.385,45 jan/18 

fev/18 R$ 18.385,45 0,0000% 0,5000% 0,5000% 18.477,38 0,00 0,00 18.477,38 fev/18 

TOTAL 18.477,38 
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"... 	I 
Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 	 VERIFICAÇAO ,1  

, 

38 ' Vara Civel 	 I 	 I 

--r- Conforme r.despacho 

1---  

de fls.:: 1751/1753.  

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda 

Valor do depósito de fls.: : 1344 
R$ 12.872,75 

Sendo 30% s/ RS 12.872,75 RS 3.861,83 

Data Moeda SALDO Anterior % correção % juros l'io acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior do MÊS anterior 

jan/09 RS 0,00 0,1878% 0,5000% 0,6887% 0,00 0,00 0,00 3.861,83 jan/09 
fev/09 RS 3.861,83 0,1917% 0,5000% 0,6927% 3.888,57 0,00 0,00 3.888,57 fev/09 
mar/09 R$ 3.888,57 0,0653% 0,5000% 0,5656% 3.910,57 0,00 0,00 3.910,57 mar/09 
abr/09 RS 3.910,57 0,1088% 0,5000% 0,6093% 3.934,40 0,00 0,00 3.934,40 abr/09 
mai/09 R$ 3.934,40 0,0522% 0,5000% 0,5525% 3.956,13 0,00 0,00 3.956,13 mai/09 
jun/09 RS 3.956,13 0,0476% 0,5000% 0,5478% 3.977,81 0,00 0,00 3.977,81 jun/09 
jul/09 RS 3.977,81 0,0618% 0,5000% 0,5621% 4.000,17 0,00 0,00 4.000,17 jul/09 
ago/09 RS 4.000,17 0,0155% 0,5000% 0,5156% 4.020,79 0,00 0,00 4.020,79 ago/09 
set/09 R$ 4.020,79 0,0188% 0,5000% 0,5189% 4.041,65 0,00 0,00 4.041,65 set/09 
out/09 RS 4.041,65 0,0128% 0,5000% 0,5129% 4.062,38 0,00 0,00 4.062,38 out/09 
nov/09 R$ 4.062,38 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.082,69 0,00 0,00 4.082,69 nov/09 
dez/09 R$ 4.082,69 0,0455% 0,5000% 0,5457% 4.104,97 0,00 0,00 4.104,97 dez/09 
jan/10 R$ 4.104,97 0,0178% 0,5000% 0,5179% 4.126,23 0,00 0,00 4.126,23 jan/10 
fev/10 RS 4.126,23 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.146,87 0,00 0,00 4.146,87 fev/10 
mar/10 RS 4.146,87 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.167,60 0,00 0,00 4.167,60 mar/10 
abri10 RS 4.167,60 0,0570% 0,5000% 0,5573% 4.190,82 0,00 0,00 4.190,82 abr/10 
mai/10 R$ 4.190,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.211,78 0,00 0,00 4.211,78 mai/10 
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Data 	. Moeda 	SALDO Anterior 	% correção 	I 	% juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO 	I 	SAQUES 1 	DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior do MÊS anterior 

jun/10 	, RS 	 4.211,78 	0,0681% 0,5000% 0,5684% 4.235,72 0,00 0,00 4.235,72 	jun/10 
juin° 	RS 4.235,72 0,1152% 0,5000% 0,6158% 4.261,80 0,00 0,00 4.261,80 jul/10 
ago/10 	RS 4.261,80 0,0734% 0,5000% 0,5738% 4.286,26 0,00 0,00 4.286,26 ago/10 
set/10 RS 4.286,26 0,0988% 0,5000% 0,5993% 4.311,94 0,00 0,00 4.311,94 set/10 
out/10 RS 4.311,94 0,0774% 0,5000% 0,5778% 4.336,86 0,00 0,00 4.336,86 out/10 
nov/10 RS 4.336,86 0,0055% 0,5000% 0,5055% 4.358,78 0,00 0,00 4.358,78 nov/10 
dez/10 RS 4.358,78 0,0973% 0,5000% 0,5978% 4.384,84 0,00 0,00 4.384,84 dez/10 
ja n/11 RS 4.384,84 0,0954% 0,5000% 0,5959% 4.410,97 0,00 0,00 4.410,97 ja n/11 
fev/11 RS 4.410,97 0,1035% 0,5000% 0,6040% 4.437,61 0,00 0,00 4.437,61 fev/11 
mar/11 RS 4.437,61 0,0069% 0,5000% 0,5069% 4.460,10 0,00 0,00 4.460,10 mar/11 
abriu 1 RS 4.460,10 0,1623% 0,5000% 0,6631% 4.489,68 0,00 0,00 4.489,68 abril 1 
mai/11 RS 4.489,68 0,0393% 0,5000% 0,5395% 4.513,90 0,00 0,00 4.513,90 mai/11 
jun/11 RS 4.513,90 0,1688% 0,5000% 0,6696% 4.544,13 0,00 0,00 4.544,13 jun/11 
j u1/11 RS 4.544,13 0,1308% 0,5000% 0,6315% 4.572,82 0,00 0,00 4.572,82 jul/11 
ago/11 RS 4.572,82 0,1236% 0,5000% 0,6242% 4.601,37 0,00 0,00 4.601,37 ago/11 
set/11 RS 4.601,37 0,2025% 0,5000% 0,7035% 4.633,74 0,00 0,00 4.633,74 set/11 
out/11 RS 4.633,74 0,0802% 0,5000% 0,5806% 4.660,64 0,00 0,00 4.660,64 out/11 
nov/11 RS 4.660,64 0,0798% 0,5000% 0,5802% 4.687,68 0,00 0,00 4.687,68 nov/11 
dez/11 RS 4.687,68 0,1001% 0,5000% 0,6006% 4.715,84 0,00 0,00 4.715,84 dez/li 
ja n/12 RS 4.715,84 0,0651% 0,5000% 0,5654% 4.742,50 0,00 0,00 4.742,50 ja n/12 
fev/12 RS 4.742,50 0,1117% 0,5000% 0,6123% 4.771,54 0,00 0,00 4.771,54 fev/12 
mar/12 RS 4.771,54 0,0070% 0,5000% 0,5070% 4.795,73 0,00 0,00 4.795,73 mar/12 
abr/12 RS 4.795,73 0,0328% 0,5000% 0,5330% 4.821,29 0,00 0,00 4.821,29 abr/12 
mai/12 RS 4.821,29 0,0217% 0,5000% 0,5218% 4.846,45 0,00 0,00 4.846,45 mai/12 
jun/12 RS 4.846,45 0,0265% 0,5000% 0,5266% 4.871,97 0,00 0,00 4.871,97 jun/12 
juU12 RS 4.871,97 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.896,33 0,00 0,00 4.896,33 jul/12 
ago/12 R$ 4.896,33 0,0176% 0,5000% 0,5177% 4.921,68 0,00 0,00 4.921,68 ago/12 
set/12 RS 4.921,68 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.946,29 0,00 0,00 4.946,29 set/12 
out/12 RS 4.946,29 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.971,02 0,00 0,00 4.971,02 out/12 
nov/12 RS 4.971,02 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.995,87 0,00 0,00 4.995,87 nov/12 
dez/12 RS 4.995,87 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.020,85 0,00 0,00 5.020,85 dez/12 
ja n/13 RS 5.020,85 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.045,96 0,00 0,00 5.045,96 ja n/13 
fev/13 RS 5.045,96 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.071,19 0,00 0,00 5.071,19 fev/13 
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Data 	Nloeda 	SALDO Anterior 	% correção 	% juros 	I 	% acumulado 	I 	SALDO Corrigido 	1 	DEPÓSITO 	I 	SAQUES DIFERENÇA Data 

-- -- --- do MÊS anterior , 	 do MÊS anterior 

mar/13 	RS 5.071,19 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 5.096,54 	 0,00 , 	 0,00 
:._ 

5.096,54 mar/13 
a br/13 RS 5.096,54 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.122,03 0,00 0,00 5.122,03 a br/13 
mai/13 RS 5.122,03 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.147,64 0,00 0,00 5.147,64 mai/13 
jun/13 RS 5.147,64 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.173,37 0,00 0,00 5.173,37 jun/I3 
jul/13 R$ 5.173,37 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.199,24 0,00 0,00 5.199,24 jul/13 
ago/13 RS 5.199,24 0,0229% 0,5000% 0,5230% 5.226,43 0,00 0,00 5.226,43 ago/13 
set/13 RS 5.226,43 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.252,57 0,00 0,00 5.252,57 set/13 
out/13 RS 5.252,57 0,0441% 0,5000% 0,5443% 5.281,16 0,00 0,00 5.281,16 out/13 
nov/13 RS 5.281,16 0,0833% 0,5000% 0,5837% 5.311,98 0,00 0,00 5.311,98 nov/13 
dez/13 RS 5.311,98 0,0215% 0,5000% 0,5216% 5.339,69 0,00 0,00 5.339,69 dez,/13 
jan/14 RS 5.339,69 0,0590% 0,5000% 0,5593% 5.369,56 0,00 0,00 5.369,56 jan/14 
fev/14 RS 5.369,56 0,0928% 0,5000% 0,5933% 5.401,41 0,00 0,00 5.401,41 fev/14 
mar/14 RS 5.401,41 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.428,42 0,00 0,00 5.428,42 mar/14 
abr/14 R$ 5.428,42 0,1102% 0,5000% 0,6108% 5.461,57 0,00 0,00 5.461,57 abr/14 
mai/14 R$ 5.461,57 0,0113% 0,5000% 0,5114% 5.489,50 0,00 0,00 5.489,50 mai/14 
jun/14 RS 5.489,50 0,0645% 0,5000% 0,5648% 5.520,51 0,00 0,00 5.520,51 jun/14 
jul/14 RS 5.520,51 0,0672% 0,5000% 0,5675% 5.551,84 0,00 0,00 5.551,84 jul/14 
ago/14 RS 5.551,84 0,1205% 0,5000% 0,6211% 5.586,32 0,00 0,00 5.586,32 ago/14 
set/14 RS 5.586,32 0,0693% 0,5000% 0,5696% 5.618,14 0,00 0,00 5.618,14 set/14 
out/14 RS 5.618,14 0,0995% 0,5000% 0,6000% 5.651,85 0,00 0,00 5.651,85 out/14 
nov/14 R$ 5.651,85 0,1019% 0,5000% 0,6024% 5.685,90 0,00 0,00 5.685,90 nov/14 
dez./14 RS 5.685,90 0,0654% 0,5000% 0,5657% 5.718,07 0,00 0,00 5.718,07 dez/14 
jan/15 R$ 5.718,07 0,0816% 0,5000% 0,5820% 5.751,35 0,00 0,00 5.751,35 jan/15 
fev/15 RS 5.751,35 0,0934% 0,5000% 0,5939% 5.785,50 0,00 0,00 5.785,50 fev/15 
mar/15 RS 5.785,50 0,0255% 0,5000% 0,5256% 5.815,91 0,00 0,00 5.815,91 mar/15 
a br/15 RS 5.815,91 0,1462% 0,5000% 0,6469% 5.853,54 0,00 0,00 5.853,54 abr/15 
mai/15 R$ 5.853,54 0,0716% 0,5000% 0,5720% 5.887,02 0,00 0,00 5.887,02 mai/15 
jun/15 RS 5.887,02 0,1231% 0,5000% 0,6237% 5.923,73 0,00 0,00 5.923,73 jun/15 
jul/15 RS 5.923,73 0,1808% 0,5000% 0,6817% 5.964,12 0,00 0,00 5.964,12 jul/15 
ago/15 R$ 5.964,12 0,2098% 0,5000% 0,7108% 6.006,51 0,00 0,00 6.006,51 ago/15 
set/15 RS 6.006,51 0,1918% 0,5000% 0,6928% 6.048,12 0,00 0,00 6.048,12 set/15 
out/15 RS 6.048,12 0,1700% 0,5000% 0,6709% 6.088,70 0,00 0,00 6.088,70 out/15 
nov/15 RS 6.088,70 0,1239% 0,5000% 0,6245% 6.126,72 0,00 0,00 6.126,72 nov/15 
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Data 	, Moeda 	SALDO Anterior ; 	% correção 	Vo juros 	' 	% acumulado 	, 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA 	1 	Data 
do MÊS anterior 1 	 do MÊS anterior 

dez./I 5 	RS - 6.126,72 	0,2217% 	0,5000% 0,7228% 	 6.171,01 	 0,00 0,00 6.171,01 dez/15 
jan/I6 	, RS 6.171,01 0,1717% 0,5000% 0,6726% 6.212,51 0,00 0,00 6.212,51 jan/16 

I fev/16 	RS 
I 

6.212,51 0,1090% 0,5000% 0,6095% 6.250,38 0,00 0,00 6.250,38 fev/16 
mar/16 	;RS 6.250,38 0,1939% 0,5000% 0,6949% 6.293,81 0,00 0,00 6.293,81 mar/16 
abr/16 RS 6.293,81 0,1924% 0,5000% 0,6934% 6.337,45 0,00 0,00 6.337,45 abr/16 
mai/16 R$ 6.337,45 0,1022% 0,5000% 0,6027% 6.375,64 0,00 0,00 6.375,64 mai/16 
jun/16 RS 6.375,64 0,2211% 0,5000% 0,7222% 6.421,69 0,00 0,00 6.421,69 jun/16 
jul/16 RS 6.421,69 0,2206% 0,5000% 0,7217% 6.468,04 0,00 0,00 6.468,04 jul/16 
ago/16 RS 6.468,04 0,1850% 0,5000% 0,6859% 6.512,40 0,00 0,00 6.512,40 ago/16 
set/16 RS 6.512,40 0,1845% 0,5000% 0,6854% 6.557,04 0,00 0,00 6.557,04 set/16 
out/16 RS 6.557,04 0,1524% 0,5000% 0,6532% 6.599,87 0,00 0,00 6.599,87 out/16 
nov/16 RS 6.599,87 0,1269% 0,5000% 0,6275% 6.641,28 0,00 0,00 6.641,28 nov/16 
dez/16 RS 6.641,28 0,1993% 0,5000% 0,7003% 6.687,79 0,00 0,00 6.687,79 dez/16 
jan/17 RS 6.687,79 0,1672% 0,5000% 0,6680% 6.732,47 0,00 0,00 6.732,47 jan/17 
fev/17 R$ 6.732,47 0,1929% 0,5000% 0,6939% 6.779,18 0,00 0,00 6.779,18 fev/17 
mar/17 RS 6.779,18 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.813,08 0,00 0,00 6.813,08 mar/17 
a br/17 RS 6.813,08 0,0845% 0,5000% 0,5849% 6.852,93 0,00 0,00 6.852,93 abr/17 
mai/17 RS 6.852,93 0,0301% 0,5000% 0,5303% 6.889,27 0,00 0,00 6.889,27 mai/17 
jun/17 RS 6.889,27 0,1069% 0,5000% 0,6074% 6.931,12 0,00 0,00 6.931,12 jun/17 
jul/17 125 6.931,12 0,0367% 0,5000% 0,5369% 6.968,33 0,00 0,00 6.968,33 jul/17 
ago/17 RS 6.968,33 0,0497% 0,5000% 0,5499% 7.006,65 0,00 0,00 7.006,65 ago/17 
set/17 RS 7.006,65 0,0125% 0,5000% 0,5126% 7.042,56 0,00 0,00 7.042,56 set/17 
ou t/17 RS 7.042,56 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.077,78 0,00 0,00 7.077,78 out/17 
nov/17 125 7.077,78 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.113,17 0,00 0,00 7.113,17 nov/17 
dez/17 RS 7.113,17 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.148,73 0,00 0,00 7.148,73 dez/17 
jan/18 R$ 7.148,73 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.184,47 0,00 0,00 7.184,47 jan/18 
fev/18 RS 7.184,47 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.220,40 0,00 0,00 7.220,40 fev/18 

TOTAL 7.220,40 

Página 9 

fls. 1980



Proc.: n° 0744652-63.1997.8.26.0100 
, 
, 

, 

i 	 VERIFICAÇA-  O 
38 ' Vara Civel 	 , e 

-t 	 , 	 1 

'Conforme r.despacho de 11s.:: 1751/1753. 

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda  

Valor do depósito de fls.: : 1351 
R$ 12.877,12 

Sendo 30% s/ R$ 12.877,12 R$ 3.863,14 

Data moeda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior do MÊS anterior 

fev/09 R$ 0,00 0,1814% 0,5000% 0,6823% 0,00 0,00 0,00 3.863,14 fev/09 
mar/09 RS 3.863,14 0,0553% 0,5000% 0,5556% 3.884,60 0,00 0,00 3.884,60 mar/09 
abr/09 RS 3.884,60 0,1017% 0,5000% 0,6022% 3.907,99 0,00 0,00 3.907,99 abr/09 

mai/09 R$ 3.907,99 0,0308% 0,5000% 0,5310% 3.928,74 0,00 0,00 3.928,74 mai/09 
jun/09 RS 3.928,74 0,0833% 0,5000% 0,5837% 3.951,67 0,00 0,00 3.951,67 jun/09 

jul/09 RS 3.951,67 0,0652% 0,5000% 0,5655% 3.974,02 0,00 0,00 3.974,02 jul/09 
ago/09 RS 3.974,02 0,0148% 0,5000% 0,5149% 3.994,48 0,00 0,00 3.994,48 ago/09 
set/09 R$ 3.994,48 0,0498% 0,5000% 0,5500% 4.016,45 0,00 0,00 4.016,45 set/09 
out/09 RS 4.016,45 0,0148% 0,5000% 0,5149% 4.037,13 0,00 0,00 4.037,13 out/09 
nov/09 RS 4.037,13 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.057,32 0,00 0,00 4.057,32 nov/09 
dez/09 RS 4.057,32 0,0356% 0,5000% 0,5358% 4.079,06 0,00 0,00 4.079,06 dez/09 
jan/10 RS 4.079,06 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.099,45 0,00 0,00 4.099,45 jan/10 

fev/10 RS 4.099,45 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.119,95 0,00 0,00 4.119,95 fev/10 

mar/10 RS 4.119,95 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.140,55 0,00 0,00 4.140,55 mar/10 
abr/10 RS 4.140,55 0,0514% 0,5000% 0,5517% 4.163,39 0,00 0,00 4.163,39 abr/10 
mai/10 RS 4.163,39 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.184,21 0,00 0,00 4.184,21 mai/10 
juri/I O R$ 4.184,21 0,0891% 0,5000% 0,5895% 4.208,88 0,00 0,00 4.208,88 jun/10 

.."  
!

7 	
TR

IBU
NAL  D

E JUSTIÇA  D
O

 E
STA

D
O

 D
E

 SÃ
O  PA

ULO
 	

*
"
  

TIR
IA

L
ItA

l
 1

1-5
1

1
Ç

 r
e
z
ig

  

—
S

ecretaria da P
rim

eira Instância
-
 

e==it'N.y, 4 M
e=e 

S
PI  3

.5.2  —
 S

erviço d
e C

álculos J
udiciais C

íveis 
~

M
IM

 P
IN

E
M

 is
d

nea
 

3  D
I3

T
W

O
L

L
IP

O
M

3 1174 	
Praça João M

endes
 jú

nior, sin
 —

 22°  andar—
 sal a

 2226
—

 Fone 2171-6338 /6339  —
 CEP 01501

-900  —
 São P

aulo
. S

P
 	

Pensand
o InoecK

bes 

Página 10 

fls. 1981



• 	- o 

Data 	Moeda 	I 	SALDOnteror 	I 	correço A 	i 	% 	ã . 	 % juros 	I 	% acumulado 	I 	SALDO Corrigido 	I 	DEPÓSITO 	I 	SAQUES 	I 	DIFERENÇA Data  
.......... 	 I 	do MÊS anterior 	 ; 	do MÊS anterior 	 i 

, 

j u1/10 RS 

RS 
4.208,88 	0,0936%, 	 0,500-0% 	 0.5941% 	 4.233,88 0,00 0,00 

0,00 
--- 1 	  

4.233,88 

4.258,64 

jul/10 

ago/10 
-r 

 ago/10 4.233,88' 0,0844% 0,5000%* 	0,58407jr 	 4.258,64 0,00 
set/10 RS 4.258,64 0,1113% 0,5000% 	 0,6119% 

1 
4.284,70 0,00 0,00 4.284,70 set/10 

out/10 RS 4.284,70 0,0462% 0,5000%1 	0,5464% 4.308,11 0,00 0,00 4.308,11 out/10 
nov/10 RS 4.308,11 0,0340% 0,5000% 1  0,5342% 4.331,12 0,00 0,00 4.331,12 nov/10 
dez/10 RS 4.331,12 0,0769% 0,5000% 0,5773% 4.356,13 0,00 0,00 4.356,13 dez/I0 
jan/11 RS 4.356,13 0,0637% 0,5000% 0,5640% 4.380,70 0,00 0,00 4.380,70 jan/1 I 
fev/11 RS 4.380,70 0,1397% 0,5000% 0,6404% 4.408,75 0,00 0,00 4.408,75 fev/11 
mar/11 RS 4.408,75 0,0116% 0,5000% 0,5117% 4.431,31 0,00 0,00 4.431,31 mar/11 
abr/11 RS 4.431,31 0,1195% 0,5000% 0,6201% 4.458,79 0,00 0,00 4.458,79 abril I 
mai/11 RS 4.458,79 0,0632% 0,5000% 0,5635% 4.483,91 0,00 0,00 4.483,91 mal/li 
jun/11 RS 4.483,91 0,1639% 0,5000% 0,6647% 4.513,72 0,00 0,00 4.513,72 jun/11 
jul/11 RS 4.513,72 0,0818% 0,5000% 0,5822% 4.540,00 0,00 0,00 4.540,00 juin I 
ago/11 RS 4.540,00 0,1576% 0,5000% 0,6584% 4.569,89 0,00 0,00 4.569,89 ago/11 
set/11 RS 4.569,89 0,1792% 0,5000% 0,6801% 4.600,97 0,00 0,00 4.600,97 set/11 
out/1 I RS 4.600,97 0,0596% 0,5000% 0,5599% 4.626,73 0,00 0,00 4.626,73 out/I I 
nov/11 RS 4.626,73 0,1217% 0,5000% 0,6223% 4.655,52 0,00 0,00 4.655,52 nov/11 
dez/11 RS 4.655,52 0,1015% 0,5000% 0,6020% 4.683,55 0,00 0,00 4.683,55 dez/11 
jan/12 RS 4.683,55 0,0684% 0,5000% 0,5687% 4.710,18 0,00 0,00 4.710,18 jan/12 
fev/12 RS 4.710,18 0,1258% 0,5000% 0,6264% 4.739,69 0,00 0,00 4.739,69 fev/12 
mar/12 RS 4.739,69 0,0169% 0,5000% 0,5170% 4.764,19 0,00 0,00 4.764,19 mar/12 
a br/I2 RS 4.764,19 0,0492% 0,5000% 0,5494% 4.790,37 0,00 0,00 4.790,37 abr/12 
mai/12 FIS 4.790,37 0,0333% 0,5000% 0,5335% 4.815,93 0,00 0,00 4.815,93 mai/12 
jun/12 RS 4.815,93 0,0119% 0,5000% 0,5120% 4.840,58 0,00 0,00 4.840,58 jun/12 
jul/12 RS 4.840,58 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.864,78 0,00 0,00 4.864,78 jul/12 
ago/12 RS 4.864,78 0,0016% 0,5000% 0,5016% 4.889,19 0,00 0,00 4.889,19 ago/12 
set/12 RS 4.889,19 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.913,63 0,00 0,00 4.913,63 set/12 
out/12 RS 4.913,63 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.938,20 0,00 0,00 4.938,20 out/12 
nov/12 RS 4.938,20 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.962,89 0,00 0,00 4.962,89 nov/12 
dez/12 RS 4.962,89 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.987,71 0,00 0,00 4.987,71 dez/12 
jan/I3 RS 4.987,71 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.012,64 0,00 0,00 5.012,64 jan/13 
fev/13 RS 5.012,64 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.037,71 0,00 0,00 5.037,71 fev/13 
mar/13 RS 5.037,71 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.062,90 0,00 0,00 5.062,90 mar/13 
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Data 	MOKIS 	[.._ SALDO Anterior 	"io correção % juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido DEPÓSITO 	; 	SAQUES 	DIFERENÇA 	Data 

do MÊS anterior I 	do MÊS anterior 	, 

abr/13-  RS 	 5.062,90 	0,0000% 	 0,5000%; 	 0,5000% 5.088,21 	 0,00 	 0,00 	 5.088,21, 	abr/13 

mai/13 RS 5.088,21 0,0000% 0,5000%' 	 0,5000% 

0,5000%1 	 0,5000% 

5.113,65 

5.139,22' 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

5.113,65 

5.139,22 

mai/13 

jun/13 jun/13 RS 5.113,65 0,0000% 

jul/13 RS 5.139,22 0,0000% 0,5000%i 	 0,5000% 5.164,92 0,00 0,00 5.164,92 jul/13 

ago/13 RS 5.164,92 0,0547% 0,5000% 0,5550% 5.193,58 0,00 0,00 5.193,58 ago/13 

set/13 RS 5.193,58 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.219,55 0,00 0,00 5.219,55 set/13 

out/13 R$ 5.219,55 0,0353% 0,5000% 0,5355% 5.247,50 0,00 0,00 5.247,50 out/13 

nov/13 RS 5.247,50 0,0289% 0,5000% 0,5290% 5.275,26 0,00 0,00 5.275,26 nov/13 

dez/13 RS 5.275,26 0,0554% 0,5000% 0,5557% 5.304,57 0,00 0,00 5.304,57 dez./13 

jan/14 RS 5.304,57 0,0502% 0,5000% 0,5505% 5.333,77 0,00 0,00 5.333,77 jan/14 

fev/14 RS 5.333,77 0,0805% 0,5000% 0,5809% 5.364,76 0,00 0,00 5.364,76 fev/14 

mar/14 RS 5.364,76 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.391,58 0,00 0,00 5.391,58 mar/14 

abr/14 RS 5.391,58 0,1205% 0,5000% 0,6211% 5.425,07 0,00 0,00 5.425,07 abr/14 

mai/14 RS 5.425,07 0,0289% 0,5000% 0,5290% 5.453,77 0,00 0,00 5.453,77 mai/14 

jun/14 RS 5.453,77 0,0611% 0,5000% 0,5614% 5.484,39 0,00 0,00 5.484,39 jun/14 

jul/14 RS 5.484,39 0,0717% 0,5000% 0,5721% 5.515,76 0,00 0,00 5.515,76 jul/14 

ago/14 RS 5.515,76 0,1064% 0,5000% 0,6069% 5.549,24 0,00 0,00 5.549,24 ago/14 

set/14 RS 5.549,24 0,0883% 0,5000% 0,5887% 5.581,91 0,00 0,00 5.581,91 set/14 

out/14 RS 5.581,91 0,0792% 0,5000% 0,5796% 5.614,26 0,00 0,00 5.614,26 out/14 

nov/14 RS 5.614,26 0,0626% 0,5000% 0,5629% 5.645,86 0,00 0,00 5.645,86 nov/14 

dez/14 RS 5.645,86 0,1035% 0,5000% 0,6040% 5.679,96 0,00 0,00 5.679,96 dez/14 

jan/15 RS 5.679,96 0,0963% 0,5000% 0,5968% 5.713,86 0,00 0,00 5.713,86 jan/15 

fev/15 RS 5.713,86 0,0675% 0,5000% 0,5678% 5.746,31 0,00 0,00 5.746,31 fev/15 

mar/15 RS 5.746,31 0,0586% 0,5000% 0,5589% 5.778,42 0,00 0,00 5.778,42 mar/15 

abr/15 RS 5.778,42 0,1420% 0,5000% 0,6427% 5.815,56 0,00 0,00 5.815,56 abr/15 

mai/15 RS 5.815,56 0,0699% 0,5000% 0,5702% 5.848,72 0,00 0,00 5.848,72 mai/15 

jun/15 RS 5.848,72 0,1592% 0,5000% 0,6600% 5.887,33 0,00 0,00 5.887,33 jun/15 

jul/15 RS 5.887,33 0,2085% 0,5000% 0,7095% 5.929,10 0,00 0,00 5.929,10 jul/15 

ago/15 RS 5.929,10 0,1771% 0,5000% 0,6780% 5.969,30 0,00 0,00 5.969,30 ago/15 

set/15 RS 5.969,30 0,1844% 0,5000% 0,6853% 6.010,21 0,00 0,00 6.010,21 set/15 

out/15 RS 6.010,21 0,1867% 0,5000% 0,6876% 6.051,53 0,00 0,00 6.051,53 out/15 

nov/15 RS 6.051,53 0,1606% 0,5000% 0,6614% 6.091,56 0,00 0,00 6.091,56 nov/15 

dez/IS RS 6.091,56 0,2126% 0,5000% 0,7137% 6.135,03 0,00 0,00 6.135,03 dez/15 
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Data ,Moeda 	SALDO Anterior 

■ 
% correção 

do MÊS anterior 
1 	"io juros 	1 	% acumulado  

do MÊS anterior 
SALDO Corrigido 	1 	DEPÓSITO 

r  
SAQUES  DIFERENÇA Data 

--1 

i 	1 
jan/16 	R$ 	 6.135,03 	0,1473% 	0,5000% 0,6480% 6.174,79 0,00 	0,00 	6.174,79 jan/16 
fev/16 	RS 	 6.174,79 0,1494%i 	0,5000% 0,6501% 6.214,93 0,00 0,00 	6.214,93 fev/16 
mar/16 	; R$ 6.214,93 0,1604% 0,5000% 0,6612% 6.256,03 0,00 0,00 6.256,03 mar/16 
abr/16 	

I
'RS 
I 

6.256,03 0,1919% 0,5000% 0,6929% 6.299,37 0,00 0,00 6.299,37 abr/16 
mai/16 R$ 6.299,37 0,1319% 0,5000% 0,6326% 6.339,22 0,00 0,00 6.339,22 mai/16 
jun/16 R$ 6.339,22 0,2177% 0,5000% 0,7188% 6.384,79 0,00 0,00 6.384,79 jun/16 
jul/16 R$ 6.384,79 0,1786% 0,5000% 0,6795% 6.428,17 0,00 0,00 6.428,17 jul/16 
ago/16 RS 6.428,17 0,2129% 0,5000% 0,7140% 6.474,07 0,00 0,00 6.474,07 ago/16 
set/16 RS 6.474,07 0,2229% 0,5000% 0,7240% 6.520,94 0,00 0,00 6.520,94 set/16 
out/16 R$ 6.520,94 0,1232% 0,5000% 0,6238% 6.561,62 0,00 0,00 6.561,62 out/16 
nov/16 R$ 6.561,62 0,1554% 0,5000% 0,6562% 6.604,67 0,00 0,00 6.604,67 nov/16 
dez/16 RS 6.604,67 0,1924% 0,5000% 0,6934% 6.650,47 0,00 0,00 6.650,47 dez/16 
jan/17 RS 6.650,47 0,1652% 0,5000% 0,6660% 6.694,76 0,00 0,00 6.694,76 jan/17 
fev/17 RS 6.694,76 0,1816% 0,5000% 0,6825% 6.740,45 0,00 0,00 6.740,45 fev/17 
mar/17 RS 6.740,45 0,0260% 0,5000% 0,5261% 6.775,92 0,00 0,00 6.775,92 mar/17 
abr/17 R$ 6.775,92 0,0458% 0,5000% 0,5460% 6.812,92 0,00 0,00 6.812,92 abr/17 
mai/17 RS 6.812,92 0,0435% 0,5000% 0,5437% 6.849,96 0,00 0,00 6.849,96 mai/17 
jun/17 RS 6.849,96 0,0789% 0,5000% 0,5793% 6.889,64 0,00 0,00 6.889,64 jun/17 
jul/17 RS 6.889,64 0,0171% 0,5000% 0,5172% 6.925,27 0,00 0,00 6.925,27 jul/17 
ago/17 RS 6.925,27 0,0647% 0,5000% 0,5650% 6.964,40 0,00 0,00 6.964,40 ago/17 
set/17 RS 6.964,40 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.999,22 0,00 0,00 6.999,22 set/17 
out/17 RS 6.999,22 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.034,22 0,00 0,00 7.034,22 out/17 
nov/17 RS 7.034,22 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.069,39 0,00 0,00 7.069,39 nov/17 
dez/17 R$ 7.069,39 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.104,74 0,00 0,00 7.104,74 dez./17 
jan/18 R$ 7.104,74 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.140,26 0,00 0,00 7.140,26 jan/18 
fev/18 RS 7.140,26 0,0000% 0,5000% 0,5000% 7.175,96 0,00 0,00 7.175,96 fev/18 

TOTAL 7.175,96 

Página 13 

fls. 1984



i 
Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 	; 	 1  VERIFICAÇA-  O , 
38 • Vara Civel 	 I 

¡Conforme r.despacho 
I 
1 

de fls.:: 1751/1753. 

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda 

Valor do depósito de fis.: : 1345 
R$ 12.338,22 

Sendo 30% s/ R$ 12.338,22 R$ 3.701,47 

Da ta Moeda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 

do MÊS anterior do MÊS anterior 

mar/09 RS 0,00 0,0653% 0,5000% 0,5656% 0,00 0,00 0,00 3.701,47 mar/09 

abr/09 RS 3.701,47 0,1088% 0,5000% 0,6093% 3.724,02 0,00 0,00 3.724,02 abr/09 

mai/09 RS 3.724,02 0,0522% 0,5000% 0,5525% 3.744,59 0,00 0,00 3.744,59 mai/09 

jun/09 R$ 3.744,59 0,0476% 0,5000% 0,5478% 3.765,11 0,00 0,00 3.765,11 jun/09 

j u1/09 RS 3.765,11 0,0618% 0,5000% 0,5621% 3.786,27 0,00 0,00 3.786,27 jul/09 

ago/09 RS 3.786,27 0,0155% 0,5000% 0,5156% 3.805,79 0,00 0,00 3.805,79 ago/09 

set/09 R$ 3.805,79 0,0188% 0,5000% 0,5189% 3.825,54 0,00 0,00 3.825,54 set/09 

out/09 R$ 3.825,54 0,0128% 0,5000% 0,5129% 3.845,16 0,00 0,00 3.845,16 out/09 

nov/09 R$ 3.845,16 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.864,39 0,00 0,00 3.864,39 nov/09 

dez/09 RS 3.864,39 0,0455% 0,5000% 0,5457% 3.885,48 0,00 0,00 3.885,48 dez/09 

jan/10 RS 3.885,48 0,0178% 0,5000% 0,5179% 3.905,60 0,00 0,00 3.905,60 jan/10 

fev/10 RS 3.905,60 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.925,13 0,00 0,00 3.925,13 fev/10 

mar/10 RS 3.925,13 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.944,75 0,00 0,00 3.944,75 mar/10 

abr/10 R$ 3.944,75 0,0570% 0,5000% 0,5573% 3.966,74 0,00 0,00 3.966,74 abri10 

mai/10 RS 3.966,74 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.986,57 0,00 0,00 3.986,57 mai/10 

jun/10 RS 3.986,57 0,0681% 0,5000% 0,5684% 4.009,23 0,00 0,00 4.009,23 jun/10 

juin° RS 4.009,23 0,1152% 0,5000% 0,6158% 4.033,92 0,00 0,00 4.033,92 j u1/10 
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Data 	Moeda 	SALDO Anterior 	% correção % juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPOSITO 	SAQUES 	DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior , 	do MÊS anterior 

ago/10 RS 	 4.033,92 0,0734% 0,5000% 	0,5738% 	 4.057,06 0,00 	0,00 	4.057,06 ago/10 
set/10 RS 4.057,06 0,0988% 0,5000% 0,5993% 4.081,38 0,00 0,00 	4.081,38 ' 	set/10 
out/10 RS 4.081,38 0,0774% 0,5000% 0,5778% 4.104,96 0,00 0,00 4.104,96 out/10 
nov/10 RS 4.104,96 0,0055% 0,5000% 0,5055% 4.125,71 0,00 0,00 4.125,71 nov/10 
dez/10 RS 4.125,71 0,0973% 0,5000% 0,5978% 4.150,37 0,00 0,00 4.150,37 dez/10 
jan/11 RS 4.150,37 0,0954% 0,5000% 0,5959% 4.175,11 0,00 0,00 4.175,11 jan/11 
fev/11 RS 4.175,11 0,1035% 0,5000% 0,6040% 4.200,32 0,00 0,00 4.200,32 fev/11 
mar/11 RS 4.200,32 0,0069% 0,5000% 0,5069% 4.221,62 0,00 0,00 4.221,62 mar/11 
abril! RS 4.221,62 0,1623% 0,5000% 0,6631% 4.249,61 0,00 0,00 4.249,61 abril! 
mai/11 RS 4.249,61 0,0393% 0,5000% 0,5395% 4.272,54 0,00 0,00 4.272,54 mai/11 
jun/11 RS 4.272,54 0,1688% 0,5000% 0,6696% 4.301,15 0,00 0,00 4.301,15 jun/11 
jul/11 RS 4.301,15 0,1308% 0,5000% 0,6315% 4.328,31 0,00 0,00 4.328,31 jul/11 
ago/11 RS 4.328,31 0,1236% 0,5000% 0,6242% 4.355,33 0,00 • 0,00 4.355,33 ago/11 
set/11 RS 4.355,33 0,2025% 0,5000% 0,7035% 4.385,97 0,00 0,00 4.385,97 set/11 
out/11 RS 4.385,97 0,0802% 0,5000% 0,5806% 4.411,43 0,00 0,00 4.411,43 out/11 
nov/11 RS 4.411,43 0,0798% 0,5000% 0,5802% 4.437,03 0,00 0,00 4.437,03 nov/11 
dez/11 RS 4.437,03 0,1001% 0,5000% 0,6006% 4.463,68 0,00 0,00 4.463,68 dez/11 
jan/12 RS 4.463,68 0,0651% 0,5000% 0,5654% 4.488,91 0,00 0,00 4.488,91 jan/12 
fev/12 R.$ 4.488,91 0,1117% 0,5000% 0,6123% 4.516,40 0,00 0,00 4.516,40 fev/12 
mar/12 RS 4.516,40 0,0070% 0,5000% 0,5070% 4.539,30 0,00 0,00 4.539,30 mar/12 
abr/12 RS 4.539,30 0,0328% 0,5000% 0,5330% 4.563,49 0,00 0,00 4.563,49 abr/12 
mai/12 RS 4.563,49 0,0217% 0,5000% 0,5218% 4.587,30 0,00 0,00 	4.587,30 mai/12 
jun/12 RS 4.587,30 0,0265% 0,5000% 0,5266% 4.611,46 0,00 0,00' 	4.611,46 jun/12 
j u1/12 RS 4.611,46 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.634,52 0,00  I 0,001 	4.634,52 jul/12 
ago/12 RS 4.634,52 0,0176% 0,5000% 0,5177% 4.658,51 0,00 0,00 	4.658,51 ago/12 
set/12 RS 4.658,51 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.681,80 0,00 0,00 4.681,80 set/12 
out/12 RS 4.681,80 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.705,21 0,00 0,00 4.705,21 out/12 
nov/12 RS 4.705,21 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.728,74 0,00 0,00 4.728,74 nov/12 
dez/12 RS 4.728,74 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.752,38 0,00 0,00 4.752,38 dez/12 
jan/13 RS 4.752,38 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.776,14 0,00 0,00 4.776,14 jan/13 
fev/13 RS 4.776,14 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.800,02 0,00 0,00 4.800,02 fev/13 
mar/13 RS 4.800,02 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.824,02 0,00 0,00 4.824,02 mar/13 
abr/13 RS 4.824,02 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.848,14 0,00 0,00 4.848,14 abr/13 

Página 15 

fls. 1986



a 

4
3M1

P
, 

313113VPIM
  D

e
  .133T33Ç

A
 	

TR
IBUNAL D

E  JU
STIÇA D

O
 ESTADO

 DE SÃ
O

 PAU
LO

  
	

Secretaria
 da Prim

eira
 Instância -

 

S
P

I 3
.5

.2
 —

S
erviç

o
 d

e C
á

lcu
lo

s J
u

d
iciais C

íveis 
a
m

u
e

 ia
 M

IU
R

A =
M

U
 

3  1313  3E
12

7113R
O

  D
r  I

r
/ 	

Praça Joào M
ende

s Júnior, sln
 —  22  andar—

 sal a
 2226

—
 Fone 2171

-6338  / 6339
—

 CEP  01501-900 —
 Sao Paulo

 - SP 	
Pen

san
d
o
 in

ova
çõ

es 	
À

  

Data 	, Moeda 	SALDO Anterior 	% correção 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	1 	SAQUES 	DIFERENÇA _____ 	 -21-- 	 . 
Data 

S 	anterior 	1 1 , do NI ÉS anterior 	 do N1Ê _ 
r-- 	 i 

i 
1 , 

mai/13 	RS 	 4.848,14 	0,0000% 	 0,5000% 0,5000% 	 4.872,39 	 0,00 	 0,00 1 	 4.872,39 mai/13 

jun/13 	RS 4.872,39 0,0000% 

0,0000% 

0,5000% 

0,5000% 

	

0,5000% 	 4.896,75 

	

0,5000% F 	 4.921,23 

	

0,00 	 0,00 	 4.896,75 

	

0,00 	 0,00 	 4.921,23 

jun/13 

jul/13 jul/13 R$ 4.896,75 

ago/13 RS 4.921,23 0,0229% 0,5000% 0,5230% 4.946,97 0,00 0,00 4.946,97 ago/13 

set/13 RS 4.946,97 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.971,70 0,00 0,00 4.971,70 set/13 

out/13 RS 4.971,70 0,0441% 0,5000% 0,5443% 4.998,77 0,00 0,00 4.998,77 out/13 

nov/13 RS 4.998,77 0,0833% 0,5000% 0,5837% 5.027,95 0,00 0,00 5.027,95 nov/13 

dez/I3 RS 5.027,95 0,0215% 0,5000% 0,5216% 5.054,17 0,00 0,00 5.054,17 dez/13 

jan/14 RS 5.054,17 0,0590% 0,5000% 0,5593% 5.082,44 0,00 0,00 5.082,44 jan/I4 

fev/14 RS 5.082,44 0,0928% 0,5000% 0,5933% 5.112,59 0,00 0,00 5.112,59 fev/14 

mar/14 RS 5.112,59 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.138,15 0,00 0,00 5.138,15 mar/14 

abr/14 RS 5.138,15 0,1102% 0,5000% 0,6108% 5.169,54 0,00 0,00 5.169,54 abr/14 

mai/14 RS 5.169,54 0,0113% 0,5000% 0,5114% 5.195,97 0,00 0,00 5.195,97 mai/I4 

jun/14 RS 5.195,97 0,0645% 0,5000% 0,5648% 5.225,32 0,00 0,00 5.225,32 jun/14 

jul/14 RS 5.225,32 0,0672% 0,5000% 0,5675% 5.254,97 0,00 0,00 5.254,97 jul/14 

ago/14 RS 5.254,97 0,1205% 0,5000% 0,6211% 5.287,61 0,00 0,00 5.287,61 ago/14 

set/14 RS 5.287,61 0,0693% 0,5000% 0,5696% 5.317,73 0,00 0,00 5.317,73 set/14 

out/I4 RS 5.317,73 0,0995% 0,5000% 0,6000% 5.349,64 0,00 0,00 5.349,64 out/14 

nov/14 RS 5.349,64 0,1019% 0,5000% 0,6024% 5.381,87 • 0,00 0,00 5.381,87 nov/14 

dez/14 R$ 5.381,87 0,0654% 0,5000% 0,5657% 5.412,31 • 0,00 0,00 5.412,31 dez/14 

jan/15 RS 5.412,31 0,0816% 0,5000% 0,5820% 5.443,81 0,00 0,00 5.443,81 jan/I5 

fev/15 	RS 5.443,81 0,0934% 0,5000% 0,5939% 5.476,14 0,00 0,00 5.476,14 fev/15 

mar/15 	RS 5.476,14 0,0255% 0,5000% 0,5256% 5.504,93 0,00 0,00 5.504,93 mar/15 

abr/15 	RS 5.504,93 0,1462% 0,5000% 0,6469% 5.540,54 0,00 0,00 5.540,54 abr/15 

mai/15 	RS 5.540,54 0,0716% 0,5000% 0,5720% 5.572,23 0,00 0,00 5.572,23 mai/15 

jun/15 	RS 5.572,23 0,1231% 0,5000% 0,6237% 5.606,98 0,00 0,00 5.606,98 jun/15 

jul/15 	;RS 5.606,98 0,1808% 0,5000% 0,6817% 5.645,21 0,00 0,00 5.645,21 jul/15 

ago/15 RS 5.645,21 0,2098% 0,5000% 0,7108% 5.685,34 0,00 0,00 5.685,34 ago/15 

set/15 RS 5.685,34 0,1918% 0,5000% 0,6928% 5.724,72 0,00 0,00 5.724,72 set/15 

out/15 R$ 5.724,72 0,1700% 0,5000% 0,6709% 5.763,13 0,00 0,00 5.763,13 out/15 

nov/15 RS 5.763,13 0,1239% 0,5000% 0,6245% 5.799,12 0,00 0,00 5.799,12 nov/15 

dez/15 RS 5.799,12 0,2217% 0,5000% 0,7228% 5.841,03 0,00 0,00 5.841,03 dez/15 

jan/16 RS 5.841,03 0,1717% 0,5000% 0,6726% 5.880,32 0,00 0,00 5.880,32 jan/16 
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• 	It. 	 • 

Data 	'Moeda 	SALDO Anterior 	% correção 	Vo juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES 	I 	DIFERENÇA 	Data 
, 	1 	 1 do MÊS anterior 1 	 do MÊS anterior ' 	■ 

fev/16 	RS 	 5.880,32 	0,1090% 	 0,5000% 	 0,6095% 	 5.916,16 	 0,00 0,00 5.916,16 	fev/16 

mar/16 	RS 	'---- 	 5.916,16 0,1939% 0,5000% 0,6949% . 	 5.957,27 0,00 0,00 5.957,27 	mar/16 

abr/16 	R$ 5.957,27 0,1924% 0,5000% 0,6934% 5.998,58 0,00 0,00 5.998,58 abr/I6 

mai/16 	RS 5.998,58 0,1022% 0,5000% 0,6027% 6.034,73 0,00 0,00 6.034,73 mai/16 

jun/16 RS 6.034,73 0,2211% 0,5000% 0,7222% 6.078,31 0,00 0,00 6.078,31 jun/16 

jul/16 RS 6.078,31 0,2206% 0,5000% 0,7217% 6.122,18 

6.164,18' 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6.122,18 

6.164,18 

jul/16 

ago/16 ago/16 RS 6.122,18 0,1850% 0,5000% 0,6859% 

set/16 RS 6.164,18 0,1845% 0,5000% 0,6854% 6.206,43 0,00 0,00 6.206,43 set/16 

out/16 RS 6.206,43 0,1524% 0,5000% 0,6532% 6.246,96 0,00 0,00 6.246,96 out/16 

nov/16 R$ 6.246,96 0,1269% 0,5000% 0,6275% 6.286,17 0,00 0,00 6.286,17 nov/16 

deÉ16 RS 6.286,17 0,1993% 0,5000% 0,7003% 6.330,19 0,00 0,00 6.330,19 dez/16 

jan/17 RS 6.330,19 0,1672% 0,5000% 0,6680% 6.372,48 0,00 0,00 6.372,48 jan/17 

fev/17 RS 6.372,48 0,1929% 0,5000% 0,6939% 6.416,69 0,00 0,00 6.416,69 fev/17 

mar/17 RS 6.416,69 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.448,78 0,00 0,00 6.448,78 mar/17 

abr/17 RS 6.448,78 0,0845% 0,5000% 0,5849% 6.486,50 0,00 0,00 6.486,50 abr/17 

mai/17 RS 6.486,50 0,0301% 0,5000% 0,5303% 6.520,89 0,00 0,00 6.520,89 mai/17 

jun/17 R$ 6.520,89 0,1069% 0,5000% 0,6074% 6.560,50 0,00 0,00 6.560,50 jun/17 

jul/17 RS 6.560,50 0,0367% 0,5000% 0,5369% 6.595,72 0,00 0,00 6.595,72 j u1/17 

ago/17 RS 6.595,72 0,0497% 0,5000% 0,5499% 6.632,00 0,00 0,00 6.632,00 ago/17 

set/17 RS 6.632,00 0,0125% 0,5000% 0,5126% 6.665,99 0,00 0,00 6.665,99 set/17 

out/17 RS 6.665,99 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.699,32 0,00 0,00 6.699,32 out/I7 

nov/17 R$ 6.699,32 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.732,82 0,00 0,00 6.732,82 nov/17 

dez/17 RS 6.732,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.766,48 0,00 0,00 6.766,48 dez/17 

jan/18 RS 6.766,48 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.800,31 0,00 0,00 6.800,31 jan/18 

fev/18 R$ 6.800,31 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.834,31 0,00 0,00 6.834,31 fev/18 

TOTAL 6.834,31 
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I 
Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 	I 	 VERIFICAÇÃO ; 

38 " Vara Civel 	 I 

I 
1 	 I Conforme r.despacho de fls.:: 1751/1753. 

1 
Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda 

Valor do depósito de fls.: : 1349 
RS 12.087,31 

Sendo 30% s/ R$ 12.087,31 RS 3.626,19 

Data Moeda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do NIÊS anterior do MÊS anterior 

abr/09 RS 0,00 0,1088% 0,5000% 0,6093% 0,00 0,00 0,00 3.626,19 abr/09 
mai/09 RS 3.626,19 0,0522% 0,5000% 0,5525% 3.646,23 0,00 0,00 3.646,23 mai/09 
jun/09 RS 3.646,23 0,0476% 0,5000% 0,5478% 3.666,20 0,00 0,00 3.666,20 jun/09 
jul/09 RS 3.666,20 0,0618% 0,5000% 0,5621% 3.686,81 0,00 0,00 3.686,81 jul/09 
ago/09 RS 3.686,81 0,0155% 0,5000% 0,5156% 3.705,82 0,00 0,00 3.705,82 ago/09 
set/09 RS 3.705,82 0,0188% 0,5000% 0,5189% 3.725,05 0,00 0,00 3.725,05 set/09 
out/09 RS 3.725,05 0,0128% 0,5000% 0,5129% 3.744,15 0,00 0,00 3.744,15 out/09 
nov/09 R$ 3.744,15 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.762,87 0,00 0,00 3.762,87 nov/09 
dez/09 RS 3.762,87 0,0455% 0,5000% 0,5457% 3.783,41 0,00 0,00 3.783,41 dez/09 
jan/10 RS 3.783,41 0,0178% 0,5000% 0,5179% 3.803,00 0,00 0,00 3.803,00 jan/10 
fev/10 RS 3.803,00 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.822,02 0,00 0,00 3.822,02 fev/10 
mar/10 RS 3.822,02 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.841,13 0,00 0,00 3.841,13 mar/10 
abr/10 RS 3.841,13 0,0570% 0,5000% 0,5573% 3.862,53 0,00 0,00 3.862,53 abr/10 
mai/10 RS 3.862,53 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.881,85 0,00 0,00 3.881,85 mai/10 
jun/10 RS 3.881,85 0,0681% 0,5000% 0,5684% 3.903,91 0,00 0,00 3.903,91 jun/10 
jul/10 RS 3.903,91 0,1152% 0,5000% 0,6158% 3.927,95 0,00 0,00 3.927,95 jul/10 
ago/10 R$ 3.927,95 0,0734% 0,5000% 0,5738% 3.950,49 0,00 0,00 3.950,49 ago/10 
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Data 'Moeda , 
■ 

RS 

, 	 SALDO Anterior 	% correção 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO SAQUES 	DIFERENÇA 	Data 
do MÊS anterior 	 do NIÊS anterior 	 I 

I- 	 1 
set/10 3.950,49 	0,0988% 	0,5000% 0,5993% 	 3.974,16 	 0,00 	0,00 	3.974,16 set/10 
out/I0 	RS 3.974,16 0,0774% 0,5000% 0,5778% 3.997,13 0,00 	0,00 	3.997,13 out/10 
nov/10 	RS 3.997,13 0,0055% 0,5000% 0,5055% 4.017,33 0,00 

	

0,00 i 	4.017,33 

	

0,001 	4.041,35 
nov/10 

dez/10 dez/10 	RS 4.017,33 0,0973% 0,5000% 0,5978% 4.041,35 0,00 
jan/11 RS 4.041,35 0,0954% 0,5000% 0,5959% 4.065,43 0,00 0,00 1 	4.065,43 jan/1 I 
fev/11 R$ 4.065,43 0,1035% 0,5000% 0,6040% 4.089,98 0,00 0,00 4.089,98 fev/1 I 
mar/11 RS 4.089,98 0,0069% 0,5000% 0,5069% 4.110,72 0,00 0,00 4.110,72 mar/11 
abr/11 RS 4.110,72 0,1623% 0,5000% 0,6631% 4.137,98 0,00 0,00 4.137,98 a br/1 1 
mai/11 RS 4.137,98 0,0393% 0,5000% 0,5395% 4.160,30 0,00 0,00 4.160,30 mai/11 
jun/11 RS 4.160,30 0,1688% 0,5000% 0,6696% 4.188,16 0,00 0,00 4.188,16 jun/11 
juin 1 RS 4.188,16 0,1308% 0,5000% 0,6315% 4.214,61 0,00 0,00 4.214,61 jul/11 
ago/I I R$ 4.214,61 0,1236% 0,5000% 0,6242% 4.240,91 0,00 0,00 4.240,91 ago/1 I 
seta' RS 4.240,91 0,2025% 0,5000% 0,7035% 4.270,75 0,00 0,00 4.270,75 set/11 
out/11 RS 4.270,75 0,0802% 0,5000% 0,5806% 4.295,55 0,00 0,00 4.295,55 out/11 
nov/11 R$ 4.295,55 0,0798% 0,5000% 0,5802% 4.320,47 0,00 0,00 4.320,47 nov/11 
dez/11 RS 4.320,47 0,1001% 0,5000% 0,6006% 4.346,42 0,00 0,00 4.346,42 dez/11 
jan/12 RS 4.346,42 0,0651% 0,5000% 0,5654% 4.370,99 0,00 0,00 4.370,99 jan/12 
fev/12 RS 4.370,99 0,1117% 0,5000% 0,6123% 4.397,75 0,00 0,00 4.397,75 fev/12 
mar/12 RS 4.397,75 0,0070% 0,5000% 0,5070% 4.420,05 0,00 0,00 4.420,05 mar/12 
abr/12 RS 4.420,05 0,0328% 0,5000% 0,5330% 4.443,6 1 0,00 0,00 4.443,61 abr/12 
mai/I2 R$ 4.443,61 0,0217% 0,5000% 0,5218% 4.466,80 0,00 0,00 4.466,80 mai/12 
jun/12 RS 4.466,80 0,0265% 0,5000% 0,5266% 4.490,32 0,00 0,00 4.490,32 jun/12 
jul/12 RS 4.490,32 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.512,77 0,00 0,00 4.512,77 jul/12 
ago/12 RS 4.512,77 0,0176% 0,5000% 0,5177% 4.536,13 0,00 0,00 4.536,13 ago/12 
set/12 RS 4.536,13 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.558,82 0,00 0,00 4.558,82 set/12 
out/I2 RS 4.558,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.581,61 0,00 0,00 4.581,61 out/12 
nov/I2 RS 4.581,61 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.604,52 0,00 0,00 4.604,52 nov/12 
dez/12 RS 4.604,52 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.627,54 0,00 0,00 4.627,54 dez/12 
jan/13 RS 4.627,54 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.650,68 0,00 0,00 4.650,68 jan/13 
fev/13 RS 4.650,68 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.673,93 0,00 0,00 4.673,93 fev/13 
mar/13 R$ 4.673,93 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.697,30 0,00 0,00 4.697,30 mar/13 
abr/I3 RS 4.697,30 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.720,79 0,00 0,00 4.720,79 abr/13 
mai/13 RS 4.720,79 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.744,39 0,00 0,00 4.744,39 mai/13 
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Pensando inovações 

Data 	momo 	SALDO Anterior 	% correção .,_ 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	SAQUES DIFERENÇA 	Data 
do MÊS anterior ■ 	 do NIÊS anterior 

0,5000% 0,5000°4 	 4.768,11 0,00, 	0,00 4.768,11 jun/13 jun/13 	RS 4.744,39 0,0000% 
jul/13 	RS 4.768,11 - 0,0000%1 	

0,5000% 0,5000%. 	 4.791,95 0,00 0,00 4.791,95 jul/13 
ago/I3 RS 4.791,95 0,0229% 0,5000% 0,5230% 4.817,02 0,00 0,00 4.817,02 ago/13 
set/13 RS 4.817,02 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.841,10 0,00 0,00 4.841,10 set/13 
out/13 RS 4.841,10 0,0441% 0,5000% 0,5443% 4.867,45 0,00 0,00 4.867,45 out/I3 
nov/13 RS 4.867,45 0,0833% 0,5000% 0,5837% 4.895,86 0,00 0,00 4.895,86 nov/13 
dez/13 RS 4.895,86 0,0215% 0,5000% 0,5216% 4.921,40 0,00 0,00 4.921,40 dez/13 
jan/14 R$ 4.921,40 0,0590% 0,5000% 0,5593% 4.948,93 0,00 0,00 4.948,93 jan/14 
fev/14 RS 4.948,93 0,0928% 0,5000% 0,5933% 4.978,29 0,00 0,00 4.978,29 fev/14 
mar/14 RS 4.978,29 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.003,18 0,00 0,00 5.003,18 mar/14 
abr/14 RS 5.003,18 0,1102% 0,5000% 0,6108% 5.033,74 0,00 0,00 5.033,74 abr/14 
mai/14 RS 5.033,74 0,0113% 0,5000% 0,5114% 5.059,48 0,00 0,00 5.059,48 mai/14 
jun/14 RS 5.059,48 0,0645% 0,5000% 0,5648% 5.088,05 0,00 0,00 5.088,05 jun/14' 
jul/14 R$ 5.088,05 0,0672% 0,5000% 0,5675% 5.116,93 0,00 0,00 5.116,93 jul/14 

ago/14 ago/14 RS 5.116,93 0,1205% 0,5000% 0,6211% 5.148,71 0,00 0,00 5.148,71 
set/14 RS 5.148,71 0,0693% 0,5000% 0,5696% 5.178,04 0,00 0,00 5.178,04 set/14 
out/14 RS 5.178,04 0,0995% 0,5000% 0,6000% 5.209,11 0,00 0,00 5.209,11 out/14 
nov/14 R$ 5.209,11 0,1019% 0,5000% 0,6024% 5.240,49 0,00 0,00 5.240,49 nov/14 
dez/14 RS 5.240,49 0,0654% 0,5000% 0,5657% 5.270,14 0,00 0,00 5.270,14 dez/14 
jan/15 RS 5.270,14 0,0816% 0,5000% 0,5820% 5.300,81 0,00 0,00 5.300,81 jan/15 
fev/15 RS 5.300,81 0,0934% 0,5000% 0,5939% 5.332,29 0,00 0,00 5.332,29 fev/15 
mar/15 RS 5.332,29 0,0255% 0,5000% 0,5256% 5.360,32 0,00 0,00 5.360,32 mar/15 
abr/15 RS 5.360,32 0,1462% 0,5000% 0,6469% 5.394,99 0,00 0,00 5.394,99 abr/15 
mai/15 RS 5.394,99 0,0716% 0,5000% 0,5720% 5.425,85 0,00 0,00 5.425,85 mai/15 
jun/15 RS 5.425,85 0,1231% 0,5000% 0,6237% 5.459,69 0,00 0,00 5.459,69 jun/15 
jul/15 R$ 5.459,69 0,1808% 0,5000% 0,6817% 5.496,91 0,00 0,00 5.496,91 jul/15 
ago/15 RS 5.496,91 0,2098% 0,5000% 0,7108% 5.535,99 0,00 0,00 5.535,99 ago/15 
set/15 RS 5.535,99 0,1918% 0,5000% 0,6928% 5.574,34 0,00 0,00 5.574,34 set/I5 
out/15 RS 5.574,34 0,1700% 0,5000% 0,6709% 5.611,73 0,00 0,00 5.611,73 out/I5 
nov/15 RS 5.611,73 0,1239% 0,5000% 0,6245% 5.646,78 0,00 0,00 5.646,78 nov/15 
dez/15 RS 5.646,78 0,2217% 0,5000% 0,7228% 5.687,59 0,00 0,00 5.687,59 dez/15 
jan/16 RS 5.687,59 0,1717% 0,5000% 0,6726% 5.725,85 0,00 0,00 5.725,85 jan/16 
fev/16 RS 5.725,85 0,1090% 0,5000% 0,6095% 5.760,75 0,00 0,00 5.760,75 fev/16 
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Data 	Moeda 	, 	SALDO Anterior 	% correção 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	SAQUES 	DIFERENÇA 	Data 
do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 

mar/16 	RS 	 5.760,75 	0,1939% 	0,5000% 	0,6949% 5.800,78 	 0,00, 	0,00 5.800,78 	mar/16 
abr/16 	RS 5.800,78 0,1924% 0,5000% 0,6934% 5.841,00 0,00 0,00 5.841,00 abr/16 
mai/16 	RS 5.841,00 0,1022% 0,5000% 0,6027% 5.876,20 0,00 0,00 5.876,20 mai/16 
jun/16 RS 5.876,20 0,2211% 0,5000% 0,7222% 5.918,64 0,00 0,00 5.918,64 jun/16 
jul/16 RS 5.918,64 0,2206% 0,5000% 0,7217% 5.961,36 0,00 0,00 5.961,36 jul/16 
ago/16 R$ 5.961,36 0,1850% 0,5000% 0,6859% 6.002,25 0,00 0,00 6.002,25 ago/16 
set/16 R$ 6.002,25 0,1845% 0,5000% 0,6854% 6.043,39 0,00 0,00 6.043,39 set/16 
out/16 RS 6.043,39 0,1524% 0,5000% 0,6532% 6.082,86 0,00 0,00 6.082,86 out/16 
nov/16 R$ 6.082,86 0,1269% 0,5000% 0,6275% 6.121,03 0,00 0,00 6.121,03 nov/16 
dez/16 RS 6.121,03 0,1993% 0,5000% 0,7003% 6.163,90 0,00 0,00 6.163,90 dez/16 
jan/17 RS 6.163,90 0,1672% 0,5000% 0,6680% 6.205,07 0,00 0,00 6.205,07 jan/17 
fev/17 RS 6.205,07 0,1929% 0,5000% 0,6939% 6.248,13 0,00 0,00 6.248,13 fev/I7 
mar/17 RS 6.248,13 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.279,37 0,00 0,00 6.279,37 mar/17 
abr/17 R$ 6.279,37 0,0845% 0,5000% 0,5849% 6.316,10 0,00 0,00 6.316,10 abr/17 
mai/17 R$ 6.316,10 0,0301% 0,5000% 0,5303% 6.349,59 0,00 0,00 6.349,59 mai/I7 
jun/17 R$ 6.349,59 0,1069% 0,5000% 0,6074% 6.388,16 0,00 0,00 6.388,16 jun/17 
jul/17 RS 6.388,16 0,0367% 0,5000% 0,5369% 6.422,46 0,00 0,00 6.422,46 jul/17 
ago/17 RS 6.422,46 0,0497% 0,5000% 0,5499% 6.457,78 0,00 0,00 6.457,78 ago/17 
set/17 RS 6.457,78 0,0125% 0,5000% 0,5126% 6.490,88 0,00 0,00 6.490,88 set/17 
out/17 RS 6.490,88 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.523,33 0,00 0,00 6.523,33 out/17 
nov/17 RS 6.523,33 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.555,95 0,00 0,00 6.555,95 nov/17 
dez/17 RS 6.555,95 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.588,73 0,00 0,00 6.588,73 dez/17 
jan/18 RS 6.588,73 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.621,67 0,00 0,00 6.621,67 jan/18 
fev/18 RS 6.621,67 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.654,78 0,00 0,00 6.654,78 fev/18 

TOTAL 6.654,78 

Página 21 

fls. 1992



•  
7
1

11~
.13e11:1111K

A
 	

TRIBUN
A

L  DE  JUSTIÇA  DO
  ESTA

D
O

  D
E  SÃ

O
  PA

U
LO

 
 

-
 	

4-fr• 	
1(/
‘
 

Secret aria d
a P

ri m
eira In stân cia 	

vzily
ty

. 
um

a 	
1
=

a
 

E
z=

i 	
_

 m
ar 	

S
PI  3

.5
.2

 —
 Servi ç

o
 d
e
 C

álcu
lo

s J
u

d
iciai s C

ív
eis 

suanafflÁ
u

reteuntan
id

ent 
3  D

E
M

/V
.1A

X
°
  D

L
 Ir

4 	
P raça Joâo M

end e
s Júnior, s/n

 —  22'  andar —
 sal a 2226

—
 Fone 21 71-6338/ 6339  —

CEP 01501 -900 —
 Sáo Paulo

 - SP 	
Pensando

 inov a
ções 

VERIFICAÇÃO Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 

38 Vara Civel  

Conforme r.despacho de fls.:: 1751/1753. 

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda 

Valor do depósito de fls.: : 1353 
R$ 12.261 86 

Sendo 30% s/ R$ 12.261,86 R$ 3.678,56 

% correção % juros % acumulado DEPÓSITO Data SALDO Anterior SALDO Corrigido SAQUES DIFERENÇA Data Moeda 

do MÊS anterior do MÊS anterior 

mai/09 RS 0,00 0,0000% 0,5000% 0,5000% 0,00 0,00 0,00 3.678,56 mai/09 
jun/09 RS 3.678,56 0,0919% 0,5000% 0,5924% 3.700,35 0,00 0,00 3.700,35 jun/09 
jul/09 RS 3.700,35 0,0463% 0,5000% 	0,5465% 3.720,57 0,00 0,00 3.720,57 jul/09 
ago/09 RS 3.720,57 0,0223% 0,5000% 	0,5224% 3.740,01 0,00 0,00 3.740,01 ago/09 
set/09 RS 3.740,01 0,0379% 	0,5000% 0,5381% 3.760,13 0,00 0,00 3.760,13 set/09 
out/09 RS 3.760,13 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.778,93 0,00 0,00 3.778,93 out/09 
nov/09 RS 3.778,93 0,0212% 0,5000% 0,5213% 3.798,63 0,00 0,00 3.798,63 nov/09 
dez/09 RS 3.798,63 0,0536% 0,5000% 0,5539% 3.819,67 0,00 0,00 3.819,67 dez/09 
jaull0 RS 3.819,67 0,0000% 0,5000% 	0,5000% 3.838,77 0,00 0,00 3.838,77 j a n/10 

fev/10 RS 3.838,77 0,0003% 0,5000% 	0,5003% 3.857,98 0,00 0,00 3.857,98 fev/10 
mar/10 RS 3.857,98 0,0000% 0,5000% 	0,5000% 3.877,27 0,00 0,00 3.877,27 mar/10 
abr/10 RS 3.877,27 0,0037% 0,5000% 	0,5037% 3.896,80 0,00 0,00 3.896,80 abril° 
mai/10 RS 3.896,80 0,0170% 0,5000% 	0,5171% 3.916,95 0,00 0,00 3.916,95 mai/10 
jun/10 RS 3.916,95 0,0933% 0,5000% 	0,5938% 3.940,20 0,00 0,00 3.940,20 jun/10 
juin° RS 3.940,20 0,0579% 0,5000% 	0,5582% 3.962,20 0,00 0,00 3.962,20 jul110 

ago/10 RS 3.962,20 0,1122% 	0,5000% 0,6128% 3.986,48 0,00 0,00 3.986,48 ago/10 
set/10 RS 3.986,48 	0,0926% 	0,5000% 0,5931% 4.010,12 0,00 0,00 4.010,12 	set/10 
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Data 	Moeda 	1 SALDO Anterior 	i 	% correção 	, 	% juros 	% acumulado 	, 	SALDO Corrigido 	i 	DEPÓSITO 	I 	SAQUES  
do MÊS anterio71- 	 , 	do MÊS anterior 	i 

DIFERENÇA 	I 	Data 

I 
out/10 	RS 	 4.010,12 0,0003% • 	0,5000% 	0,5003%, 	 4.030,18 	 0,00 	0,00 	4.030,18,  
nov/10 RS 4.030,18 0,0472% 0,5000% 0,5474% 4.052,24 0,00 0,00 ' 	4.052,24 nov/10 
dez/10 RS 4.052,24 0,0979% 0,5000% 0,5984% 4.076,49 0,00 0,00 4.076,49 dez/10 
jan/11 RS 4.076,49 0,0648% 0,5000% 0,5651% 4.099,53 0,00 0,00 4.099,53 jan/11 
fev/11 R$ 4.099,53 0,1262% 0,5000% 0,6268% 4.125,23 0,00 0,00 4.125,23 fev/11 
mar/11 R$ 4.125,23 0,0221% 0,5000% 0,5222% 4.146,77 0,00 0,00 4.146,77 mar/11 
a br/1 1 RS 4.146,77 0,1070% 0,5000% 0,6075% 4.171,96 0,00 0,00 4.171,96 abril! 
mai/11 RS 4.171,96 0,0922% 0,5000% 0,5927% 4.196,69 0,00 0,00 4.196,69 mai/11 
jun/11 RS 4.196,69 0,1708% 0,5000% 0,6717% 4.224,88 0,00 0,00 4.224,88 jun/11 
jul/1 1 RS 4.224,88 0,0657% 0,5000% 0,5660% 4.248,79 0,00 0,00 4.248,79 jul/11 
ago/11 RS 4.248,79 0,1748% 0,5000% 0,6757% 4.277,50 0,00 0,00 4.277,50 ago/11 
set/11 RS 4.277,50 0,1292% 0,5000% 0,6298% 4.304,44 0,00 0,00 4.304,44 set/11 
out/11 RS 4.304,44 0,0828% 0,5000% 0,5832% 4.329,54 0,00 0,00 4.329,54 out/11 
nov/11 RS 4.329,54 0,0819% 0,5000% 0,5823% 4.354,75 0,00 0,00 4.354,75 nov/11 
dez/11 RS 4.354,75 0,0747% 0,5000% 0,5751% 4.379,80 0,00 0,00 4.379,80 dez/11 
jan/12 RS 4.379,80 0,0873% 0,5000% 0,5877% 4.405,54 0,00 0,00 4.405,54 jan/12 
fev/12 RS 4.405,54 0,1287% 0,5000% 0,6293% 4.433,27 0,00 0,00 4.433,27 fev/12 
mar/12 RS 4.433,27 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.455,43 0,00 0,00 4.455,43 mar/12 
abr/12 RS 4.455,43 0,0746% 0,5000% 0,5750% 4.481,05 0,00 0,00 4.481,05 abr/12 
mai/12 RS 4.481,05 0,0231% 0,5000% 0,5232% 4.504,49 0,00 0,00 4.504,49 mai/12 
jun/12 RS 4.504,49 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.527,02 0,00 0,00 4.527,02 jun/12 
jul/12 RS 4.527,02 0,0232% 0,5000% 0,5233% 4.550,71 0,00 0,00 4.550,71 jul/12 
ago/12 RS 4.550,71 0,0009% 0,5000% 0,5009% 4.573,50 0,00 0,00 4.573,50 ago/12 
set/12 RS 4.573,50 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.596,37 0,00 0,00 4.596,37 set/12 
out/12 RS 4.596,37 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.619,35 0,00 0,00 4.619,35 out/12 
nov/12 RS 4.619,35 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.642,45 0,00 0,00 4.642,45 nov/12 
dez/12 RS 4.642,45 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.665,66 0,00 0,00 4.665,66 dez/12 
jan/13 RS 4.665,66 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.688,99 0,00 0,00 4.688,99 jan/13 
fev/13 RS 4.688,99 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.712,43 0,00 0,00 4.712,43 fev/13 
mar/13 RS 4.712,43 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.736,00 0,00 0,00 4.736,00 mar/13 
a br/13 RS 4.736,00 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.759,68 0,00 0,00 4.759,68 abr/13 
mai/13 RS 4.759,68 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.783,47 0,00 0,00 4.783,47 mai/13 
jun/13 RS 4.783,47 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.807,39 0,00 0,00 4.807,39 jun/13 
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Data 	Moeda 	SALDO Anterior 	j 	% correção 	% juros 	% acumulado SALDO Corrigido 	, 	DEPÓSITO 	SAQUES 	DIFERENÇA 	, 	Data 
i do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 1 , 

jul/13 	RS 	 4.807,39. 	0,0000% 0,5000% 	0,5000% 	 4.831,43 0,00 	0,00 	4.831,43 	jul/13 
ago/13 RS 4.831,43 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.855,59 0,00 0,00 4.855,59 ago/13 
set/I3 RS 4.855,59 0,0170% 0,5000% 0,5171% 4.880,69 0,00 0,00 4.880,69 set/13 
out/13 RS 4.880,69 0,0552% 0,5000% 0,5555% 4.907,80 0,00 0,00 4.907,80 out/13 
nov/13 R$ 4.907,80 0,0223% 0,5000% 0,5224% 4.933,44 0,00 0,00 4.933,44 nov/13 
dez/13 RS 4.933,44 0,0704% 0,5000% 0,5708% 4.961,60 0,00 0,00 4.961,60 dez/13 
jan/14 RS 4.961,60 0,0734% 0,5000% 0,5738% 4.990,07 0,00 0,00 4.990,07 jan/14 
fev/14 RS 4.990,07 0,0859% 0,5000% 0,5863% 5.019,33 0,00 0,00 5.019,33 fev/I4 
mar/14 RS 5.019,33 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.044,42 0,00 0,00 5.044,42 mar/14 
abr/14 R$ 5.044,42 0,1394% 0,5000% 0,6401% 5.076,71 0,00 0,00 5.076,71 abr/14 
mai/14 RS 5.076,71 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.102,10 0,00 0,00 5.102,10 mai/14 
jun/14 RS 5.102,10 0,0897% 0,5000% 0,5901% 5.132,21 0,00 0,00 5.132,21 jun/14 
jul/14 RS 5.132,21 0,0658% 0,5000% 0,5661% 5.161,26 0,00 0,00 5.161,26 jul/14 
ago/14 RS 5.161,26 0,0542% 0,5000% 0,5545% 5.189,88 0,00 0,00 5.189,88 ago/14 
set/14 RS 5.189,88 0,1316% 0,5000% 0,6323% 5.222,69 0,00 0,00 5.222,69 set/14 
out/I4 RS 5.222,69 0,0938% 0,5000% 0,5943% 5.253,73 0,00 0,00 5.253,73 out/14 
nov/14 RS 5.253,73 0,0669% 0,5000% 0,5672% 5.283,53 0,00 0,00 5.283,53 nov/14 
dez/14 RS 5.283,53 0,1086% 0,5000% 0,6091% 5.315,72 0,00 0,00 5.315,72 dez/14 
jan/15 RS 5.315,72 0,0729% 0,5000% 0,5733% 5.346,19 0,00 0,00 5.346,19 jan/15 
fev/15 RS 5.346,19 0,0675% 0,5000% 0,5678% 5.376,55 0,00 0,00 5.376,55 fev/15 
mar/15 RS 5.376,55 0,0792% 0,5000% 0,5796% 5.407,71 0,00 0,00 5.407,71 mar/15 
abr/15 RS 5.407,71 0,1402% 0,5000% 0,6409% 5442,37 0,00 0,00 5.442,37 abr/15 
mai/15 RS 5.442,37 0,0516% 0,5000% 0,5519% 5.472,40 0,00 0,00 5.472,40 mai/15 
jun/15 RS 5.472,40 0,1878% 0,5000% 0,6887% 5.510,09 0,00 0,00 5.510,09 jun/15 
jul/15 RS 5.510,09 0,1785% 0,5000% 0,6794% 5.547,53 0,00 0,00 5.547,53 jul/15 
ago/15 RS 5.547,53 0,1743% 0,5000% 0,6752% 5.584,98 0,00 0,00 5.584,98 ago/15 
set/15 R$ 5.584,98 0,2189% 0,5000% 0,7200% 5.625,19 0,00 0,00 5.625,19 set/15 
out/15 RS 5.625,19 0,1603% 0,5000% 0,6611% 5.662,38 0,00 0,00 5.662,38 out/15 
nov/15 RS 5.662,38 0,1892% 0,5000% 0,6901% 5.701,46 0,00 0,00 5.701,46 nov/15 
dez/15 RS 5.701,46 0,2200% 0,5000% 0,7211% 5.742,57 0,00 0,00 5.742,57 dez/15 
jan/16 RS 5.742,57 0,0955% 0,5000% 0,5960% 5.776,80 0,00 0,00 5.776,80 jan/16 
fev/16 RS 5.776,80 0,1719% 0,5000% 0,6728% 5.815,66 0,00 0,00 5.815,66 fev/16 
mar/16 RS 5.815,66 0,1681% 0,5000% 0,6689% 5.854,56 0,00 0,00 , 	5.854,56 mar/16 
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Da ta 	Moeda 	SALDO Anterior 	% correção 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido DEPÓSITO 	SAQUES 	DIFERENÇA 	Data 

_  do MÊS anterior , 	 I 	do MÊS anterior 

0,5000% 
J. 

abr/16 	RS 	 5.854,56 	0,1374% 0,6381% 	 5.891,92 	 0,00 	 0,00 5.891,92 	abr/16 

mai/16 	RS 5.891,92 0,1693% 0,5000% 0,6701% 5.931,41 0,00' 	 0,00 5.931,41 mai/16 

jun/16 	RS 5.931,41 0,2169% 0,5000% 0,7180% 5.973,99 0,00 0,00 5.973,99 jun/16 

jul/16 	RS 5.973,99 0,1521% 0,5000% 0,6529% 6.012,99 0,00 0,00 6.012,99 jul/16 

ago/16 RS 6.012,99 0,2358% 0,5000% 0,7370% 6.057,31 0,00 0,00 6.057,31 ago/16 

set/I6 RS 6.057,31 0,1881% 0,5000% 0,6890% 6.099,05 0,00 0,00 6.099,05 set/16 

out/16 RS 6.099,05 0,1513% 0,5000% 0,6521% 6.138,82 0,00 0,00 6.138,82 out/16 

nov/16 RS 6.138,82 0,1515% 0,5000% 0,6523% 6.178,86 0,00 0,00 6.178,86 nov/16 

dez/16 RS 6.178,86 0,1907% 0,5000% 0,6917% 6.221,59 0,00 0,00 6.221,59 dez/16 

jan/17 RS 6.221,59 0,1916% 0,5000% 0,6926% 6.264,68 0,00 0,00 6.264,68 jan/17 

fev/17 RS 6.264,68 0,1890% 0,5000% 0,6899% 6.307,90 0,00 0,00 6.307,90 fev/17 

mar/17 RS 6.307,90 0,0180% 0,5000% 0,5181% 6.340,58 0,00 0,00 6.340,58 mar/17 

abr/17 RS 6.340,58 0,0495% 0,5000% 0,5497% 6.375,44 0,00 0,00 6.375,44 abr/17 

mai/17 RS 6.375,44 0,0388% 0,5000% 0,5390% 6.409,81 0,00 0,00 6.409,81 mai/17 

jun/17 R$ 6.409,81 0,0854% 0,5000% 0,5858% 6.447,36 0,00 0,00 6.447,36 jun/17 

jul/17 RS 6.447,36 0,0508% 0,5000% 0,5511% 6.482,88 0,00 0,00 6.482,88 jul/17 

ago/17 RS 6.482,88 0,0880% 0,5000% 0,5884% 6.521,03 0,00 0,00 6.521,03 ago/17 

set/17 RS 6.521,03 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.553,64 0,00 0,00 6.553,64 set/17 

out/17 RS 6.553,64 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.586,41 0,00 0,00 6.586,41 out/17 

nov/17 RS 6.586,41 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.619,34 0,00 0,00 6.619,34 nov/17 

dez/17 RS 6.619,34 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.652,43 0,00 0,00 6.652,43 dez/17 

jan/18 RS 6.652,43 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.685,70 0,00 0,00 6.685,70 jan/18 

fev/18 RS 6.685,70 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.719,12 0,00 0,00 6.719,12 fev/18 

TOTAL 6.719,12 
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Proc.: n° 0744652-63.1997.8.26.0100 VERIFICAÇA-  O 1 , 
38 ' Vara Civel 

--r 
i 

Conforme r.despacho de fls.:: 1751/1753. 
, 

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda 

Valor do depósito de fls.: : 1358 
R$ 12.130g95 

Sendo 30% s/ R$ 12.130,95 R$ 3.639,29 

Data 	Moeda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior do MÊS anterior 

jun/09 	RS 0,00 0,0833% 0,5000% 0,5837% 0,00 0,00 0,00 3.639,29 jun/09 
jul/09 	RS 3.639,29 0,0652% 0,5000% 0,5655% 3.659,87 0,00 0,00 3.659,87 jul/09 
ago/09 	RS 3.659,87 0,0148% 0,5000% 0,5149% 3.678,71 0,00 0,00 3.678,71 ago/09 
set/09 	RS 3.678,71 0,0498% 0,5000% 0,5500% 3.698,94 0,00 0,00 3.698,94 set/09 
out/09 	RS 3.698,94 0,0148% 0,5000% 0,5149% 3.717,99 0,00 0,00 3.717,99 out/09 
nov/09 	RS 3.717,99 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.736,58 0,00 0,00 3.736,58 nov/09 
dez/09 	RS 3.736,58 0,0356% 0,5000% 0,5358% 3.756,60 0,00 0,00 3.756,60 dez/09 
jan/10 	RS 3.756,60 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.775,38 0,00 0,00 3.775,38 jan/10 
fev/10 RS 3.775,38 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.794,26 0,00 0,00 3.794,26 fev/10 
mar/10 RS 3.794,26 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.813,23 0,00 0,00 3.813,23 mar/10 
abr/10 RS 3.813,23 0,0514% 0,5000% 0,5517% 3.834,27 0,00 0,00 3.834,27 abril° 
mai/10 RS 3.834,27 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.853,44 0,00 0,00 3.853,44 mai/10 
jun/10 RS 3.853,44 0,0891% 0,5000% 0,5895% 3.876,16 0,00 0,00 3.876,16 jun/10 
jul/10 RS 3.876,16 0,0936% 0,5000% 0,5941% 3.899,18 0,00 0,00 3.899,18 jul/10 
ago/10 RS 3.899,18 0,0844% 0,5000% 0,5848% 3.921,99 0,00 0,00 3.921,99 ago/10 
set/10 RS 3.921,99 0,1113% 0,5000% 0,6119% 3.945,98 0,00 0,00 3.945,98 set/10 
out/10 RS 3.945,98 0,0462% 0,5000% 0,5464% 3.967,54 0,00 0,00 3.967,54 out/10 
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Data 	Moeda 	SALDO Anterior 	I 	% correção Vo juros 	% acumulado 	' 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	SAQUES 	Í 	DIFERENÇA I 	Data 
do MÊS anterior , 	do MÊS anterior 

, 
-'-- nov/I0 	RS 	 3.967,54: 	0,0340% 	0,5000% 	0,5342% 	 3.988,74 	 0,00 0,00, 	3.988,74 	nov/10 

dez/10 	IRS 3.988,74 0,0769% 0,5000% 0,5773% 4.011,76 0,00 0,00 4.011,76 dez/10 
jan/I I RS 4.011,76 0,0637% 0,5000% 0,5640% 4.034,39 0,00 0,00 4.034,39 jan/II 
fev/11 R$ 4.034,39 0,1397% 0,5000% 0,6404% 4.060,23 0,00 0,00 4.060,23 fev/11 
mar/11 R$ 4.060,23 0,0116% 0,5000% 0,5117% 4.081,00 0,00 0,00 4.081,00 mar/11 
abriu RS 4.081,00 0,1195% 0,5000% 0,6201% 4.106,31 0,00 0,00 4.106,31 abr/11 
mai/I1 RS 4.106,31 0,0632% 0,5000% 0,5635% 4.129,45 0,00 0,00 4.129,45 mai/I1 
jun/11 RS 4.129,45 0,1639% 0,5000% 0,6647% 4.156,90 0,00 0,00 4.156,90 jun/11 
juV11 RS 4.156,90 0,0818% 0,5000% 0,5822% 4.181,10 0,00 0,00 4.181,10 jul/11 
ago/11 R$ 4.181,10 0,1576% 0,5000% 0,6584% 4.208,63 0,00 0,00 4.208,63 ago/11 
set/11 RS 4.208,63 0,1792% 0,5000% 0,6801% 4.237,25 0,00 0,00 4.237,25 set/11 
out/11 RS 4.237,25 0,0596% 0,5000% 0,5599% 4.260,97 0,00 0,00 4.260,97 out/11 
nov/11 RS 4.260,97 0,1217% 0,5000% 0,6223% 4.287,49 0,00 0,00 4.287,49 nov/11 
dez/I1 RS 4.287,49 0,1015% 0,5000% 0,6020% 4.313,30 0,00 0,00 4.313,30 dez/11 
jan/12 RS 4.313,30 0,0684% 0,5000% 0,5687% 4.337,83 0,00 0,00 4.337,83 jan/12 
fev/12 RS 4.337,83 0,1258% 0,5000% 0,6264% 4.365,01 0,00 0,00 4.365,01 fev/12 
mar/12 RS 4.365,01 0,0169% 0,5000% 0,5170% 4.387,57 0,00 0,00 4.387,57 mar/12 
abr/12 RS 4.387,57 0,0492% 0,5000% 0,5494% 4.411,68 0,00 0,00 4.411,68 abr/12 
mai/I2 RS 4.411,68 0,0333% 0,5000% 0,5335% 4.435,22 0,00 0,00 4.435,22 mai/12 
jun/12 RS 4.435,22 0,0119% 0,5000% 0,5120% 4.457,92 0,00 0,00 4.457,92 jun/12 
jul/12 RS 4.457,92 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.480,21 0,00 0,00 4.480,21 jul/12 
ago/12 RS 4.480,21 0,0016% 0,5000% 0,5016% 4.502,68 0,00 0,00 4.502,68 ago/I2 
set/12 RS 4.502,68 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.525,20 0,00 0,00 4.525,20 set/I2 
out/12 RS 4.525,20 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.547,82 0,00 0,00 4.547,82 out/I2 
nov/12 RS 4.547,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.570,56 0,00 0,00 4.570,56 nov/12 
dez/12 RS 4.570,56 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.593,42 0,00 

0,00-  
0,00 
0,00 

4.593,42 
4.616,38 

dez/12 
jan/13 jan/13 RS 4.593,42 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.616,38 

fev/13 RS 4.616,38 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.639,46 0,00 0,00 4.639,46 fev/13 
mar/13 RS 4.639,46 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.662,66 0,00 0,00 4.662,66 mar/13 
abr/13 RS 4.662,66 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.685,98 0,00 0,00 4.685,98 a br/13 
mai/13 RS 4.685,98 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.709,41 0,00 0,00 4.709,41 mai/13 
jun/13 RS 4.709,41 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.732,95 0,00 0,00 4.732,95 jun/13 
jul/13 RS 4.732,95 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.756,62 0,00 0,00 4.756,62 jul/13 
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Data 	Moeda 	SALDO Anterior 	% correção % juros 	Vo acumulado 	I 	SALDO Corrigido 	I 	DEPÓSITO 	SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior ' 	do MÊS anterior 

ago/13 	RS 	 4.756,62 	0,0547% 0.5000% 	0,5550% 	 4.783,01 0,00 0,00 	4.783,01 ago/13 
set/13 RS 4.783,01 0,0000% 0,5000% 	0,5000% 4.806,93 0,00 0,00 4.806,93 set/13 
out/13 RS 4.806,93 0,0353% 0,5000% 0,5355% 4.832,67 0,00 0,00 4.832,67 out/13 
nov/13 RS 4.832,67 0,0289% 0,5000% 0,5290% 4.858,24 0,00 0,00 4.858,24 nov/13 
dez/13 RS 4.858,24 0,0554% 0,5000% 0,5557% 4.885,23 0,00 0,00 4.885,23 dez./13 
jan/14 RS 4.885,23 0,0502% 0,5000% 0,5505% 4.912,12 0,00 0,00 4.912,12 jan/14 
fev/14 RS 4.912,12 0,0805% 0,5000% 0,5809% 4.940,66 0,00 0,00 4.940,66 fev/14 
mar/14 RS 4.940,66 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.965,36 0,00 0,00 4.965,36 mar/14 
abr/14 RS 4.965,36 0,1205% 0,5000% 0,6211% 4.996,20 0,00 0,00 4.996,20 abr/14 
mai/14 RS 4.996,20 0,0289% 0,5000% 0,5290% 5.022,63 0,00 0,00 5.022,63 ma1/14 
jun/14 RS 5.022,63 0,0611% 0,5000% 0,5614% 5.050,83 0,00 0,00 5.050,83 jun/14 
jul/14 RS 5.050,83 0,0717% 0,5000% 0,5721% 5.079,72 0,00 0,00 5.079,72 jul/14 
ago/14 R$ 5.079,72 0,1064% 0,5000% 0,6069% 5.110,56 0,00 0,00 5.110,56 ago/14 
set/14 R$ 5.110,56 0,0883% 0,5000% 0,5887% 5.140,64 0,00 0,00 5.140,64 set/14 
out/14 RS 5.140,64 0,0792% 0,5000% 0,5796% 5.170,44 0,00 0,00 5.170,44 out/14 
nov/14 RS 5.170,44 0,0626% 0,5000% 0,5629% 5.199,54 0,00 0,00 5.199,54 nov/14 
dez/14 RS 5.199,54 0,1035% 0,5000% 0,6040% 5.230,95 0,00 0,00 5.230,95 dez/14 
jan/15 RS 5.230,95 0,0963% 0,5000% 0,5968% 5.262,17 0,00 0,00 5.262,17 jan/15 
fev/15 RS 5.262,17 0,0675% 0,5000% 0,5678% 5.292,05 0,00 0,00 5.292,05 fev/15 
mar/15 R$ 5.292,05 0,0586% 0,5000% 0,5589% 5.321,62 0,00 0,00 5.321,62 mar/15 
abr/15 RS 5.321,62 0,1420% 0,5000% 0,6427% 5.355,83 0,00 0,00 5.355,83 abr/15 
mai/15 RS 5.355,83 0,0699% 0,5000% 0,5702% 5.386,37 0,00 0,00 5.386,37 mai/15 
jun/15 RS 5.386,37 0,1592% 0,5000% 0,6600% 5.421,92 0,00 0,00 5.421,92 jun/15 
jul/15 RS 5.421,92 0,2085% 0,5000% 0,7095% 5.460,39 0,00 0,00 5.460,39 jul/15 
ago/15 RS 5.460,39 0,1771% 0,5000% 0,6780% 5.497,41 0,00 0,00 5.497,41 ago/15 
set/15 RS 5.497,41 0,1844% 0,5000% 0,6853% 5.535,08 0,00 0,00 5.535,08 set/15 
out/15 RS 5.535,08 0,1867% 0,5000% 0,6876% 5.573,15 0,00 0,00 5.573,15 out/15 
nov/15 RS 5.573,15 0,1606% 0,5000% 0,6614% 5.610,01 0,00 0,00 5.610,01 nov/15 
dez/15 RS 5.610,01 0,2126% 0,5000% 0,7137% 5.650,04 0,00 0,00 5.650,04 de7J15 
jan/16 RS 5.650,04 0,1473% 0,5000% 0,6480% 5.686,66 0,00 0,00 5.686,66 jan/16 
fev/16 RS 5.686,66 0,1494% 0,5000% 0,6501% 5.723,63 0,00 0,00 5.723,63 fev/16 
mar/16 RS 5.723,63 0,1604% 0,5000% 0,6612% 5.761,47 0,00 0,00 5.761,47 mar/16 
abr/16 RS 5.761,47 0,1919% 0,5000% 0,6929% 5.801,39 0,00 0,00 5.801,39 abr/16 
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Data 	'Nloeda 	, 	 SALDO Anterior 	% 1_ 	correção 	; 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	, 	SAQUES 	DIFERENÇA Data 
1------do MÊS anterior 	, I 	 do MÊS anterior 

mai/16 
.,_ 

-r 

RS 	 5.801,39 0,1319% 0,5000% , 	0,6326% 	 5.838,09 	 0,00 0,00 5.838,09 ' 	mai/16 
jun/16 	RS 5.838,09 0,2177% 0,5000% 0,7188% 	 5.880,05 0,00 0,00 5.880,05 jun/16 
jul/16 'RS 5.880,05 0,1786% 0,5000% 0,6795% 5.920,01 0,00 

0,0-6 
0,00 
0,00 

5.920,01 
5.962,28 

jul/16 
ago/16 ago/16 RS 5.920,01 0,2129% 0,5000% 0,7140% 5.962,28 

set/16 RS 5.962,28 0,2229% 0,5000% 0,7240% 6.005,44 0,00 0,00 6.005,44 set/16 
out/16 RS 6.005,44 0,1232% 0,5000% 0,6238% 6.042,91 0,00 0,00 6.042,91 out/16 
nov/16 RS 6.042,91 0,1554% 0,5000% 0,6562% 6.082,56 0,00 0,00 6.082,56 nov/16 
dez/16 R$ 6.082,56 0,1924% 0,5000% 0,6934% 6.124,73 0,00 0,00 6.124,73 dez./16 
jan/17 R$ 6.124,73 0,1652% 0,5000% 0,6660% 6.165,52 0,00 0,00 6.165,52 jan/17 
fev/17 RS 6.165,52 0,1816% 0,5000% 0,6825% 6.207,60 0,00 0,00 6.207,60 fev/17 
mar/17 RS 6.207,60 0,0260% 0,5000% 0,5261% 6.240,26 0,00 0,00 6.240,26 mar/17 
abr/17 R$ 6.240,26 0,0458% 0,5000% 0,5460% 6.274,34 0,00 0,00 6.274,34 abr/17 
mai/17 RS 6.274,34 0,0435% 0,5000% 0,5437% 6.308,45 0,00 0,00 6.308,45 ma1/17 
jun/17 RS 6.308,45 0,0789% 0,5000% 0,5793% 6.345,00 0,00 0,00 6.345,00 jun/17 
jul/17 RS 6.345,00 0,0171% 0,5000% 0,5172% 6.377,81 0,00 0,00 6.377,81 jul/17 
ago/17 RS 6.377,81 0,0647% 0,5000% 0,5650% 6.413,85 0,00 0,00 6.413,85 ago/17 
set/17 RS 6.413,85 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.445,92 0,00 0,00 6.445,92 set/17 
out/I7 RS 6.445,92 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.478,15 0,00 0,00 6.478,15 out/17 
nov/17 R$ 6.478,15 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.510,54 0,00 0,00 6.510,54 nov/17 
dez/17 RS 6.510,54 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.543,09 0,00 0,00 6.543,09 dez/17 
jan/18 RS 6.543,09 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.575,81 0,00 0,00 6.575,81 jan/18 
fev/18 RS 6.575,81 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.608,69 0,00 0,00 6.608,69 fev/18 

TOTAL 6.608,69 
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Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 	 VERIFICACA-  O, 
_ 

38 *Vara Civel  
'.- --r---- 

■ Conforme r.despacho de fls.:: 1751/1753. 

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda  

Valor do depósito de fls.:: 1360 
R$ 11.838 59 

Sendo 30% s/ R$ 11.838,59 R$ 3.551,58 

Data Moeda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior do MÊS anterior 

jul/09 RS 0,00 0,0652% 0,5000% 0,5655% 0,00 0,00 0,00 3.551,58 jul/09 
ago/09 RS 3.551,58 0,0148% 0,5000% 0,5149% 3.569,86 0,00 0,00 3.569,86 ago/09 

set/09 RS 3.569,86 0,0498% 0,5000% 0,5500% 3.589,50 0,00 0,00 3.589,50 set/09 

out/09 RS 3.589,50 0,0148% 0,5000% 0,5149% 3.607,98 0,00 0,00 3.607,98 out/09 
nov/09 RS 3.607,98 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.626,02 0,00 0,00 3.626,02 nov/09 

dez/09 RS 3.626,02 0,0356% 0,5000% 0,5358% 3.645,45 0,00 0,00 3.645,45 dez/09 

jan/10 RS 3.645,45 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.663,68 0,00 0,00 3.663,68 jan/10 

fev/10 RS 3.663,68 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.681,99 0,00 0,00 3.681,99 fev/10 

mar/10 RS 3.681,99 0,0000% 0,5000% - 	0,5000% 3.700,40 0,00 0,00 3.700,40 mar/10 

abr/10 RS 3.700,40 0,0514% 0,5000% 0,5517% 3.720,82 0,00 0,00 3.720,82 abr/10 
mai/10 RS 3.720,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.739,42 0,00 0,00 3.739,42 mai/10 

jun/10 RS 3.739,42 0,0891% 0,5000% 0,5895% 3.761,47 0,00 0,00 3.761,47 jun/10 

jul/10 R$ 3.761,47 0,0936% 0,5000% 0,5941% 3.783,81 0,00 0,00 3.783,81 jul/10 

ago/10 RS 3.783,81 0,0844% 0,5000% 0,5848% 3.805,94 0,00 0,00 3.805,94 ago/10 

set/10 RS 3.805,94 0,1113% 0,5000% 0,6119% 3.829,23 0,00 0,00 3.829,23 set/10 

out/10 R$ 3.829,23 0,0462% 0,5000% 0,5464% 3.850,15 0,00 0,00 3.850,15 out/10 

nov/10 RS 3.850,15 0,0340% 0,5000% 0,5342% 3.870,72 0,00 0,00 3.870,72 nov/10 
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Data 	Nloeda 	' 	SALDO Anterior 	% correção 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corri gido 
-1. 

DEPÓSITO 	! 	SAQUES 	DIFERENÇA 	I 	Data 

L 	 , do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 

dez/10 	RS 	 3.870,72 1 	0,0769% 0,5000% 	 0,5773% 	 3.893,06 0,00 0,00 	 3.893,06 dez/10 

j an/11 RS 3.893,06 0,0637% 0,5000% ' 	 0,5640% 3.915,02 0,00 0,00 r 	 3.915,02 j an/11 

fev/11 RS 3.915,02 0,1397% 0,5000% 0,6404% 3.940,09 0,00 0,00 3.940,09 fev/11 

mar/11 RS 3.940,09 0,0116% 0,5000% 0,5117% 3.960,25 0,00 0,00 3.960,25 mar/11 

abr/11 RS 3.960,25 0,1195% 0,5000% 0,6201% 3.984,81 0,00 0,00 3.984,81 abr/11 

mai/11 R$ 3.984,81 0,0632% 0,5000% 0,5635% 4.007,26 0,00 0,00 4.007,26 mai/11 

j un/11 RS 4.007,26 0,1639% 0,5000% 0,6647% 4.033,90 0,00 0,00 4.033,90 j un/11 

j ul/11 RS 4.033,90 0,0818% 0,5000% 0,5822% 4.057,39 0,00 0,00 4.057,39 j ul/11 

ago/11 RS 4.057,39 0,1576% 0,5000% 0,6584% 4.084,10 0,00 0,00 4.084,10 ago/Il 

set/Il RS 4.084,10 0,1792% 0,5000% 0,6801% 4.111,88 0,00 0,00 4.111,88 set/I1 

out/11 RS 4.111,88 0,0596% 0,5000% 0,5599% 4.134,90 0,00 0,00 4.134,90 out/11 

nov/11 RS 4.134,90 0,1217% 0,5000% 0,6223% 4.160,63 0,00 0,00 4.160,63 nov/11 

dez/11 RS 4.160,63 0,1015% 0,5000% 0,6020% 4.185,68 0,00 0,00 4.185,68 dez/11 

j an/12 RS 4.185,68 0,0684% 0,5000% 0,5687% 4.209,48 0,00 0,00 4.209,48 jan/12 

fev/12 RS 4.209,48 0,1258% 0,5000% 0,6264% 4.235,85 0,00 0,00 4.235,85 fev/12 

mar/12 RS 4.235,85 0,0169% 0,5000% 0,5170% 4.257,75 0,00 0,00 4.257,75 mar/12 

a br/12 RS 4.257,75 0,0492% 0,5000% 0,5494% 4.281,15 0,00 0,00 4.281,15 abr/12 

mai/12 RS 4.281,15 0,0333% 0,5000% 0,5335% 4.303,98 0,00 0,00 4.303,98 mai/12 

j un/12 RS 4.303,98 0,0119% 0,5000% 0,5120% 4.326,02 0,00 0,00 4.326,02 jun/12 

j ul/12 RS 4.326,02 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.347,65 0,00 0,00 4.347,65 j ul/12 

ago/12 RS 4.347,65 0,0016% 0,5000% 0,5016% 4.369,46 0,00 0,00 4.369,46 ago/12 

set/12 RS 4.369,46 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.391,30 0,00 0,00 4.391,30 set/12 

out/I2 RS 4.391,30 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.413,26 0,00 0,00 4.413,26 out/12 

nov/12 RS 4.413,26 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.435,33 0,00 0,00 4.435,33 nov/12 

dez/12 RS 4.435,33 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.457,50 0,00 0,00 4.457,50 dez/12 

jan/13 RS 4.457,50 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.479,79 0,00 0,00 4.479,79 jan/13 

fev/13 RS 4.479,79 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.502,19 0,00 0,00 4.502,19 fev/13 

mar/13 RS 4.502,19 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.524,70 0,00 0,00 4.524,70 mar/13 

abr/13 RS 4.524,70 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.547,33 0,00 0,00 4.547,33 abr/13 

mai/13 RS 4.547,33 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.570,06 0,00 0,00 4.570,06 mai/13 

j un/13 RS 4.570,06 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.592,91 0,00 0,00 4.592,91 j un/13 

j ul/13 RS 4.592,91 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.615,88 0,00 0,00 4.615,88 j ul/13 

ago/13 RS 4.615,88 0,0547% 0,5000% 0,5550% 4.641,49 0,00 0,00 4.641,49 ago/13 
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Data 	'Moeda 	SALDO Anterior 	% correção 	̀Yo juros 	"io acumulado 	; 	SALDO Corrigido 1 DEPÓSITO I 	SAQUES 1 	DIFERENÇA 	L  Data  

: 	 do MÊS anterior 	 1 	do MÊS anterior 	i 
1 

set/13 	RS 	 4.641,49 	0,0000% 	0,5000% . 	0,5000% 	 4.664,70 	 0,00 	0,00 4.664,70 set/13 
out/13 	RS 4.664,70 0,0353% 0,5000% 0,5355%; 4.689,68 

4.714,49 -1 	  
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

4.689,68 
4.714,49 

out/13 
nov/13 nov/13 RS 4.689,68 0,0289% 0,5000% 0,5290% 

dez/13 RS 4.714,49 0,0554% 0,5000% 0,5557% 4.740,69 0,00 0,00 4.740,69 dez/13 
jan/14 RS 4.740,69 0,0502% 0,5000% 0,5505% 4.766,78 0,00 0,00 4.766,78 jan/14 
fev/14 RS 4.766,78 0,0805% 0,5000% 0,5809% 4.794,47 0,00 0,00 4.794,47 fev/I4 
mar/14 RS 4.794,47 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.818,45 0,00 0,00 4.818,45 mar/14 
abr/14 RS 4.818,45 0,1205% 0,5000% 0,6211% 4.848,37 0,00 • 	0,00 4.848,37 abr/14 
mai/14 RS 4.848,37 0,0289% 0,5000% 0,5290% 4.874,02 0,00 0,00 4.874,02 mai/14 
jun/14 RS 4.874,02 0,0611% 0,5000% 0,5614% 4.901,39 0,00 0,00 4.901,39 jun/14 
jul/14 RS 4.901,39 0,0717% 0,5000% 0,5721% 4.929,42 0,00 0,00 4.929,42 jul/14 
ago/14 RS 4.929,42 0,1064% 0,5000% 0,6069% 4.959,34 0,00 0,00 4.959,34 ago/14 
set/14 RS 4.959,34 0,0883% 0,5000% 0,5887% 4.988,54 0,00 0,00 4.988,54 set/14 
out/14 RS 4.988,54 0,0792% 0,5000% 0,5796% 5.017,45 0,00 0,00 5.017,45 out/14 
nov/14 RS 5.017,45 0,0626% 0,5000% 0,5629% 5.045,70 0,00 0,00 5.045,70 nov/14 
dez/14 RS 5.045,70 0,1035% 0,5000% 0,6040% 5.076,17 0,00 0,00 5.076,17 dez/14 
jan/15 RS 5.076,17 0,0963% 0,5000% 0,5968% 5.106,47 0,00 0,00 5.106,47 jan/15 
fev/15 RS 5.106,47 0,0675% 0,5000% 0,5678% 5.135,46 0,00 0,00 5.135,46 fev/15 
mar/15 RS 5.135,46 0,0586% 0,5000% 0,5589% 5.164,17 0,00 0,00 5.164,17 mar/15 
abr/15 RS 5.164,17 0,1420% 0,5000% 0,6427% 5.197,36 0,00 0,00 5.197,36 abr/15 
mai/15 RS 5.197,36 0,0699% 0,5000% 0,5702% 5.227,00 0,00 0,00 5.227,00 mai/15 
jun/15 RS 5.227,00 0,1592% 0,5000% 0,6600% 5.261,49 0,00 0,00 5.261,49 jun/15 
jul/15 RS 5.261,49 0,2085% 0,5000% 0,7095% 5.298,83 0,00 0,00 5.298,83 jul/15 
ago/15 RS 5.298,83 0,1771% 0,5000% 0,6780% 5.334,75 0,00 0,00 5.334,75 ago/15 
set/15 RS 5.334,75 0,1844% 0,5000% 0,6853% 5.371,31 0,00 0,00 5.371,31 set/15 
out/I5 RS 5.371,31 0,1867% 0,5000% 0,6876% 5.408,25 0,00 0,00 5.408,25 out/15 
nov/15 R$ 5.408,25 0,1606% 0,5000% 0,6614% 5.444,02 0,00 0,00 5.444,02 nov/15 
dez/15 RS 5.444,02 0,2126% 0,5000% 0,7137% 5.482,87 0,00 0,00 5.482,87 dez/15 
jan/16 RS 5.482,87 0,1473% 0,5000% 0,6480% 5.518,40 0,00 0,00 5.518,40 jan/I6 
fev/16 RS 5.518,40 0,1494% 0,5000% 0,6501% 5.554,28 0,00 0,00 5.554,28 fev/16 
mar/16 RS 5.554,28 0,1604% 0,5000% 0,6612% 5.591,00 0,00 0,00 5.591,00 mar/16 
abr/16 RS 5.591,00 0,1919% 0,5000% 0,6929% 5.629,74 0,00 0,00 5.629,74 abr/16 
mai/16 RS 5.629,74 0,1319% 0,5000% 0,6326% 5.665,35 0,00 0,00 5.665,35 mai/16 
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Data 	Moeda , 	SALDO Anterior . 	% correção 	' 	° o juros 	, 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	, 	DEPÓSITO 	SAQUES 	DIFERENÇA 	Data 

+ , do MÊS anterior do MÊS anterior 	i 	 I . 

jun/16 	RS 5.665,35 	0,2177% 	0,5000% 	0,7188% 	 5.706,07 	0,00 	0,00 	5.706,07 	jun/16 
jul/16 RS 5.706,07 ' 	0,1786% 0,5000%1 	 0,6795%  

-1- 
0,00 	 0,00 5.744,85, 	jul/16 

ago/16 RS 5.744,85 0,2129% 0,5000%f 	0,7140% 5.785,86 0,00 0,00 5.785,86 ago/16 
set/16 RS 5.785,86 0,2229% 0,5000% 0,7240% 5.827,75 0,00 0,00 5.827,75 set/16 
out/16 RS 5.827,75 0,1232% 0,5000% 0,6238% 5.864,11 0,00 0,00 5.864,11 out/16 
nov/16 RS 5.864,11 0,1554% 0,5000% 0,6562% 5.902,59 0,00 0,00 5.902,59 nov/16 
dez/16 RS 5.902,59 0,1924% 0,5000% 0,6934% 5.943,51 0,00 0,00 5.943,51 dez/16 
jan/17 RS 5.943,51 0,1652% 0,5000% 0,6660% 5.983,10 0,00 0,00 5.983,10 jan/17 
fev/17 RS 5.983,10 0,1816% 0,5000% 0,6825% 6.023,93 0,00 0,00 6.023,93 fev/17 
mar/17 RS 6.023,93 0,0260% 0,5000% 0,5261% 6.055,63 0,00 0,00 6.055,63 mar/17 
abr/17 RS 6.055,63 0,0458% 0,5000% 0,5460% 6.088,69 0,00 0,00 6.088,69 abr/17 
mai/17 RS 6.088,69 0,0435% 0,5000% 0,5437% 6.121,80 0,00 0,00 6.121,80 mai/17 
jun/17 RS 6.121,80 0,0789% 0,5000% 0,5793% 6.157,26 0,00 0,00 6.157,26 jun/17 
jul/17 RS 6.157,26 0,0171% 0,5000% 0,5172% 6.189,10 0,00 0,00 6.189,10 jul/17 
ago/17 R$ 6.189,10 0,0647% 0,5000% 0,5650% 6.224,07 0,00 0,00 6.224,07 ago/17 
set/17 RS 6.224,07 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.255,19 0,00 0,00 6.255,19 set/17 
out/17 RS 6.255,19 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.286,47 0,00 	0,00 6.286,47 out/17 
nov/17 RS 6.286,47 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.317,90 0,00 	0,00 6.317,90 nov/17 
dez/17 R$ 6.317,90 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.349,49 0,00 	0,00 6.349,49 dez/17 
jan/18 RS 6.349,49 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.381,24 0,00 	0,00 6.381,24 jan/18 
fev/18 RS 6.381,24 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.413,15 0,00 0,00 6.413,15 fev/18 

TOTAL 6.413,15 
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  EICC

- 
Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 	 VRFIAAO 	. 
38 'Vara -Civel , 

, 
, 

!Conforme r.despacho de lis.:: 1751/1753. 	 , 
-i-- 

1 
Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda 

Valor do depósito de fls.: : 1374 
R$ 11.580,03 

Sendo 30% s/ R$ 11.580,03 R$ 3.474,01 

Data Moeda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPOSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior do MÊS anterior 

ago/09 RS 0,0 0,0148% 0,5000% 0,5149% 0,00 0,00 0,00 3.474,01 ago/09 
set/09 RS 3.474,01 0,0498% 0,5000% 0,5500% 3.493,12 0,00 0,00 3.493,12 set/09 
out/09 RS 3.493,12 0,0148% 0,5000% 0,5149% 3.511,10 0,00 0,00 3.511,10 out/09 
nov/09 R5 3.511,10 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.528,66 0,00 0,00 3.528,66 nov/09 
dez/09 RS 3.528,66 0,0356% 0,5000% 0,5358% 3.547,56 0,00 0,00 3.547,56 

3.565,36 
dez/09 
jan/10 jan/I0 RS 3.547,56 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.565,30 0,00 0,00 

fev/10 RS 3.565,30 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.583,13 0,00 0,00 3.583,13 fev/10 
mar/10 RS 3.583,13 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.601,04 0,00 0,00 3.601,04 mar/10 
abr/10 RS 3.601,04 0,0514% 0,5000% 0,5517% 3.620,91 0,00 0,00 3.620,91 abri10 
mai/10 RS 3.620,91 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.639,01 0,00 0,00 3.639,01 mai/10 
jun/10 R$ 3.639,01 0,0891% 0,5000% 0,5895% 3.660,47 0,00 0,00 3.660,47 jun/10 
jul/10 R$ 3.660,47 0,0936% 0,5000% 0,5941% 3.682,21 0,00 0,00 3.682,21 jul/10 
ago/10 RS 3.682,21 0,0844% 0,5000% 0,5848% 3.703,75 0,00 0,00 3.703,75 ago/10 
set/I0 RS 3.703,75 0,1113% 0,5000% 0,6119% 3.726,41 0,00 0,00 3.726,41 set/10 
out/10 R$ 3.726,41 0,0462% 0,5000% 0,5464% 3.746,77 0,00 0,00 3.746,77 out/10 
nov/10 RS 3.746,77 0,0340% 0,5000% 0,5342% 3.766,79 0,00 0,00 3.766,79 nov/10 
dez/10 RS 3.766,79 0,0769% 0,5000% 0,5773% 3.788,53 0,00 0,00 3.788,53 dez/10 
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Data 	moem 	; 	SALDO Anterior 	; 	% correção 	1 	% juros 	L 	% acumulado SALDO Corrigido 	DEPÓSITO SAQUES 	DIFERENÇA Data 
! 
i do MÊS anterior 	 , 	do MÊS anterior 

1 
jan/11 	RS 	 3.788,53 ' 	0,0637% 0,5000% 	 0,5640% ' 	 3.809,90 	 0,00 	 0,00 ' 	 3.809,90 	jan/I1 

f/11 RS 3.809,90 
; 	

0,1397% 0,5000% 0,6404% 3.834,30 0,00 0,00 3.834,30 fev/11 

mar/li RS 3.834,30 0,0116% 0,5000% 0,5117% 3.853,92 0,00 0,00 3.853,92 mar/11 

abra I RS 3.853,92 0,1195% 0,5000% 0,6201% 3.877,81 0,00 0,00 3.877,81 abr/11 

mai/11 RS 3.877,81 0,0632% 0,5000% 0,5635% 3.899,67 0,00 0,00 3.899,67 mai/11 

jun/11 RS 3.899,67 0,1639% 0,5000% 0,6647% 3.925,59 0,00 0,00 3.925,59 jun/11 

jul/11 RS 3.925,59 0,0818% 0,5000% 0,5822% 3.948,44 0,00 0,00 3.948,44 jul/11 

ago/11 RS 3.948,44 0,1576% 0,5000% 0,6584% 3.974,44 0,00 0,00 3.974,44 ago/11 

set/I I RS 3.974,44 0,1792% 0,5000% 0,6801% 4.001,47 0,00 0,00 4.001,47 set/11 

out/11 RS 4.001,47 0,0596% 0,5000% 0,5599% 4.023,87 0,00 0,00 4.023,87 out/11 

nov/11 RS 4.023,87 0,1217% 0,5000% 0,6223% 4.048,91 0,00 0,00 4.048,91 nov/11 

dez/11 RS 4.048,91 0,1015% 0,5000% 0,6020% 4.073,29 0,00 0,00 4.073,29 dez/11 

jan/12 RS 4.073,29 0,0684% 0,5000% 0,5687% 4.096,46 0,00 0,00 4.096,46 jan/12 

fev/12 RS 4.096,46 0,1258% 0,5000% 0,6264% 4.122,12 0,00 0,00 4.122,12 fev/12 

mar/12 RS 4.122,12 0,0169% 0,5000% 0,5170% 4.143,43 0,00 0,00 4.143,43 mar/12 

abr/12 RS 4.143,43 0,0492% 0,5000% 0,5494% 4.166,19 0,00 0,00 4.166,19 abr/12 

mai/12 R$ 4.166,19 0,0333% 0,5000% 0,5335% 4.188,42 0,00 0,00 4.188,42 mai/12 

jun/12 RS 4.188,42 0,0119% 0,5000% 0,5120% 4.209,86 0,00 0,00 4.209,86 jun/12 

j u1/12 RS 4.209,86 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.230,91 0,00 0,00 4.230,91 jul/12 

ago/12 RS 4.230,91 0,0016% 0,5000% 0,5016% 4.252,13 0,00 0,00 4.252,13 ago/12 

set/12 RS 4.252,13 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.273,39 0,00 0,00 4.273,39 set/12 

out/12 RS 4.273,39 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.294,76 0,00 0,00 4.294,76 out/12 

nov/12 RS 4.294,76 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.316,24 0,00 0,00 4.316,24 nov/12 

dez/12 RS 4.316,24 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.337,82 0,00 0,00 4.337,82 dez/12 

jan/13 RS 4.337,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.359,51 0,00 0,00 4.359,51 jan/13 

fev/13 RS 4.359,51 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.381,30 0,00 0,00 4.381,30 fev/13 

mar/13 RS 4.381,30 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.403,21 0,00 0,00 4.403,21 mar/13 

a br/13 RS 4.403,21 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.425,23 0,00 0,00 4.425,23 abr/13 

mai/13 RS 4.425,23 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.447,35 0,00 0,00 4.447,35 mai/13 

jun/13 RS 4.447,35 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.469,59 0,00 0,00 4.469,59 jun/13 

jul/13 RS 4.469,59 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.491,94 0,00 0,00 4.491,94 jul/13 

ago/13 RS 4.491,94 0,0547% 0,5000% 0,5550% 4.516,87 0,00 0,00 4.516,87 ago/13 

set/13 RS 4.516,87 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.539,45 0,00 0,00 4.539,45 set/13 
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Data 	moeda 	SALDO Anterior 	% correção 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	1 	SAQUES 	DIFERENÇA Data 
, do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 	 1 i 

0,00 out/13 --kS 	 4.539,45 	0,0353% 	- 0,5000% 	0,5355% 	 4.563,76 ' , 	0,00 	4.563,76 out/13 
nov/13 RS 4.563,76 0,0289% 	0,5000'%Or- 	0,5290% 4.587,90 	 0,00, 	0,00 	4.587,90 nov/13 
dez/13 RS 4.587,90 0,0554% 0,5000% 0,5557% 4.613,40 0,00 0,00 4.613,40 dez/13 
jan/14 RS 4.613,40 0,0502% 0,5000% 0,5505% 4.638,79 0,00 0,00 4.638,79 jan/14 
fev/14 RS 4.638,79 0,0805% 0,5000% 0,5809% 4.665,74 0,00 0,00 4.665,74 fev/14 
mar/14 RS 4.665,74 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.689,07 0,00 0,00 4.689,07 mar/14 
abr/14 RS 4.689,07 0,1205% 0,5000% 0,6211% 4.718,19 0,00 0,00 4.718,19 abr/14 
ma1/14 R$ 4.718,19 0,0289% 0,5000% 0,5290% 4.743,15 0,00 0,00 4.743,15 mai/14 
jun/14 RS 4.743,15 0,0611% 0,5000% 0,5614% 4.769,78 0,00 0,00 4.769,78 jun/14 
jul/14 RS 4.769,78 0,0717% 0,5000% 0,5721% 4.797,06 0,00 0,00 4.797,06 jul/14 
ago/14 RS 4.797,06 0,1064% 0,5000% 0,6069% 4.826,18 0,00 0,00 4.826,18 ago/14 
set/14 RS 4.826,18 0,0883% 0,5000% 0,5887% 4.854,59 0,00 0,00 4.854,59 set/14 
out/14 RS 4.854,59 0,0792% 0,5000% 0,5796% 4.882,73 0,00 0,00 4.882,73 out/14 
novn4 RS 4.882,73 0,0626% 0,5000% 0,5629% 4.910,22 0,00 0,00 4.910,22 nov/14 
dez/14 RS 4.910,22 0,1035% 0,5000% 0,6040% 4.939,87 0,00 0,00 4.939,87 dez/14 
jan/15 RS 4.939,87 0,0963% 0,5000% 0,5968% 4.969,36 0,00 0,00 4.969,36 jan/15 
fev/15 RS 4.969,36 0,0675% 0,5000% 0,5678% 4.997,57 0,00 0,00 4.997,57 fev/15 
mar/15 RS 4.997,57 0,0586% 0,5000% 0,5589% 5.025,50 0,00 0,00 5.025,50 mar/15 
abr/15 R$ 5.025,50 0,1420% 0,5000% 0,6427% 5.057,80 0,00 0,00 5.057,80 abr/15 
mai/15 RS 5.057,80 0,0699% 0,5000% 0,5702% 5.086,65 0,00 0,00 5.086,65 mai/15 
jun/15 RS 5.086,65 0,1592% 0,5000% 0,6600% 5.120,22 0,00 0,00 5.120,22 jun/15 
jul/15 RS 5.120,22 0,2085% 0,5000% 0,7095% 5.156,55 0,00 0,00 5.156,55 jul/15 
ago/15 RS 5.156,55 0,1771% 0,5000% 0,6780% 5.191,51 0,00 0,00 5.191,51 ago/15 
set/15 RS 5.191,51 0,1844% 0,5000% 0,6853% 5.227,09 0,00 0,00 5.227,09 set/15 
out/15 RS 5.227,09 0,1867% 0,5000% 0,6876% 5.263,03 0,00 0,00 5.263,03 out/15 
nov/15 RS 5.263,03 0,1606% 0,5000% 0,6614% 5.297,84 0,00 0,00 5.297,84 nov/15 
dez/15 RS 5.297,84 0,2126% 0,5000% 0,7137% 5.335,65 0,00 0,00 5.335,65 dez/15 

jan/16 RS 5.335,65 0,1473% 0,5000% 0,6480% 5.370,23 0,00 0,00 5.370,23 jan/16 
fev/16 RS 5.370,23 0,1494% 0,5000% 0,6501% 5.405,14 0,00 0,00 5.405,14 fev/16 
mar/16 RS 5.405,14 0,1604% 0,5000% 0,6612% 5.440,88 0,00 0,00 5.440,88 mar/16 
a br/16 RS 5.440,88 0,1919% 0,5000% 0,6929% 5.478,58 0,00 0,00 5.478,58 abr/16 
mai/16 RS 5.478,58 0,1319% 0,5000% 0,6326% 5.513,23 0,00 0,00 5.513,23 mai/16 
jun/16 RS 5.513,23 0,2177% 0,5000% 0,7188% 5.552,86 0,00 0,00 5.552,86 jun/16 
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Data 	Moeda 	i 	SALDO Anterior 	% correção 	% juros 	% acumulado 	i 	SALDO Corrigido 	. 	DEPÓSITO 	SAQUES 	DIFERENÇA 	, 	Data 
do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 	I 

t 
■ 	 i_ _______ _ 

jul/16 RS 	 5.552,86 	0,1786% 	0,5000% 0,6795% 	 5.590,59 	 0,00 	0,00 	5.590,59 jul/16 
ago/16 RS 5.590,59 

5.630,51 
0,2129% 
0,2229% 

0,5000% 
0,5000% 

0,7140% 
0,7240% 

5.630,511_ 
5.671,27 

0,00 

0,00 

	

0,00 	5.630,51 

	

0,00 	5.671,27 
ago/16 
set/16 set/16 RS 

out/I6 R$ 5.671,27 0,1232% 0,5000% 0,6238% 5.706,65 0,00 0,00 5.706,65 out/I6 
nov/I 6 RS 5.706,65 0,1554% 0,5000% 0,6562% 5.744,10 0,00 0,00 5.744,10 nov/I6 
dez/16 RS 5.744,10 0,1924% 0,5000% 0,6934% 5.783,92 0,00 0,00 5.783,92 dez/16 
jan/17 RS 5.783,92 0,1652% 0,5000% 0,6660% 5.822,45 0,00 0,00 5.822,45 jan/I7 
fev/17 RS 5.822,45 0,1816% 0,5000% 0,6825% 5.862,18 0,00 0,00 5.862,18 fev/17 
mar/17 RS 5.862,18 0,0260% 0,5000% 0,5261% 5.893,03 0,00 0,00 5.893,03 mar/17 
abr/17 RS 5.893,03 0,0458% 0,5000% 0,5460% 5.925,20 0,00 0,00 5.925,20 abr/17 
mai/17 RS 5.925,20 0,0435% 0,5000% 0,5437% 5.957,42 0,00 0,00 5.957,42 mai/17 

jun/17 RS 5.957,42 0,0789% 0,5000% 0,5793% 5.991,93 0,00 0,00 5.991,93 jun/17 
jul/17 RS 5.991,93 0,0171% 0,5000% 0,5172% 6.022,92 0,00 0,00 6.022,92 jul/17 
ago/17 RS 6.022,92 0,0647% 0,5000% 0,5650% 6.056,95 0,00 0,00 6.056,95 ago/17 

set/17 RS 6.056,95 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.087,24 0,00 0,00 6.087,24 set/I7 
out/17 RS 6.087,24 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.117,67 0,00 0,00 6.117,67 out/17 
nov/17 RS 6.117,67 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.148,26 0,00 0,00 6.148,26 nov/17 
dez/17 RS 6.148,26 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.179,00 0,00 0,00 6.179,00 dez/17 
jan/18 RS 6.179,00 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.209,90 0,00 0,00 6.209,90 jan/18 

fev/18 RS 6.209,90 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.240,95 0,00 0,00 6.240,95 fev/18 

TOTAL 6.240,95 
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Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 	, 	 il  VERIFICAÇAO ; 

i , 

38 " Vara Civel 	 i 

'Conforme r.despacho de fls.:: 1751/1753. 

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda  

Valor do depósito de fls.: : 1381 
R$ 11.380,39 

Sendo 30% s/ R$ 11.380,39 R$ 3.414,12 

Data Moeda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior do 11,IÊS anterior 

set/09 RS 0,00 0,0498% 0,5000% 0,5500% 0,00 

3.431,70 

0,00 

0,06 

0,00 

0,00 

3.414,12 

3.431,70 

set/09 
out/09 out/09 RS 3.414,12 0,0148% 0,5000% 0,5149% 

nov/09 RS 3.431,70 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.448,85 0,00 0,00 3.448,85 nov/09 
dez/09 RS 3.448,85 0,0356% 0,5000% 0,5358% 3.467,33 0,00 0,00 3.467,33 dez/09 
jan/10 RS 3.467,33 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.484,67 0,00 0,00 3.484,67 jan/10 
fev/10 RS 3.484,67 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.502,09 0,00 0,00 3.502,09 fev/10 
mar/10 RS 3.502,09 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.519,60 0,00 0,00 3.519,60 mar/10 
abr/10 R$ 3.519,60 0,0514% 0,5000% 0,5517% 3.539,02 0,00 0,00 3.539,02 abr/10 
mai/10 RS 3.539,02 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.556,71 0,00 0,00 3.556,71 mai/10 
jun/10 RS 3.556,71 0,0891% 0,5000% 0,5895% 3.577,68 0,00 0,00 3.577,68 jun/10 
jul/10 RS 3.577,68 0,0936% 0,5000% 0,5941% 3.598,94 0,00 0,00 3.598,94 j u1/10 
ago/10 RS 3.598,94 0,0844% 0,5000% 0,5848% 3.619,98 0,00 0,00 3.619,98 ago/10 
set/10 RS 3.619,98 0,1113% 0,5000% 0,6119% 3.642,13 0,00 0,00 3.642,13 set/10 
out/10 RS 3.642,13 0,0462% 0,5000% 0,5464% 3.662,03 0,00 0,00 3.662,03 out/10 
nov/10 RS 3.662,03 0,0340% 0,5000% 0,5342% 3.681,60 0,00 0,00 3.681,60 nov/10 
dez/10 RS 3.681,60 0,0769% 0,5000% 0,5773% 3.702,85 0,00 0,00 3.702,85 dez/10 
jan/11 liS 3.702,85 0,0637% 0,5000% 0,5640% 3.723,73 0,00 0,00 3.723,73 jan/11 
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Data 	' Nloeda 	, 	SALDO Anterior 	% correção 	i 	% juros 	1 	% acumulado 	SALDO Corrigido DEPÓSITO 	SAQUES 	DIFERENÇA 	, 	Data 

. 	 do MÊS anterior 1 	 1 	do MÊS anterior 

fev/11 	RS 3.723,73 , 	0,1397% 

	

0,5000% 	0,6404% ! 	 3.747,58 

	

0,5000% 	0,5117%1 	 3.766,76 

	

0,5000% 	0,6201% 1 	 3.790,11 
I 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

3.747,58 
3.766,76 
3.790,11 

feva 1 
mar/11 
abr/11 

mar/11 RS --t-- 
3.747,58 0,0116% .  

0,1195% abr/11 RS 3.766,76 
maia 1 RS 3.790,11 0,0632% 0,5000% 0,5635% 1 	 3.811,47 0,00 0,00 3.811,47 mai/11 
jun/11 RS 3.811,47 0,1639% 0,5000% 0,6647% 	 3.836,81 0,00 0,00 3.836,81 jun/11 
jul/11 RS 3.836,81 0,0818% 0,5000% 0,5822% 	 3.859,14 0,00 0,00 3.859,14 jul/11 
ago/11 RS 3.859,14 0,1576% 0,5000% 0,6584% 3.884,55 0,00 0,00 3.884,55 ago/11 
seta 1 RS 3.884,55 0,1792% 0,5000% 0,6801% 3.910,97 0,00 0,00 3.910,97 seta 1 
out/11 RS 3.910,97 0,0596% 0,5000% 0,5599% 3.932,87 0,00 0,00 3.932,87 out/11 
nova 1 RS 3.932,87 0,1217% 0,5000% 0,6223% 3.957,34 0,00 0,00 3.957,34 nov/11 
dez./11 RS 3.957,34 0,1015% 0,5000% 0,6020% 3.981,17 0,00 0,00 3.981,17 dez/11 
jan/12 R$ 3.981,17 0,0684% 0,5000% 0,5687% 4.003,81 0,00 0,00 4.003,81 jan/12 
fev/12 RS 4.003,81 0,1258% 0,5000% 0,6264% 4.028,89 

4.049,72 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

4.028,89 
4.049,72 

fev/12 
mar/12 mar/12 RS 4.028,89 0,0169% 0,5000% 0,5170% 

a br/12 R$ 4.049,72 0,0492% 0,5000% 0,5494% 4.071,97 0,00 0,00 4.071,97 abr/12 
mai/12 RS 4.071,97 0,0333% 0,5000% 0,5335% 4.093,69 0,00 0,00 4.093,69 mai/12 
jun/12 RS 4.093,69 0,0119% 0,5000% 0,5120% 4.114,65 0,00 0,00 4.114,65 jun/12 
jul/12 RS 4.114,65 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.135,22 0,00 0,00 4.135,22 jul/12 
ago/12 RS 4.135,22 0,0016% 0,5000% 0,5016% 4.155,97 0,00 0,00 4.155,97 ago/12 
set/12 R$ 4.155,97 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.176,75 0,00 0,00 4.176,75 set/12 
out/12 RS 4.176,75 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.197,63 0,00 0,00 4.197,63 out/12 
nov/12 RS 4.197,63 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.218,62 0,00 0,00 4.218,62 nov/12 
dez/12 RS 4.218,62 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.239,71 0,00 0,00 4.239,71 dez/12 
jan/13 RS 4.239,71 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.260,91 0,00 0,00 4.260,91 jan/13 
fev/13 RS 4.260,91 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.282,21 0,00 0,00 4.282,21 fev/13 
mar/13 RS 4.282,21 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.303,63 0,00 0,00 4.303,63 mar/13 
abr/13 RS 4.303,63 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.325,14 0,00 0,00 4.325,14 abr/13 
mai/13 RS 4.325,14 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.346,77 0,00 0,00 4.346,77 mai/13 
jun/13 RS 4.346,77 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.368,50 0,00 0,00 4.368,50 jun/13 
jul/13 RS 4.368,50 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.390,35 0,00 0,00 4.390,35 jul/13 
ago/13 RS 4.390,35 0,0547% 0,5000% 0,5550% 4.414,71 0,00 0,00 4.414,71 ago/13 
set/13 RS 4.414,71 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.436,78 0,00 0,00 4.436,78 set/13 
out/13 RS 4.436,78 0,0353% 0,5000% 0,5355% 4.460,54 0,00 0,00 4.460,54 out/13 
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Data 	11, 1oecla 	: 	 SALDO Anterior 	1 	% correção 	% juros 	I 	% acumulado 	1 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	SAQUES 	DIFERENÇA 	Data 
do MÊS anterior 1 	 do MÊS anterior 	1 

--ff- 1---_ 
, 

nov/13 	RS 	 4.460,54 ' 0,0289% 	0,5000% 	0,5290% 	 4.484,14 	 0,00 0,00 	4.484,14 	nov/13 
dez/13 	TRS 4.484,14 0,0554% 0,5000% 	0,5557% 4.509,06 0,00 0,00 4.509,06 dez/13 
jan/14 RS 4.509,06i 0,0502% 0,5000°4 0,5505% 4.533,88 0,00 

0,015 
0,00 
0,00 

4.533,88 
4.560,22 

jan/I4 
fev/I4 fev/14 RS 4.533,88 0,0805% 0,5000% 0,5809% 4.560,22 

mar/14 RS 4.560,22 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.583,02 0,00 0,00 4.583,02 mar/14 
abr/14 RS 4.583,02 0,1205% 0,5000% 0,6211% 4.611,48 0,00 0,00 4.611,48 abr/14 
mai/14 RS 4.611,48 0,0289% 0,5000% 0,5290% 4.635,88 0,00 0,00 4.635,88 mai/14 
jun/14 RS 4.635,88 0,0611% 0,5000% 0,5614% 4.661,91 0,00 0,00 4.661,91 jun/14 
jul/14 RS 4.661,91 0,0717% 0,5000% 0,5721% 4.688,57 0,00 0,00 4.688,57 jul/14 
ago/14 R$ 4.688,57 0,1064% 0,5000% 0,6069% 4.717,03 0,00 0,00 4.717,03 ago/14 
set/I4 RS 4.717,03 0,0883% 0,5000% 0,5887% 4.744,80 0,00 0,00 4.744,80 set/14 
out/I4 RS 4.744,80 0,0792% 0,5000% 0,5796% 4.772,30 0,00 0,00 4.772,30 out/I4 
nov/14 RS 4.772,30 0,0626% 0,5000% 0,5629% 4.799,17 0,00 0,00 4.799,17 nov/14 
dez/14 RS 4.799,17 0,1035% 0,5000% 0,6040% 4.828,15 0,00 0,00 4.828,15 dez./14 
jan/I5 R$ 4.828,15 0,0963% 0,5000% 0,5968% 4.856,97 0,00 0,00 4.856,97 jan/15 
fev/15 RS 4.856,97 0,0675% 0,5000% 0,5678% 4.884,55 0,00 0,00 4.884,55 fev/15 
mar/15 RS 4.884,55 0,0586% 0,5000% 0,5589% 4.911,8 0,00 0,00 4.911,85 mar/15 
abr/15 RS 4.911,85 0,1420% 0,5000% 0,6427% 4.943,42 0,00 0,00 4.943,42 abr/15 
mai/15 RS 4.943,42 0,0699% 0,5000% 0,5702% 4.971,61 0,00 0,00 4.971,61 mai/15 
jun/15 RS 4.971,61 0,1592% 0,5000% 0,6600% 5.004,42 0,00 0,00 5.004,42 jun/15 
jul/15 RS 5.004,42 0,2085% 0,5000% 0,7095% 5.039,93 0,00 0,00 5.039,93 jul/15 
ago/I5 RS 5.039,93 0,1771% 0,5000% 0,6780% 5.074,10 0,00 0,00 5.074,10 ago/15 
set/15 RS 5.074,10 0,1844% 0,5000% 0,6853% 5.108,87 0,00 0,00 5.108,87 set/15 
out/15 RS 5.108,87 ' 	0,1867% 0,5000% 0,6876% 5.144,00 0,00 0,00 5.144,00 out/15 
nov/15 RS 5.144,00 0,1606% 0,5000% 0,6614% 5.178,02 0,00 0,00 5.178,02 nov/15 
dez/15 RS 5.178,02 0,2126% 0,5000% 0,7137% 5.214,98 0,00 0,00 5.214,98 dez/15 
jan/16 RS 5.214,98 0,1473% 0,5000% 0,6480% 5.248,77 0,00 0,00 5.248,77 jan/16 
fev/16 RS 5.248,77 0,1494% 0,5000% 0,6501% 5.282,90 0,00 0,00 5.282,90 fev/16 
mar/16 RS 5.282,90 0,1604% 0,5000% 0,6612% 5.317,83 0,00 0,00 5.317,83 mar/16 
abr/16 RS 5.317,83 0,1919% 0,5000% 0,6929% 5.354,67 0,00 0,00 5.354,67 abr/16 
mai/16 RS 5.354,67 0,1319% 0,5000% 0,6326% 5.388,54 0,00 0,00 5.388,54 mai/16 
jun/16 RS 5.388,54 0,2177% 0,5000% 0,7188% 5.427,28 0,00 0,00 5.427,28 jun/16 
jul/16 RS 5.427,28; 	0,1786% 0,5000% 0,6795% 5.464,15 0,00 0,00 5.464,15 jul116 
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Data 	,Nlorda 	1 	SALDO Anterior 	1 	% correção % juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	; 	SAQUES 	, 	DIFERENÇA 	1 	Data 

I 	 I do MÊS anterior 1 	do MÊS anterior 	1 

-RS ago/16 	 5.464,15 	0,2129% 	0,5000% 	0,7140% 	 5.503,17 	 0,00 	0,00 	5.503,17, ago/16 
set/16 	RS 5.503,17 0,2229% 	0,5000% 0,7240% 5.543,01 0,00 0,00 5.543,01 set/16 
out/16 RS 5.543,01 0,1232% 0,5000% 0,6238% 5.577,59 0,00 0,00 5.577,59 out/16 
nov/16 RS 5.577,59 0,1554% 0,5000% 0,6562% 5.614,19 0,00 0,00 5.614,1 nov/16 

dez/16 dez/16 RS 5.614,19 0,1924% 0,5000% 0,6934% 5.653,11 0,00 0,00 5.653,11 
jan/17 R$ 5.653,11 0,1652% 0,5000% 0,6660% 5.690,76 0,00 0,00 5.690,76 jan/I7 
fev/17 RS 5.690,76 0,1816% 0,5000% 0,6825% 5.729,60 0,00 0,00 5.729,60 fev/17 
mar/17 RS 5.729,60 0,0260% 0,5000% 0,5261% 5.759,75 0,00 0,00 5.759,75 mar/17 
abr/17 RS 5.759,75 0,0458% 0,5000% 0,5460% 5.791,20 0,00 0,00 5.791,20 abr/17 
mai/17 RS 5.791,20 0,0435% 0,5000% 0,5437% 5.822,69 0,00 0,00 5.822,69 mai/17 
jun/17 R$ 5.822,69 0,0789% 0,5000% 0,5793% 5.856,42 0,00 0,00 5.856,42 jun/17 
jul/17 RS 5.856,42 0,0171% 0,5000% 0,5172% 5.886,71 0,00 0,00 5.886,71 jul/17 
ago/17 RS 5.886,71 0,0647% 0,5000% 0,5650% 5.919,97 0,00 0,00 5.919,97 ago/17 
set/17 	RS 5.919,97 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.949,57 0,00 0,00 5.949,57 set/17 
out/17 	RS 5.949,57 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.979,32 0,00 0,00 5.979,32 out/17 
nov/17 	RS 5.979,32 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.009,21 0,00 0,00 6.009,21 nov/17 
dez/17 	RS 6.009,21 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.039,26 0,00 0,00 6.039,26 dez/17 
ja n/18 	1R$ 6.039,26 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.069,45 0,00 0,00 6.069,45 jan/18 
fev/18 	RS 6.069,45 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.099,80 0,00 0,00 6.099,80 fev/18 

TOTAL 6.099,80 
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Proc.: n°0744652-63.1997.8.26.0100 , 1  VERIFICAÇA-  O 
38 " Vara Civel [ 

T 
I 	 Conforme r.despacho de fls.:: 1751/1753.  

¡Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda  

Valor do depósito de fls.: : 1388 
R$ 11.288,76 

Sendo 30% s/ R$ 11.288,76 R$ 3.386,63 

Data Nloeda SALDO Anterior °A correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior do MÊS anterior 

out/09 RS 0,00 0,0000% 0,5000% 0,5000% 0,00 0,00 0,00 3.386,63 out/09 
nov/09 RS 3.386,63 0,0476% 0,5000% 	0,5478% 3.405,18 0,00 0,00 3.405,18 nov/09 
dez/09 RS 3.405,18 0,0471% 0,5000% 0,5473% 3.423,82 0,00 0,00 3.423,82 dez/09 
jan/10 RS 3.423,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.440,94 0,00 0,00 3.440,94 jan/I0 
fev/10 RS 3.440,94 0,0412% 0,5000% 0,5414% 3.459,57 0,00 0,00 3.459,57 fev/10 
mar/10 RS 3.459,57 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.476,87 0,00 0,00 3.476,87 mar/10 
abr/10 RS 3.476,87 0,0077% 0,5000% 	0,5077% 3.494,52 0,00 0,00 3.494,52 abr/10 
mai/10 RS 3.494,52 0,0513% 0,5000%1 	0,5516% 3.513,79 0,00 0,00 3.513,79 mal/10 
jun/I0 R$ 3.513,79 0,1097% 0,5000%1 	0,6102% 3.535,24 0,00 0,00 3.535,24 jun/10 
jul/10 RS 3.535,24 0,0329% 0,5000%! 	0,5331% 3.554,08 0,00 0,00 3.554,08 juin O 
ago/10 RS 3.554,08 0,1133% 0,5000% 1 	0,6139% 3.575,90 0,00 0,00 3.575,90 ago/10 
set/10 RS 3.575,90 0,0847% 0,5000%1 	0,5851% 3.596,82 0,00 0,00 3.596,82 set/10 
out/10 RS 3.596,82 0,0286% 0,5000% 1 	0,5287% 3.615,84 0,00 0,00 3.615,84 out/10 
nov/10 RS 3.615,84 0,0654% 0,5000% 1 	0,5657% 3.636,30 0,00 0,00 3.636,30 nov/10 
dez/10 RS 3.636,30 0,0731% 

0,093 ' 

0.5000%! 	0,5735% 
0,5940% 

3.657,15 
3.678,87 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

3.657,15 

3.678,87 

dez/10 

jan/11 jan/11 RS 3.657,15 
fev/11 	RS 3.678,87 0,1569% 0,5000%1 	0,6577% 3.703,07 0,00 0,00 3.703,07 fev/11 
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Data 	morda 	, 	SALDO Anterior 	. 	% correção 	% juros 	% acumulado 	. 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	SAQUES 	DIFERENÇA 	Data 
, do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 

mar/11 RS 3.703,07 	0,0232% 0,5000% 	0,5233% 	 3.722,44 , 	 0,00 0,00 3.722,44 	mar/11 
a br/11 RS 3.722,44 0,1142% 0,5000% 0,6148% 3.745,33 0,00 0,00 3.745,33 abril I 
mai/11 RS 3.745,33 0,0690% 0,5000% 0,5693% 3.766,65 0,00 0,00 3.766,65 mai/11 
jun/11 RS 3.766,65 0,1465% 0,5000% 0,6472% 3.791,03 0,00 0,00 3.791,03 jun/11 
jul/11 RS 3.791,03 0,0996% 0,5000% 0,6001% 3.813,78 0,00 0,00 3.813,78 jul/11 
ago/11 RS 3.813,78 0,1851% 0,5000% 0,6860% 3.839,95 0,00 0,00 3.839,95 ago/11 
set/11 RS 3.839,95 0,1053% 0,5000% 0,6058% 3.863,21 0,00 0,00 3.863,21 .set/11 
out/11 R$ 3.863,21 0,1290% 0,5000% 0,6296% 3.887,53 0,00 0,00 3.887,53 out/11 
nov/11 RS 3.887,53 0,0803% 0,5000% 0,5807% 3.910,11 0,00 0,00 3.910,11 nov/11 
dez/11 RS 3.910,11 0,0431% 0,5000% 0,5433% 3.931,35 0,00 0,00 3.931,35 dez./11 
jan/12 RS 3.931,35 0,1090% 0,5000% 0,6095% 3.955,32 0,00 0,00 3.955,32 jan/12 
fev/12 RS 3.955,32 0,1146% 0,5000% 0,6152% 3.979,65 0,00 0,00 3.979,65 fev/12 
mar/12 RS 3.979,65 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.999,55 0,00 0,00 3.999,55 mar/12 
a br/12 RS 3.999,55 0,0884% 0,5000% 0,5888% 4.023,10 0,00 0,00 4.023,10 a br/12 
mai/12 RS 4.023,10 0,0142% 0,5000% 0,5143% 4.043,79 0,00 0,00 4.043,79 mai/12 
jun/12 RS 4.043,79 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.064,01 0,00 0,00 

0,06 
4.064,01 
4.084,82 

jun/12 
jul/12 jul/12 RS 4.064,01 0,0122% 0,5000% 0,5123% 4.084,82 0,00 

ago/12 RS 4.084,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.105,25 0,00 0,00 4.105,25 ago/12 
set/12 RS 4.105,25 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.125,77 0,00 0,00 4.125,77 set/12 
out/12 RS 4.125,77 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.146,40 0,00 0,00 4.146,40 out/12 
nov/12 RS 4.146,40 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.167,14 0,00 0,00 4.167,14 nov/12 
dez/12 RS 4.167,14 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.187,97 0,00 0,00 4.187,97 dez/12 
jan/13 RS 4.187,97 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.208,91 0,00 0,00 4.208,91 jan/13 
fev/13 RS 4.208,91 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.229,96 0,00 0,00 4.229,96 fev/13 
mar/13 RS 4.229,96 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.251,11 0,00 0,00 4.251,11 mar/13 
abr/13 RS 4.251,11 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.272,36 0,00 0,00 4.272,36 a br/13 
mai/13 RS 4.272,36 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.293,72 0,00 0,00 4.293,72 mai/13 
jun/13 RS 4.293,72 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.315,19 0,00 0,00 4.315,19 jun/13 
jul/13 RS 4.315,19 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.336,77 0,00 0,00 4.336,77 jul/13 
ago/13 R$ 4.336,77 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.358,45 0,00 0,00 4.358,45 ago/13 
set/13 RS 4.358,45 0,0511% 0,5000% 0,5514% 4.382,48 0,00 0,00 4.382,48 set/13 
out/13 RS 4.382,48 0,0326% 0,5000% 0,5328% 4.405,83 0,00 0,00 4.405,83 out/13 
nov/13 R$ 4.405,83 0,0192% 0,5000% 0,5193% 4.428,71 0,00 0,00 4.428,71 nov/13 
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Data 	Nionla 	' 	 SALDO Anterior 	% correção 	1 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	1 	DEPÓSITO 	I 	SAQUES 	1 	DIFERENÇA 	j 	Data 
, , 	 do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 

RS -+- dez/I3 4.428,71 0,0785% 	 0,5000% 	 0,5789% 4.454,35 	 0,00 	 0,00 4.454,35J 	dez/I3 

jan/14 RS 	-1- 	 4.454,35 0,0081% 0,5000%: 	 0,5081% 4.476,98 0,00' 	 0,00 4.476,98 jan/I4 

fev/14 RS 4.476,98 0,1138% 0,5000% 0,6144% 4.504,49 0,00 0,00 4.504,49 fev/I4 

mar/14 RS 4.504,49 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.527,01 0,00 0,00 4.527,01 mar/14 

abr/14 RS 4.527,01 0,0852% 0,5000% 0,5856% 4.553,52 0,00 0,00 4.553,52 abr/14 

mai/14 RS 4.553,52 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.576,29 0,00 0,00 4.576,29 mai/14 

jun/14 RS 4.576,29 0,1037% 0,5000% 0,6042% 4.603,94 0,00 0,00 4.603,94 jun/14 

jul/14 RS 4.603,94 0,0604% 0,5000% 0,5607% 4.629,75 0,00 0,00 4.629,75 jul/14 

ago/14 RS 4.629,75 0,0660% 0,5000% 0,5663% 4.655,97 0,00 0,00 4.655,97 ago/14 

set/14 R$ 4.655,97 0,1133% 0,5000% 0,6139% 4.684,55 0,00 0,00 4.684,55 set/14 

out/14 R$ 4.684,55 0,0599% 0,5000% 0,5602% 4.710,80 0,00 0,00 4.710,80 out/14 

nov/14 R$ 4.710,80 0,0966% 0,5000% 0,5971% 4.738,92 0,00 0,00 4.738,92 nov/14 

dez./14 RS 4.738,92 0,1024% 0,5000% 0,6029% 4.767,50 0,00 0,00 4.767,50 dez/14 

jan/15 RS 4.767,50 0,0415% 0,5000% 0,5417% 4.793,32 0,00 0,00 4.793,32 jan/15 

fev/15 RS 4.793,32 0,1052% 0,5000% 0,6057% 4.822,36 0,00 0,00 4.822,36 fev/15 

mar/15 RS 4.822,36 0,1062% 0,5000% 0,6067% 4.851,61 0,00 0,00 4.851,61 mar/15 

abr/15 RS 4.851,61 0,1144% 0,5000% 0,6150% 4.881,45 0,00 0,00 4.881,45 abr/I5 

mai/15 R$ 4.881,45 0,0866% 0,5000% 0,5870% 4.910,11 0,00 0,00 4.910,11 rnai/15 

jun/15 RS 4.910,11 0,1919% 0,5000% 0,6929% 4.944,13 0,00 0,00 4.944,13 jun/15 

jul/15 R$ 4.944,13 0,1845% 0,5000% 0,6854% 4.978,01 0,00 0,00 4.978,01 jul/15 

ago/15 R$ 4.978,01 0,2116% 0,5000% 0,7127% 5.013,49 0,00 0,00 5.013,49 ago/15 

set/15 RS 5.013,49 0,2196% 0,5000% 0,7207% 5.049,62 0,00 0,00 5.049,62 set/15 

out/I5 RS 5.049,62 0,0951% 0,5000% 0,5956% 5.079,70 0,00 0,00 5.079,70 out/I5 

nov/15 RS 5.079,70 0,2244% 0,5000% 0,7255% 5.116,55 0,00 0,00 5.116,55 nov/15 

dez/15 RS 5.116,55 0,1859% 0,5000% 0,6868% 5.151,69 0,00 0,00 5.151,69 dez/15 

jan/16 RS 5.151,69 0,1109% 0,5000% 0,6115% 5.183,19 0,00 0,00 5.183,19 jan/16 

fev/16 RS 5.183,19 0,1817% 0,5000% 0,6826% 5.218,57 0,00 0,00 5.218,57 fev/16 

mar/16 RS 5.218,57 0,1694% 0,5000% 0,6702% 5.253,55 0,00 0,00 5.253,55 mar/16 

abr/16 RS 5.253,55 0,1300% 0,5000% 0,6307% 5.286,68 0,00 0,00 5.286,68 abr/16 

mai/16 RS 5.286,68 0,1909% 0,5000% 0,6919% 5.323,26 0,00 0,00 5.323,26 mai/16 

jun/16 RS 5.323,26 0,1581% 0,5000% 0,6589% 5.358,33 0,00 0,00 5.358,33 jun/16 

jul/16 RS 5.358,33 0,1901% 0,5000% 0,6911% 5.395,36 0,00 0,00 5.395,36 jul/16 

ago/16 RS 5.395,36 0,2400% 0,5000% 0,7412% 5.435,35 0,00 0,00 5.435,35 ago/16 
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Data 	Moeda 	SALDO Anterior 	1 	°A correção °A juros 	f 	% acumulado 	1 	SALDO Corrigido DEPÓSITO 	1 	SAQUES ! 	DIFERENÇA 	Data 
1 , do MÊS anterior 1 	do MÊS anterior 

set/I6 
■ ___ __ 

0,50-0-0% ,  

i 
1 

1 
! 

RS 	 5.435,35 	0,1327% 0,6334%1 	 5.469,78 	 0,00 	0,00 	5.469,78 	set/I6 
out/16 RS 5.469,78 

5.507,48 
0,1883% 
0,1902% 

0,5000%l 	0,6892% 
0,5000%! 	0,6912% 

5.507,48 
5.545,54 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

5.507,48 
5.545,54 

out/16 
nov/16 nov/16 RS 

dez/16 RS 5.545,54 0,1430% 0,5000% 0,6437% 5.581,24 0,00 0,00 5.581,24 dez/16 
jan/17 R$ 5.581,24 0,2258% 0,5000% 0,7269% 5.621,81 0,00 0,00 5.621,81 jan/I7 
fev/17 RS 5.621,81 0,1517% 0,5000% 0,6525% 5.658,49 0,00 0,00 5.658,49 fev/17 
mar/17 RS 5.658,49 0,0180% 0,5000% 0,5181% 5.687,81 0,00 0,00 5.687,81 mar/17 
abr/17 RS 5.687,81 0,0799% 0,5000% 0,5803% 5.720,82 0,00 0,00 5.720,82 abr/17 
mai/17 R$ 5.720,82 0,0529% 0,5000% 0,5532% 5.752,46 0,00 0,00 5.752,46 mai/17 
jun/17 RS 5.752,46 0,0427% 0,5000% 0,5429% 5.783,69 0,00 0,00 5.783,69 	jun/17 
jul/17 RS 5.783,69 0,0895% 0,5000% 0,5899% 5.817,81 0,00 0,00 5.817,81 	jul/17 
ago/17 RS 5.817,81 0,0713% 0,5000% 0,5717% 5.851,07 0,00 

0,0-6 
0,00 
0,00 

5.851,07 

5.880,3-3-  

ago/17 
set/17 RS 5.851,07 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.880,33 set/17 
out/17 RS 5.880,33 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.909,73 0,00 0,00 5.909,73 	out/17 
nov/17 RS 5.909,73 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.939,28 0,00 0,00 5.939,28 	nov/17 
dez/17 RS 5.939,28 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.968,97 0,00 0,00 5.968,97 	dez/17 
jan/18 RS 5.968,97 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.998,82 0,00 0,00 5.998,82 	jan/18 
fev/18 RS 5.998,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 6.028,81 0,00 0,00 6.028,81 	fev/18 

TOTAL 6.028,81 
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Proc.: n° 0744652-63.1997.8.26.0100 	I 	 VERIFI2AÇÃO
1  

I 
38 " Vara Civel 	 1 

Conforme r.despacho de fls.:: 1751/1753. 

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda 

Valor do depósito de fls.: : 1390 
R$ 11.179,67 

Sendo 30% s/ R$ 11.179,67 R$ 3.353,90 

Data Moeda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 

do MÊS anterior do MÊS anterior 

nov/09 RS 0,00 0,0000% 0,5000% 0,5000% 0,00 0,00 0,00 3.353,90 nov/09 

dez/09 RS 3.353,90 0,0455% 0,5000% 0,5457% 3.372,20 0,00 0,00 3.372,20 dez/09 

jan/10 RS 3.372,20 0,0178% 0,5000% 0,5179% 3.389,67 0,00 0,00 3.389,67 jan/10 

fev/10 RS 3.389,67 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.406,62 0,00 0,00 3.406,62 fev/10 

mar/10 RS 3.406,62 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.423,65 0,00 0,00 3.423,65 mar/10 

abr/10 RS 3.423,65 0,0570% 0,5000% 0,5573% 3.442,73 0,00 0,00 3.442,73 abr/10 

mai/10 RS 3.442,73 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.459,94 0,00 0,00 3.459,94 mai/10 

jun/10 RS 3.459,94 0,0681% 0,5000% 0,5684% 3.479,61 0,00 0,00 3.479,61 jun/10 

jul/10 RS 3.479,61 0,1152% 0,5000% 0,6158% 3.501,04 0,00 0,00 3.501,04 juin° 

ago/10 RS 3.501,04 0,0734% 0,5000% 0,5738% 3.521,13 0,00 0,00 3.521,13 ago/10 

set/10 RS 3.521,13 0,0988% 0,5000% 0,5993% 3.542,23 0,00 0,00 3.542,23 set/10 

out/10 RS 3.542,23 0,0774% 0,5000% 0,5778% 3.562,69 0,00 0,00 3.562,69 out/10 

nov/10 RS 3.562,69 0,0055% 0,5000% 0,5055% 3.580,70 0,00 0,00 3.580,70 nov/10 

dez/10 RS 3.580,70 0,0973% 0,5000% 0,5978% 3.602,11 0,00 0,00 3.602,11 dez/10 

jan/11 RS 3.602,11 0,0954% 0,5000% 0,5959% 3.623,57 0,00 0,00 3.623,57 jan/11 

fev/11 RS 3.623,57 0,1035% 0,5000% 0,6040% 3.645,46 0,00 0,00 3.645,46 fev/11 

mar/11 R$ 3.645,46 0,0069% 0,5000% 0,5069% 3.663,94 0,00 0,00 3.663,94 mar/11 
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Data 	Moeda 	SALDO Anterior 	i 	% correção 	Vo juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	i 	DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 
do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 

_ 
abril I 	RS 	 3.663,94 	0,1623% 0,5000% 	0,6631% 	 3.688,24 	 0,00 0,00 	3.688,24 abril! 
mai/11 	RS 3.688,24 

3.708,13-  
0,0393% 
0,1688% 

0,5000% 
0,5000% 

0,5395% 
0,6696% 

3.708,13 
3.732,97 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

' 	3.708,13 
3.732,97 

mai/11 
jun/11 jun/11 	RS 

jul/11 RS 3.732,97 0,1308% 0,5000% 0,6315% 3.756,54 0,00 0,00 3.756,54 jul/11 
ago/11 R$ 3.756,54 0,1236% 0,5000% 0,6242% 3.779,99 0,00 0,00 3.779,99 • ago/11 
set/11 R$ 3.779,99 0,2025% 0,5000% 0,7035% 3.806,58 0,00 0,00 3.806,58 set/11 
out/11 RS 3.806,58 0,0802% 0,5000% 0,5806% 3.828,68 0,00 0,00 3.828,68 out/11 
nov/11 R$ 3.828,68 0,0798% 0,5000% 0,5802% 3.850,89 0,00 0,00 3.850,89 nov/11 
dez/11 R$ 3.850,89 0,1001% 0,5000% 0,6006% 3.874,02 0,00 0,00 3.874,02 dez/11 
jan/12 R$ 3.874,02 0,0651% 0,5000% 0,5654% 3.895,93 0,00 0,00 3.895,93 jan/12 
fev/12 RS 3.895,93 0,1117% 0,5000% 0,6123% 3.919,78 0,00 0,00 3.919,78 fev/12 
mar/12 RS 3.919,78 0,0070% 0,5000% 0,5070% 3.939,65 0,00 0,00 3.939,65 mar/12 
a br/12 RS 3.939,65 0,0328% 0,5000% 0,5330% 3.960,65 0,00 0,00 3.960,65 abr/12 
mai/12 RS 3.960,65 0,0217% 0,5000% 0,5218% 3.981,32 0,00 0,00 3.981,32 mai/12 
jun/12 RS 3.981,32 0,0265% 0,5000% 0,5266% 4.002,29 0,00 0,00 4.002,29 jun/12 
jul/12 RS 4.002,29 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.022,30 0,00 0,00 4.022,30 j u1/12 
ago/12 RS 4.022,30 0,0176% 0,5000% 0,5177% 4.043,12 0,00 0,00 4.043,12 ago/12 
set/12 RS 4.043,12 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.063,34 0,00 0,00 4.063,34 set/12 
out/12 RS 4.063,34 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.083,65 0,00 0,00 4.083,65 out/12 
nov/12 RS 4.083,65 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.104,07 0,00 0,00 4.104,07 nov/12 
deÉ12 RS 4.104,07 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.124,59 0,00 0,00 4.124,59 dez/12 
jan/13 RS 4.124,59 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.145,21 0,00 0,00 4.145,21 jan/13 
fev/13 	RS 4.145,21 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.165,94 0,00 0,00 4.165,94 fev/13 
mar/13 	RS 

I 
4.165,94 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.186,77 0,00 0,00 4.186,77 mar/13 

a br/13 	RS 4.186,77 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.207,70 0,00 0,00 4.207,70 abr/13 
mai/13 	RS 4.207,70 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.228,74 0,00 0,00 4.228,74 mai/13 
jun/13 RS 4.228,74 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.249,89 0,00 0,00 4.249,89 jun/13 
jul/13 

I
!RS 4.249,89 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.271,14 0,00 0,00 4.271,14 juI/13 

ago/13 	, R$ 4.271,14 0,0229% 0,5000% 0,5230% 4.293,47 0,00 0,00 4.293,47 ago/I3 
set/13 	RS 4.293,47 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.314,94 0,00 0,00 4.314,94 set/13 
out/13 	

I 
RS 

I 
4.314,94 0,0441% 0,5000% 0,5443% 4.338,43 0,00 0,00 4.338,43 out/13 

nov/13 	:RS 
I 

4.338,43 0,0833% 0,5000% 0,5837% 4.363,75 0,00 0,00 4.363,75 nov/13 
dez./13 	;RS 4.363,75 0,0215% 0,5000% 0,5216% 4.386,51 0,00 0,00 4.386,51 dez/13 
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Data 	' Moeda SALDO Anterior 	I 	% correção 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	t 	SAQUES DIFERENÇA 	Data 
i do MÊS anterior , 	 do MÊS anterior 	. 

i 

jan/14 	I RS 	 4.386,51 	0,0590% 0,5000%, 	0,5593% 	 4.411,05 0,00 	0,00 4.411,05 jan/14 
fev/I4 	,RS 4.411,05 	0,0928% 0,5000" 	0,5933% 4.437,22 0,00 0,00 4.437,22 fev/I4 
mar/14 	,RS 4.437,22 	0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.459,40 0,00 0,00 4.459,40 mar/14 
abr/14 	i RS 4.459,40, 	0,1102% 0,5000% 0,6108% 4.486,64 0,00 0,00 4.486,64 abr/14 
mai/14 RS 4.486,64 0,0113% 0,5000% 0,5114% 4.509,58 0,00 0,00 4.509,58 mai/14 
jun/14 	IRS 4.509,58 0,0645% 0,5000% 0,5648% 4.535,05 0,00 0,00 4.535,05 jun/14 
jul/14 RS 4.535,05 0,0672% 0,5000% 0,5675% 4.560,79 0,00 0,00 4.560,79 jul/14 
ago/14 RS 4.560,79 0,1205% 0,5000% 0,6211% 4.589,12 0,00 0,00 4.589,12 ago/14 
set/14 RS 4.589,12 0,0693% 0,5000% 0,5696% 4.615,26 0,00 0,00 

0,06 

4.615,26 
4.642,95 

set/14 
out/14 out/14 RS 4.615,26 0,0995% 0,5000%  4.642,95 0,00 

nov/14 RS 4.642,95 0,1019% 0,5000% 0,6024% 4.670,92 0,00 0,00 4.670,92 nov/14 
dez/14 RS 4.670,92 0,0654% 0,5000% 0,5657% 4.697,35 0,00 0,00 4.697,35 dez/14 
jan/15 RS 4.697,35 0,0816% 0,5000% 0,5820% 4.724,68 0,00 0,00 4.724,68 jan/15 
fev/15 RS 4.724,68 0,0934% 0,5000% 0,5939% 4.752,74 0,00 0,00-  4.752,74 fev/15 
mar/15 RS 4.752,74 0,0255% 0,5000% 0,5256% 4.777,72 0,00 0,00 4.777,72 mar/15 
abr/15 RS 4.777,72 0,1462% 0,5000% 0,6469% 4.808,63 0,00 0,00 4.808,63 abr/15 
mai/15 R$ 4.808,63 0,0716% 0,5000% 0,5720% 4.836,14 0,00 0,00 4.836,14 rnai/15 
jun/15 R$ 4.836,14 0,1231% 0,5000% 0,6237% 4.866,30 0,00 0,00 4.866,30 jun/15 
jul/15 RS 4.866,30 0,1808% 0,5000% 0,6817% 4.899,47 0,00 0,00 4.899,47 jul/15 
ago/15 RS 4.899,47 0,2098% 0,5000% 0,7108% 4.934,30 0,00 0,00 4.934,30 ago/15 
set/15 	'R$ 4.934,30 0,1918% 0,5000% 0,6928% 4.968,48 0,00 0,00 4.968,48 set/15 
out/15 RS 4.968,48 0,1700% 0,5000% 0,6709% 5.001,82 0,00 0,00 5.001,82 out/15 
nov/15 R$ 5.001,82 0,1239% 0,5000% 0,6245% 5.033,05 0,00 0,00 5.033,05 nov/15 
dez/15 R$ 5.033,05 0,2217% 0,5000% 0,7228% 5.069,43 0,00 0,00 5.069,43 dez/15 
jan/16 	IR$ 5.069,43 0,1717% 0,5000% 0,6726% 5.103,53 0,00 0,00 5.103,53 jan/16 
fev/16 	RS 5.103,53 0,1090% 0,5000% 0,6095% 5.134,64 0,00 0,00 5.134,64 fev/16 
mar/16 	,RS 5.134,64 0,1939% 0,5000% 0,6949% 5.170,31 0,00 0,00 5.170,31 rnar/16 

1 abr/16 	1 RS 5.170,31 0,1924% 0,5000% 0,6934% 5.206,16 0,00 0,00 5.206,16 abr/16 
mai/16 	II RS 5.206,16 0,1022% 0,5000% 0,6027% 5.237,54 0,00 0,00 5.237,54 mai/16 
jun/16 	RS 5.237,54 0,2211% 0,5000% 0,7222% 5.275,37 0,00 0,00 5.275,37 jun/16 
jul/16 	,RS 5.275,37 0,2206% 0,5000% 0,7217% 5.313,44 0,00 0,00 5.313,44 jul/16 
ago/16 	i RS 5.313,44 0,1850% 0,5000% 0,6859% 5.349,89 0,00 0,00 	5.349,89 

0,00- 	5.386,56 
ago/16 
set/I6 set/16 RS 5.349,89 0,1845% 0,5000% 0,6854% 5.386,56 0,00 
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Data Moeda 	1 	SALDO Anterior 	% correção 	1 	% juros 	% acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	■ 	SAQUES 	DIFERENÇA 	Data 

do MÊS anterior [ 	 do MÊS anterior 	 ■ 
[ 

out/16 	RS 	 5.386,56 0,1524% 

0,5000% 

0,5000%,  

0,6275% 

5.421,74 	 0,00 

5.455,76. 	 0,00 

0,00 

0,00 

5.421,74 

5.455,76 

out/16 

nov/16 nov/16 	RS 5.421,74 --)  0,1269% 

dez/16 	, RS 5.455,76 0,1993% 0,5000% 0,7003% 5.493,97 0,00 0,00 5.493,97 dez/16 

jan/I7 R$ 5.493,97 0,1672% 0,5000% 0,6680% 5.530,67 0,00 0,00 5.530,67 jan/17 

fev/17 RS 5.530,67 0,1929% 0,5000% 0,6939% 5.569,05 0,00 0,00 5.569,05 fev/17 

mar/17 RS 5.569,05 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.596,89 0,00 0,00 5.596,89 mar/17 

abr/17 R$ 5.596,89 0,0845% 0,5000% 0,5849% 5.629,63 0,00 0,00 5.629,63 abr/17 

mai/17 	R$ 5.629,63 0,0301% 0,5000% 0,5303% 5.659,48 0,00 0,00 5.659,48 mai/17 

jun/17 	RS 5.659,48 0,1069% 0,5000% 0,6074% 5.693,86 0,00 0,00 5.693,86 jun/17 

jul/17 RS 5.693,86 0,0367% 0,5000% 0,5369% 5.724,43 0,00 0,00 5.724,43 jul/17 

ago/17 RS 5.724,43 0,0497% 0,5000% 0,5499% 5.755,91 0,00 0,00 5.755,91 ago/17 

set/17 RS 5.755,91 0,0125% 0,5000% 0,5126% 5.785,41 0,00 0,00 5.785,41 set/17 

out/17 R$ 5.785,41 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.814,34 0,00 0,00 5.814,34 out/17 

nov/17 RS 5.814,34 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.843,41 0,00 0,00 5.843,41 nov/17 

dez/17 R$ 5.843,41 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.872,63 0,00 0,00 5.872,63 de7/17 

jan/18 RS 5.872,63 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.901,99 0,00 0,00 5.901,99 jan/18 

fev/18 RS 5.901,99 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.931,50 0,00 0,00 5.931,50 fev/18 

TOTAL 5.931,50 
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Proc.: n° 

38 * Vara 

0744652-63.1997.8.26.0100 	 ' VERIFICACAO 
Civel 

I 

1--  
	Conforme r.despacho de fls.:: 1751/1753.  

Apuração do valor a ser devolvido à arrematante: Ret Empreendimentos e Participações Ltda  

Valor do depósito de fls.: : 1395 
R$ 11.058,58 

Sendo 30% s/ R$ 11.058,58 R$ 3.317,57 

Data Morda SALDO Anterior % correção % juros % acumulado SALDO Corrigido DEPÓSITO SAQUES DIFERENÇA Data 

do MÊS anterior do MÊS anterior 

dez/09 RS 0,00 0,0356% 0,5000% 0,5358% 0,00 0,00 0,00 3.317,57 dez/09 

jan/10 RS 3.317,57 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.334,16 0,00 0,00 3.334,16 jan/10 

fev/10 RS 3.334,16 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.350,83 0,00 0,00 3.350,83 fev/10 

mar/10 R$ 3.350,83 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.367,59 0,00 0,00 3.367,59 mar/10 

abri10 RS 3.367,59 0,0514% 0,5000% 0,5517% 3.386,16 0,00 0,00 3.386,16 abr/10 

mai/10 RS 3.386,16 0,0000% 0,5000% 0,5000% 3.403,10 0,00 0,00 3.403,10 mai/10 

jun/10 RS 3.403,10 0,0891% 0,5000% 0,5895% 3.423,16 0,00 0,00 3.423,16 jun/10 

jul/10 RS 3.423,16 0,0936% 0,5000% 0,5941% 3.443,49 0,00 0,00 3.443,49 jul/10 

ago/10 RS 3.443,49 0,0844% 0,5000% 0,5848% 3.463,63 0,00 

0,06 

0,00 

0,06 

3.463,63 

3.484,82 

ago/10 

set/I0 set/10 RS 3.463,63 0,1113% 0,5000% 0,6119% 3.484,82 

out/10 RS 3.484,82 0,0462% 0,5000% 0,5464% 3.503,87 0,00 0,00 3.503,87 out/I0 

nov/10 RS 3.503,87 0,0340% 0,5000% 0,5342% 3.522,58 0,00 0,00 3.522,58 nov/10 

dez/10 RS 3.522,58 0,0769% 0,5000% 0,5773% 3.542,92 0,00 

o,oci 
0,00 

0,00 

3.542,92 

3.562,90 

dez/10 

jan/Il jan/11 RS 3.542,92 0,0637% 0,5000% 0,5640% 3.562,90 

fev/11 R$ 3.562,90 0,1397% 0,5000% 0,6404% 3.585,72 0,00 0,00 3.585,72 fev/11 

mar/11 RS 3.585,72 0,0116% 0,5000% 0,5117% 3.604,06 0,00 0,00 3.604,06 mar/11 

abril I R$ 3.604,06 0,1195% 0,5000% 0,6201% 3.626,41 0,00 0,00 3.626,41 abr/11 

e 

Página 50 

fls. 2021



Data 	NIONI2 	I 	SALDO Anterior 	1 	% correção 	' 	% juros 	% acumulado 	, 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	I 	SAQUES 	DIFERENÇA 	Data , 
do MÊS anterior 	 do MÊS anterior 	, 

mal/il-  

jun711-' 12S 

RS 	 3.626,41 	0,0632% 	 0,5000% 	 0,5635% 	 3.646,85 	 0,00 	 0,00 ' 	 3.646,85 mai/11 

3.646,85 -I- 	0,5000% 0,1639% 0,6647% 3.671,09 0,00 0,00 3.671,09 jun/11 

j u1/1 1 RS 3.671,09 0,0818% 0,5000% 0,5822% 3.692,46 0,00 0,00 

0,0-01  

3.692,46 

3.716,77 

jul/11 

ago/11 ago/11 RS 3.692,46 0,1576% 0,5000% 0,6584% 3.716,77 0,00 

set/11 R$ 3.716,77 0,1792% 0,5000% 0,6801% 3.742,05 0,00 0,00 3.742,05 set/11 

out/11 R$ 3.742,05 0,0596% 0,5000% 0,5599% 	 3.763,00 0,00 0,00 3.763,00 out/11 

nov/11 RS 3.763,00 0,1217% 0,5000% 0,6223% 	 3.786,42 

0,6020°2; 	 3.809,22 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.786,42 

3.809,22 

nov/11 

dez/11 deÉ11 RS 3.786,42 0,1015% 0,5000% 

jan/12 RS 3.809,22 0,0684% 0,5000% 0,5687% 	 3.830,88 0,00 0,00 3.830,88 jan/12 

fev/12 RS 3.830,88 0,1258% 0,5000% 0,6264% 	 3.854,88 0,00 0,00 3.854,88 fev/12 

mar/12 RS 3.854,88 0,0169% 0,5000% 0,5170% 	 3.874,81 0,00 0,00 3.874,81 mar/12 

a br/12 R$ 3.874,81 0,0492% 0,5000% 0,5494% 	 3.896,10 0,00 0,00 3.896,10 a br/12 

mai/12 RS 3.896,10 0,0333% 0,5000% 0,5335% 	 3.916,88 0,00 0,00 3.916,88 mai/12 

jun/12 R$ 3.916,88 0,0119% 0,5000% 0,5120% 	 3.936,93 0,00 0,00 

0,013 

3.936,93 

3.956,62 

jun/12 

jul/12 jul/12 RS 3.936,93 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 3.956,62 0,00 

ago/12 RS 3.956,62 0,0016% 0,5000% 0,5016% 	 3.976,47 0,00 0,00 

0,06.  

3.976,47 

3.996,3-5-  

ago/12 

set/12 set/12 RS 3.976,47 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 3.996,35 0,00 

out/12 R$ 3.996,35 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.016,33 0,00 0,00 4.016,33 out/12 

nov/12 R$ 4.016,33 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.036,41 0,00 0,00 4.036,41 nov/12 

dez/12 RS 4.036,41 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.056,59 0,00 0,00 4.056,59 dez/12 

jan/13 RS 4.056,59 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.076,88 0,00 0,00 4.076,88 jan/13 

fev/13 RS 4.076,88 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.097,26 0,00 0,00 4.097,26 fev/13 

mar/13 RS 4.097,26 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.117,75 0,00 0,00 4.117,75 mar/13 

abr/13 R$ 4.117,75 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.138,34 0,00 0,00 4.138,34 a br/13 

mai/13 RS 4.138,34 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.159,03 0,00 0,00 4.159,03 mai/13 

jun/13 R$ 4.159,03 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.179,82 0,00 0,00 4.179,82 jun/13 

j u1/13 RS 4.179,82 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.200,72 0,00 0,00 4.200,72 jul/13 

ago/13 RS 4.200,72 0,0547% 0,5000% 0,5550% 	 4.224,03 0,00 0,00 4.224,03 ago/13 

set/13 RS 4.224,03 0,0000% 0,5000% 0,5000% 	 4.245,16 0,00 0,00 4.245,16 set/13 

out/13 R$ 4.245,16 0,0353% 0,5000% 0,5355% 	 4.267,89 0,00 0,00 4.267,89 out/13 

nov/13 R$ 4.267,89 0,0289% 0,5000% 0,5290% 	 4.290,47 0,00 0,00 4.290,47 nov/13 

dez/13 RS 4.290,47 0,0554% 0,5000% 0,5557% 	 4.314,31 0,00 0,00 4.314,31 dez/13 

jan/14 RS 4.314,31 0,0502% 0,5000% 0,5505% 	 4.338,06 0,00 0,00 4.338,06 jan/14 
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Ir 	* 

Data 	Moeda 	SALDO Anterior 	% correção "io juros 	1 	% acumulado 	SALDO Corrigido DEPÓSITO 	1 	SAQUES 	DIFERENÇA 	Data .,_ 
, do MÊS anterior do MÊS anterior 

RS fev/14 4.338,06 	0,0805% 	0,5000%, 	0,5809% 	 4.363,25 0,00 0,00 4.363,25 fev/14 
mar/14 	RS 4.363,25 0,0000% 0,5000% 0,5000% 4.385,07 0,00 0,00 4.385,07 mar/14 
abr/14 RS 4.385,07 0,1205% 0,5000% 0,6211% 4.412,31 0,00 0,00 4.412,31 abr/14 
mai/14 R$ 4.412,31 0,0289% 0,5000% 0,5290% 4.435,65 0,00 0,00 4.435,65 mai/14 
jun/I4 RS 4.435,65 0,0611% 0,5000% 0,5614% 4.460,55 0,00 0,00 4.460,55 jun/14 
jul/14 RS 4.460,55 0,0717% 0,5000% 0,5721% 4.486,07 0,00 0,00 4.486,07 jul/14 
ago/14 RS 4.486,07 0,1064% 0,5000% 0,6069% 4.513,30 0,00 0,00 4.513,30 ago/14 
set/14 RS 4.513,30 0,0883% 0,5000% 0,5887% 4.539,87 0,00 0,00 4.539,87 set/14 
out/14 RS 4.539,87 0,0792% 0,5000% 0,5796% 4.566,18 0,00 0,00 4.566,18 out/14 
nov/14 RS 4.566,18 0,0626% 0,5000% 0,5629% 4.591,88 0,00 0,00 4.591,88 nov/14 
dez/14 RS 4.591,88 0,1035% 0,5000% 0,6040% 4.619,62 0,00 0,00 4.619,62 dez/14 
jan/15 RS 4.619,62 0,0963% 0,5000% 0,5968% 4.647,19 0,00 0,00 4.647,19 jan/15 
fev/15 R$ 4.647,19 0,0675% 0,5000% 0,5678% 4.673,58 0,00 0,00 4.673,58 fev/15 
mar/15 RS 4.673,58 0,0586% 0,5000% 0,5589% 4.699,70 0,00 0,00 4.699,70 mar/15 
abr/15 RS 4.699,70 0,1420% 0,5000% 0,6427% 4.729,90 0,00 0,00 4.729,90 abr/15 
mai/15 R$ 4.729,90 0,0699% 0,5000% 0,5702% 4.756,88 0,00 0,00 4.756,88 mal/15 
jun/15 RS 4.756,88 0,1592% 0,5000% 0,6600% 4.788,27 0,00 0,00 4.788,27 jun/15 
jul/15 RS 4.788,27 0,2085% 0,5000% 0,7095% 4.822,25 0,00 0,00 4.822,25 jull15 
ago/15 RS 4.822,25 0,1771% 0,5000% 0,6780% 4.854,94 0,00 0,00 4.854,94 ago/15 
set/15 RS 4.854,94 0,1844% 0,5000% 0,6853% 4.888,21 0,00 0,00 4.888,21 set/15 
out/15 RS 4.888,21 0,1867% 0,5000% 0,6876% 4.921,83 0,00 0,00 4.921,83 out/15 
nov/15 RS 4.921,83 0,1606% 0,5000% 0,6614% 4.954,38 0,00 0,00 4.954,38 nov/15 
dez,/15 RS 4.954,38 0,2126% 0,5000% 0,7137% 4.989,74 0,00 0,00 4.989,74 dez./15 
jan/16 RS 4.989,74 0,1473% 0,5000% 0,6480% 5.022,07 0,00 0,00 5.022,07 jan/16 
fev/16 RS 5.022,07 0, 1494%I 	0,5000% 0,6501% 5.054,72 0,00 0,00 5.054,72 fev/16 
mar/16 R$ 5.054,72 0,1604% 0,5000% 0,6612% 5.088,14 0,00 0,00 5.088,14 mar/16 
abr/16 RS 5.088,14 0,1919% 0,5000% 0,6929% 5.123,40 0,00 0,00 5.123,40 abr/16 
mai/16 R$ 5.123,40 0,1319% 0,5000% 0,6326% 5.155,81 0,00 0,00 5.155,81 mai/16 
jun/16 RS 5.155,81 0,2177% 0,5000% 0,7188% 5.192,87 0,00 0,00 5.192,87 jun/16 
jul/16 RS 5.192,87 0,1786% 0,5000% 0,6795% 5.228,15 0,00 0,00 5.228,15 jull16 
ago/16 RS 5.228,15 0,2129% 0,5000% 0,7140% 5.265,48 0,00 0,00 5.265,48 ago/16 
set/16 RS 5.265,48 0,2229% 0,5000% 0,7240% 5.303,60 0,00 0,00 5.303,60 set/16 
out/16 RS 5.303,60 0,1232% 0,5000% 0,6238% 5.336,69 0,00 0,00 5.336,69 out/16 
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Data 	Moeda 	SALDO Anterior 	' 	% correção 	1 ._ % juros 	 % acumulado 	SALDO Corrigido 	DEPÓSITO 	SAQUES 	, 	DIFERENÇA 	i 	Data 

1 
; do MÊS anterior ; do MÊS anterior 

1 	 i 

RS 	---- 5.336.69 
1 

0,5000% 

0,5000% 

i 
no/l6 0,1554% 

	

0,6562% 	 5.371,70, 

	

0,6934%T 	 5.408,95 

0,00 

0,00 

0,00 	 5.371,70 

0,00 , 	 5.408,95 

. 	no/l6 

• dez/16 dez/16 	-'12S 5.371,70 	0,1924% 

jan/17 RS 5.408,95 0,1652% 0,5000% 0,6660% 5.444,97 0,00 0,00, 	 5.444,97 jan/17 

fev/17 RS 5.444,97 0,1816% 0,5000% 0,6825% 5.482,14 0,00 0,00 i 	 5.482,14 fev/17 

mar/17 5.482,14 0,0260% 0,5000% 0,5261% 5.510,98 0,00 0,00 5.510,98 mar/17 

abr/17 RS 5.510,98 0,0458% 0,5000% 0,5460% 5.541,07 0,00 0,00 5.541,07 abr/17 

mai/17 5.541,07 0,0435% 0,5000% 0,5437% 5.571,20 0,00 0,00 5.571,20 mai/17 

jun/17 RS 5.571,20 0,0789% 0,5000% 0,5793% 5.603,47 . 	0,00 0,00 5.603,47 jun/17 

jul/17 RS 5.603,47 0,0171% 0,5000% 0,5172% 5.632,45 ' 0,00 0,00 5.632,45 j u1/17 

ago/17 RS 5.632,45 0,0647% 0,5000% 0,5650% 5.664,28 • 0,00 0,00 5.664,28 ago/17 

set/17 RS 5.664,28 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.692,60 0,00 0,00 5.692,60 set/17 

out/17 R$ 5.692,60 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.721,06 0,00 0,00 5.721,06 out/17 

nov/17 RS 5.721,06 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.749,67 0,00 0,00 5.749,67 nov/17 

dez/17 RS 5.749,67 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.778,42 0,00 0,00 5.778,42 dez/17 

jan/18 RS 5.778,42 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.807,31 0,00 0,00 5.807,31 jan/18 

fev/18 RS 5.807,31 0,0000% 0,5000% 0,5000% 5.836,34 0,00 0,00 5.836,34 fev/18 

TOTAL 5.836,34 
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DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0744652-63.1997.8.26.0100 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
• 

Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda (massa falida) 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Mota Maciel Madeira Dezem 

Vistos. 

Trata-se da falência de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., 

decretada em 23.04.1998, sendo nomeada a requerente PLÁSTICOS VONIL LTDA síndica da 

massa falida, representada (fls. 86/87 — 1° volume). 

Substituição do síndico, com nomeação de Carlos Casseb (fl. 412 —3° volume). 

Declarações do artigo 34 do Decreto-lei n. 7.661/45 nas fls. 435/436 —3° volume. 

Laudo de avaliação do imóvel arrecadado realizado pelo perito Carlos Eduardo G. 

de Lima (fls. 532/566 — 3° volume). 

Relatório do artigo 103 do Decreto-lei n. 7.661/45 (fls. 620/621. —4° volume). 

Notícia da arrematação do imóvel arrecadado nas fls. 717/719 — 4° volume. 

Comprovante de depósito do valor de R$ 10.200,00 na fl. 723. Expedida carta de arrematação, 

conforme fl. 726 — 4° volume. 

Quadro geral de credores (fls. 836/837 — 5° volume), retificado nas fls. 867/868 — 

5' volume. Publicação do quadro nas fls. 880, 892 — 5° volume. 

Depósito do valor de R$ 2.300,00, referentes à arrematação de ações da Eletrobrás 

fls. 2026
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Arbitrados honorários do perito Jalil Habib Saad em R$ 1.500,00 (fl.1038 — 50 
o. 

o 

Depósitos pela arrematante RET Empreendimentos e Participações nas fls. 1341/, ca 

1344, 1345, 1349, 1351, 1353, 1358, 1360, 1374, 1381, 1388, 1390, 1395 — 70  volume). Nas fls. 

1397/1410 foram juntados os comprovantes pela arrematante. Carta de arrematação expedida, cd 

o 
conforme determinado na fl. 1432 — 7 °  volume. et, 

o 
co 

Certidão da fl. 1364 com a noticia de que em 15.9.2009 havia 21 habilitações de 
co 

crédito pendentes de julgamento (fl. 1364 — 7 °  volume). 	 ct, 
tt, 

Nas fls. 1523/1530 RET Empreendimentos e Participações Comerciais LTDA, 
o 

arrematante de imóvel da falida, noticia a impossibilidade de registro de parte do imóvel de 

matrícula n °  1.279, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, por conta de cessão de 
-J 
UJ 
C.) 

direitos da parte ideal em favor de Hellermanyton LTDA. 
çc 
o 

Petição por Hellermanyton LTDA requerendo a anulação da arrematação em 

questão (fls. 1551/1568 — 7 °  volume). 	 z 

o a 
A arrematante propõe para a efetivação da carta de arrematação que haja a 

UJ 
QJ 
e >- 

devolução de parte do imóvel referente àquele prometido pela cessão à Hellermanyton LTDA e a )• 'c";" -c3 8 
o c2. 

devolução de parte do valor pago pela arrematante, proporcional ao tamanho do imóvel a ser c, ct, 
cn o vi 

devolvido (fls. 1615/1623 —7 °  volume).  
c.) o, o 

o o Decisão das fls. 1660/1661 — 7°  volume, com determinação de manifestação da o c, — 
cc, o 
a (o 

,c) 
arrematante. 	 c.) 

o o) • O) 

Decisão enviando os autos ao contador a fim que se calcule o valor proporcional a 
c) o Lr) -o co 

CaN. 
LU o 

por Donana Empreendimentos Imobiliários (fl. 948 — 5 0  volume). 

volume). Posteriormente o trabalho não foi realizado. 
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tis z 
ser devolvido ao arrematante e intimando a se manifestar o Banco do Brasil a respeito do saldo 

atual da conta judicial da massa falida (fls. 1751/1753 — 7° volume). 

Manifestação de Hellermanyton LTDA concordando com a proposta da cb 
o 

arrematante, com a ressalva de que seja de sua escolha o terreno de 6.000m2 que lhe foi garantido 
cf) 

c.) 

pela cessão (fls. 1757/1759 — 7° volume). 

Cálculo pela contadoria judicial sobre o valor da arrematação (fl. 1770/1822 
e 
o. 

— 7° volume). o 
o 
o o É o relatório. 	 o 
o o 

Decido. 	 o 
o 

1- A falência foi decretada no ano de 1998. Houve a arrecadação e venda de 

bens dada falida, restando pendência relacionada a um imóvel, conforme decisão das fls. 1751/1753 — w o 

7° volume. 

Não há notícia atualizada sobre a apuração do passivo, tampouco sobre a -J 
IJJ 
(.) 

pendência de bens arrecadados. 

o 
Posto isso, apresente o síndico, no prazo de quinze dias, relatório 

pormenorizado sobre o ativo arrecadado nesta falência, bem como sobre a pendência de ujz 

alienação de bens. Ainda, informe se há incidentes de habilitação ou impugnação de crédito 'g- o Nj 
Lu 

pendentes de julgamento. 	 E >- 
co 

. 51 C) 
'Es 8 

2- Intimem-se a arrematante RET Empreendimentos e Participações o o 
-o o 

C■4 

Comerciais LTDA e a compromissória compradora a se manifestarem sobre o cálculo apresentado CO 'is  
--C13-  
C () 

pela contadoria judicial sobre o valor de arrematação do imóvel (fl. 1770/1822 — 7° volume). 	o> o 
o (:) 
82 — 

Após, ao síndico e ao Ministério Público. 	 ca o 
ço 

`O\I 
C) 03  

•(1) 
3- Sem prejuízo, requisitem-se ao Banco do Brasil os extratos atualizados o o, 

roi  das contas judiciais em favor da massa falida de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS O Ir) 
Lo 

a) 

Lu c) 
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Q) 

LTDA. Destaco, diante do contexto de redistribuição de todos os processos de falência em trâmite 

nas Varas Cíveis Centrais da Capital para esta 3' Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Capital, não ser possível que a instituição financeira depositária dos ativos das massas falidas exija 

que dos ofícios constem os números de todas as contas judiciais vinculadas aos processos. Por 

certo, conta-se com os préstimos daquele Banco, para que, a partir do CNPJ das falidas, localize 

todas as contas vinculadas ao processo de falência, sobretudo diante do dever de auxílio inerente à 

qualidade de instituição financeira oficial dos depósitos judiciais do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo. Ainda, providencie o Banco do Brasil a unificação das contas, se necessário. A 

presente decisão servirá de oficio, que deve ser encaminhado ao Banco do Brasil pelo síndico.  

4- Cumpra-se. 

5- Intimem-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0071/2019, foi disponibilizado na página 
1037/1045 do Diário da Justiça Eletrônico em 28/02/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
04/03/2019 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2.491/2018 - Prorrogação 
05/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 

Advogado 
Angelo Jose Soares (OAB 91774/SP) 
Elaine D'avila Coelho (OAB 97759/SP) 
Maria Magdalena Rodriguez E R Brangati (OAB 71548/SP) 
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira (OAB 20829/SP) 
Nelson Tavolieri Ferreira (OAB 85620/SP) 
Vera Lucia Sabo (OAB 85580/SP) 
Carlos Alberto Casseb (OAB 84235/SP) 
Jurandir Bernardini (OAB 83776/SP) 
Reginaldo Modesto Barabba (OAB 181187/SP) 
Dacier Martins de Almeida (OAB 155425/SP) 
Renato Mello Leal (OAB 160120/SP) 
Claudio Alberto Alves dos Santos (OAB 153149/SP) 
Alexandre Fome (OAB 148380/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Trata-se da falência de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., 
decretada em 23.04.1998, sendo nomeada a requerente PLASTICOS VONIL LTDA síndica da massa falida, 
representada (fls. 86/87 1° volume). Substituição do síndico, com nomeação de Carlos Casseb (fl. 412 30 
volume). Declarações do artigo 34 do Decreto-lei n. 7.661/45 nas fls. 435/436 - 3 0  volume. Laudo de avaliação 
do imóvel arrecadado realizado pelo perito Carlos Eduardo G. de Lima (fls. 532/566 - 3° volume). Relatório do 
artigo 103 do Decreto-lei n. 7.661/45 (fls. 620/621 4° volume). Notícia da arrematação do imóvel arrecadado 
nas fls. 717/719 - 4° volume. Comprovante de depósito do valor de R$ 10.200,00 na fl. 723. Expedida carta de 
arrematação, conforme fl. 726 - 4 0  volume. Quadro geral de credores (fls. 836/837 5° volume), retificado nas 
fls. 867/868 - 5° volume. Publicação do quadro nas fls. 880, 892 - 5 0  volume. Depósito do valor de R$ 
2.300,00, referentes à arrematação de ações da Eletrobrás por Donana Empreendimentos Imobiliários (fl. 948 
- 50  volume). Arbitrados honorários do perito Jalil Habib Saad em R$ 1.500,00 (f1.1038 - 5° volume). 
Posteriormente o trabalho não foi realizado. Depósitos pela arrematante RET Empreendimentos e 
Participações nas fls. 1341/, 1344, 1345, 1349, 1351, 1353, 1358, 1360, 1374, 1381, 1388, 1390, 1395 - 7°  
volume). Nas fls. 1397/1410 foram juntados os comprovantes pela arrematante. Carta de arrematação 
expedida, conforme determinado na fl. 1432 - 7° volume. Certidão da fl. 1364 com a notícia de que em 
15.9.2009 havia 21 habilitações de crédito pendentes de julgamento (fl. 1364 - 7 0  volume). Nas fls. 1523/1530 
RET Empreendimentos e Participações Comerciais LTDA, arrematante de imóvel da falida, noticia a 
impossibilidade de registro de parte do imóvel de matrícula n° 1.279, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis de Cotia, por conta de cessão de direitos da parte ideal em favor de Hellermanyton LTDA. Petição por 
Hellermanyton LTDA requerendo a anulação da arrematação em questão (fls. 1551/1568 - 7° volume). A 
arrematante propõe para a efetivação da carta de arrematação que haja a devolução de parte do imóvel 
referente àquele prometido pela cessão à Hellermanyton LTDA e a devolução de parte do valor pago pela 
arrematante, proporcional ao tamanho do imóvel a ser devolvido (fls. 1615/1623 - 7° volume). Decisão das fls. 
1660/1661 - 7° volume, com determinação de manifestação da arrematante. Decisão enviando os autos ao 
contador a fim que se calcule o valor proporcional a ser devolvido ao arrematante e intimando a se manifestar 
o Banco do Brasil a respeito do saldo atual da conta judicial da massa falida (fls. 1751/1753 - 7° volume). 
Manifestação de Hellermanyton LTDA concordando com a proposta da arrematante, com a ressalva de que 
seja de sua escolha o terreno de 6.000m2 que lhe foi garantido pela cessão (fls. 1757/1759 - 7° volume). 
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Cálculo pela contadoria judicial sobre o valor da arrematação (fl. 1770/1822 - 7 0  volume). É o relatório. Decido. 
1- A falência foi decretada no ano de 1998. Houve a arrecadação e venda de bens da falida, restando 
pendência relacionada a um imóvel, conforme decisão das fls. 1751/1753 - 7 0  volume. Não há notícia 
atualizada sobre a apuração do passivo, tampouco sobre a pendência de bens arrecadados. Posto isso, 
apresente o síndico, no prazo de quinze dias, relatório pormenorizado sobre o ativo arrecadado nesta falência, 
bem como sobre a pendência de alienação de bens. Ainda, informe se há incidentes de habilitação ou 
impugnação de crédito pendentes de julgamento. 2- Intimem-se a arrematante RET Empreendimentos e 
Participações Comerciais LTDA e a compromissória compradora a se manifestarem sobre o cálculo 
apresentado pela contadoria judicial sobre o valor de arrematação do imóvel (fl. 1770/1822 - 7 0  volume). Após, 
ao síndico e ao Ministério Público. 3- Sem prejuízo, requisitem-se ao Banco do Brasil os extratos atualizados 
das contas judiciais em favor da massa falida de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. Destaco, 
diante do contexto de redistribuição de todos os processos de falência em trâmite nas Varas Cíveis Centrais 
da Capital para esta 3a  Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital, não ser possível que a 
instituição financeira depositária dos ativos das massas falidas exija que dos ofícios constem os números de 
todas as contas judiciais vinculadas aos processos. Por certo, conta-se com os préstimos daquele Banco, para 
que, a partir do CNPJ das falidas, localize todas as contas vinculadas ao processo de falência, sobretudo 
diante do dever de auxílio inerente à qualidade de instituição financeira oficial dos depósitos judiciais do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Ainda, providencie o Banco do Brasil a unificação das contas, se 
necessário. A presente decisão servirá de ofício, que deve ser encaminhado ao Banco do Brasil pelo síndico. 
4- Cumpra-se. 5- Intimem-se." 

SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2019. 

Renato lzepp Batista Pereira 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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JUNTADA 

Em -CR  de  -rnar-r—G,   dc 2019, junto a estes autos: 

(k) a Petição 

( ) o Ofício 

( ) a Carta Precatória 

( ) o Aviso de Recebimento 

( ) o Comprovante de Depósito Judicial 

( ) o Mandado de Levantamento Judicial 

( ) o Mandado 

( ) o Laudo Pericial 

( ) a Carta devolvida 

( ) o Edital 

( ) as Peças do Agravo de Instrumento 

( ) outros: 	  

Que segue(m 

Eu, 	 , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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L5 92 0  
ALEXANDRE FORNE 

ADVOGADO 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 38' VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA CAPITAL / SP. 5i6o, 3-°-** VANM AC f-Aiiiici/6 

e Reulevut90,s1)bwPn's r.‘k cetkri4m, /se 

tr) 
••••11 

•••-4 
r) 
ejb 
••••1 
..-1 

C:43 

••••■ • 

ei• 
••••••1 Proc. n.° 0744652-63.1997.8.26.0100. 

RET PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

(atual denominação de RET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.), 

arrematante nos autos da FALÊNCIA de AMEROPLAST INDÚSTRIA 

DE PLÁSTICOS LTDA., por seu advogado, comparece com o devido 

respeito perante V. Exa., em atenção ao r. comando de fls. — "(..) 2- 

Intimem-se a arrematante RET Empreendimentos e Participações Comerciais 

LTDA e a compromissória compradora a se manifestarem sobre o cálculo 

apresentado pela contadoria judicial sobre o valor de arrematação do imóvel (fl. 

1770/1822 - 7 0  volume). Após, ao síndico e ao Ministério Público. (..)" — a fim 

de expor e requerer, o seguinte: 

Inicialmente, a arrematante deixa consignado 

que nada tem a opor aos cálculos de fls. 1.770/1.822. 

1 
Rua Dr. Zuquim, n° 1.720, cj. 41- Santana - São Paulo/SP - CEP: 02035-022 

Fone: (11) 2959-7729 - e-mail: afome@uol.com.br  
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a dre Fome 
OAB/S .° 148. 80 

ALEXANDRE F O RNE 

ADVOGADO 

Porém, deverão os referidos cálculos serem 

atualizados até a data de expedição de mandado de levantamento em seu 

favor, tendo em vista que datam de 15/02/2018 (vide resumo às fls. 1.770), isto 

é, foram feitos pela Contadoria há mais de um ano. 

Por fim, aguarda a determinação de retificação  

do auto e carta de arrematação, e expedição de carta precatória para 

imissão na posse, possibilitando assim a realização de levantamento 

topográfico, inclusive para fins de elaborar documentação hábil para 

desmembramento da área perante os órgãos competentes. 

Termos em que, 

P. e E. ef rimento. 

São P ulo. Ltdema 	.019. 

2 
Rua Dr. Zuquim, n° 1.720, cj. 41- Santana - São Paulo/SP - CEP: 02035-022 

Fone: (11) 2959-7729 - e-mail: aforne@uol.com.br  
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 

	
Emitido em :28/03/2019 - 10: , :54 

Comprovante de Remessa 
	

Página: 1 de 1 

Lote 	: 100.2019.00036821 
	

Origem : Cartório da 3° Vara de Falências e Recuperações Ju 
Remetido : 28/03/2019 
	

Destino : Carlos Alberto Casseb 

Ti o de car a: Processo 
Ord Processo '- Classe Partes principais Volumes Folhas Complemento da movimentação 

1 0744652-63.1997.8.26.0100 Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, 

. x Ameroplast Indústria de Plásticos 
Ltda (massa falida) 

8 retirado por lucas marinho 

Total : 	1 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte  

Recebido em~'  1 9 Hora : Por : Assinatur 	 , 

    

SAJ/PG5 SOFTPLAN 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Comarca de São Paulo - Foro Central 
03a Vara de Falência e Recuperações Judiciais 

Pça João Mendes Junior s/n°, 18° andar - sala 1823, Centro - CEP 01501-900 - São Paulo-SP 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedi o encerramento do 
2'4   volume dos autos do processo em epígrafe às fls. 44  , em 

cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça. São Paulo,  ii--  de  te-A,b vern1n1--•0  de 2020. 
O escrevente,  -r—f-r-nancia 	• S• Vd ‘,.t,  

• 
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• • • • •, 

BRASCOMpa7•440 

tecnologia da Informação 	• 

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

( ) Falta(s) da(s) página(s) 	  

(/) Erro na sequência da numeraç'ão a partir da pág. /1-036., L1-50  

( ) Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

( ) Numeração repetida 	  

	

) 	  

	

São Paulo, 	/ 	 /2022 

• 

 

Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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